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lbm Cód. Píoduto Descnçáo do PÍoduto

SECREÍARIAMUNICIPAL DEí OOI OO2 O1O CAMISETA EM MALHA PP(1OO% POLIESTER), MANGA
CURTA, GOLÂCÁRECAOU V PINTURÀ EM SUBLIMAÇqO

UND 10000

2 OOl OO2 011 CAMISETA EM MALHÂ PV A'IANGÀ CURÍ4. GOLA CARECÂ UNO
PIMÍURÂÉM SUBLIMÂÇÀO FRENTE gOU VERSO P, M, G
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GEOVANIA [,,lACHADO AIRES

SECRETARIO I\,lUNICIAL DE AD[,íINISTRAÇÁO

AUTORIZO AS PROVIDÊ NA FORMA DA LEI

RONILDO CAMPOS SILVA - PREFEITO MUNICIPAL
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PRCFEITURÂ TIUTICTPAL DE PEI{ALV 

ESTADO DO I.IARÁÍ{HÃO
CraPJ: 06.1rc.,O2lOOO1-a1

SICRETARIA íU]{ICIPÂI DE ADHI ISTRÁçÃO . SEMÂD

TERi'O DÊ REFERÊT{CIA

Càmisêta em malhr PP (tocido 1o0o/o poli&Gr), manga curta/ gola carecrr
ou V, coú plntrra êm subliriado frGntG e/ou vêrso, coÕfoÍrne layout

PROC.ez4 
"*FOLH,q:_,jl

1. p9_9!gEI9
,.t. O presente Termo de Referência tem por objeto o tlgisEo de paEç6 para ftrtrra e evêntúal corlÍÉção dê
camis€tas sublimadas pâra âtêndú â demânda dos órgãos do i.,lunicípio de Pcnalva (MA), os quars
deverão ser forrÉcidos de acordo com a5 especrfiaações e quantjdades abaixo:

M UIIID
UnldI

2

do la h'efetur tamanho P M G e GG e ctr Eriaclã

2, DA J USÍIFICAÍWA
2.1. Ás Seoetarias Municipais realizâm em stlàs âtividades dversàs campanhas e eventos onde a iênttficaç;o e
promoção se [az necessária com o uso de (rmisetas p€rsonalizadas.

3. DOS óRGÃOS PARTICTPAÍ{ÍES
3.1. Pàrtic pam do registro de preços os seguintes órgãos: SecÍetaía Íl4unicipal de Administração SEMAD, Secretaria
l'lunicipal de EducaÉo SEMED, Secretaria Municipal de Sàúde - SEI4US e Secretâriâ lvlunicipâl de Assistência Socral -
SEMÀS,

it. Do ÍRÂÍAI,|EÍ{TO F VORECIDO. DIFERE C E SII,IPLIFICÂDO PARA MICROEI,IPRESA-ME,
Et,IPRESA DE PEOUETIO PORÍE- EPP E I,ITCROEMPREEI{DEDOR IÍ{DIVIDUAL.HEI E COOPE&ITWÂ - COOP
4.1. Será aplicado, no que couter, à5 llicroemprêsa-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP/ Microempreendedor
Indlvidual-MEl e C@perativa - COOP, os beneficios da Lei Complementar no 12312006, alterdda pela Leí

Complemeítar no 14712014, conforme condções deflnidas no edital de licitação.

5. DAS CO DICõES GERATS OE FORNECI}IEÍIÍÍO
5,1. As camisêtai serão entregues no local rndicado na Autonzação de Fornecimento.
5.2. O fomedmento dês câmasêtas deverá ser efetuado sempíe que necessáÍio, medianle reqLrisição com
autorizâção formâl do órgão partrcipânte, sem nenhuma violôção das embalagens, obedecidas às espedficaçôes
peÍtinentes.
5.3. ()s praz6 de êntrega dõ cambstes sêrão os scguintes:

a) Até 5O0 c.misatâs: Até 05 (cinco) dias utcis, contados da data de recebrmento da Nota de EÍnpenho e
dã Âutorizado de Forneclmento;

b) ÂS!!!f-Cel99jeE!sg!a§: Até 10 (d€r) diâs írtêis, contados da chta de recebimento da Nota de Empenho

e da Autoíização de Fornecrmento;
5.4. Às cãmisGtai serão fomeodas. de acordo com a necessidâde demandada p€lo órgâo parbcipante ficando a

B€neficiárià obrigadd durante a vigêncra da Átã à êtender aos pêdidos fornrulãdos em conformrdadê com os
qlantrtativos estimados e preços registrados.
5.5 As câmisêtas deverão ser enLrêgues na embalag€m original, em perfeito e#do. sem sinais de violaÉo, sem

adeÉnoa, Lrmrdade, sem inadequação do conteúdo, identtficadas, nas condi@ adeqladas a cêda itern, conforme as

especificades e condições estatElercidôs neste Insúumento e nos prazos estabelecidos nas Íespeclivas Aulorizações

de Fornecrrnêntos;
5.6. As @mis€tas serão fornecidas paíceladamente, de forma integral e imediah, de acordo com a necessdade

demandadá peb órgão Particjpante ticando a beneficjáíia obrigàdâ durante a vi!Éncia da Âta a atender aos Pedidos
formulados em @nformidade com os quanÜtatlws estimado6 e pr@s registrados.

5.7. o prazo de entreqa poderá ser excepcionalmente prorrogado, desde que demonstrado o inteíesse púb|co e à

cntério da adminisuaÉo, observado o dtsposto no ârt. 57, § 10, da Lei fueral no 8 666/1993.

S.8. As camisêtas de ongem estrangara deverão seÍ fornecidas com rotuagem em língua portugue§a, contendo

informações corretàs, claras, pÍecisas e ostensivas Sobre suês caràcterístlcas, rnarcas, qualidades, quantidades,

composiÉo, prazo de validade e oriqem, coníorme pre6aÍeve o Art. 31, da Ler 8.078, de 11.09 90 Codigo de Defesa

do Consumidor;
5.9, Â partir da êntregE, as câmisêtàs serão recebidàs e submetldas ao setor requistante para avaliar a sua

coníormidadê com as gspeqfiCiçoes onstantes d0 Edital e Termo de Referênra' a flm de que se decida sobre sua

aceEÉo ou reiel(áo, ob'seNado os seguintes Drocedimentosr 
+à\r 1

-\

OUAII'T
r0.000

Câmis.tâ êm malhe PV (t cido compGto por 67o/0 ,rcliés]aer c 33o/o
vlsc6ê), mango curta, gola careca ou V, aom tÍntura êm suHlmação Êêntê
c/ou varso, conforme layout apÍesentado pela Prefertura, tamanho P, M, G e GG
e cor variada.

Unid 20.000



a FEFEITURA MUNICIPAL OE PENALV/ r

PraçA JoBe Joaqulm Ma,quoB
CNPJ : 06.179.402,000í-81

ouaoRo DElroNsTRÂTtvo DE PREÇos E MÉD|A - COTAçÃO N" 0006722

PáiôI ?o
24t1112022

BANCO OE PREÇOS

r0.0oo
CAI]IISETÂ EM MALHÀ PPíOO%
POLIÉSÍER) I\IANGÀ CURIA
GOLA CARECÁ OI,' V PINÍURÀ
EM ST.JBLI,| ÇÂO FRÉNTÊ E/OU
VERSOP.M GEGGCORES

20.000
CATIISETA EM MALHÀ F/ MANGÂ
CURTA GOLÂCARECÁ PINÍURA
EM SUBLIMÁÇÀO FÂÊNÍE E/OU
VERSOPM GEGGCORES

MÉD|AÍoTAL 1361 600.00
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Apíovado por:

H
Edúeíc tuúôso BaÍos

cPE 025.097 973-01
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PREFEITURA i'UNICIPAL DE PENALVA/MA

GABINEÍE OO PREFEITO

PROC.o+ ,/ t t,
FOLHA:_/1t ._

DESPACHO

Acolhida a solicitação da Secretária Municipal de Administração e

cumpridas às exigências legais, autorizo, na forma da lei, a realizaçáo

de procedimento licitatório destinado ao registro de preÇos para futura e

eventual confecção de camisetas sublimadas destinadas ao

atendimento das demandas dos órgãos do Município de Penalva (MA),

objeto do Processo Administrativo no 04212022-SEMAD.

Penalva/MA, 30 de novembro de 2022

Ronild am Silvao
Prefeito Mu icipal
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PROC. acl uz-

FOLHA __/ r-rPNEf EIIUflÂ MUI{ICIPALDE P€ AIVA/MA
Pon.rl. ne !!U!021 Pêmlvã/MÀ 22 dêdêrcmbbdê 2or1
O P.êíêito do Mu.icipiô de Pêôâlvá, Eslado do Máranhão, nô ueô dÊ

súas arribu çôe§ lê8ãi! € êm obseruân.iã âo AÉ s1, § 4'dê LerFederal
ne a 666 d€ 11 dc,!nho de 1991 e suàs alter.çõês, REIOwE: Aí, 1!
are.aÍ a comporiçào da conissão PêÍmanêntê dê LicitaÇãô-cPL, d!
.cordo com o Arr,5L q 4' da Ler Federalns 4.666 de 21dêjunho dê
1993 e suas ekeraç&s. An 2' ocídnar os eturdo.6 ah.rxo pãrà

coopor a Cômis!ão Pêftánênrê dÊ Li.itãçãô CPL: Fr€od Nonon
Môrêlr. d6 s.nl6, póÍrâdôÍ dô cPF nc ?90.605 4al,ú, Ássesr
récn'o êm L'.'tação (cc'02), MôÍiculà n' s97a, pa.a exercer a

Í!.çáo dc P,.rd.nre, r§Li.ân NúEs Pimo, porrado. do CPF nc

6673O4691-20, Âurl'a. Mm'.rír.tivo, Mar.í.ta n, 2UA, gata

exeÍcer ê íunção dê Mcmúo: Wald.ri, Tone & ttÉ, ponador do
CPF no 023 579001 69, Â!ílEí ÁdminretratiE, Matícula .r 159:1,

pa.a ere.cer r tunção de Membío Art.3r-OPresidê.tedaCffiissro,
em reut alaÍêmentor, 

'ópêdrmenrcs 
lêgâr! ou relulámentâres, *rá

substtoldo pelã seryidoÍa t{illlnn Nurct Pido. An.4! - Ot mêmbÍo3
dã comúsâo, êô sê!í álâíámeôtos, impêdifr€ntôs lêEàÉ ou
regulamênra..s, §êràô 3uhttuidôs pêlá sêtuldorá: llêuÉ.y PinlEirc
Mêndonça, poÍtàdoÍa do CPÊ Ne 933 223.1J3 87, Auxilrar
Adm nÉtrarv!, Môúi(ola íe 2821 Ârt. 5' CabeÍá ao Prêsdenle da

Comissão a €rpedrção de edrtas, na íorma do A.t.40, § 1', da Lei

Federôl Õ' 1666/1991 Án. 6s FEàm revoBadas ás drsposrçôes em
conÍá.o. 0êsc Cê..ra, Púhlique sê e Cumprâ se. câbrnet€ do
PreÍerto Muncrpal de Pcnalva/MÀ em 22 de dezembro d. 2021.

Rôôildo Câmpor Slva-Pr.Íêito M!.icipel.

**-*o'ffiffi-
o PreÍcro 60 Mun'cioÉ de Penalva, Estado dô Maranhâo, no uso de
çuãs átribuçõe! lêgâis ê de acordo côó ô p.êvBto n. An lq n.so lV

da têi Fêderàl ho 10520/2002 ê nô Ân 7', incrso ll do OecÍeto
Munrrpál n' o4l1017, ãpl'.ãndo subridrâíam€nte Art. 51, § 4', da Lei

federal n'8.665/1993, ÁtsOLvE: À.1- le - Dsr!.ãr pa.a êxercer .s
Íuicôês dp PreÊoero ê EA! pê dê ÂFôrô, pâra túlÊà. € .ondutn oe
pro.êesô! ( r.lório! ná nodalidôdê Prqão, or EfrrdoÍê5r Fcud
Norto. Md.iÉ d6 s:trror, porràdor do cPÍ nq 29o.606.4a3-15,
Â$e5rcr 'Iê«rco, Mrúicula n' 5974, pâra exerer ã funÇão de
Pregoeiro; NÍrn.n ún.t Pho, po.tador do CpF nq 667.809.693 20,
Áuxiliãr Ádm nrtrar vo, Mâtriculà .q 28a3, pàrà êxercer a funçào de

tleuracy Prnhêlro Mddoíçá, portadorã do cPF Ne 933 223 133-87,
AuriEr Adm Õsl.áuvo, MatÍicula Õe 2823. A.t. 3e - O PÍêgôêro, êm
seus afasiàmentos, impedimenlos egais ou regulahe.tãres, !e.á
súbstituÍdô pêla serv dora Nilliran Nu.ês Pinto- Arl. 4e 05
compoiente5 dê Éourpe de Apoio, en seus aÍaetamentot,
impedihentos lega6 ou .eBulamentares, 5êrão substituidos pelo

*Nidor. w.ldênk Ín4 d. §lh, porràdôr dô cPF n! o23 5/9 @3
69, ÁuÍlEr Admrn3Íátivo, Mát/i.úla n, 3591. Art. 5 CabeÍa ao
Pretoetro ã €xped ção de êd Iâ s, ná Íormâ do Áft. 40, § 1', dâ lêr
Federal n' 8.666/1991, ob*Nado o Art, l', i.ciso 1', da Lei Federa

1o.ro/2oo) 
^1 

ü' . Ínàn ,evoB3d/\ ds d'$o!çô-( êm .orr,;no
0êjê ciê.cii, Púbiqúê-ç ê cumprã-* Gab'neie do Prereito
MuntrpJl dc Pcn.lvi/MÂ. .n 2l dê dezemhÍo de U021. Roô do
Cãmpos SilvJ PÍcÍc lo Mu.trrpal

www.pênalYa.ma,Bov.bÍ
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PRCFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

PREGÃO ELETRôÍ{ICO N" J2022 (SRP)

MINUTA DE EDITAL

PROC:4!_a4.
FOLHA t_4__

o MUNrcípro DE pENALVA/MA, ToRNA púBLico, paRA coNHEcrMENTo Dos tNTERESsaDos, euE a pREFEtTURA

MUNtctpAL, REALTZaRÁ LlctraçÃo, paRA RtctsrRo DE pREços NA MoDAUDADE pRtcÀo, NA FoRMA

E[ETRôNtca, coM cRtrÉRto DE JUL6AMENTo MENoR pREço poR tÍEM, Nos rERMos DA LEt Ne 10.52o, DE 17

DE JULHO DE 2002, DO DECREÍO NP 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECREÍO MUNICIPAL N" 05/20217,
DE 02 IANEIRO DE 2017, SUBSIDIÂRIAMENTE, A LEI N9 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 199], E A5 EXIGÊNCIAS

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, LEI COMPTEMTNTAR N9123/06 E 1472014, SUBSIDIARIAMENTE, PELÂ I.EI Nq

8.666/93 E DEMAts LEGtslAçÃo, so8 as coNDrçôrs EsraBEr.EoDAs NEsrE aro coNvocaróRro E aNExos.

O5 trâbalhos serão conduzidos por sêrvidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela Porta.ie n'
3121202l, de 22 de dezehbro dê 2021, mediente e inserção e monitoramento de dãdos gerâdos ou transFeridos

diretamente pâra â páBina eletíônica https://portelde.omoras.oenalva.mq.eôv.br. O servidor terá, dêntre
outras, as seguintes atÍibuiçõês: cooídenâr o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e

consultas ao editâ|, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboÍação; conduzrr a sessão pública na

internet; verificar a conformidade da proposta com os reqursitos êstâbêlecidos neste edital; dirigir a etapa de

lances; venÍicaÍ e julgaÍ as condições de habilitação; receber, examinâr e decidir os recursos, encaminhando à

autoridade competente quando mântiver sua decisão; indicar o vencedoí do cename; conduzir os trabôlhos da

equipe de apoio; e encaminhàr o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudi€ação e

propor a homologação

ónGÃos rNTEREssaDos

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS _H:_M DO DTAJJ2O_ (HORÁRrO DE BRASíL|A)

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAçÃO H.. MDODIA J ]ZO (HORÁRIO DE BRASíLÁ)

DATA E HORA FII{AI DAS PROPOSTAS _H:_M DO DrA JJZO_ (HORÁRrO DE BRA5íLrA)

DATA DE ABERTURÂ DAS PROPOSTAS

(5ESSÃO PÚBUCA)
_HI_MDO DIA )IJ2O- (HORÁRIO OE BRASÍLIA)

LOCAL httDs://portaldecompras.penalva.mà.eov.br
MODO DE DISPUTA ABERTO

Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,

Secretaria Municipal de tducação - SEMED, Secretaíia
lvlunicipâl de Saúde - SEMUS e Secretaria Municipãl de
Assistência Social - SEMAS

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa pará íegisÍo dê pÍeços pare future ê

eventual confeação de cãmisetas sublimâdât destinadas ao atendimento dâs demendâs dos órgãos do
Município de Penelve (MA), conforme condições, quantidades e exiSências estabelecidas neste Edital e seus

anexos_

1.2. a licitação será divididâ êm ITENS, conforme tabela constante do Têrmo de Referêncie, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

P rêça D r. I osÉ loaqu im Marqlcs, nq 222, Cenko, Pe nalva/MA, CEP 65.213 000, ê_mâi : licltêcao. pe na lva @ tma ri.com

1
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PENALVA/MÂ
coMtssÃo pERMANENTE oE LtoraçÁo - cpl

PRE6Ão ELEIRÔNICo N. J2022 (sRP}

MINUTA DE EDÍTAL

..--/_:'_

f.3. O critério de julgamênto adotado seÉ o MENOR PREçO DO ITEM, observâdas as exi8ências contidas neste
tdital e seus Ânexos quanto às espêcificâções do objeto.

2.1. As regras refeÍentes aos órgãos geíenciador e participante, bem como a eventuars adesões sâo as que

constam da minutâ de Atâ de ReBistro de Preços.

lDO íj $*!tô4$fr 6{iê:: = 
ri::.iii{1,rri1:

no Poítal de Compras Públicas, no silio

3.1. O Credenciâmento é o nível básrco do Re8istro Cadastral no PORTAL que permite a participação dos
interessados na modalidàde LlclTATÔRla PREGÃO, em suà FORMA ELETRÔNlCA.

3.2. O cadastro deverá ser feito
httosftgEalC!!s!!_ple§.pe!

3.3. O credenciâmento junto ao provÊdor do sisteme implice a responsabrlidade do licitante ou de seú

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transaçôes inerentes a este
Pregâo

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusivâ e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdôdeirâ§ suas propostas e seus lances, inclusive os ãtos praticados diretamente ou por seu
representânte, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órBão ou entidade promotora da

licitâção por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros

3.5. É de responsâbilidâde do cadastrado conferir a eratidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçâo, devendo proceder, imediatêmente, à correção ou à
alterãção dos registros tão lo8o identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizedos.

3.5.1. A nâo observânciâ do disposto no subitem anterioí poderá ensejar desclassiÍicação no momento da
habiliteção

4.1. Podeíão participar deste Pregão interessados cuio ramo de atividedê sela compativel com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL.

4.2,será concedrdo tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperatives mencionedes no artigo 34 da Lei ns 11.488, de 2m7, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, dê 2006.

4. DA PAiflctPAcÃo o PREGÃo

4.3. Não poderão participer desta licitâção os interessados

4.3.1.ProibidosdepaíticipardelicitaçõesecelebíarcontÍatosadministrativos,naformedalegislaçãovigente;

4.3,2. que não etendam às condições desle Edital e seu(s) anexo(s);

Prâça DÍ,1o5éloaqorm MaÍques, ne 222, Cent.o, Pê.âlva/MÂ, CEP 65.21l000, é_mail: Iicrtacao.peíâlva@8mâil-com

I
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4.3.3. ÊstrangeiÍos que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citâção

e responder edministrativa ou judicialmente;

4.3.4, Que se enquadrem nas vedações previstas no artiSo 9e da Lei n! 8.666, dê 1993,
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4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunida5 em consóício;

4.4.1.2, Nos itens em que a participação não for exclusiva paíâ mícroempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produ2irá o eÍeito de o licitante não ter direto ao tratâmento
favorecido previsto na LeiComplêmentar ne 123, de 2006, mesmo que microempÍêsa, empresa de pequeno
porte.

lu_

4.3.5. Que estejem sob falêncra, concurso de credores, €oncordata ou em processo de dissolução ou
liquidâção;

4.3.7. Or8anizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Públi.o OSCIP, âtuendo nessa condição (Acórdão np

7 46 / 2014 -Í CU -Plet átio'|.

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitânte assinalârá "sim" ou "não" em campo próprio do

sistema eletíônico, relativo às seguintes declàrações:

4.4,1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Ler Complementar ne 123, de 2006, estando apte

a usufruií do tretamento Íavorecido estabelecido em seus eÍts 42 a 49;

4.4,1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento nô certame;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para â habilitação definidos no Edital e que a píoposta apresenrada está em
conÍormidadê com as exiBências edrtalícias;

4.4.4, Que inexistem fatos impeditivos para suã hebrhteção no cêrtame, ciente de obri8atoriedade de declarar

ocorrências posterioÍes;

4.4.2. Que está ciente e concorda com âi condições contidar no Edital e seus anexos;

4.4.5. Que não emprega menorde 18 anos em trabôlho noturno, peíi8oso ou insalLrbíe e não empíega menor

de 16 ânos, sâlvo mênor, â panir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos teímos do artigo 7', XXXlll, da

Constituiçãoi

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução NoÍmativa 5LÍl/MP ne

2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empre8ados executando tíabalho deBradante ou forçâdo,
observándo o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art. 5e da Constituição Federal;

4.5. A declaração Í"lsa relativa ao cumprimento de qualquer condição suiêitará o licitante às sanções previstas

em leie neste Edital.

Praça D.. lo+ I oaqu rín Maíquet, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.21 3{00, e marl: nctacao.Penâ lva @gmarl..om
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5,4. lnaumbiíá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do PreSão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisqueí mensaSen5

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,

6,4. Os preços oÍeítados, tanto na píoposta inicial, quanto nâ etâpa de lancês, serão de excluriva

responsab,lidade do licitânte, não lhe assistindo o direito de pleiteaÍ qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.
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5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do srstemâ eletÍónico, concomitentemente com os

documentos de habilitação exigrdos no edital, propostâ com e descrição do objeto ofertado e o preço, até a data
e o horário estabelêcidos parâ âbertura de sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa

de envio dessâ documentação.

5.2, O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitaçáo exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de ecesso e senha.

5,3, As MicroempÍesas e Empresas de Pequeno Porte deveíão encaminhaÍ a documentação de habilitação, ainda
que heja algrrma restição de re8ulaÍrdade fiscâl e trebelhista, nos termos do art. 43, § 1e da tC ne 123, de 2006.

5.5. Até a abertura dâ sessão públicâ, os licitantes poderão retirar ou substtuir a propostâ e os documentos de
hâbilitação ànterioímentê inseÍidos no 5istema;

5.5, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de clâssificação entre as propostas apresentedes, o
que somente ocorrêrá após a realização dos procêdimentos de negocieção e julgâmento da proposta.

6.3. Nos valores propostos êstarão rnclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comeíciais e quaisquer outros que incidam diretâ ou indiretámente no fornecimento dos bens ou

serviços.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitantê melhor classificado somente seíão
disponibiLzados pera avaliação do pre8oêiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6.1. O licitante deverá enviar suâ proposta medrante o píeenchimento, no sistema eletrônico, dos se8uintes

campos:

6.1.1. vaLoR ur{lTÁRto E Toral paRA caDA ÍTEM, EM MoEDA CoRRENTE NActoNAt;

6,1.2. FABRICÁI{TEIMARCA/MOOEI.O DE CADA ITEM OFERTADO;

6.1.3. Descrição detâlhada do objêto, contendo a5 rnformações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prâao de validade ou de gârantia, número do re8istro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o càso;

5.2. Todas âs especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

Praça Or. Jo5éloaqurm Mâíques, íe 222, CentÍo, Penalva/MÁ, CEP] 65.213_000, ê_mail li.itã.ãô.p€Mlvá@gmàil-com
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6.5. O prazo dê vâlidadê da proposta não será inferior e 60 (SESSENTA) DIAS, a contaí da datâ de sua

apresêntação.

6.6, Os licitantes devem respehar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicôs;

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema êletrônico, na data, horáío
e local indicados neste Edital.

,:

7.2. O Pregoeiro verilicará âs propostâs epresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam êm
conformidade com os requisitos estabelecrdos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exiBidas no fermo de Referência.

7.2,1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

7.9. O intervalo entre os lances enviâdos pelo mesmo licitante não poderá ser inÍerior â vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inÍerior a três (3) segundos, sob penâ de serem automelicamente
descartados pelo sistema os respectivos lances,

7.2,3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente âs propostâs classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio pâra troca de mênsa8ens entre o Pregoêiro e os licitantes

7.5. lniciâda a êtapâ competitivâ, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivâmente por meio do sistemê
eletrônico, sendo imediâtamentê informados do seu recebimento e do vâlor consignado no rêgistro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acoído com o tipo de licitação indicada no prêambulo deste edital

7.6. Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observando o horário fixado paÍa abeítura da sessão e as

íegras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lancê de vâlor infeÍioÍ ao último por ele ofertado e retistrado pelo

sistema.

7.2.2, A dêsclassificação será sempíe Íundamêntada e re8istrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.8. O intervalo mínrmo de difêrença de valores ou percentuais êntrê os lances, que incidirá tanto em releção aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a mêlhor oferta deverá ser RS 0,10 (DEZ

cENTAVOS).

Píaça Or.loséloaquim Mãrquês, ns 222, Centío, Penalva/MA, cEP:6s.211000, e marl. |otacao.penalvê@gmail.com
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7.10.seráadotadopalaoenviodelance5no@emqueo5
licilantes àpíesentàrão lences públi(os ê sucêssivos, com prorroSâções.

7.11. A etapa de lances da sessáo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorroSadã

âutomaticamente pelo sistemà quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do pêríodo de duração
da sessão pública.
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7.12. A prorío8ação automática da etàpa de lances, de que trata o item ântenot será de doís minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances envrados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
rnteÍmediários.

7.13. Não hâvendo novos lânces na forma estabelecrda nos itens anteriores, a sessão pública encerrâr-s€-á
automaticamente,

7.14. Encerrade a fase competitiva sem que hâja a prorrogação automática pelo sisteme, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, rustificadamente, admitir o reinício da sessão públicâ de Iances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.15. Em ceso de Íâlhâ no sistema, os lances em desãcordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoerro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mars lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiÍo.

7.17. DuÍante o lrânscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em têmpo real, do valor do menoÍ
lance registrado, vedada a dentrficação do licitante.

7.18. No câso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrerda etapa competitiva do PÍegão, o sistema eletrônico
podeíá permaneceí acessívelaos licitantes para a recepção dos lânces.

7.19. Quândo ã desconexão do sistema eletÍônico paÍa o prêgoeiío pÉrsistir por tempo supeíor a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação erpressâ do Pregoetro aos participantes
do certaÍne, publicada no Portal, http://www,oortaldecompras.p€nalve.ma.cov.br. quando serão divulgadas
datã e hoÍe perã e súe reabertura e será íeiniciâdâ somente apó9 decorridas vinte e quatro hores da comunicação
do fato pelo Pre8oeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado pâra divulgeção-

7.20, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua propostã

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno pone, umâ
vez encerrade a etepa de lances, será efetivede e verificeção eutomáticâ, Junto à Receita Federel, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno port€
panicipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, sê esta for empresa de maior
poÍte, assim coího das demôis classifrcadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC np 123, de

2006, Íêgulâmentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.22. Nessâs condições, âs propostâs de microempresas e êmpresas de pequeno porte que se êncontrarem na

faixa de até 5% (cinco poí cento) acima da melhor proposta ou melhoÍ lancê serão consideradâs empatadas com

a primeirâ colocâda.

pÍôça Or.losé Joaqurm MàÍques, ôe 222, Centío, Penalvã/MA, CÊP.65.2r3 00O, e_m.rl: lrctracâo pêÉ và@gmâil.com
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7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma últimâ oferta para

desempate, obrigatoriamente em valoí inferior ao da píimeira colocâda, no prâzo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistemâ, conlados após a comunicêção automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classúcâda desista ou não se mãnifeste no
píezo estâbelecido, serão convocadas as demârs hc(ãntes microempresa e emprese de pequeno porte quê se

encontrem nâquele intervalo de 5% (cin€o por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalêncie dos velores epresentedos pelas mlcroempresas e empresâs de pequeno porte que
se encontrem nos intervâlos estabelecidos nos subitens ànteíiores, será íeâlizado soneio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresenter mêlhor oferta.

7.26. Quando houveÍ propostas beneÍcradâs com as margens de preÍeréncia em relação ao produto estran8eiro,
o criterio de desempâte seíá aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de
preferência, con[orme reeulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utalizada como um dos critérios de classrftcação, de maneira que
só poderá haver empate eótre propostas iguais (não seguadas dê lãnces), ou entre lances ftnais dâ fase íechada
do modo de disputa abeÍto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no An
lo, § 2e, da tei ns 8.666, de 1993, assegurando se a preferênciâ, sucessivamente, aos bens e seNiços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brâsilerÍâs;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisâ e no desenvolvimento de tecnologia no Pâísj

7.28.4. Produzidos por empreses que comprovem cumprimento de reservã de caÍgos pÍevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitedo de Prevrdênciâ Sociâle quê ãtendâm às regras de âcêssibilidade
previstas na leBislação.

7.29. Persastindo o empate, a proposta vencedoÍa será sorteada pelo sistema eletrônico dentre a5 propostês

empatadas.

7.30, Encêrrada a etapa de envio de lances dâ sessão pública, o pre8oeiro deveÍá encamrnhar, pelo sistêma
êletrónico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a ne8ocieção em condiçôes diferentes das previstâs nestê Edital.

7.30,1. A negociâção será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demàis licitantes

7.30.2. o pregoeiro solicitará âo licitantê mêihor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORÂS, envre a

proposta adequada ao últrmo lance oÍertado após a ne8ociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementaÍes, quãndo nêcessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

PÍaça Oí,losêloaqurm Mârquês, ôe 222, CêntÍo, Penal!a/MA, CEP 6t.213 000, e-mail h.úa.âo.pemlva@gmãrl.com
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7.30.3. A não âpÍesêntação da proposte edequôde no prazo estâb€lecido, importará em sua

DESCLAsslFlcaçÃo, sâlvo câso Íortuito, aceito pelo PreSoeiro.

7.31. Após â neBociação do preço, o Pre8oeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8.1. Encerradô a etapa de ne8ociação, o pregoeiro exôminôrá a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

âdequaçâo ao objeto e à compatib;lidade do preço em rêlação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anêxos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7s e no § 9s do ert. 26 do Decreto n.a

to.oz4/20t9.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o Iance vencedor, que apresentâr preço frnâlsuperior ao preço máximo
fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentâÍ preço mânifestâment€ inexequível-

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encar8os, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando
se Íeferirem â materiais e instalaçôes dê propriedade do próprio licitântê, parâ os quais ele renuncie a paÍcela

ou à totalidade da remuneração.

8.3. Quãlquer interessado poderá requerer que se rêalizêm dili8ênciãs para âfêrir a exequibilidade e a le8alidade
das pÍopostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamêntãm a suspeita;

8.4. Nâ hrpótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistãs ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso previo no sistema
com, no mínimo, 24h (VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNClA, ê a ocoríência será íegistÍada em ata;

8.5. O Pregoerro poderá convocâr o licitante para enviâr documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no srstêmâ, no pra2o de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo êstâbelecido poderá seí prorrogado pelo Pre8oeiro por solicitação escíita e justiÍicada do
licitante, formulada antes de findo o pÍazo, e formalmente acerta pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destâcam-se os que contenhâm as

características do mâteriâl ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de câtálo8os, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro mero e prazo indicados pelo PreSoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

8.5.3. caso e compatibilidade com as especiÍicâções demandadâs, sobÍetudo quânto a pâdrõês de qualidâde

e d€sempenho, não possa ser aÍerida pelos meios previstos nos subitens acrma, o Pregoeiro exi8irá que o

licitante classificado êm primeiro lu8ar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DlAs ÚIEls contados da solicitação.

8.5,3,1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o locãle horário de realização do procedimento
para a avaliâção das amostras, cuja presença será facultadã a todos os interessados, incluindo 05 demais

licitantes.

PÍaça Dr.loré Joaquim MaÍqu€s, ne 222, CênÍô, Peialvâ/MA, CEPi65.213 000, ._ma il: Ictacao.pe na lva @ gmá il-côm

8



,ffiil,i,, PROC

FOTH4
<ae/_ 4*

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMtssÂo PERMANENTE DE UctrAçÃo - cpL

PREGÃo ELEÍRôNrco N'J2022 (sRP)

MINUTA DE EDITAI.

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado frnal da licitação, as amostras entreguês dêvêrão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DlÀS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem

direito a ressarcimênto,

8.5.3.7, Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispênsáveis à

realizâção dê testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portu8uesa, nêcêssários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por mêio do srstemâ eletrônrco, contraproposta ao licitante que apresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a ne8ociação em condiçôes
diversas das previstas neste Edital.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pre8oeiro examinará a propostâ ou lance

subsequente, e, assim sucessivâmente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, inÍormando no "chet" ã nova data e horário para a

sLra continuidôde.

9.5.3.3. No câso de não hâver entíêBa de âmostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificatÍva âceite
pelo PregoeÍo, ou hâvendo entrêga de amostra fora das especiÍicações previstâs neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

8,5.3.4. Se a(s) amostÍa(s) apresentada(s) pelo pÍimeiío clôssificado nâo for(em) aceita(s), o Pregoeiro
enalisará a aceitabilidade da proposta ou lan€e oÍertado pelo segundo classiÍicado. Seguir se á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veíificação de uma quê atenda às

especrficêçôes.onstantes no IeÍmo de Refeíência.

8.5.3.5. Osexemplares colocados à disposição da Administração serãotratados como protótipos, podendo
ser manuseados e dêsmontados pelâ equipe técnica responsável pela ãnálise, não Eerando direito a

ressarcimento.

8.8.1. Também nãs hipóteses em que o Pregoeiro não ãceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

ne8ociar com o licitante para que seja obtido preço melhoí.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensatem no sistema

8.8.2, A ne8ociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para ê pêrticipâção de microêmpresâs ê empÍêsas dê pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceitã, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificaçào, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate Íicto, previsto nos arti8os 44 e 45 da LC ns 123, de 2006, seguindo se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro veriÍicará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edtal.

e!ii§ll§i}il(§ri,,Í:i: F! l**: tt-l-:-'ir'\'"1-1f 1-§-'l 5:{- -' -'' §§i,..i:,.3yi:::r::r:
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9.1, Como condição prévia ao exame da documentação de hàbilitação do licitante detentor da proposta

classiÍicâda em pÍimeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventualdescumpíimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sânçâo que impêçâ a participação no certame ou a futura contratação,
medrante a consultã âos documentos inseridos no PORTÂL, e erndâ nos seguintes câdâstros:

9.1,1. Cadastro Nacionel de Empresas lnidôneâs e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresâs
P'rnidas CNEP(!qww.portàldatransoarencra eov.brl );

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Civels por Atos de lmprob'dade Âdministrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de lustiça (wwlv cni i!rs.brlimpíobrdade -adm/consultar requeÍido.php ).

9.1.3. Lista de Inidônêos, màntida pelo

httÍl\://(]ontàs.tcu.povb_r/qd,y_f ?p-!60L3-

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizadâ em nome de empresa ljcitante e também de seu ócio
majoritáÍio, por forçô do ârti8o 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentrê as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contrâtar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa juíídica da quâl seja sócio majoritáno

9.1,4.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor ã exrstência de OcoÍrências lmpeditNâs
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por perte des empresas apontades no
Relatório de Ocofi ências lmpeditivâs lndiretâs.

9.1.4.2.A lentativa de burla será verificadâ por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

Tribunal de Contas da União TCU

9.1.4.3.O licitante será convocado pâra manifestâção previamente à sua desclassificação

9.1.5, Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova veriÍicação, pelo sistemá, dâ eventualocorrência do empate ficto,
píevisto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, setuindo-se e disciplina ântes estabelecida
para aceitação da propostâ subsequente.

9.2. Caso atendidasas condiçõesde participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAI,

em relação à habilitàção iurídica, à rêgularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica finenceira e
hebilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovaçôe5 constantes do PORTAL, para que estejam
vigentes ne date da abertura de sessão pública, ou encaminhaí, em coniunto com a apresentação da proposta,
a Íespectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subilem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a con5ulta ao5

sitios eletrónicos oficiais emissorês de certrdões feta pelo Pregoerro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ôes ) vá lida (s), coníormê an. 43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

Píáçâ DÍ. losé loaq! im Marquês, no 22 2, Cêntro, Pe nalva/MA, cEP 65 213 000, ê meil: licna cão. penâlvâ@gharl.com
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9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Peís: decreto de eutori2ãção;

lL

9.3. Hâvendo a necessidadêdê ênvro de documentosde habilitãção complemêntarês, necêssários à confirmação
daqueies exigidos neste Editâl e já apresentados, o lacitante será convocado a enceminhá-los, em Íormeto diSital,
via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAs, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necêssidade de comprovâção do preenchrmento de requisitos mediente epresentação dos

documentos originais não-digitais quando houveÍ dúvida em relação à inte8ridade do documento di8ital

9.5. Não serão ac€itos docuÍhentos de habilitação com indi.ação de CNPI/CPF difeÍentes, sálvo âqueles
le8âlmente permitidos.

9.6. Se o licitante foí a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitentê for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documêntos que, pela píópfla natu.eza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz,

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
íelâcionada nos itêns a seguir, para fins de habilitação:

9.6.1. Serão âcertos re8istros de CNPi de licrtantê metriz e filial com difeÍenças de números de documentos
peninentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centíâli2ação do recolhimento dessas
contribuíções.

9.8. HAB|uraçÃoruRíDrca

9.8.1. No câso de empresáíio individual: rnscrição no Registro Público de Empresas Meícan!is, a ca r8o da Junta
ComeÍcial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratândo de microempreendedor individual - MEI: Cerlificãdo da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificaÉo da autenticidade no
sítio r, 

^tw 
f o rtqldle0lpEgtlElltrgltu:

9.8,3. No cãso de sociedade empresária ou empresa individual de responsebilidade limitada ' ElRELli ato
constitutivo, estâtuto ou contrato socialem vi8or, devrdâmentê registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de sêus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no RêBistro onde tem
sede a matriz, no ceso de ser a parlcipante sucursal, filial ou âgênciâ;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscÍição do ato constitutivo no Regrstro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompãnhadà de prova da indicação dos seus administíadores;

9,8,6. No caso de coopeÍâhvai ata de íundação e estatuto social em viSoí (om a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na runta ComercÉl ou ins.íito no ReSistro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sedê, bem como o íeBistío de que tratê o ârt. 107 da Ler ne 5.764, de l.971;

9.8.8, Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçõês ol, dâ consolidação
respectiva;

Praça or.loiéloâqurm Maíquer, n0 222, Cent.o, Penalva/MÂ, cEP:65,213_000, e_ma rl: Icrtacao.pe na lvà @gma il.con
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9.10.2.2. É admrssível o balanço intermediário, se decorrer de ler ou contrato social/estatuto socael

,).,1

...-/J.

9.9. REGULARIOADE FISCAI. E TRABATHISTA:

9,9,7. Alvará de Locâlização e Funcionamento da sede da empresa;

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificâdo como microempresa ou empresâ de pequeno
poÍte deverá apresentar toda a documentação exi8ida para efeito dê comprovaçâo de regolaíidâde fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação

9.10. ouALrFrcÁçÂo EcoNôMrco-FTNANCETRA

9.10.1. Certidão egàtiva deÍalência, de.oncordata, de recuperação iudicialou extrajudi.iâl(Leinp 11.101,

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da êmpresa, datado dos últimos 60 {sessenta) dias, ou que

estêja dentro do prazo dê validade expresso na própria Ceítidão;

9.9,2. Provâ de regulâridâdê fiscel perânte a Fezende Nâcional, mediante epresentação de cenidão expêdida
conjuntamente pela Secretaria da Receite Federal do Bresil (RFB) e pele Procuradoriâ-Geral da Fâzenda

Nacional {PGFN), refêrente a todos os créditos tíbutários federais e à Divida Ativa da união (DAU) poí elas
administíados, inclusive aqueles relativos à Segundade Social, nos termos da Portaria Conjunta na 1.751, de
02/1O/2O1.4, do Sectetário da Receita Federaldo Erasile da Procuràdora GeÍal da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prove de regularidade com o Fundo de Gãrãntia do Tempo de 5erviço (FGTS);

9.9.1. CNpl - Prova de inscriÇão no Cadastro Nacional de Pessoas Juídicas ou no Cadastío de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

9.9.4. Prova de rnexisténcia de débitos inadimplidos peíânte a justiça do trabalho, mediante a apíesenteção
de ceítidão ne8atrva ou positiva com efeito de negátrvâ, nos termos do Título Vll A da Consolidação das Lêis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n0 5.452, de 1a de maio de 1943;

9.9.6. Prove de re8Ularidade junto à Fezênda Municipel, através da Certidão Negativa e dâ Dívida Ativâ ou
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pele Secreterie de Fazendâ Municipal onde a

empresa for sediada,

9.9,5. PÍova de regularidade junto à Farendã Estadual. atÍavés da Certidão Negativa e da Dívrda Ative ou
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estâduars, êmitida pela Secretãria da Fazenda Estadual onde a empÍesâ
for sediada;

9.10.2. Ealanço Patrimoniel e Demonstreções Conúbeis do último exercício social iá eritíveis e
âpresentad6 na forma da lei, que comprovem a boa siti]ação Íinanceira da empresa, vedêdâ a sua

substituiçâo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oÍiciais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apíesentação da proposta;

9.10.2.1. No ceso de empresa constituida no exercicio socialvitente, admite se a apíesentação de balanço
patrimonial e demonstraçóes contábeis referentes ao período de eristência da sociedade;

Prâ(ã Dr.loré loaqoim Marques, n-o 222, centro, Pênar!à/MA, CEP:65.713-000, e marl: lrctacao.Penalva@8mã,1 cor
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9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediântê obtenção dê índices de
tiquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da apliceção
das fóÍmulas:

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais docu mentos deverão seracompanhadosda últimaauditoria
contábil financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Leine 5.764, de 1971, ou de uma declarâção, sob as

penas da lei, de que tâl euditoria não Íoi exi8ida pelo órgão flscalizadoÍ;

Ativo Circulante + Realizávei a Longo Prazo
LG-

SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
Passivo Circulante + Passrvo Não Circulantê

Ativo Circulante
LC = Passivo Circulante

9.10.4. Âs empresâs que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em quâlquer dos Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, (onsiderãdos os íiscos
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo
de 10% (dez porcento)dovaloÍestimado da contrâtação ou do item pertinente.

9.11. eualrFrcaçÃo rÉcNrca:

9,11,1. A quahfrcação técnica do licitênte dêverá ser comprovada através de no mínimo, 01 (um) Atestado de
Câpacidádê Técnicâ. fornêcido por pêssoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que ê licitante
forneceu meterial compatível com o objeto da iicitação, se ndo vedade â e presentecão de atestados eenéricos,
dêvendo havêr á disariminaaão dos produtos íomecidos. com suas ouantiCades e o peÍíodo de seu
foínecimentoou viÍ acomoenhedo de contÍato, âtade reeistro ou notefiscel O atestado deverá ser imprêsso
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsávê1, com expressa indicação
de seu nome compieto e cârgo/função.

9.12. A exístência de restriçâo relativamente à regularidade fiscal e tÍabâlhistâ não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarâda vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exiEências do edital

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acaíretará a inabrhtação do

licitante, sêm prejuÍzo das sanções previstâs neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitântes
remanescentes, na ordem de classifl€ação, 5ê, na ordem dê classificação, seguir se outrà micíoempresa, empÍesa

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a extstêncra de alguma restrição no que tân8e à regularidade fiscal e

trabalhrsta, a mesma será convocada para. no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar â regularizãção. O prâzo poderá ser prorrogâdo por iguâl pêríodo, â critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de JustÍicativa

Prâçà Dr.loséloaqu ín Marques, ne 222, cênko, Penalva/MA, CEP:65.213{00, e marl:hc)tacêo.pênalvê@gmâil..ôm

13



PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMtssÃo pERMANEt{TE DE UOTAçÃO - CpL

PREGÃO ELETRôN|@ N" J2022 (sRP)

MINUTA DE EDÍTAL

'a
Pff.ô!rt PRn^

'oLHA.:'-u.=
-\/i. <t-

9.17. Nos itens não exclusivos â microempresas e empresas de pequeno porte, em havêndo inabilitação, hâveíá
nova verificação, pelo srstema, de eventuâl ocoÍrência do empate ficto, previsto nos erhgos 44 e 45 da LC np 123,
de 2006, se8uindo-se a disciplina antes estabelecida paÍa aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o etendimento às exigências de hâbilitação Íixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor-

10.1, A proposta final do licitante decleÍado vencedor dêverá sêr êncaminhada no prazo de (Il (IRÊS) HORÀS a
conlar da solicitação do PÍeBoeiro no srstema eletrônico e deverá.

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, drgitada, em uma via, sem emendes, rasuras, êntrelinhâs ou
ressalvâs, devendo e última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Contêr a indicação do banco, número da conta e eeência do licitente vencedor, para fins de
pa8amento,

10.2, A proposta finaldeverá serdocumentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicaçâo de eventual sanção à Contrâtada, se for o caso.

de pequeno porte ou sociedede cooperetiva com alguma restíição ne documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo pÍazo para regularizaçâo

9.15. Hevendo necessidade de analisar mrnuciosâmente os documentos exiBidos, o PregoêiÍo suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova datâ e horário para a continuidade da mesma

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitâção, seja por não apresentar quâisqueí dos
documentos exi8idos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, teis como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, vrnculam a Contratâda.

10.6. As propostas que contenham a descrição do obJeto, o valoí e os documentos complementares estãrão

drsponíveis na internet, após a homologação.

10.3. 05 preços devêrão ser expressos em moeda coírênte nâcionâ1, o valor unitário em alBârismos e o valor

Blobal em algarÍsmos e por extenso (art. 5 da tei np 8 666/93)

10.3.1. Ocorrendo diveígência entre os pÍeços unitários e o preço global, prevâlêcêrão os primeiros; no caso
de divergência entre os valorês numéricos ê os valores expressos por extenso, prevelecerão estes últimos,

10.4. A oferta devêrá ser firme e precisa,limitada, rigorosamente, eo objeto deste Editel, sem conter alternativàs
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10,5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Editale seus Anexos, não sendo consrderada aquela que não

coríesponda às especificações ali contidas ou que estabeleçâ vínculo à pÍopostâ de outío licitânte.

PÍaçà Or-loséloaqurm Marqoês, ne 222, CenrÍo, Penalva/MA, CÉP.65.213 00O, ê hail: lcitacôo.FEnô va@gmarl.com
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11.1, 0e€larado o vencedor e decorridâ a fâse de Íe8ulaíização fiscal e trabalhista da licitante qualificede como
microempresâ ou empÍêsâ dê pequeno porte, se íoí o câso, sERÁ coNcEDlDo o PRÂzo DE No MíNlMo 60
ÍsEssENTA) MtNUTos, paRÂ ouE euÂtouER LtctraNTE MAN|FESTE a t rENCÀo DE RECoRRER, de forma
motivadâ, isto é, indicando contrâ qual(is)decisão(ões)pretende Íecorrere porquais motivos, em campo próprio
do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiío verifrcar a tempestividade e a existência de motivâção
de intenção de recorrer, para decrdir se âdmite ou não o recutso, fundamentadamente,

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no merito recursal, mas epenas verificará as condições de
àdmissibrlidade do recurso.

11.2.2. A Íalta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de ÍecoÍíer importará a decadêncra
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a pa(rr de então, o PRÁZO DE 03 (nÊS1 DtlS para
apresentâr as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitanles, desde lo8o, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletíônico, em OUTROS 03 ITRÊS) DIAS, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes essegurada vista imediata dos elemento5
indispênsáveis à defesa de seus interesses,

11.3. O àcolhimento do recurso invalida tão somente os etos insuscetiveis de âprove(amenlo

11.4. Os âutos do processo pêrmanecerão com vista fíânqueada aos interessados, no endereço constântê neste
tdital.

rz aeursrur+**tliffir-:i--,sefux-rri#.'-..'. . :' ., - : :

12.1. Â sessão pública poderá ser reaberta

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recuíso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçào dê sesrão
públca precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situeção em que serão repetidos os atos
ânulados e os que dele depêndâm.

12.1.2. Quêndo hoLrver erro na aceitação do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante declarado
vencedor não essinar o contrato, não retirar o instrumento equtvalente ou não comprovar a regulârização
fiscal e trâbâlhista, nos termos do ârt.43, §1e da IC ne 123/2005. Nêssas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão 5eÍ convocados para acompanhar a sessão reabena

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônrco {"(hat"), ou e-marl, ou de acordo com a Íâse do
procedimento li(itatóÍio.

12.2.2. a convocação feita por e-mail dar-se-á de âcordo com os dados contidos no CADASTRO DO POnTAt,

sendo responsabilidâde do licitante manter seus dados cadastrais atualizados

Praça or.lose loaqurm Marques, .e 222, cenúo, Pênalvâ/MA, C€Pr 65.213-0m, e-marl: lcrtacao pena va@gmail.com

15



PéfrTI

a

1o
I

PROC

Fot H,q __,_ \2./
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMrssÃo PERMANEMÍE DE LtoTAçÃo - cpl
PREGÃo tIEÍRôNrco N'J2022 (sRP)

MINUTA DE EDITAL

13.1. O objeto da licitação será edjudicado ao licitante declerado vencedoí, por ato do Pregoeiro, caso não hàja
rnterposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a re8ular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatadê â regulâridade dos atos praticados, a autoíidede competente homologará
o procedimento licitetório.

r..' ú Gffi*.Ell§ítre+1${;r:.ii'": ;...,=i!&;WffiC+.H.*:l;r*iÍ;r:.-'. :.r -.:

14.1. Não haverá eri8êncie de garantia de execução parâ â píesentê contratação

!+lsmüaffiiiáffiH*. rxiinÉâ,*§§ffi154*,6p,, *ggr;i:;*ê*;; ;..:. .,

15.1. Homologâdo o resultado da liciração, terá o adjudicatário o prazo oE aTÉ 05 (Cll{COl DtaS úTEts, contados
a pârtir da deta de sue convocação, para assinar a Ata de ReBistro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nelâ fixado, sob pena de decaiÍ do direito à contratação, sem prejuízo das sãnções previstas neste Edital.

15.2. Alternativamente à convocaçâo para compârecer peÍante o órBão ou entidade para a es5inatura da ata de
Re8istÍo de Preços, a Administração poderá encâminhá'lâ pâra assinatura, mediante correspondência postal com
êviso de recebimento (AR) ou meio eletrônrco, paÍa que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ 05 (CINCO)

OIAS ÚTEIS, a contaí da data dê seu recêbimento.

16.1. Após a homolotação da licitação, em sendo reali2ada a contratação,5€rá firmado TeÍmo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de OS (CINCO) DIAS ÚTEIS, contedos e peíir da detâ de sua convocãção, para

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conÍorme o caso (Notô de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo dâs sançôes previstas neste
Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação pera comparecer perente o órgão ou entidâdê parà a assinatura do
Termo de Contíato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encâminhá Io pârê

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com âviso de recebimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceko no prazo de 05 (CINCO) DnS ÚÍElS, ô contar da data de seu

recebimento.

16,2,2. O pÍazo píevisto no subrtem anteÍior podêrá sêr prorrogado, por igual período, poÍ solicitação
justiticada do adtudrcatáno e dceitd peld Adminislraçáo.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adiudicada, implica no

reconhecimento de que'

16.3.1. Referida Nota está sul)stituindo o contrâto, aplicando-se à Íelação de npgócios ali estabelêcida as

disposições da Lei ns 8.666, de 1993;

Praça Or.losÉ loequim Marq!es, nq 222, Cento, Penálva/MA, CEP:65,213.0O0, e-m.rl. licrtacao.pena va@gmail..om

16



PffiüI
a

{"
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMtssÃo PERMANENTE DE LrctÍaçÂo - cpr-
PREGÃo ÊrEÍRôNrco N'J2022 (sRP)

MINUTA DE ED]TAL

PROC:

FOLHA
lLel- r:!

-/ 
to

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da [ei ne 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatáíio que

21.1.r.. Não assinar o termo de contÍato ou ãcerter/retiÍâÍ o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de valdade da proposta;

21.1.2. Não assinar a eta de re8istro de preços, quândo câbível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregeí os documenloa exigrdos no certamej

21.1.5. Ensejar o reterdamento da erecuçâo do objeto;

21.1,6. Não mantiver a propostâ;

21.1.7. Cometeí fraude fiscal;

21.1.8. ComportaÊse de modo inidôneo;

21.2. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento do objeto deste ce(ame suieitará a empresa, a

juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) poí dia de atíaso, até o limite de 10% (dez

por cento), conforme determina o art. no 86, da Lei Ne 8666/93.

21.2.1. A multa prevista neste tem seÍá descontada dos créditos que a contratadâ possuir com a Prefeitura
MunÍcipal de Penalva/MA, e poderá cumular com âs demais sânções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

21.3, A inexecução total ou parcial do obieto contratado, a Administração podeÍá aplicaÍ à vencedora, a5

seguíntes sanções administrativai nos termos do artigo Ns 87, da tei Ns 8.666/931

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre o valor
totaldo contratoj

cl Suspensão temporária dê partrcipação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeituía
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois)ânos, sendo que em caso de inerecução total,
sem justificatNa aceita pele ÂdminEtração, será aplicado o hmit€ máximo temporal previsto para a
penalidade 05 (cinco) ânos;

d) Declaração de inidoneidâde para licitaÍ junto à Administração Pública. enquento perdurarem os motivos
dêterminântes dô punição, ou até que seja promovida a reâbilitaçâo perante a própriâ autoridade que

eplicou a penâlidâde, de acordo com o inciso lv do art. ns 87 da Lei ne 8 666/93, c/c art. ne 7e da Lei Ne

10.520/02 e art. ns 14 do Decrero Ns 3.555/00.

Praça Dí.1o5é Joaqum Marques, nq 222, Centro, Penalvà/MA, CEP:65 213_000, e_marr [c]tacao pênálvà@gmeil com
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21.4. 0o ato quê aplicar a penalidede cebeíá recurso, no pra2o de 05 (cinco) dias úteis, a coolar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderâr sua decrsão ou nesse prazo enceminhá-lo devidamente
informados pâra â apÍecieção e decisão superior, dentro do mesmo pÍazo.

21,5. Serão publicadas na imprensa oficialdo Município de Penalva/MA, as sãnções adminrstretivas previstas no

Item 21.3., alíneaa "c" e "d", destê editel, inclusive â reâbilitaçâo perante a Administração públice.

21.6. DA FRÂUOE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontrâtâdos, se âdmitidá à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contrataçâo e de execuÉo do objeto contratual.

21.6.1. paRA os pRopóstros DEsra cúusuLA, DEFTNEM-SE as SEGUINÍES púncas:

.) PRÁT|CÁ CORRUPTA: Oferecer, dar, recebêr ou solicitar, direta ou indiíetômênte, qualquer vanta8em com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licrtação ou nâ execução do contrato;

b) PRÁICA FRAUOUIENTA: A Íalsifrcâção ou omissâo dos fatos, com o obietivo de rnfluenciaí o processo de
licitação ou de erecução do contrato;

a) PúTICA CONLUIADA: Esquêmatizar ou êstabelecer um âcordo entre dois ou mais licitantes, com ou sêm

o conhecrmento de Íepresentantes ou prepostor do óÍgão licitador, visando estâbêlecer preços em nívei5

artifi ciais e não-coÍnpêtitivos;

d) PRÁT|CÂ COERCITIVAi Causar dânos ou ameaçar cãusar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influênciar sua participação em um processo licitatório ou afetar â erecução do
contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspêções ou fazer declaraçôes
falsas aos íepresentantes do organismo finânceiío multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuraçâo de alegeções de pÍáticâ prevista acima; atos cuja intenção seja impedrí mâlerielmente o
exercício do diíeito de o orBanismo financeiro multileterâl promover inspeção.

4..r9 ÊIli.áa[6sE!lf;à*ffi],.êr-r,.ii'.;,:!.i;â:';.-+.-.i,i-;j;':,: r,, j -:-:

22.1. Após o encerramento dô etapa competitiva, os lic,tantes poderão reduzrr seus preços ao valor da proposta

do licitante rhais bem clessificado.

22.2. Aapresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
âo licitante melhor classificedo.

22.3. Havendo um ou mais lcitantes que acertem cotar sues propostas em valor igualao do licitante vencedoÍ,
estes serão clâssiticados se8undo a ordêm da última píoposta lndviduai apresentada duíante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licrtêntês regktrados deveÍá ser respeitadâ nas contratâções e somente
será utilizada acaso o melhoí colocado no certame não assine ô âtâ ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municapal n'05/2017.

Praça D..losélo.quim Marques, nq 222, centro, Penâtuâ/MA, CEP:6s.213-000, e môr:lc tacao.pênârva@Bmarl.€om
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23.1. aTÉ 03 lmÊsl otls ÚTEts antes da dâtâ designada para a abêrtura da sessão públicâ, qualquer pessoa
poderá impugnâr este Edatal.

23.2. A |MPUGNAçÁO DEVERÁ ser Íêalizade EXCLUSTVAMENÍE por FORMA ELETRÔN|CÂ no sisrema
https://porteldêcompres.penelvã.ma.Bov.bÍ.

23.3. Caberá ao Pre8oerro, auxiliado pelos Íesponsáveis pelâ elaboração deste Editâl e !eus ánexos, decidií sobre
a impuBnação no pÍazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contedos da datâ de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhidã â impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

23.S, Os pedidos de esclârecimentos refereôtes a este processo licitatório deverão ser enviedos ao Pregoeiro,
eté 03 GnÊS) DIAS ÚfElS anteriores à data desi8nada para abertura de sessão públicâ, exc,usivamente por melo
eletíônrco viâ rntêrnet, em campo próprao do Sistemâ ponel de Compíâs Públicas no endereço eletrônico
hnps://portaldecofi orâs.penalvâ.mâ.rov.br.

23.5. O pretoêiío responderá aos pedidos de esclareclmentos no prazo de 02 (DOIS) OIAS ÚTE§, contado da

data de recebrmento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elâboração do Termo
de Reíeréncia.

23.7. A5 imputnâções e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando 5e amoldarem ao ert- 21, pàrágrafo 4e, da lei8.566/93.

23.7.1. A concessão de eÍeito suspensivo à impugnação é medida excepcionâl e deverá seÍ motivâda pelo

pre8oeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclaÍecimentos serão divulgadas pelo sistema e vinculârão os pêrticipantes e

a administração.

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de oÍdem geral,

seíãocadastradasno5ítio@sendoderespon5âbilidadedos
licitantes, seu acompânhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impu8nâções apresentadas após o respectivo prazo le8al ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por represenlante não habilitado le8almente ou não identificado no processo
parâ responder pela proponentê.

23.11. A petrção de impugnação apÍesentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociêdãde empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o câso, de estatuto ou
contíato sociale suas posteriores alterâÇões,5e houver, do ato de designação doedministíedoí, ou de procuração

pública ou particulâr (rnstrumento de mandato com podeíes para imputnar o tdital).

2r. .D4sDrsro!{&.§Eú{{í t; .|i {r', j l.!:.. ::-::rr,-.

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se'á Ata no sistema eletrônico

Praça DÍ.loséJoaquim Marquet, ne 222, Ce.tro, Penalva/MÂ, CEp:65 213_000, e-mar: Lc têcao.pênálvá@tmail.com
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24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fâto superveniente que impeça a realtzação do certame
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horáío ânteriormente estâbelecido, dêsde que não haja comuniceção em contrário, pelo PreSoeiro_

24.3. Todas âs referências de tempo no Editô|, no aviso e durante a sessão pública observa.ão o horário de
Brasília DF.

24.4. Nojul8emento das propostâs e da hãbilitação, o Pregoeiro poderá sanâr erros ou falhas que não alterem a
substáncia dâs propostas, doi documentose suavalidadejurídrca, m ed ia nte despacho fundâmentado, registrado
em atô e acessível a todos, atribuindo-lhes veidade e eÍicácia para fins de habilitação e classiÍicação.

24.5. A homologação do resultado desta licitaçâo não implicerá direito à contratação

24.6. As normas dis.iplnadoràs da licrteção serão sempre interpretadâs em Íâvor da ampliação da disputa entre
os rnteressâdos, d€sde que não colhprometam o interesse da Âdministreção, o pnncípio da isonomiâ, a finâlidede
e a segurança da contrataÉo.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação ê ápresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, íesponsável poí esses custos, independentemente dâ condução ou do resultado do
processo licitatório

24.8. Na contagem dos pÍazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir se á o dia do início e incluiÍ se á

o do vencimento. Só se iniciam e ven(em os prazos em dias de expediente na Admrnistração,

24,10. O licitante é o responsável pela fidelidede e legitimidade das rnfoÍmações prestadas e dos documentos
apíesentàdo9 em quàlqueÍ Íàsê dâ licitaçào.

24.9. O desatendimento de erlgência5 formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seie possívelo àproveitamento do ato, observados os principios dâ isonomia e do rnteresse público.

24.10.1. A íalsidade de qualquêr documento apresentado ou â inverdede das inÍormâções nele contidas
implicará a imedEta desclãssiÍicâção do proponentê que o tiver apresentado, ou, ceso tenhâ sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11. Em caso de divergêncra entre disposições desle [ditel e de seus anexos ou demeis peçàs que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edatal.

24.12.4 Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar e$e Pretão por razões de interesse público

decorÍente de fato supervenientÊ que constrtLia óbice mantfesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de
oÍício ou por pÍovocação de teÍceiros, salvo quando for viávêl a convalidação do ato ou do píocedimento vioado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contÍaditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato

24.12,2. A anulâção dâ licitáção poí motivo dê ilegalidad€ não geíe obriSação de indenizar

Praça Dr loséloâqLim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CtP 65.213{00, e mail: hcitacào penãlva@8môrlcom
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24.13. É facultado à autoridade superioí em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclãreceÍ ou completer â instíução do processo, vedâda a lnclusão posterioÍ de inÍormação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fans de clâssificaçâo e habiliteçâo.

24.14, O Edital está disponrbili2âdo, na íntegra, nos endereços eletrônico
https://portaldecompras.oenalva.mâ.rov.b. / www .peíalva.me.gov.bí {AVISO DE LICITACÕES). Os autos do
procêsso administrativo permanecerão com vista frenqueada âos interessados na Comissão Peímanente de
Licitação - CP[ com a tquipê de PreBão, no Endereço Praça Dr. José loaquim Marques, n" 222, EairÍo Centro, CEP:

65.213 0OO, Penalva/MA, nos dias útêis, no horário das 08:00 às 12.0O

24.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seSuintes anexos:

aNExo t-TERMo DE REFERÊNcta

ANEXO II. MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ANEXO III- MINUTÂ DO CONÍRATO

Penalva/MA, _ de de 20

Freud rton Mo ra dos Sântos
Pre

(Porteria 021 EFlPENATVA)

PÍaça Dí.1Õsé loaqurm MaÍquet ne 222, CentÍo, Penalvâ/MA, CEP:65,213{00, e me il: licitacao.pe nalva@tmá l.com
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1.1. O presente Termo de Reíerênciã tem por objeto o registro de preços para futura e eventuãl confecção de
camisêtâs sublimâdãs destinãdesao ãtendimento das defiendes dos óÍgãosdo Municíplo de Penalvã (MA), os

1. DO OETETO

quais deverão ser fornecidos de acordo com as especifica ões e uàntidades abairo
ITEM ESPECTFTCÁçÀO VAIOR

uNrrÁRto
VALOR

TOÍAL
Camisête em melha PP (tecldo lm% poliésteÍ), manga
curta, gola careca ou V, com plntura êm sublimeção frente
e/ou verso, conforme layout apresentado pela Prefeiturâ,
tamanho P, M, G e GG e cor vaíiada.
cora DE aMPLA PARTtctPAçÃo

44,30

Cemisetã em melha PV (tecido composto por 67%
poliéste. ê 33% viscose), manga curta, gola carecâ ou V,

com pinture em subliftâçâo ÍÍênle e/ou ve.so, conforme
layout apresentado pela Prefeitura, tamanho P, M, G e GG

e cor variada.

cora DE aMPtA PARTTctPAçÃo

688.950,00

Und 229.650,00

VALOR TOTAI 1.361 ca49l

2. DA IUSTIFICATIVA
2.1. Âs Secretarias Municipars reali2ãm em sues ativrdâdes diversas campanhas e eventos ondê a identiíicâÉo e
promoção se faz necessária com o uso de camísetas personalizâdas.

3. oos óRGÃos PARTtctPANTES

4.1. Em cumprimento ao disposto no Àrt. 48, rnciso lll, da Lei Complementar nt 123/2002 e alterações, a licitação

tem cota íeservada (âcime de RS tO.00O,00 com rese.va de âté 25%) pâra contratação de Microempresâs - ME,

Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores lndividuais - MEI e CoopeÍatlva - COOP, desde que

comprovem esta condiçâo nos termos do Edital.

1

2

4 Camisete em melhe PV lte(ido aomposto por 67%
poliéster e 33% viraose), manga curta, gola carece ou v,
com pi urd em sublimâÉo ÍÍentê e/ou verso, conforme
lãyout apresentado pela Prefeitura, tamanho P, M, G e GG

e cor variada
COTA RESERVADA PARÂ MEIEPPIMEI

3.1. Paíticipam do Íe8istro de preços os seBUrntes órgão5: Secretaria Munrcipal de Administração - SEMAD,

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e Secretaria Municipal de
Assistência Social -SEMÀS.

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO. DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESA-ME, EMPRESA DE

PEQUEI'IO PORTE. EPP € MICROEMPREENDEDOR IIIDUDUÂI.-MEI E COOPE8ANVA - COOP

UD oua T

Und 7.500 332.250,O0

câmiseta êm melha PP (te.ldo 1(x»6 poliésteÍ), menge
curta, gola cerecâ ou v, com plnturâ êm sublimâção frente
e/ou ve.so, conforme lãyout apresentado pela PreÍeitura,
tamanho P, M, G e GG e cor variada.

COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI

lJnd 2.500 44,30 110.750,OO

3 Und 15 000 45,93

5 ooo 45,93
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4.2. A existêncre dê cota reseNada não impede a contratação das Microempresas - ME, Empresãs de Pequeno

Porte EPP ê Micíoempreendedores lndividuais - MEIe Cooperativa - COOP para a cota de ampla participação.

4.3. Não havendo vencedor para cotâ reservadâ, estâ poderá ser adjudicâdâ âo vencedor da cota de emple
participação, ou, diante dê sua Íecusâ, às lrcdantes remanescentes, desde que pratiquem o pÍeço do primeiro
colocado da cota principâ1.

4.4. Se â mêsma empresa vencer a cota de ampla participação e a cota reservada, a contretação dâr-se-á pelo
menor preço obtido entre elas.

s. DAs coNDlqlEs GEB !s DE FoRNEol{Er{To
5.1. As camisetas serão entre8ues no local indicado na Autori2âção de FoÍnecimento.
5.2. O Íornecimento das cãmisetes deveÍá ser eÍetuado sempre que necessário, mediente requisição com
autorização formal do órgão participante, sem nenhuma violação das embalagens, obedecidas às especificâções
pêrtinentes.
5.3. Os práros dê entreSa das cemisêtes s€aão os sêguintes:

a) Até 5(x) camisetes: Até 05 (cinco) dlâs útêis, contados de dâtâ de recebimento da Nota de Émpenho e da
Autorizaçâo de Fornecimento;

b) Acima dê 500€ínlsêtas: Até 10 {dez) diâs útels, contâdos da data de recebimento da Nota de Empenho
e dd AutoÍirâção de Foínecrmentoj

5.4. As câmiselas serão fornecidês, de acoÍdo com â necessidade demandada pelo órBão participante ficando a

Beneficiária obriSâda durânte a vigência da Atô a atender âos pedidos formulados em conformidade com os
quantitativos estimados ê preços registrâdos.
5.S. As camisêtas deverão ser entíe8ues na embala8em oíiginal, em peíeito estado, sem 5inais de violaçâo, sem
aderência, umidâde, sem inadequaçâo do conteúdo, identificadas, nas condições edequadâs â câda item,
conÍorme as especificaçôes e condrções estabelecidas nesle lnstÍumento e nos prazos estabelecidos nas

Íe5pectivas Autorizaçõe5 de Fornecimenlos:
5.6. fu camisetâs 5erão fornecidâs parceladamente, de forma integral e imediata, dê âcordo com a necessidade

demandada pelo Órgão Participante fi(ando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atendêr aos
pedrdos formulados em conformidade com os quentitãtivos estimados e preços re8rstrados

5.7. O prazo de entrega poderá ser excepcionalmente pÍoíÍogado, desde que demonstrado o interesse público
e à critério da Âdministração, observado o disposto no art. 57, § 1e, da LeiFederal ns 8.666/1993.
5.8. As cafiisetat de origem estrangería deverâo ser Íornerrdes com Íotulagem em língua portuguesa, contendo
lnformações corretas, claras, prerisas e ostensivas sobre suas características, maícas, qLialidades, quantidades,

composição, prâzo de validade e origem, conÍorme píescreve o Art. 31, da Lei 8.078, de 11.09.90 - Código de

Defesa do Consumidor;
5.9. A partiÍ dâ entrega, ãs camisêtas seÍão recebrdas e submetidas ao sêtor requisitante para avaliar a sua

conformidade com as especificãções constantes do Edrtal e TeÍmo de Referência, a fim de quê sê decida sobre
suô acetação ou rejeição, observado os seguintes procedimentos:

l. Reaebimento Provisório: 05 materiais serão recebidos provjsonamente pela fisca[zação do Contrato
no âto da entrega, mediante Recibo, para êfeito de posterior veriÍicação quanto à quantidade,
qualidade e conformidade com as especificações constantes nêste Termo de Referência, na Proposta

de Preços da Beneficiária e na Autorizaçâo de Fornecimento, bem como atendimento das obrigaçôes

estipuladas na Atâ de Registro de Preços;

ll Recebimanto Oefinitivo: 05 materiais sêrão íecebidos deÍinitivâmente âpós a verificação pela

Ílscalização do contrato quânto à quântidade, qualidade e confoÍmidâde do matenal, bem como o

cumprimento do prazo de entrega, mediante atêste, que deverá ser expedido no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, contados da data do Recibo que formâlizar o Recebimento Provisório.

5.10. Não serão aceítos meteíiais diferentes das especificações estabelecidâs neste Termo de RefeÍência e na

Proposta de Preços da Beneficiária.
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5.11. Na hipótese dê rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhrdo pelo fornecedor no prazo de

48h (quarenta e oito hoiás) horas da comunicação pelo Setor Competente.
5.11.1. após este prazo, o Sêtor re5ponsável, rêserva-se o direito de devolver o produto rejeitedo ao fornecedoÍ,
com as despesas de frete a pa8ar

5.12. De acoído com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituirou substituir,
às suas erpensas, no totalou em perte, oobjeto docontrâlo em que seveÍiÍicarem vícios, defeitos ou incorreções.
5.13. O produto íejeitado poderá ser subslituido uma única vez, dentro de até 05 (cln.o) dias consecutivos, após
solicitação pêlo Setor requisitante.
5,14. Em caso de recusa do materielserá lavradooTêrmo de Recusa, no qualse consignarão es desconformidâdes,
devendo ser substituído pele Contretada no prazo de até 05 (cinco) dias consêcutivos, contados a partir do
recebimento da Noti[icâção.
5.14.1. Caso a substituição do material Íecusado não ocorra no prazo determinado será considereda inexecução
contrâtuâl e Contratâda estará sujeita à aplicação das sançôes previstas neste Termo de Referência, inclusive
multe de mora.
5.15 A entre8a deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeiture Municrpalde Penalvâ/MÁ, de segunda
a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domin8os e feriados.
5.16. A Beneficiárie, quando Contretâda deveé comunicaí a fiscalização do Contrato, ê dâtâ de entrega dos
matêÍiais com no mínimo 48h (quarenta e oito horas) de antecedência, durante o período correspondente ao
prêzo de fornecimento de até 10 (de2) diês consecutivos.

5.17. No ato de êntreta dos materiais deverá ser apresentada a nota Íiscal e cópia da respectiva Autorização de

Fornecimento.

5.18. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entregâ, o descarregamento dos materiais no

local deteíminado pela AdministraÉo.
5.19. A simples entrega dos materiais não implica na si.ra aceitôção definitiva, o que ocorrerá aús a vistoria e

comprovação da conformidade pelo órgão participante.

5.20. Por ocasião do Íornecimento, os materiais devêrão ser entregues de acordo como solicrtedo pelo Órgão
Participante e atender às exigências no que diz respeito a prâzos de entreta e de controle de quelidede,
atentando se, prin.ipelmente para as prescíições contidas no art 39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90 - Códi8o de

Defesa do Consumidor e nos s€us demais dispostos.

5.21. O aceite/aprovação do materialpela ÂdministraÉo não excluia responsabilidade civildâ Beneficrária, então
Contratade, especialmente quento a vícios de quentidade ou q!alidade ou dispeÍidades com as especificãçôes
estabelecidas no [dital, venficadas, posteriormente, garentindo se à Prefeiture Municrpâl de Pênalva/MÂ as

faculdades previstas no aít.18 da Lei Federal ns 8.078/90 - Código de DeÍesa do Consumidor
5.22. O Íecebimento definitivo não isentà a empíesa de responsàbilidâdes futuÍas quânto à quâlidadê dos
matê riã is e n tregues, sendo que a data de sua assinatura inicie e.ontagem dos prazos de garantia ê de pagamento.

6. suBsTlTUtcÃo Dos MATERtats REpRovaDos
6.1. A Benêliciáriâ, então Contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os materiais:

e) reprovados no recebimento provisório, quendo o objeto fornecido esliver em desacordo com as

especificâções contides neste Termo de Referência, nà Proposta de Preços da Beneficiárie e nâ

respectivâ Autorização de Fornecimento;
b) que apresentem vicios rêdibitóriosqueos torne impróprios ou inadequados ao u5oa quesê destinam,

dentro do prâzo de validâde.

5,2. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusâ, no quâl se consrgnarão âs desconformidadês,

devendo o materiâlsêr substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dies consêcutivos, contados a partir

do Íecebimento da Notificação.
6.2.1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determrnado 5erá considerada inexecução

contÍãtuale Contratada estará sujeita à âplcação dassenções previstas nesteTermo de Referência, inclusive multa
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de mora-
6.3. A Contratada deverá arcarcom todososcustos decorrentes da substituição, inclusive asdespesasde remoção
e do transporte-
6.4. O vício redibitório poderá ser identrficado epós o recebimento definittvo.

?. DAS EMSALAGENS
7.1. As camisetãs solicitadas deverão obrigatoriamente seÍ entre8ues embaladas rndividualmente com
embalagem ôpropriade às condições de arma2enamento e trânsporte, parâ evitâr â contamlnação das mesmas.
7,2. É responsabilidade do íornecedor a utilizáção de embâlôgens adequadas à natureza e ao trpo do mãteriâl
entíe8ue/
7.3. Na inspeção, as embala8ens que apresentarem defeitos que comprometam a integridade do(s) materiai (ais)

entregue(s) €ausando-lhe danos, serào consideradas como defêito grave;

8. OO VALOR GLOBAL ESTIMÂDO

8.1. Estima-sê o valor total da aquisição do objeto em RS 1.361.600,m (um milhão, $ezentos e sessentã e um
mil e seiscentos rcâis). conforme planilha de materiais discriminada no itêm 1.1. deste Termo e Relatório de

Cotaçâo anexâdo aos âutos,

8.2. Os preços pÍopoíos seÍão considerados completos e deverão abranger todos os tributos (impostos, texas,

êmolumentos, contribuiçôes fiscais e para fiscais), transporte dos produtos, embôla8ens, carregamento e

descarregamento, eventuais substituações e qualqueí despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste
ÍeÍmo.

9. pA poracÀo oRCâMENTÁRta
9.1. As despêsas relativas às aquisições decoÍrentes deste licitação correrão à conta de recursos consignâdos no

orçamento geral dâ Prefeitura Municipal de Penalva/MA-

9.2. Na liciteção para re8istro de preços não é necessáíio indicar a dotaçâo orçamentáriâ, que somente será

exrgrda para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoãntê o Art. 6'§ 2', do Decreto Municipal n"

os12017.

10. DO PRAZO OE FORNEOMENTO E DAGARANIIA
10.1. O fornecimento das câmlsêtes será feito perceledamentê, com previsão de entrega âté 12 (dorêl meses,

a contar da assinaturâ do contrato, de âcordo com a necessidade demandada pelo Órgão Participante ficando a

beneficráriâ obíigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidâdê com os
quantitativos estimados e píeços retistrôdos
10.2. O prazo de tarantia dos materiais não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data de

assinaturâ do ateste que formalzar o recebimento deÍinitivo.
10.3. as garantiâs de fabricação dos mâteíiâis devem compreendêr a manutenÉo dos materiais fornecidos em
perfeitas condições de uso, sem quâlquer ônus adicional para à Prefeitura Municipal de Penalva/MA e impôê a
substiturção do material.
10.4. a Contratada responderá solidaÍiâmênte com os fornecedores dos materiais (fabricante, importadoÍ ou

distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os materiais impróprios ou inadequados à utilizãção a que se

destrnam, aplicando-se subsidlâriamênte o A(.12 de teiFederalne 8.078/90-Código de Defesa doConsumrdor.
10.5. Á garantia nâo será prestada nos casos excepciona is em que ficarcomprovado e devidamente atestado pela

Prefeitura Municipal dê Penalva/MA qúe a impropriedade no material decoíreu de armazenamento inadequado,

cáso forturto, força maior ou qualquer outra causa que não seja oriEinada por defeito de fabricação ou que a

Contratada não seia direta ou indiretamente responsável.

10.6.CasooprazodeBarantieoferecidopelofabricantesêjasuperioraomínimoestabelecido,prevaleceráaquele
dê maior extensão.
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11. DO GEREI{CIAMENTO E DO COÍÚTRÂTO

11.1. O gerenciâmento e fiscalizâção dâ êxecução do contíato ficâÍá a cargo dos servidores abâixo, desi8nados
formalmente pelo Município, o qualcuiderá de incidentes relativos â pagamentos, à documentação, ao cont.ole
dos prazos de vencimentos, eventuais prorro8açôes, reequilíbrio econômico-finâncerro, etc., nos termos do art.
67 da Lei ns 8.666/93:

. Edilene Barbosa Barros, AurilierÂdminirtÍaüvo, Matrícule, n" 741e CPF n' 025.qr7.97341, no âmbito
da Secretaria Municipalde Administíação - SEMAD;

. Jàckeline ferreirã Mendes, Supervisor da Divisão de Recu6os Humanos, Matrículã n' 607a-2 ê CPF

993.241.303-82, no âmbito da Secretaria Municipal de Seúde SEMUS;
. Reynare Assunção Ahvês de Souse, Digitadorá, Matrícule n" 7225-1 e CPF 048.563.213-66, no âmbito

da Sêcretâria Municipel de Educação - SEMED;
. Rosidête Ílunes Mender, CooÍdêredorà de Polítlce Pe.e as Mulhe.es (Ccs{6}, Matrículâ n'3257{ e

CPF n' 019.790.693-75, no ámbito dâ Secretaria Municipâl de Assistênciô Social - SEMAS.

11.2. O servrdor desi8nado ânotará êm registro píóprio todes âs ocorrências relacionadas com a execução do
Íuturo contrâto, sendo lhe assegurada à prerro8âtiva de:

a) fiscatzar e atestar o fornecimento dos pÍodutos, de modo que sejam cumpridas inte8ralmente as

condições estabelecidâs neste Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta

vencedora;
b) comunicaí eventuâis falhas no fornecamênto dos produtos, dêterm;nando o que for necessário à

íegularização das fakas ou defeitos observados;
cl garantir âo contíatado acesso a toda e qualquer informâção sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o Íornecimento dos produtos;

d) emitir pareceres em todos os atos da Adminrstração relativos à execução do contrato, em especiâl
aplicações de sanções e alterações do mesmo.

11.3. As decisôes e providências que ulirepassarêm a competêncie do fiscâl do contrato deveÍão ser solicitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
11.4. A fiscalização exercida pelo Munrcípio não excluirá ou reduziÍá a responsabilidade da Contratada pela

completa e pêrferta execução do objeto contratuel.

12. DAS OBRtGAcÕEs E REsPoNsaatuDADEs DA cOiITRATADA

12.1. Constituem obri8ações e responsabilidades de CONTRATADA, elém do estabelecido na legislâçâo em vi8or
e no inslíumento contratual o seguintei

a) Fornecer os materiâis em confoímidade com as especificâções, quantidâde, qualidade, prazos e demais
condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada,

b) Arcâr com todas ãs despesãs, diretas ou indrretas, decorrentes do cumprimento das obri8ações
assumidâs, sem qualquer ônus à contratante;

c) Manterdurantetodaaexecuçãodocontrato,emcompatibilidadecomasobrigaçõesassumidasdurante
todo o processo de contratação;

d) Cumprir todas âs obrigações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de

acordo com a proposta apresentada;

e) Reparar, corngk, remover, ou substituir, à5suasexpensas, no total ou em parte, o objeto contratado
em que se veíificarem vícios, defeitos ou incorreçôes;

f) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas;
realizando o fornecimento em conformidade com a píoposta apresentada e nas oriêntações da

contràtante, observando sempre os criténos de quâlidade na entrêga dos mateÍaisi
g) Prester todos os esclarecimentos que forêm solcitados pelá contrâtante, durante o [ornecrmento do

objeto;
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h) Comúnicàr o Município, por escrito, quálquer anormãlidádê de caráter urtente e prestar os
escla recimen tos j u lgados necessários I

i) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força malor, dentro do prazo de 02 (dois)

dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva âpíovação, em até 05
(cinco) dias consecutivos, a partú da dâta de sua ocorrência, sob pena de não serem considerâdos;

i) Disponibilizar o Íornecimento, conforme necessidades deste Município ate o prazo estimâdo pârâ a

cootrelâção.
k) Fornecer os materiais de acordo com as especificâções deste Termo de Referênciâ e na €onformidade

da proposta apresentada. Não será áceito em hipótese alBuma, materiais adulteíados ou Íora do que
foiespecificado e cotado pela empíesa vencedore.

l) Respeiter e fazer com que seu pessoalrespeite ãs normas de se8urança da repartição pública onde serão

entregues os materieis;
m) Responder pela superviÇo, direÇão técnicâ e administrativa e mão-de'obra necessárias à execuÉo do

íornecimento, como única e erclusiva empíeBadora;
n) ResponsabilizaFse por quaisquer acidentes sofridos pelos pmpre8ados, quando em serviço, por tudo

quento às leis trebalhistes e previdenciárias lhes asse8urem;
o) Comunrcar êo fiscaldo contrâto, no prazo máximo de até 24h (vrnte e quatro) horas que antecede à data

daentrega,osmotivosqueimpossibilitemocumprimêntodoprâ2oprevisto,comadevidacomprovação,
p) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigâçôês

àssumidas, sem qualquer ónus ao Município;
q) Não tíansferira terceiros, por quâlquêÍ forma, nem mesmo paÍcialmente, as obrigâções assumidas, nem

subcontratar qualquer das pÍestações a que está obrigada, exceto nas condições dutorizâdas no

instrumento contratual;
Í) Manter durante a validade dá Ata de Registro de Preços, enquânto condição parâ futuras e eventuais

contratações, em compatibrlidade com as obragaçôes por ele essumidas, todas as condiçôes de

habilitaçâo e qualúicação exigidas.

13. OBRrcAEÔES E RESPONSAIIIDADES DA EONNATANTE:
13.1. A Prefeitura de Penalve/MÂ, por intermédio do Órgão Participante, obrigâ-se a:

a) Acompanhar e fiscalizaÍ o fornecimento do objeto, por intermédio do servidor foÍmalmente designado;
b) Emitir a Nota de Empenho e Autoíizâção de Forneomento quando de eventuâis ê futuras aquisiçôes;

a) Controlar as requisições e documentaÍ âs ocorÍências hâvidas no período de vi8ência do .ontrato;
dl Rê.eber os materiais em conformidade com âs especificaçôes, quantidade, qualidade, prazos e demeis

condições estabelecidas no Termo de ReÍerência e ne Proposta de Preços da Contíeteda;
e) Fiscalizâr o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornêcimênto, que ressalvados os casos de força maior, lustificados e aceitos pela

contratante, nâo deverão ser interrompidos;

0 Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovádâ a entre8a dos materiais;
g) Notificar a Contratada, pára â substituição de mateflais Íeprovâdos no recebimênto provisório, conforme

Termo de Recirsa;

hl Notificar a ContÍatadâ, para a substituição de materiâis que apresentarem vícios redibitórios após e
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, confoÍme Termo de Recusa;

i) EÍetuaros pagamentosà Contíatada de acordocom a forma e prazo estabelecidos, observando as normôs

administrativas e financeiras em vigor;
j) Comunicar à Contrdtâda toda e qualquer ocoríência relacionada com o fornecimento dos materiais;

kl Prestar âs informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados dd

Contíatada;

PÍaça DÍ.lorê loàqurm Marquês, nc 222, centÍo, Penalva/MA, cEP: 6s 213'000, e óail:l(,têcao pêÉlva@8mâil.com
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l) Propor a aplicâção dâs sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obriBações assumidas pela Contratada;

m) tiscelizar parà que, durante a validade da Âtâ de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condrções
de habilitação e qualifi.ação exigidôs na licitaçâo.

n) Mânter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais recebidos, podendo inclusive, solicitar à

€ontratada, anál;se do píoduto entre8ue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos
complementôres, sem ônus para a Contratante.

o) Prestar as informações e os es€larecimentos atinentes ao objeto, que venhâm a ser solicitâdos pela

Contratada;
pl Aplacer, gaíantida a ampla defesa e o contradrtório, as penalidades decorrentes do deicumprimento das

condições, especificâções ê obrigações estâbelecidas neste Termo de ReÍerência, no editalda licitação
ou instrumento contretual.

13.2. a CONTRATÂNTE não responderá por quaEquer compromissos assumrdos pela CONTRATADA perante
terceríos, ainda que vinculados à execução do objelo contratôdo, bem como por qualquer dano caLrsado a

terceiros em decorrênciâ de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinâdos.

14. DO PAGAMENTO:
14.1. O pagamento sêÍá efêtúado êm moeda corrente nacional, por Íneio de ordêm bâncáriâ, em favor da

contratada, no prazo de até 30 (trintâ) diâs, contãdos a partir do recebimênto, conferência e aceite definitivo do
objeto, de acoído com as normás de execução orçamentária ê finânceira do Município ê condrçôês estabelecidas

na proposta de preços, mediante a apresentação dô Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscaldo contrato,
acompanhada dos seguintes documentos:

e) Nota de Empenho;
b) Autorização de Fornecimentoi
c) Certidão Conjunta NegatÍva de Débitos Relâtivos a TÍibutos Federais e à Oívidâ Ativa da União,

expedida pela Secreteria da Receita Federeldo Brasile pela Procuradorie-Geral da Fâzenda Naclonal,
a quâl se reíira às contribuições píevidenciárias e âs de terceiros;

d) Certidão Ne8ativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;
ê) Cêrtidão Negative de lnscrição de Débitos nâ Dívrda Ativô, junto à Fazendê Estâduâll
Í) Certidão Negetiva de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
gl Certidão Ne8ativa de lnscrição de Débitos nâ Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) certificado de Rêgularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Oébitos Trabâlhistas - CNDT.

14.2. Em caso de ausência ou irre8ularidade nas Cêrtidões de regularidade fiscâl e trabalhista, o prazo de
patamento será contado a partir da sua Íeapresentação, devidamente re8ularizadas.

14.3. A Administração se reservâ ao direito de recusâr o páBamênto se, no eto da atestâção, o objeto não estiver
de âcordo com as especificações âpresentadas ê aceitâs.

14.4. A AdmrnrstraÉo podená deduzir do montante a patar os valores correspondentes a multas ou indenizaçôes

devidas pela Contratâda.

14.5. No caso de eventualatraso de pagamento, desde quê a Contratada não tenha concorido de alguma forma
pàra tanto, será devida compensação financêira, que será calculada, mediante a eplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Númêro de dias entre a data pÍeviía para o pãgamento e e do efetivo pegamento;

VP = ValoÍda paÍcela a serpaga-
I = Índice de compensação finànceira = 0,00016438, assim apuradol
l= (TX) l= (6/100)/365, onde: l= 0.0001938 TX= Percentualda taxa anual= 57o
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14.6. A não apresentação da Nota Fiscal âtestadâ com às documentações neces5árias ao paBâmento ou a sue

apresentação com incorreçôes ou ausências de documentos, ensejará e prorrogação do prazo de pâgamento por
igual número de dias a que coríesponder os atrasos e/ou as incoríeções verifrcadas, não cabendo à Contratade,
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de suâ única e total responsabilidade.
14.7. A Contíatâda lançará na nota fiscal as especificaçôes dos produtos entregues de modo idêntico àquelas
constantes do ob,eto do Contrato e de proposta vencedore.

15. DAS PENAUOADÊS
15.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquêr das obrigâções ora estabelecidas, sujeitará e Contretâda
às sanções previstas na Ler Federal ne 10.520/2002, âplicando-se, subsidiâriamente, a tei Federal np 8.666/1993.
15.2. Aplicando se o disposto no art. 86 da Lei tederâl ne 8.666/1993, o atraso injustificado nâ entrega ou
substituição dos materiais sujêitará a Contratada às seguintes multas de mora:

a) multá morátóÍie diáíia de 0,06% (reis centéslmos por cênto) incidente sobre o valoí total dos materiais
entregues com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multâ moiàtóriâ diáÍia de 0,06% (s€is centésimos poÍ cênto) incidente sobre o valor total dos materiais
Íeprovados no rêcebimento provisório ou que apresentem deÍeito de Íabíicaçâo ou impropriedades, até
o limite de 10% (dez por cento).

15,3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludides no item anterioÍ, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à BeneÍiciáriâ âs seguintes sançôês.

a) advertência; por escrito, por faltas leves, alsim entendidâs aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONÍRATANTE, sendo cabívellambém quando houver aÍ?stàmento das condições
técnices estabelecidas, inclusive das recomendações da íiscalizeção do Municipio;

bl multa de 1(»6 (dez por cênto) sobre o vôlor total do Contrato;
c) suspensão temporária de participaçâo em licitação e impedimento de contratar com a AdmrnistÍação,

por prazo não supeíior a 02 (dors) anos;

d) dêclaràçãode inidoneidade para licitar ou contratarcom a Administíaçâo Púbhcá enquanto perdurarem
os motivos dÊterminantes da punição ou até que seja promovida a reabrlitaçâo perante a própria
âutoridadê quê aplicou â penalidade.

15.4. As sanções previstas nas alíneas "â", "c" ê "d" poderão ser aplicadãs coniuntamente com a prevista na alínea
"b".
15.5. Se a Contratada ens€iar o retardamento da execução do ceÍtame, não mântiver a proposta, falharou frâudâr
nâ execução de contratâção, comportâr-se de modo rnidôneo, fircí de.la1ção Éalsa ou cometer ftaude fiscal
garantida o direito pÍévio da ampla deÍesa, ficará impedrda de liciteí e contratar com a Prefeitura líunicipel de
Penalva/MÂ, pelo prazo de âté 0S (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinentes da punrção ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoídade que aplicou â penãlidade, sem prejuízo da
âplicâção das multâs píeviías neste item e das demâis cominações legais.

15.6, Caberá a fiscalizaçâo do Contrato propor a apiicação das penalidedes prêvistes, mediante Íelatório
circun5tanciado, ôpresentendo provas que justifiquem ê proposição.

75.7. Após d aplicação de qualquer penalidade será fuita comunicação escÍitâ à Beneficiária e publiceÉo nã
lmprensa OÍicial, constando o fundamento legal, excluídes os cesos de eplicâção das penalidades de advertência
e multa de mora.

15.8. As multas deverão ser recolhidás no prâzo de 15 (quinze)dias consecutivos, contadosda data da notificação,
em conta bancária à 5er informada pelo Contratante.
15,9. Os valores das multas poderão ser descontâdos dos patamentos devidos pela Administração ou cobrados

diretamente da Eeneflciária, amigável ou judicialmente.

16. DA LEGtsLAcÃo aPLrcÁvEr
16.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso Xxl, da Constittriçào Fedêral, a contretação

l0
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deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trate de aquisição de bens comuns, definidos como
aqueles cujos pedrôes de desempenho e qualidadê podem ser objetivamente definidos, por meio de
êspeciÍlcações usuais no meraado.
16.2. Portanto, os etos âdministrâtivos pertinentes à licitação, à Atâ de Registro de Preços e às evêntuais
contrataçôes posteriores reger-se-ão pelas normas e principios contidos na seguinte legideção âplicável:

a) Constituiçâo Federalde 1988;
b) Lei Federal nç 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiâíiemente, Lei Federal no 8 666, de 21 de junho

de 1993, bem como suas âltereções posterioresj
c) Ler Complementar nq 123, de 14 de dezembro 2006 e alteíações;
d) Decreto Federal n" 10.024/2019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade PÍêgão na

Íorma eleirônica;
e) Decreto Municipal n" 05, de 02 dejaneiro de 2017, que re8ulamenta o Sistemá de Re8istro de píeços;

f) Edital do pregão Eletrônico e seus enexos;

E) Demais normas regulamentares aplcáveis à matéria;
h) Subsidiânâmente, os princípioi da Teoria Geral dos Contratos e âs disposições de diíeito privedo, em

especial a [ei Federel nE 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Códi8o de Defesâ do Consumidor).

17. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

17.1. A Beneficiária obri8ar-se-á a cumpíi. todes es condições dispostas nã Ata de Registío de Prêços, assumindo o
compromisso de atender es aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda sujeita
às penalidades cabíveis pelo descumprimento de quâlquêr de suas Cláusulas.
17.2. A Atâ de Registro de Preços não obri8a a Administrãção e firmâr as contratações que dela poderão advir,
ficando-lhe facúltada a Íealização de licrtação específicâ pâra a aquisição dos mateÍiais pretendidos, hipótese em
que ficaíá asse8uÍado à Benefrciáíia â preferêncra na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas
condições da licitânte vencêdora, consoante dispõe o Art. 15 do DecÍeto Muniaipal ne 05/2017.
17.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou inírumento
equivalente.
17.4. É vededo efetuaí acréscimos nos quantitâtivos Íixados neste Íeíyno de Referênciã e inclusos na Âtã de
Rêgistro de Preços, inclusive o acréscimo de que tretâ o § 1ç do Art. 65 da [eiFedeÍal n! 8.666/93.

18. VALIOADE DA ÂTA OE REGISTRO OE PRECOS

18.1. O prazo de validadê de Ata de Regislro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura,
vedada srra prorrogâção, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Art. 11do
Dêcreto Municipal ne 05/2017.

19. aDEsÃo a ara oE REGrsrRo Dr pREcos

19.1. Não há previsão de quantitativos para adeGo no registro de preços, portanto e Atâ de Registro de Preços
não poderá sêr utilrzada por óígãos não participantes, consoante os Acórdãos n" A55/2O13, 203712019 e

224 / 2020 -Í Cu -P I e n á t I o.

20. DAs DrsPostcôEs FtNAts:
20.1. O Município terá dirêito, a qualquer tempo e luBar, de rejeitar quaisquer produtos â seÍeÍyr fornecidos, que

de alBuma forma, não estejam em estrltâ conformidade com os req u isitos especrficados, independentemente dos
defeitos a serem apresentados após a entrega.
20.2. A Contratada BarantiÍá o comportamento moral e profissional de seus empreSâdos, qLlando êstiverem
procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionâlmente por todos os denos e/ou âtos
ilícitos resultentes de ação ou omis€o destes, inclusive por inobservância de ordens e noÍmas da contretente.

praça Or.Jo+lo.q!im Ma.ques, ne 222, CentÍo, Penàlva/MA, CEP:65.213{00, e mail.licitacao penalva@Smail.com
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20.3. AContrâtada mantêíá a Contratante livíe de quâisquer rêivindicações, demandas, queixas ê representações
de qualqueí natuÍe7e, decorrentes de sua açào ou omissão
20.4. Não será admitida proposta parcial, ou sele, com quantÍtâtivos inferiores ou 5uperiores aos rtens constantes
da proposta, nem descrição incompleta, conforme tabela acimà.
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O Município de Pênalvâ/MA, inscrito no CNPI 50b o ne 06.179.402/0001-81, com sede à Praça Dr losé loaquim
Marques, n" 222, Centro, Penelva/MA, doravante dênominado Municipio, neste ato repíesentado pela Comissão
Permanente de Licitâção-CPL, enquanto Órtâo Gerenciâdor, conforme Ponaíiâ n" 038/2o17-GAPRE/PENÂ[VA,
considerando o julgamento do Pregâo EletÍônico n' J2O22 (SRP), objeto do Processo Administrativo ne
O4212O22-SEMAD, resolve re8istrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de âcordo com a classificação
por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no editâ1, sujeitando-se as partes
às noímas constantes na Leí FedeÍal ns 8.666, de 21 de iunho de 1993 e suas alteraçôes, no Decreto Municipâl n"

05/2017, dE 02 de janeiro de 2017, e em conÍormidade com as disposições a segurr:

u F:rrÊGrq
1.1. A presente Ata tem por objeto ô conÍea4ão de camisetãi rublimadas destinadàs ao etendimento das
demandes dos óGãos do Município dê Penalva (MA), especiÍlcada nos itens do Termo de Referência, Anexo l,
do Prcgâo EletÉnico ne J2022 (SRP), que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedorà,
independentemente de transcíição.

d,üoi ;tf;í-iit;à:i*+iiltlj,,.L,
2.1. O ÓÍBão GeíenciadoÍ da Ata será a Comissão Períhanente de Licitação -CPt, conforme Portaria n" 038/2017-
GAPRE/PENALVA
2,2. Pârticipam do regrstro de preços os seguintes órtãos: Secretêíia Municipal de Administração - SEMAD

Secretaria Municipal de Êducação SEMED, Secreteriâ Municipalde Saúde - SEMUS e Secretaria Municipel de
Assistência Social - 5EMÀS Secretaria Municipal de 5aúde - 5EMUS.

*,eÊsle4ffi#§!ii€*É::', :' ..!1,, :-,r :=l
3.1. O preço re8istrado, as especificações do objeto, a quântidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na posta são as ue ueÍn

EMPRESA

CNPJ:

ENDEREçO:

E-MAIL TELEFOÍ{E

REPRESEÀITANIE LEGAL:

RG: CPF

IÍEM EsPEcrFtcaçÃo

VALOR TOTAL

4 'i,;i,r,:;:.r',:.i',i-l::i.ê-=:#ií;'
4.1. Não houve previsão de quantitativos para adesão no re8istro de preços, portànto, a Ata não podêrá ser

utrlrzada por órgãos ou entidades da Administração Pública, consoante os Acórdãos ns 855/2073,2037 /2079 e

224 /2O2O/ÍCU / P ler,átio.

ffrlhuo@#S';#&H*iiií"iffiiX'1,'rrlrllfihffi'-{ffi.i*iiliíii$rii)r1",i.'iiii:§:f.ri: '.,

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partiÍ da 5ua assinatura, não podendo ser
prorrogada, confo.me dispõe o anito 15, § 3p, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c an. 11 do Decreto

Municrpâl ns 05/2017.
33
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UNID
MARC.A/

MOOELO

VALOR

uNlTÁRro
QUANT FAARTCÂNTE/ VATOR

TOTÂI
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6.1. A Administrâção reálizará pesquisa dê mercado periodicamente, em rntervalos não supêriores a 180 (cento
e oitenta) dias, â fim de verificar a vântejosidâde dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrâdos podeÍão ser revistos em decoríência de eventual redução dos pÍeços pÍaticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cebendo à Administreção pÍomover as negocieçôe5
junto ao fornecedor.
6.3. Quando o pÍeço registÍado 5e tornar superior ao preço praticado no mercâdo por motivo superveniente, â

Administração convocará o fornecedor para negocjôr a aedução dos prêços âos vãlores praticados pelo mêrcado
6.4. O fornecedor que não ãceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. Â ordem de classificeção dos fornecedores que aceitarem Íeduzir seus preços aos valores de mercado
obsêrvârá a classificaçâo origrnâ1.

6.S. Quando o preço de mercado se tornar superioí aos preços re8istrados e o fornecedor não puder €umprir o
compromisso, o óípão geíencradoí poderá:

6,5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumrdo, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem âplicâção da penalidade sê confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;e
6.5.2. Convocar os demais Íornecedores para asseSurar igual oportunidade de negociaçào.

6.6, Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revotação desta ata de íegistro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da aontrãtãção mâis vantajosa.

6.7. O re8istro do Íornecedor 5erá cancelado quando:

6.7.1, Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retiíar a notâ de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

6.7.3. Não aceitâr redu2ir o sêu pÍeço regiírado, na hrpótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou
5.7.4. Sofrer sanção adminrstrativa cuJo efeito torne.o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão Berenciador e órgão participãnte.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 seá foímalizado por
despacho do órBão gerenciâdor, âssêgurâdo o contradrtório e a ampla defesa-
6.9. O cancelamento do reSistro de píeços poderá ocorreÍ poí fato supeíveniênte, decorrente de caso Íonuito
ou força maior, que pÍejudique o cumprimento da ata, devrdamente comprovados e iustificãdos:

6.9.1. Por razão de inteíesse públicoj ou

6,9,2. A pedido do fornecedor.

,. DAs pEri[iii&W§..., r 1;:.]a:iÉai!iiil,i ,r,i1:.eiffi1:',:{nH*.:..i.1il.:i:,, t' .,...-.-.,..
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Idtal.
7.2. As sançôes do itêm acima também se aplicam aos integrantes do cadâstro de rêgeÍva, em píegão pârâ

Íêgistro de preços que, convocados, não honraíem o compromisso âssumido injustificadamente, nos termos do

art 49, §1e do Decreto ne 1,0.024/2019.
7.3. É da competência do ór8ão gerenciador a aplicação das penalidàdes decoírentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de píeço (art.4e, incisô lX, do Decreto Municipal ne 05/2017), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disseÍ respeito às contratações dos ór8ãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da pênalidade (Art.5e, Parágrafo Único, do Decreto Municipel ne

05/20171.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao ór8ão gerencrâdor qualquer das ocorrências prevrstas no art. 19

do Decreto Municipal ne 05/2017, dâda â necessrdâde de instaureção de procedimento para cancelamento do

reSistro do fornecedor.

PÍaça D.. losé loaqurm MaÍquer, ne 222, Centro, Penalv./MA, CEP: 65.213 0oo, e ma I li. ftà.áo. Pe na vã@gma l.co m
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8.1, A5 condições gereis do foÍnecimento, tais como os píezos parâ entrega e recebimento do objeto, es

obrigâçôes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e dema15 condições do ajuste, enconrram
se definrdos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acÍéscimos nos quantitâtivos fixados nesta âra dê re8istÍo de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1e do art.65 da Lei Fedêral ne 8.666/93, nos têrÍhos do art. 11, § 1e do Oecreto Municipal n'
o5/2o11.
8.3. A ate de reelização da sessâo pública do pre8ão, contendo a relação dos lacitantes que eceatâÍem cotâr os
bens ou serviços com pÍeços i8uais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de ReBistro de
Preços, nos termos do art. 10, §4e do Dêcreto Muni.ipdl n" O5/2O277.
8.4. o Eerenciamento e a fiscâlização da execução do fornecimento dos materiars ficarão e cârgo dos servidores
abâixo designados pelo Município, na forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo l, do Edítal

. Edilene Baíbosâ gâÍros, ÂuxiliâÍ Âdmininíetivo, MâtÍícula, n' 741 e CPF n' 025.097.973-01, no âmbito
da Secretarie Municipal de Administração - SEMAD;

. lâckeline FeÍrelra Mendes, Supeívisor da Divlsão de RecuEo5 Humenos, MâtÍículá n' í)78-2 e CPF

993,241.303-82, no ámbito da Secrelaria Municipal dê 5aúde SEMUSj
. Raynarâ Asrunção Alves de Sousa, Oigitâdora, Metrícula n'7225-1 e CPF 048.563.213-65, no âmbito dâ

Secretariâ Municipalde Educação SÉMEDi
. Rosidête Nunes Mendes, Coordcn.dora d. Políticâ Pârâ ó HulhcÍes (CCS-O6), Matri.ulà n'3257.6 e

CPF n" 019.780.693-75, no âmbito da Secretaíia Municipal de Ássistência Social - sEMAS

Para fkme2a e validade do pactuado, e presente Atâ foi lavradâ em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achâda em ordem, vaiassinada pelas partes.

Penalva {MA), de de 20

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo FoÍnecedor Rêgistrado

PÍaça oí.losé loaquim Marquet, nc 222, cêntro, Penalle/MÀ cEP:65.213{00, e marl: rcrtacêo pênelvá@gmãilcom
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PETTALVA/MA

coMrssÃo pERMANENTE DE LrcrrÂçÃo - cpL
PREGÃo ELEÍRôNrco N'J2022 (sRP)

MINUTA DE ED]TAL

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENIO, QUE
FÁZEM E TRE sr o MuNrcÍpro DE PENALVA/MA
E A EMPRESA NA FORMA
ABAIXO:

O Município de Penãlvâ/MA, pessoa juridica de direito público interno, sediada na Praça Dí. iosé Joaquim
Marques, n'222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNP.I sob o ns 06.179.40210001-81, dorevânte denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por, Preferto Municipal, portador do RG n'

e CPF n' e a empresa inscrita no CNPj sob o ne

doíavante denominada CONTRAÍADA, neste ato
(qualificação), portado(a) do RG ne e CPF ns

com sede na

representada por,
têm, entÍe si, ajustado o píesente Contrato de Fornecimenro, resultante do Pregão Eletíônico

ne J2022 ISRP) e da Ata de Retistro de PÍeços n" J2022, formãlizada nos autos do Procês,io AdministÍativo
ng M2/2022-SEMAD, com fundamento na Lei Federal ne 1O.52O/2@2 e, subsidrâriamente, na Lei Federal n"

8.666/1993 e alteraçôes postêriores, aplicando se as demars normas íegulamentares pertinentes à espécie,
mêdiante as seguintes cláusulas e condições:

t;. ií*+==*==-:---,rt':r'r.:. -..,
1.1. O objeto do presente Termo de Contratoé a coníecçãodê camiseter sublimadãs destined âs ao atendimento
dea demãndãs dos órgãos do Município de Penalva (MA), conforme especificações e quentitâtavos estabelecidos
no Termo de Referêncià, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincLrle'se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição
1.3. Discrimina odoob eto e valoíes contÍatâdos

ESPE€IFIcÁçloITEM UNID qUAN

TOTAL

VALOR TOTAL

a ciárrÉrfl sEÊffit+++It_,.!Fâ:+.-=;j-;:.1#É***}@1.qêL _= .._ ..

2.1. O prazo de vrgência deste Termo de ContÍato terá início na data de __J _J_e encerramento êm

__J J_, prorrogável na íorma do ârt. 57, §1c, da Lei nq 8.666, de 1993.

!.r[i{ür§ü4:ffi!*f,k&di|]lÍillügi.i1':.ri.irirllIj$u}f§Í;'.àili+i.1:.:.1n'€ra:;tiri",, l,i:i:.:i!:$i,-:
3.1. O valor do presente Termo de Conlrâto é de RS _ (_), conforme valores discriminados no

subitem 1,3. da cláusula Primeira.
3.2. No valor ecime estâo incluídas toda5 as despesás ordinárias diretas e indiretas decorrentes da erecução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, píevidenciários, fiscais e comerciais
incidêntes, taxa de administraçào, Ííete, se8uro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contÍâtação.

4 qárriuuq{rrfrilieÉlrjÊ*àrqrrte;,;ri ;i l ri==::r', "'- .

4.1. as despesas decorrentês desta contratação estão protramadas em dotação(es) orçamentária(s) própria(s),
prevista no orçamento da PreÍeitura lúunicipalde Penalva/MA, pâÍa o exercíco viSente, na classúrcação abaixo:

FABRICAI{TEI
MARCÁ/
MODEI.O

VALOR

uNtrÁRto

Prãça oÍ.losé loâqulm Marque§, np 222, cenÍo, Penal!a/MÂ, CEP:65 213_000, e mail. licltacao.Pênâ l!ã @8mail-com
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Unrdade Orçamentária
Fonte de Recurso

FLrnção Programática

Categoria Econômica

À'r{ssri{Â: ; .:.Ê
S.1. O prazo pârâ pagamento e demais condições a ele refeÍentes encontram-se no Termo de Referência.

6.1. Os preços não sofrerão reôjustes.

Í.
7.1. Não haverá exigêncra de garantiâ de execução para a presente contratação.

a.1. As condições de entre8a e recebimento do objeto são aqueles previstes no Termo de ReÍerência, anexo âo
Edital.

c. rlÊ§'-"'l§:§tta§*tlit il.
9.1. A Íiscalização da exe€ução do objeto será efetuedâ pêlo(s) servidor(s, (nome,.argo,
rnâtÍícula e CPF), desi8nado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital

r., r'',j.--i,r.:.iii..i.::r-..,--!i: -

10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas prêvrstâs no Termo de Referência, anexo

do Edital.

u.,§4usn4ffi rti§§{}§ài'#}+êàã**t*}
12.1. o prêsente teímo de contrato poderá ser rescindido:

12.1,1, Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos la Xll e XVll do art. 78

da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de ReÍerên€ia, anexo do Edital;
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, rnciso ll, dâ Lei n9 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contrâtual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

préviâ e ampla deÍesa.
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.

77 da Leine 8.666, de 1993.

12.4. o termo de rescisão será precedido de Íelatório indicativo dos sêEuintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Ealanço dos eventos contratuâls já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multâs.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas prev,stas no Termo de ReFerência, anexo do
Edital.

13.1. É vedado à contíatada:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato pâÍe qualqueÍ operação íinanceirai

P ra ça Dr I osé loequim Ma rques, ne ?22, ce ntro, Pena lva/MA CEP: 65.213_000, e_Ôáilr Ii.itácao-pê na lva @gmãil com

1l



al

?ffifriÉ PROC,

FOLHA
-ptd_:42.

/-.s-pPREFEITURA MUNICIPAL OE PENALVA/MA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO . CPL

PREGÃO ELETRôNrCO N'J2022 (SRP)

MINUTA DE EDTTAL

13,1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANÍE,

salvo nos casos previstos em lei

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a eceitâÍ, nas mesmas condiçôes contratuais, os acrés(imos ou supressões que

se Íizerem necessários, eté o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato-
14.3. As supressões resultantes de âcordo celebrâdo entre es pârtês contretântês poderão exceder o ,imite de
25% (vinte e cinco por cento) do valoÍ inicial atualizado do contrato,

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei na 8.666, de
1993, na tei ne 10.520, de 2002 e demais normas fêderais de licitaçôes e contratos administrâtivos e,

subsidrariamente, segundo as disposições contides nâ Lei n9 8.078, de 1990 - Código de DeFesâ do Consumidor
e normase p rincípios gera is dos contratos-

tsi§&ry!â-{&i!Mii.+**r..--..,.. ;.... -,. . .

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial
do Município de Penalva/MA, no prâzo previsto na Lei ne 8.666, de 1993.

,7,
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrêto que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2e da Lêi ne 8.666/93.

Parâ firmeza e validade do pactuado, o presente TeÍmo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,
que, depois de lido e âchado em ordêm, vâi âssinado pelos contraêntes.

TESÍEMUNHAS

ASSINATURA:

Penalva/MA, _ de de 20_

Responsável legal da CONÍRÁÍANIE

Responsável legal da CONTRATADA

CPF

ASSINAÍURA: CPF

PÍaça Dr.loséJoaquim Márquer, ns 222, Cêntro, Penêlva/MA, CEP:65.211 000, e mai . lic têcao. Fenalva @Emar .co m
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EsrADo Do iraRANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

PROCURADORTA GeRÁl OO titUt' CiptO - pe U

PAREcER JURíDtco

Processo Administrativo: 042l2022-SEMAD

Origem: Secretaria Municipal de Admrnistraçâo - SEMAD

Objeto: Registro de Preços para Íutura e eventual confecçáo de camisetas
sublimadas destinadas ao atendimento das demandas dos órgáos do Municipio
de Penalva (MA)

Valor Estimado; R$ í.361.600,00 (um milhão, trezentos e sessenta e um mil e
seiscentos reais)

EMENTA: Ucitaçào. Prêgão Elotrônico.
Reglltro dâ Preçoa para Íutura e eventuat
confecçlo do câmisêtâs sublimâclas
d63tinâdas ao atendlmênto das demândas
dos órgáos do Municipio dê Penalvá {MA).
Regulâridede.

r. neletóaro

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão
Eletrônico, no Íormato de registro de preços para futurâ e eventual confecçáo
de camisetas sublimadas destinadas ao atendimento das demandas dos
órgáos do Município de Penalva (MA)

Constam nos autos em epigÍafe eté a presente maniíestaçáo os
seguintes documentos:

a) Requisição do objeto pela SEMAD,
b) TeÍmo de Referência devidamente aprovado pela autoÍidade

competente;
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto

da licitaÉo;
d) Autorização da autoridade competente paÍa a abertura da

lrcitação;
e) Dêsignaçao do Pregoeiro e membÍos dâ Equipe de Apoio;
f) Minuta do edital da licitação, onde constam: Termo de

Referência, Minúa dâ Ata de RegistÍo de Preços e Minuta de
Contrato;

Píâça OÍ. Joséroaquim Mârques, 222 - Cêntro - Pênâlva (MA) -CEP:65.213{OO
c Pr: 06.u9./o2/0001'tl
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g) Despacho administrativo do Pregoeiro

Assim, uma vez remetido a esta assessoria para a devida
averiguaçáo dos aspectos juridicos, passa-se â análise do caso concreto com o
cristalino escopo de assistir a Administraçáo Municipal no controle interno da
legalidade dos atos adminrstrativos praticados na fase interna da licitação.

Em apertada síntese, eis o relatório

2. FUNDAMENTAçÃO

lnicialmente, é de bom alvitre ressaltaí que a Adminrstração Pública
optou pelo Sistema de Registro de PÍeços na modalidade pregáo. na foÍma
elelrônica.

Dilo isto, cumpre-nos tecer as seguintes consideraçóes iniciais

Aduz a Lei Geral das Licitaçóes - Lei n'8.666/93 - que as compras,
sempre que possível, deveÉo ser pÍocessadas através do Sistema de Registro
de Preços - SRP (art. 15, ll).

Por registro de preÇos compreende-se um sistema utilizado pelo
Poder Público para aquisiçáo de bens e serviços em que os interessados
corcoÍdam em manler os preços registrados pelo "órgão gerenciador".

Tais preços sáo lançados em uma "ata de registro de preços"
vrsando às contrataçÕes futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no
ato convocatório da licitaçáo.

Oportuno se faz considerar que o SRP se trata de uma opçâo
economrcamente viável à AdministÍaçáo, portanto, preferencial em relação às
demais

A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores:
a) Quando houver necessidade de compras habituais,
b) Ouando a característica do bem ou serviço recomendarem

contrataçôes frequentes, como poÍ exemplo: medicamentos,
produtos perecíveis (como hortiÍrutigranieiros); seíviÇos de
manutênçáo etc ;

c) Quando a eslocâgem dos produtos não foÍ recomendável quer
pelo caráter perecivel quer pela diÍlculdade no aÍmazenamento:

ESTADO DO ÍÚARANHAO
PREFEITURA [IUNICIPAL DE PENALVA

pRocuRADoR|A cERÂL Do MUNtcipto - pcM

Praça Dr. Joie.loaquim MãÍques,222 - C€nrío - Penalva (MÂ)-CEP:65.213'000
CNPJ: 06.u9.402/0001-8r
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

PROCURADORIA GERAL DO ÍI'UNICíPIO - PGM

d) Quando for viável a entrega parcelada;
e) Ouando não for possivel definrr pÍeviamente a quantidade exata

da demanda; e
0 Quando for conveniente a mais de um órgáo da Adminiskaçao.

Registre-se que a licitaÉo paía o regrstro de preços será instauÍada
exclusivamente nas modalrdades Concorrência ou Pregão (Art 6', do Decreto
Municipal n" 0512017 Çlc Lei n' 10.52012002),

Para a licitaçáo nas modalidades ConcoÍência e PÍegão deveÍá ser
escolhido o trpo Menor Preço.

Por seu turno, sabe-se que o pregáo se trata da modalidade de
licitação prevista na Lei '10.520/2002 para a aquisiçâo de bens e serviços
comuns, independentemente do valor estimado do futuro contrato.

Neste particular, cumpre registrar que se consrderam bens e
serviços comuns, "aquêles cujos pâdrôês de desêmpenho e quahdade possam
ser obletivamente deÍinidos pelo edital, por meio de especificações usuars no
mercado" (art. í ", parágrafo único, da Lei n" 1O.52O|2OO2).

/n casu, parece-nos adequada à manifestação sobre a natureza dos
serviços â sêrem conlratados, o que, com efeito viabiliza a adoÉo do Sistema
de Registro de preços pela modâlidade pregão, conforme aulo(iza a legislação
pátrla

Continuando, oportuno se faz a enálise casuíslica da rmprescindivel
observância dos atos preparatórios sem os quais não se pode prosseguir com
a tramitação deste processo administÍativo.

Para isso, conveniente se faz o vislumbre do que aduz o art 3" da
Let n 10.52O12OO2:

| - a autoridade compelente justificará a
necessidade de contratação e definirá o objeto do
ceÍlamente, as exgências de habilitaçâo, os critérios
de aceitaçâo das propostas, as sançóes poÍ
inadimplemento e as clausulas do contrato, inclusive
com fixaçáo dos pÍazos paÍa fornecimento,

ll - a definiçâo do objeto deverá ser precisa,
suficiente e clara vedadas especÍrcaÇôes que por

Prãçâ DÍ.loséroaquim Màrques,222 -centío - P€n.lyâ (MA)- CEP:65.2r3-000
CNPr: 06.179.4Ozlo(x)1-al
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PREFEITURA i'UNICIPAL DE PENALVA
pRocuRADoRtA GERAL Do MUNrcipro - pcM

excessivâs, iÍrelevantes ou desnecessánas, limitem
a competição;

lll - dos autos do procedimento constarão a
justificativâ das definiçóes referidas no inciso I desle
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre
os quais estiverem apoiados, bem como o
orçamento, elaborado pelo órgáo ou entidade
pÍomotora da licitaÇão, dos bens ou serviços a
serem licitados; e

lV - a autoridade competente designará, dentÍe os
seÍvidoÍes do órgâo ou enlidade promotora da
licitaçáo, o pregoeiro e respectiva equipe de apoao,
cuja atÍibuiçáo inclui, dentrê outras, o recebimento
das propostas e lances, a análtse de sua
aceitabilidade e suâ clâssificação. bem como a
habilitaçáo e a adjudicação do objeto do certame ao
licitante vencedor.

Supletivamente, cumpre observar o que dispoe o Decreto Federal n"
'10.024120'19 que regulamenta o Pregáo Eletrônico:

Aí. 8o O procÊSso Íelativo ao pregáo,
eletÍônica, seÍá instruído com os
documentos, no minimo:

na forma
seguintes

I - estudo técnico preliminar, quando necessário,

ll - termo de referência,

lll - planilha eslimativa de despesa;

lV - previsão dos recursos orçamentários
necêssários, com a indicaçáo das rubricas, exceto
na hipótese de pÍegâo para registro de preÇos;

V - autorização de abertura da licitação,

Vl - designaçao do pregoeiro e da equipe de apoio:

Vll - editale respectivos anexos;

Preçâ DÍ.loséloaquim Marques,222 - Centro - Penalva (MA)-CEP:55.213-000
CNPr: 05,179.402/0001-8r
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Vlll minuta do têÍmo do contrato, ou instrumento
equivalente, ou minuta da ala de registÍo de preços,
conforme o caso,

lX parecer jurídico;

Destarte, compulsando os autos, percÉbe-se que até a presente
etapa procedimental, todos os atos preparatórios vocacionados a garantir a
lsura do procedimento Íorâm atendidos.

Há, preliminarmente, a requisição do objeto pela autoridade
competente, tendo em vista a própria necessidade de contÍataçáo em questão.

De igual modo procedeu-se a estimâtive de valor, ato fundamental
nesta fase sem a qual não se pode avaliaÍ se a Administraçáo caminha ou não
no rumo certo para a correta e eficiente contrataçâo.

Logo, nota-se que há nos aúos ampla pesquisa, isto é, que na fase
de instruçáo do processo licitatóno a Administração realizou cotaçâo
satisÍatória entre número râzoável de prestadores de serviço, e isso com o Íito
de subsidiar a Administração acerca dos preços praticados no merc€do

Por seu tuÍno, registre-se que no presente caso, repita-se a
Administração optou pela modalidade Pregào pelo Sistema de Regrstro de
Preços, e, sendo assim, revela-se desnecessário a comprovação ií, casu da
existência de dotação orçamênÉria pera o atendimento da despesa (art.
6', §2", Decreto Municipal n" 05/2017).

Uma vez supeÍadas as etapas que visam ao planeramento da
contrataçáo, como a definiçáo do objeto e a indicação do recurso próprio para a
despesa, revelam-se possivel que o gestor avalie a conveniênqa e
oportunrdade de se efetrvaÍ tal contratação.

No prêsente caso, tal exigênciâ encontra-se cumprida, pots o
Prefeito autorizou a abertura do procadimento.

No que tange o Pregoeiro ê Equipê de Apoio, resta comprovado
nos autos à observância de tal exigência legal, vez que conforme Portaria de n"
31212021-GAPRElPenalva (publicada no DiáÍio Oticial do Município - DOI\,,
em 2311212021), tal equipe Íoi devidamênte designada pela autoridade
competente.

ESTADO DO ÍIIARÂNHÃO
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PENALVA

pRocuRADoR|A GERAL Do MUNrcipro - pcM

\

Prãçã Dr.loséroâquim Marques, 222 -Centío-P€nâlvâ(MA)-CtP: 6s.213-000
CNPr: ()6.179.4O2IOOO1-Al
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ESTADo Do MÂRANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PENÂLVÂ

pRocuRADoRtA GERÁL oo inuNtcípro - pGM

Da ãnálise do Edital em questão, percebe-se a observância da
estrita legalidade, de modo que nâo se revelam quaisquer elementos com
aptidão de obstar a aprovaç€o do aludido documento.

Cumpre regislrar ainda que a minuta do contrato contém clausulas
essenciais elencadas na Lei n" 8666/1993, não necessitando, porlanto, de
quaisquer modific€ções para sua melhoria.

3. coNcLusÃo

Logo, tendo em vista toda a fundamentaçâo supramencionada e de
modo a restringiÊsê â avaliaçáo de aspectos jurídico-íormais dos presentes
autos, e abstraídas questões de ordem técnicas, notadamenle as de
oportunidade, conveniência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regular
prosseguimento do feito, restando aprovado à minuta do edital e seus anexos

Ers o parecer

Penalva/MA, 05 de d ezembrc de 2022

)L
lL.,.t^- -lr>

Renato Sá dos Santos
Assessor Jurídico
OAB-MA n" 14421

Prâça DÍ. ioséloâquim Marqu6, 222 - C€ntro - Penalv. (MAl - CEP: 65.213-000
CNPi: 06.179.402/q)01-81
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PENALVA/MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

PREGÃO ELErRÔNrco N' 7012022 (SRP)

EDITAI-

PROC.pTy' tz-
FOLHA . / </

O MUNICÍPIO DE PENALVA/MA, TORNA PÚ8LICO, PÂRA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A
pREFEtfURA MuNrctpÂl, REAIZaRÁ LtctraçÃo, paRA REG|STRo DE pREço6 NA MoDALIDÂDE pREGÃo, NÁ
FoRMA ELEÍRô tca, coM cRtrÉRto DE ]ULGAMENÍo MENoR pREço poR trEM, Nos rERMos DA LEt Ne

10,520, DE 17 DE JUTHO DE 2002, DO DECRTIO NS 10,024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO

MUNICIPAL N" O5/2O271. OE 02 IANEIRO DE 2O].7, SUBSIDIARIAMTNTE, A LEI NS 8,665, DE 21 DE JUNHO DE

1993, E AS EXIGÊNCIÂS ÉSTABETECIDAS NESTT EDITAL, T.EI COMPLEMENTAR NT 123106 E 74712014,
SUESIDIARIAMENTE, PELA LEI NS 8.666/93 E DEMAIS L.EGISI,AçiO, 5OB Â5 COI{DIçõES ESTABETECIDAS I{ESTE

ATO CONVOCATóRIO E AÍ{EXOS,

Os trabâlhos serâo conduzidos por servidor designado, denominado Pregoerro, desitnado pela Porteíia n'
37212027, de 22 de dezembro de 2021, mediante a inserção e monitoramen(o de dados gerados ou
transfeÍidos diretamente para a pág ina eletrônica htt rtaldecom br. O servidor terá,
dentíe outras, as se8uintes arribuições: coordenaí o processo licitôtóno; receber, examinar e decrdir as
rmpugneçôes e consultàs ao edrtal, apoiâdo pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão
pública na internet; verificar â conformidâde dâ proposta com os requisitos estãbeiecidos neste edital; dingir a

etapa de lances; verificar e jul8ar as condições de hebiltação; recêbêr, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à àutoridade competente quando mantiver sua decisâo; indicar o vencedor do certame; conduzir
os trabalhos da equipe de epoio; e encaminhar o processo devidâmente instruído a autoridade responsável pelã
adjudicação e propor a homologação.

óRGÃos rÍ{rEREssÂDos Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS e Secretaria Municipal de
Assistência Social - SEMAS

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS 08H:00M DO DrÂ 12l1212022 {HORÁRtO DE ERASÍLtA

DATA E HORÂ UMITE PARA IMPU6 18H:00M DO DrA 20l1212022 {HORÁRrO DE ERAS uA
DATA E HORA FINAI. DAS PROPOSTAS o9H 59M DO DtA 2117212022 HORÁRrO DE BRASÍUA)

DATA OE ABERTURÂ DAS PROPOSTÀS

(sEssÃo PÚBucal
10H:@M DO DrA 2311212022 (HORÁR|O DE ERASíUAl

LOCAT- htt br
MODO DE DISPUTA ABERTO

t..**tto.,.. .,;:,r.,.-.ii:.---..iÉ

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registÍo de preços pâra Íutura e
êventual conÍecção de camlietas iubllmadas dêíinadas ao atendimento das dêmandes dos órgãos do
Município de Penelve (MA), conforme condrções, quantrdâdes e exagéncias estabelecidas neste Edital e seus

1.2. A I.iteção será divrdida em ITEÍIS, conforme tâbela constante do Termo de Referência, facultando-se ao
licitante a participação em quanros itens forem de seu interesse.

PÍaça Or.loçloâqurm Mârquês, n-ô 222, Centro, Peôalvâ/MA, CEP:65.213-000, e mail:licità.ao Penalvã@gma lcom
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coMrssÃo PERMANENTE oE LrcrrAçÂo - cpt
pRE6Ão E[EÍRôNrco N'70/2022 (sRp)

EDITAL

1.3. O critério de julgamento ôdoledo será o MENOR PREçO DO lÍEM, observadas as exitências contidas neste

Edrtal e seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.

a Ú EEcl5nc[!Effi':]'.ra-.a:,§:"-l'j]r i' -1::al;ililç:rT!+..e..r ::.,:. "11::t. ':-: ' -

2.1. As regras reíerentes aos órgãos gerenciedor e participanre, bêm como a eventuais adesôes são as que

constam de minuta de Atade Registro de Preços.

il,-.àrtcnEoEtlslil&tHlir::*i!§95:;e-;'r.;ii::lJ;rii:,';r':.1i!!1ii?i:i. t.; : t
3.1. o Credenciamênto é o nível básico do ReSistro Cadastral no PORTAI q're peímite a pertrqpação dos
interessados na modâlidade LICITATÓRlA PRE6ÃO, em sua FORMA ELETRÔNlCÂ.

3.2. O cadastro deverá ser feito

[t1g5.1/ponaIdeqoEpt!!.pq!n!!ê.Oê.Bq!!b'
no Portal de Compras Públicat no sítio

3.3. O cÍedenciam€nto junto âo provedor do sisteme implica a responsabilidade do licirante ou de seu
representante legal e a presunção de sue capecidade técnica para realização das transaçõeg inerentes a este
Pre8ão.

3.4. O licitante responsábiliza-se exclusiva e formêlmente pelas transaçôes efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiÍas sues propostas e seus Iances, inclusive os etos pretrcãdos diretamenle ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidâde promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de ecêsso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cedestrais no PORTAL e mantê-los
âtualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaÉo, devendo píocedêr, imediatamentê, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4. DA PARÍrctPAçIo tro PRscÃo

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empr€sas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no àrtr8o 34 da tei n0 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual MEl, nos limitês prevrstos da [ei Complementar na 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados

4.1. Poderão paítrcipar deste Pregão,nteressedos cujo ramo de âtividâde seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL.

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administretivos, na foíma da legislação

vigente;

P ràçá OÍ ,osé loaqu rm MaÍque s, na 222, Centro, Pena lvalMÂ, C E P: 65 213{00, e ma rl. licitacao pe nalvá@8mâ rl.cÔm
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4.3.3, Estíangeiros que não tenham repÍesentâção legâl no Brâsil com poderes expressos pârã receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.5. Que estejam sob Íâlência, concurso de credores, concordata ou em processo dê dissolução ou
liquidação;

4.3.4. Que se enquâdrem nas vedações pÍevistas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

4.3.6. Entidâdês empresâriais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Or8anizaç6es da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessâ condição {Acórdão ns
7 46/ 2014 Í CU -Plenátiol.

4.4.1. Que cuÍhpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de 2006, estândo
âpte a usuÍÍuir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 â 49j

4.4.1.1. Nos itens exclusivos paÍa participação de microempresas e empresãs de pequeno porte, a

a5sinalaçâo do campo "nâo" impediní o prosse8uimento no certame;

4,4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempíesas e empíesas de pequeno
pone, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitànte não ter direato ao
tratamento fevorecido pÍevisto na lei Complementôr ne 123, de 2006, mesmo que microempÍesa,
empresa dê pequeno porte

4.4.2. Que está ciente e con[orda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4. Como condição pôrá pârtrcipação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo própíio do
sistema eletrónico, relativo às seBUintes declarações:

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Editãl e que a proposta apresentâda está em
conformidade com às eri8ên(ias editàliciàs;

4.4.4, Que inexistem fatos impeditivos pârâ sua habilitação no certeme, cientê da obrigatoriedade de
declarar ocorrêncies posteriores;

4.4.5. Que não êmprega menor de 18 anos em trabalho noturno, peritoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir dê 14 anos, na condiçâo de aprendiz, nos termos do artigo 7', xXXttt,
da Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forme independênte, nos termos da lnstrução Normativa SLTt/MP n-o

2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua c!deia produtiva, empre8ados executendo trabâlho dêgradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do ârt. 1e e no inciso lll do art. 5a da ConstitrÍção Federal;

4.5. A declaração falsâ relativa ao cumpnmento de quâlquer condição suieitârá o licitante às sançôes previstâs

em leie neste Editâ1.

Praçê Dí. Jos€loaquLm Mârquês, nq 222, CentÍo, Penalva/MA, CEP:65.213{00, e-mail: licitacao.pena lva @ Email.com
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PREFEITURÂ MUNICIPAI. DE PENAI.VA/MA
coMtssÃo PERMANENÍE DE t-rCtTAçÃO - CpL

PREGÃO ELETRôN|CO N'70/2022 (SRP)

EDITAL

5.1. Os licrtantes encaminhârão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemênte com os
documentos de habiliteçâo exigidos no edital, propostã com a descrição do objeto ofe(ado e o preço, até a date
e o horáíio estabelecidos perâ âbêrtuÍa da sêssão pública, quando, então, encerrar-se,á automaticamente â

etapa de envio dessâ documentação.

5.2. O envlo da proposta, acompanhade dos documentos de habilitaçáo exigidos nesre Edital, ororrerá por meio
de chave de acesso e senha.

rffiÉrú PROC ot.J t ^FOLHA / z,

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilrtação,
ainda que haja âlguma restrição de regulâridãde fiscale trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC ne 123, de
2006.

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçâo entre âs propostas apresentãdas, o
que somente ocorrerá após e realização dos procedimentos de ne8ocieção e julgemento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a hebilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibiljzados para avaliação do preBoeiro e parâ âcesso público após o encerramento do envio de lances.

S.4. lncumbirá ao licitante acompânhar as operãções no sistema elêtrônico durante a se55ão pública do pregão,

ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diânte dâ inobservânciâ de quaisquer
mensagens emitidês pêlo Sistema ou de suà desconexão.

5.5. Até e eberture de sessão públicâ, os licitantes poderão retiraÍ ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistemai

6..F tiEEr g+--Bi$!Êi;, -. - '{: i1-;...,.,_..-: - .+"

6,1. O licrtante devêrá ênviar sua proposta mediante o pÍeenchimento, no sistemâ eletrônico, dos seguinte5
campos:

6.1.I. VALOR UN|TÁRIO E TOTAI. PARA CÂDA ITEM, EM MOEDÂ CORRENTE NACIONÂL;

6.1.2. FABRTCANTE/MARCÂ/MODE|O DE CÁDA rTEM OFERTAOO;

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, conlendo as informações similares à especrficação do Termo de
Referêncra: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de geíantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quendo for o caso;

6.2. Todes as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

6.3. Nos valores propostos estarão rnclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciáíios, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam diÍeta ou indiretamente no íornecimento dos bens ou
serviços.

Praça Dr.los loaqurm MaÍques, ne 222, Centro, PenêLva/MA, CEP:65.213{00, e-nâ l:lrcrtacôo penalYa@8ma lcom
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EDITAL
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6.4. Os píeços ofertados, tanto na proposta Iniciel, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

íesponsâbilidade do licitânte, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer âlteÍaçâo, sob alêBâção dê êrro,
omissão ou qualqueÍ outro pretexto.

6.5. O prazo de vahdade da proposta não será inferioÍ a 50 (sEssEt{fA) DlAs, â contâr da dete de sua

apresentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os prêços máximos estabelecidos nâs normas de regência de contratações
púbhcas, quando pârticípârem de licitações públicas;

7"-.

7.1. A abertura da presente ftcrtação dar-se-á em sessâo pública, por meio de sistema eletrôníco, na dâtâ,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. O PregoeiÍo verificerá es propostas apresentadâs, desclassrficando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estâbelecidos neste Edrtal, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações té€nicas exiSidas no Termo de RefeÍência

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

7.2.2. A desclassificeção seÍá sempíe íundamentada e registrâda no sistema, com acompanhamênto em
tempo real por todos os partrcrpantes,

7.6. Os licitantes podeÍão oferecer lancês sucessivos, observando o horário fixado perê abertura dã sessão ê as

regras estabelecidas no Edital.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somênte estas participarão da
fâse de lances.

7.4. O srstema disponibilizará campo próprio para troca de mensãgens entre o Pregoeiro e os licitantes

7.5. lniciada a etapa €ompetitiva, os licitantes deverão encâminhar lances exclusivamente por mero do sistema
eletÍônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consitnado no registío.

7.5.1. O lance deverá ser oÍertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbuio deste edital

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valo. inferior ào último por ele ofertedo e registredo pelo

sistema.

7.8. o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentueis entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediáíiog quânto em íelâção à proposta que cobrir a melhor oferte dêverá ser R$ 0,10 (DEz

cENravos).

Praça D..losé loaqurm Maíques, nc 222, Ce.tro, Pênâlva/MA, CtP:65.213_000, e mai I hc tâ cao. peíatua@gmai .com
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7,9, O rntervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inÍêrior a vinte (20) segundos e o
intervalo entÍe lances não poderá ser inferioí a três (3) segundos, sob pena de serêm automaticâmente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no prerão eletrônlco o modo dê disputâ "ABERÍO". em que os
licitantes apresentàrão lances públicos e sucessivo\, rom píoÍíoBações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será proÍrogadã
automaticamente pelo sistema quando houver lance oÍertado nos últimos dois mlnutos do período de duração
da sessão pública.

7.12. A prorro8eção automática da etepa de lences, de que trâtâ o item anterior, será de dors minutos e
ocorrerá sucessivamentê sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, rnclusrve no câso
de lances intermediários.

7.13. Não hevendo novos lances na íormâ estabelecidâ nos itens anteriores, e 5essão pública enceíraí se á

automaticamente,

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haie a prorro8ação automática pelo sistema, poderá o píêgoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadâmente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.15. Em caso de Íãlha no sisteme, os lances em desácordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo prêBoeiro.

7.17. Durante o transcuÍso dâ sessão pública, os licitantes serâo informados, em tempo rêal, do valor do menor
lance registrado, vedadâ a identificação do licitente.

7,18. No caso de desconerão com o Pregoeiro, no decoÍrer dâ etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrónico poderá permânecer acessivel aos Iicitentes para a recepção dos lânces.

7.19. Quando a desconexão do slstema eletrônico paía o pre8oeiro persistir por tempo supeoor a dez minutos,
a sessão pública seÍá suspênsa e têrá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos
peíicipantes do cename, publicada no Portâ1, http://www.ooÉãldêcomoías.!enelva.ma.rov,br, quando serão
divultadas data e hora parô a sua reâberture e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunrcação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítro eletrônico utilizado para divulgeção.

7.20. Caso o licitante não apresente lânces, concorrerá com o valor de sua proposta

7.21. Em relação a itens não exclusivos para paíticipâção dê microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerradâ a etapa d€ lances, será efetivada â verificação automáticâ, junto à Receita Federal, do porte
da entidade empresarial. O sistema identiÍicará em colunâ própria as microempreses e empresâs de pequeno
pone participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se este for empresa de
maior porte, assim como das demais classiflcadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC na

123, de 2006, Íegulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

6
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7,22. Nessas condições, as propostas de microemprêsas e empresas de pequeno porte qiJe se êncontÍarem na

farxà de até 5% (cinco por cento) acima da melhor píopostâ ou melhor lance serão consideredas empatadas
com a primeira colocada.

7.23. A melhor clãssiÍicâdâ no' termos do item anterior terá o direito de encaminhar umâ última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valoÍ inÍerior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto

7.24. Câso a microempresa ou a empresa de p€queno porte melhor classificada desista ou não se menifeste no
pra20 estâbelecido, serão convocâdâs as delhais licitantes microempresa e empresâ de pequeno porte que se

encontrem nâquele intêrvâlo de 5yo (cinco por cento), na ordem de clâssiflcâçâo, para o exercício do mesmo
dirêito, no prazo estabelecido no subitem anterior,

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subrtens antêriores, será realizado sortero entre elas para
que se rdentiÍique aquela que pÍimêiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preÍerência em íelação ao produto
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamentê entre âs propostas que Íizerem Jus às

margens dê prefeÍência, conÍorme reBulamento

7.27. A ordem de apresêntação pelos lcitantes e utilizada como um do5 critérios de classificação, de maneira
que só poderá haver empate entre propostas rguais (não se8uidas de lances), ou êntre lances finais dà fase
fechada do modo de disputa eberto e Íechêdo.

7.28. Havendo eventual empate entre propoÍas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no
Art. 39, § 24, da Lei ns 8-666, dê 1993, asseSurando-se â prefeéncia, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28,1. Produzidos no país;

7.28.2. PÍodLrzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de te€nologia no Pais;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumpnmento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deíiciência ou para reabilitado da Prevrdência Social e que atendâm às regras de acessibilidade
previstas na legislação

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora seíá sorteada pelo Sistema eletrônico dentre as pÍopostes

empatadas.

7.30. Encerrade e etapa de envio de lances da sessão públice, o pregoeiro deverá en€aminher, pelo sistema
eletrônico, contrãproposta ao lícítante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhoÍ
proposta, vedadâ a negociação êm condições diferentes das previstas neste Edrtal.

7.30.1. A nego.iâção será Íeàlizâdê por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demeis licitântes.

Praçd Dr.losé loaquim MaÍques, nq 222, CenÍo, Penal!a/MA, CEP:65-213 000, e mar!: li.itàcào.penalvayôgmarl.com
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7.30.2. O pregoeiÍo solicitará ao licitantê melhoÍ classificado quê, no pÍazo dê 03 (TRES) HORAS, envie a

pÍoposta adequada ao últrmo lance oíertado âpós a negociação realizada, acompanhadâ, se for o cãso, dos
documentos complêmentares, quando necessários à confirmação daqueles erigrdos neste Edital e já
apresentados.

7,30.3, A não apresentâção de proposte âdequãdã no praro êstâbêlêcido, impo.tará
DESCLASSIFICAçÁo, salvo.âso Íortuito, aceito pêlo Pregoeiro

7-31. Após a nego€iação do preço, o Píegoeiro iniciará a Íâse de âceiteção e julgamento da propostâ.

& DA AcErÍAltFrPcAr mlA**fmemm :...' ': ., ''. r...'..
8.1. Enceííada a etapa de negociâÉo, o pregoeiro ereminará a proposta classificada em pnmerro lugar quanto
à adequãção ao objeto ê à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulâdo para contratação neste
Edrtâl e em seus ânexos, observado o disposto no parágrafo único do ert. 79 e no § 99 do art, 26 do Decreto n.a
70 .O24/2O't9 .

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que âpresentar preço final supeÍior ao pÍeço maximo
Íixado (Acórdão nq 1455/2018 TCU PIenário), ou que apresentar preço manifestamente rnexequível-

8.2.1. Considera se inexequível a proposta que apresente píeços Blobal ou unítários simbólicos, irrisórios ou
de vãlor zero, incompativeis com os preços dos insumos e salárior de mercado, acíescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocetório da licitâção não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se íeferirem a materiâis e insteleções de propriêdâde do própíio licitante, parâ os quais ele renuncre e

par.ela ou á totalidade da íemuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a

legalidede das propostàs, devendo âpresentar as provas ou os indícios que fundamentam â suspeita;

8.4. Na hrpótese de ne.essrdade de suspensão da sessão pública para a realização de dlligências, com vistas ao
saneamento das proposta5, e sessâo públicâ somente poderá ser rêiniciàda mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, 24h (VINTE E QUATRO) HORAS OC AITECCDÊNCIA, e a ocoríência será registrada êm atà;

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para envraí documento diBital complementaÍ, por meio dê
[uncionalidade disponívêl no sistema, no prazo de 02 {DUAS) HORÂS, sob penâ de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prêzo estebelecido poderá ser prorroSôdo pelo PÍegoerro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e íormalmente aceita pelo Pregoelro,

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicrtação pelo Pregoeiro, destacam se os que contenham as

caracteristicas do meterial oÍêrtãdo, tais como marca, modelo, tipo, Íabricantê e procedência, além de
outÍas informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por mero

eletrônico, ou, se for o caso, poí outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulteraor
envio pelo sistemâ eletrônrco, sob pena de não acertação da proposta,

8.5.3. Caso a compâtibilidàde com as especificaçôes demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser âfeÍda pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

E
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licitante clessiÍicâdo em primeiÍo lugar apíesente amostra, sob pena de não ôcertação da propoía, no local a

ser indicado e dentro de 03 (IRÊS) OIAS Ú1IlS contados da solicitação

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horáíio de realização do
procedimento parã a ãvaliação dâs amostrâs, cuja presença será fecultâdâ â todos os interessàdos,
incluindo os demâis licitântes.

8.5.3.2. Os resultâdos dâs âvaliações serão divulgados por melo de mensagem no çistema

8.5.3.3. No caso de não haveí entre8a da amostra ou ocorrer âtraso na entrega, sem justificetivâ aceita
pelo PíeBoeiro, ou havendo entrega de âmostíe foÍa das espêciÍicações previstas neste Edital, a proposta
do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a{s) âmostre(s) apresentadâ(s) pelo primeiro classificado não fo(êm) aceita(s), o Pregoerro
ànalisará a eceitabilidade da proposte ou lãnce ofertado pelo se8undo classificado. Seguir se-á com a

veÍiÍicação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a veriÍicação de uma que atenda às

erpe(ificàções íonslàntês no Termo de Rêlêrênaiâ.

8.5.3.5. Os exemplaíes colocados à disposição da Admrnrstração serão tratados como protótrpos,
podendo ser manuseados e desmontados pela equifle técnica responsiável pela análise, nâo gerando
direito ã ressarcrmento.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "châf a novâ data e horário para a

suâ continuidade

8.8. O Pregoeiro poderá enceminhaí, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao liciiante que

apresentou o lânce mais vãntajoso, com o fim de neSociaÍ a obtenção de melhor preço, vedada a negociação
em condições dlversas das previstas neste Edital.

8.5.3.6. Após a divul8ação do resultado finâl da licitação, as amostras entregues devêrão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DÍZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito e ressarcimento.

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

reâlizeção de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em línguã portuguesa, neressários ào
seu perfeito manuseio, quando Íor o caso.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, o PregoeÍo examinará a propostê ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
ne8ociaÍ com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sisiêma, podendo ser acompanhada pelos demars licitentes

8.9. Nos rtens não exclusivos pâra â participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que

a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova veflíicação, pelo sistema,

9
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da eventual ocorrência do empate Ícto, previsto nos ârtigos 44 e 45 de LC ne 123, dê 2006, se8uindo-se a

disciplina antês estabelecida, se for o caso.

8.10. Enceírada a análise quânto à âceitâção da propostâ, o pregoeiro verificará a habilitação do licitânte,
observado o disposto neste Edital.

g; ÊtnnarÍÍlütii:;i::i;?ri:':=:'.*rl]-:i1i1::ai:i':ri-:r:--::',1'i:"lS**r:íri.r: l

9.1.3. Lista de lnidóneos, mântide pelo fÍibunal de Contãs da União

9.1. Como condição prevrâ âo examê dâ documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classiíicadá em primeiro lugar, o pregoeiro verificaÍá o eventual descumpímênto dàs condições de participação,
especialmente quanto à errstência de sanção que impeça a participação no certeme ou e futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e aindâ nos seguintes cãdastros:

9.1.1. Cedestro Necionel de Empíesas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cedastro Nacional dê Empresas
Punidas - CNEP (r,vw!!.porl,ridâtran\parerM E!y Dl );

9.1.2. Càdastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobdede Âdministrativa, mantido pelo

Conselho Nacionel de Justiça lwww.cnj.ju9.brlirnprobidade_adm/consultàr re(lLrerido php )

l)t ( [@tq]-cqv brlord§ÍlplqqllQ

9.1.4. A consultã aos cadastros será realizedã em nome da empíesa licirante e também de seu sócro
majoritário, por forçá do artigo 12 da lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao
responsável pela prátice de âto de improbidade adminrstrativa, a prorbição de contratâr com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9,1.4.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Bestor dili8enciará para verificar se houve Íraude por pane das empíesás epontâdâs no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiíetes.

9.1.4.2.A tentativa de burlâ será verificada por meio dos vínculos societános, linhas de fornecimento
similarês, dentre outros.

9.1.5. Constôtâda â existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por faltâ de condição
de participação.

9.1.4.3.O licitante será convocado para manifestação pÍeviamentê à sua desclassificação

9.1.6. No caso de inabiliteçâo, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos ãrts.44 e 45 da Lei Complementar ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecidê
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas es condições de participação, a habilitação dos licitentes será verificadê por meio do
PORTAL, em relação à habilitação juridrca, à Íegularidôde fiscal e trabalhista, à qualificação econômica
financeiía e habilitação tecnica.

PraÇa or Jo#loaq!im Mârquês, ne 222, C€nrío, Penalva/MÂ, aEPr65.213{00, e marl lrcrtacao pênatua@Bmail.com
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9.2.1. É dever do llcitante êtuãlilar previemente as comprovaçõês constântes do PORTAL, pâra que estejam
vigentes na data da abenura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com ã epresêntâção da
proposta, a respectiva documentôção atualizada.

9,8. HAsruraçÃo luRÍDtcÁ:

9.2.2, O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certrdões feita pelo Pregoeiro lo8rar êrito em êncontrar a(s)

certrdão(ôes) válida(s), conÍormê art. 43, §3e, do Dêcreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidâde de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confiímação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitânte será convocado a encaminhá-los, em
formato di8ital, viâ sistema, no prezo de 02 (DUAS) HORAS, sob penâ de 

'nabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apÍesentação
dos documentos oíiginais não digitáis quãndo houvêr dúvida em relação à integridade do documento diBital.

9.5. Nâo serão aceitos documentos de habalitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo ãqueles
legalmente permitidos.

9.6. Se o hcitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matri2, e se o licitente íoÍ a

filial, todos os documentos deverão estar em nome dâ [iliâ|, excêto aquêles documentos que, pela própria
natureza, compÍovadamente, Íorem emitidos somente em nome da matriz-

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz ê filial aom difêrenças de númeíos de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTs, quândo for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.7. Ressalvâdo o disposto no item 5, os licrtantes deveÍão êncamrnhar, nos termos deste Editel, â

documentação relacionada nos itens a segurr, para Íins de hàbilitaçáo:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Meraantis, a caÍBo da

Junta Comercial da respectiva sede,

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual- CCMEI, cuja êceitação ficerá condicionada à verificação da autent cidade no

sítio t! tlv.portdllloeIllpre.e!dcdor.Aov_.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individuãl de responsâbilidade limitâdâ EIRELI ato
constitutivo, estatuto ou contrâto socialem vigor, dêvrdâmente re8istrado na lunta Comercralda respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de 5eus adminiííadores;

9.t.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no ReSistro onde

tem sede a matriz, no caso de ser a panicipante sucursá1, Íilial ou â8ênciâ,

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato (onstitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, âcoÍhpânhada de prova dâ indicação dos seus administrãdores;

PÍaça DÍ.iosê-l@quim MãÍques, nq 222, Centro, Pena valMÁ, CEP'65 213000, ê_mârl: licitecao.pe natva@ 8ma rl com
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9.8.7. No caso de empresâ ou socredade estrangêrrâ em funcionâmênto no Pais: decreto de autori!ação;

9.8.8. Os documentos acima deveÍâo estar acompanhados de todas as altereções ou da consolidação
respêctivaj

9.9. REGUI.ÂRIDÂDE FISCAI. E IRAAAIHISTA

9,9.1. CNPI - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadestro de Pêssoas Físicas,

conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fauenda Necional. mediânte apresentação de certrdão expedida
conjuntamente pela Secretarja da Receita Federâl do Brasil (RFB) e pela Procuradoriâ,Geral da Fazendâ
Nacionai (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativâ da União (DÂU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Socral, nos termos da Portaria Conjunta ne 1751, de
O2hOl2O14, do Secíeláíio da Receltâ Federaldo Brasile da Procuradora-Geraldâ Fazenda Nacional.

9.9.3, Provâ de regularidâde com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4, Prova de inexistência de débitos inâdimpldos perântê a justiça do trabalho, mediante a apresentação
de cêrtidáo negativa ou positiva com eÍeito de negativa, nos termos do Íítulo Vll,A da Consolidação das Lers

do Trabãlho, aprovada pelo Decreto-Leina 5.452, de 1c de maio de 1943j

9.9.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estaduâ através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certrdão Conjuntâ, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde â empÍesa
for sediada;

9.8.6, No €aso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Retistro Civil das Pessoas JuÍidicas da
respêctiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da tei ne 5.764, de 7917i

9.9.6. PÍova de re8ularidade junto à Fazende Municioel. através dâ Certidão Negativa e da Dívada Ativa ou
Certrdão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitide pelâ Secretaria da Fazenda Munrcipal onde a

empresa for sediada;

9.9.7. Alvârá de Localização e Funcionamento da sede da empresa;

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresá ou empresã de
pequêno porte deverá apresentar toda a documentâção exigrda pâra efeito de compíovação de re8ulandade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitâção.

9.10. eualrFrcÁçÃo EcoNôMrco-FrNAÍ{cErRA

9.10.1. Certidão Nelativa de Íãlência, de conco.data, de rêcuperação judicial ou extràjudicial (Iei ng

1r.rO1, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor dâ sede da emprese, datâdo dos últimoi 60 (sessenta) dias,
ou que êsteja dentro do prazo de validade expresso nã própria Certidão;

9.10.2. Bâlânço Patrimoniel e DemonstÍaçõês Contábeis do último êxêrcício sociál já exi8ívêis ê

apresentados ne Íormâ de lei, que compÍovem a boa situação financeira da empresa, vedada a suâ

Práçã Dr.loséJoaqurm Marques, ns 222, Centro, Penalve/MA, CEP:65.213 000, e marl Licitacao penatuá@gmerl..om
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substituiçáo por balancetes ou bãlanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 itrês) mêses da data de apíesêntação dâ proposta;

9.10.2.1. No câso de empretâ constrtuída no exercício social vi8ente, admite se a âpresentação de
balenço patrimonial e demonstrações contábers reÍerentes ao período de exístência da sociedâde,

9.1O.2.2. É admrssível o balanço intermediário, 5e dêcorrer de lei ou contrato socral/estatúto social

9.10.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados dâ últimâ
auditoíia contábil-finenceira, conforme dispõe o arti8o 112 da Lei ns 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tâl auditoriâ não Íoi exi8ida pelo ór8ão Íiscalizador;

9.10.3. A comprovação da situeção financeira da empíesa será constatade mediente obtençâo de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvênciâ Geral (SG) ê Liquidêz Corrênte (tC), supeírores a 1(um) resultantes da
aplcação das fórmulas:

Âtivo CiÍculante + Realizável a Lon8o Prazo
LG=

5G=

Pâssivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Íotal
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = Passivo Circulânte

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
LÍq'ridez 6eral (LG), Solvência ceral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovâr, consrderados os riscos
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o câpitâl mínimo ou o pàtrimônro líquido
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contÍatação ou do item pertinente.

9.11. ouauFrcAçÃo rÉcNrca

9.11.1. A qualifrcação técnrca do licitante deverá ser comprovada através de no mínimo,01 (um)Alg$Adq
de Gpacidadê Técnicá, fornecido por pessoa juÍídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante Íorneceu material compatível com o objeto da tcrtação, sendo vêdâde e eprêsentação de atêstâdos

9.12. A existência de restrição relativamente à íe8ularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
quãlificede como microempresa ou emprese de pequ€no pone seja declârâda vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigéncias do edrtai.

c devêndo haveÍ a discrimin o dos rodutos Íoanecidos oom suas

seu Íornecimento ou vir âcomDânhado dê contreto, âte de Íegistro ou nota fiscal. O etestado deverá sêí
impresso em papeltimbrado do emitente, constando seu CNP.I e endereço completo, devendo ser assinado
por seus sócios, diretores, administradore5, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imedratamente posterior à fase de habilitação

Praçà OÍ.losé loaqúim Mã.qu.s, nq 222, Cenvo, Penalva/MÂ, atPr65.2r3{00, e ma rl: Ilcrtacao.Pe ialvâ@6má rl com
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9.13, Câso e propostã mâis vântâjosá sêjâ ofertada por licitante qualificada como mrcroempíesa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatadâ a existência de alguma restrição no que tange à reguleridade flscâl e
trebalhista, a mesma será convocada para, no prâzo de 0S (cinco) diâs útêis, âpós a declaração do vencedor,
comprovar a re8ularização O prazo podêrá ser prorrogado por igual periodo, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apíesentação de justificativa

9.14. Â não-re8ularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anteíioÍ acaríetará a inabilitação do
licitante, sem prejuizo das sanções previstâs neste Edital, sendo [acultadâ a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, nô ordem de classificação, se8uir se outra mrcroempresa,
empresa de pêqueno poíte ou sociêdãde cooperãtrvâ com elgumâ restrição na documentação fiscal e

trâbâlhistâ, será concedido o mesmo prazo para regulaíização,

9.15. Havendo necessidade de ânalisar minuciosemente os documentos exrSidos, o Pregoeiro suspenderá a

sesgão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma

9.16. Será inabilitado o licrtante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exi8idos, ou apresentá Io5 em desa€ordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itêns não exclusivos a mrcroempresas e empresas de pequeno porte, em havêndo inabilitação,
haverá nova verificaçâo, pelo sistêma, da eventuâl ocorrência do empate ficto, previsto nos art;Eos 44 e 45 da

LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente-

9.18. Constatado o atendimento às exi8ências dê hâbilitação fixadas no tdital, o lcitantê seíá declarádo

vencedor.

1o"ooErçaa{rr üAEp{*_ B.*l.E.acÊEf*-.. -.,*,i::;:,,ii.'.,,.

10.1. a proposta Íinal do licitante declarado vêncedor deverá ser encaminhada no prazo de 03 (IRES) HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistemâ eletÍôniro e deverá:

10.2. A proposta finâl deverá ser documenteda nos eutos e será levada em constderação no decorrer da

execução do contrato e âplicâção de eventuâlsanção à Contratada, se for o caso-

10.2,1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como meÍca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10,3. Os preços deverão ser erpressos em moeda correntê nâcional, o vâlor unitáío em algârismos e o valor

tlobal em algarismos e por extenso (art. 5a da Lei ne 8.666/93).

10.1.1. Ser redigide em lín8ua portu8uesa, diBrtada, em uma via, sem emendas, íasuras, entíelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e ás demais rubricadas pelo licitante ou seu representante
leBal.

10.1.2. Contêr â indrcação do banco, númeÍo da conta e agênciâ do licitante vencedor, para Íins de
paBamento,

10.3.1. Ocorrendo diverBência entre os preços unitários e o preço Blobal, prevalecerão os primeiros; no câso

de drvergência entre os valores numéÍicos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos,

Praça DÍ.losé loaquim Màíques, nq 222, Cenúo, penatua,/MA, CtP:65 213-000, e màn:lc(ôcao peÉlva@CmaiL'com
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10.4. A oferta deverá ser frrme e precisa, limitada, rigoÍosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena

de desclassificação.

10.S. A proposta deverá obedecer âos termos deste Edital e 5eus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especiíicações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro li€itante

10,6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na inteínet, após a homologação.

úafioq55g6gg''.";M*{, i;i#x."§4à+i+:;rrprlie,*i:ij+-"+.i;.*xi;*riil*;rr

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regulanzação fiscâl e trâbâlhista da licitante qualifrcada como
micíoempresa ou eÍiprêsá de pequeno porte, se for o caso, SEú CO CEDIDO O PRÁZO DE No MíN|MO 60

,{T MtNUÍOS PARA ER LICIÍANTE MAÍ{IF de Íorma
Íhotivadê, isto é, rndrcando contra qual(is) dêcisão(ões) pretende recorrer e por quais motuos, em campo
próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verifrcar a tempestividâde e a existência de motivação
da intenção de recorreÍ, paÍa decrdir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Ness€ momento o Pre8oeiro não adentÍará no mérito recursal, màs apenas veÍificará as condiçóes
de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de maniÍestação motivada do licitente quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vêz âdmitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAzO DE 03 ORÊS) DIAS pâía
eprêsentar as razões, pelo sistema eletrônico, frcando os demais licitantes, desde logo, intimãdos para,
querendo, apresentarem contrarrazôes também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (ÍRÊS) DIAS, q're

começarão a contar do termino do prazo do recoÍrente, sendo-lhes asse8ureda vista ímediata dos elementos
rndrspensávei§ à defesa de Seus rnteresses.

11.3. O acolhimento do Íecurso invâlida tão somente oi atos insuscetíveis de aprovertamento-

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante
neste Edital.

12. -oa nEAEE(smotsatslgúaflêi' :.':: :ri-' j .':'ij:- ;:;.:{:i:j'r-ji, i,':

12.1. Â sessão públice poderá ser reeberte

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de íecuÍso que leve à anulação de atos anterioíes à realizeção da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão públi(4, situação em que serão repetidos
os atos anulâdos e os quê dele dependam,

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classiÍicado ou quando o licitante declarado

vencedor não assinaÍ o contrato, não retirar o instrumento equivalente oú não comprovar a retularizâção

15
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14.1. Não haverá exi8ênciâ de Sarantia de execução para a presente contíeteção.

r5. DÁ.araofES|**AÉ*ÉÍ.|*il.ii.:,:..,,'lt:r..l!Í;.iir:;.;,...,.,.'.r..

PROC:

FOLHA
4/-!,,

fiscâl e trabalhiste, nos têímos do art. 43, §19 da LC ne 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos rmedrâtamente posterioíes ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes dêveíão ser convocados pâíe ecompanhar a sessão reaberta

13.2. Após a fase recursal, constatada a Íegularidade dos atos praticados, a âLrtoridâde competente
homologará o procêdimento Iicitatóno.

rf, t*ià€af,arü*SlBrfr*:: -:".,,ii, -,:.,,.:-

12.2.1. A convocação se dará por meio do sisteme eletrônico ("chât"), ou e'mâil, ou dê âcordo com a fase do
procedimênto licitàtóÍio.

12.2.2. A convocâção feta por e-marl dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO Do PoRTAL,

sendo responsâbilidade do licitante manter seus dddos cadastrais atuâlirados.

!r.l§*.ÀoüM*c4rÊffiffiffi§§iíi;'1;lf{&fi#ffi1à1.'::. r;':'rí§liai:.'éís;iY!§§§}r;

13.1. O objetô da licitâçâo seíá adjudicado âo licitante declarado vencêdor, por ato do Píegoêiro, caso não halâ

interposição de íecurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos epresentados.

1S.1. Homologado o resultado da licitação, terá o õdjudicatário o prazo DE ATÉ OS (CINCO) DlÀS ÚTEIS,

contados a partir da data de sua convocação, para âssinâr â Ala de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pênâ de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.2, Alternativamente à convoceção pera comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata
de Registro de Píeços, a Administração poderá encaminhá la parà assinatura, mediante correspondência postel

com aviso de recebimento (aR) ou meio eletrônico, paía que seja assinâda e devolvida no prazo de aTÉ 05
(clNco) olAs ÚTEIS, a contãr da datà de seu recebimento.

16,1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou

emitido instrumento equivalente-

16.2. o adjudicatáío terá o prazo de 05 (ClNco) olAs ÚTEls, contados a partir da data de suâ convocação, para

assinar o Termo de Contrato oú aceitar inrtrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta

contrato/autorização), sob pena de decair do direito à contíatação, sem pÍejuízo das sanções previstas neste

Edital.

PÍaça Dr. J09é loaquim Merques, ne 222, centÍo, Pênalva/MÂ, cEP:65.213_000, e_ma rli lictacao,pe nalvâ@8ma il.com
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16.2.1. Alternàtivemente à convocação parâ comparecer pêrântê o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Âdministração poderá encaminhá-lo pera

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de íecêbimento (AR) ou
meio eletrônico, para que seja assrnado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, ê contar da data de
seu recebimento,

16.3. O Áceite da Nota de Empenho ou do instrumento êquivalente, emrtida à empresa edjudicada, implica no
reconhecimento de que:

16.2.2. O prà,o previsto no subitem anterior poderá ser prorro8ado, por iguâl período, poÍ soliciração
justificada do adjudicatário e aceita pela Admjnistração.

16.3.1. Referida Notã está substituindo o contrato, aplicando-se à relâção de negócios ali estabelecidã às

disposrções da Lei ne 8.666, dê 1993;

t?.-'íro.flEAltuíi*@ffi*i!1m.. -: ;.:;1:.:,i!:,:.';;ii::!ÊJ:,- -- :-,'

16,7. Na assinâtura do contrato ou da ata de re8istro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consiSnâdas no editâ1, que devêrão ser mantidas pelo licitante durante a vi8ência do contrãto ou da
ata de registro de preços-

16.8. Na hipótese de o vencedor da lcrtação não comprovar as condições de habilitação consj8nadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administreção, sem prejuí2o da aplicação das
sanções das demais cominações legâis cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classifi(ação, para, após a comprovação dos requisitos pâíâ habilitâção, analisada a proposta e

eventuais documentos complêmentâres e, feÍta â negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de pÍeços.

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas no edital e seus enexos;

16.3.3.AcontratadârêconhecequeashipótesesderescisãosãoaquelasprevistasnosãÍti8os77e78daLet
ns 8.666/93 e íeconhece os direitos da Administração previstos nos ârtigos 79 e 80 da mesma Lei

16.4. O prazo de vrgêncie da contíetãçâo sÊ encerrâ no final do erercicio Íinanceiro da âssrnatura do mesmo e
poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratuelou no termo de reÍeÍência,

16.5. Previamente à contratação â Administrâção rêalizará consultas para adentificaÍ possível suspensâo
temporáÍia de participação em lcitação, no âmbito do óÍBão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Púbhco, b€m como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, dà lnstÍução Normativa
ns 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6e, lll, da Lei ne 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta
préviã ao CADIN.

16,6. Por ocasião da assinatura do contrato, sêrá exitida a comprovação das condiçôes de habtlitaçào
consignâdas neste Êdital, as quais dêveíão ser mantidas pelo lcitante durante a vigência do contrato.

16.5.1. Na hrpótese de irregulandade, o contràtado deverá re8ularizar a sua situação peÍante o cadastro no
prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no editâle anexos.

Praça oí losêloâquim Maíques, ne 222, cêõtro, Pênãlvá/MÂ, CtP:65.213 000, e mail: llcitá.ão.Énelva@tmâ'l.com
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17.1. As re8Ías acerca do reajustamento em sentido geral do valor contíatual são as estabelecidas no Termo de
Contrato, anexo a este Editâ1.

18.1. Os critérios de Íecebimênto e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência.

,,.1lu§ l :i.-:.ai::.::..- - ...-l .-

19.1. As obri8ações da Contratante e de Contratadâ são as estabelecidas no Termo de Referência,

rü.Dopr6 *ÉlSO,-";i;l++dÉ.qÉf,,i:'i,-,r=.:i.:íi;=]j::Ê:3êj..ji,ir.:'.r:1ii::;i:iiij::à.'i.::-,rr'.',,:. i,.,-..

20.1. Âs re8ras acerca do pâgâmento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Editat.

ttl;rinÁ§§Ani&i*J(ifr§,üi§§Sl{f:,-.]:: l"rirrr.:j;ífái:7r'r;11:r.:'irri':i!.r.1r:1,'i1:r='.1,t:l,til:rti:

21.1. Comete infração administrativa, nos termos dô lei ne 10.520, de 2002, o liaitante/adjudrcatário que:

21.1.1, Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validâde dâ proposta;

21.1.2. Não assinar a atâ de reBrstro de preços, quândo cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1,4. Deixar de entíegar os documentos exigrdos no certamej

21.1.5. €nsejaro rÊtardamento da execução doobjeto;

21,1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer íraude flscal;

21.1.8. Comportar se de modo inidôneo;

21.2. O atraso injustificado ou retardamento no fornecimento do objeto deste certàme sujêitârá a empresa, a

JuÍzo da Admrnrstração, à multa moÍetóna de 0,5% (meio poí cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez
por cento), conforme determina o art. np 86, da Lei N-'8666/93.

21.2.1. A multa previstê neste item será descontada dos créditos que a contratàda possuir com a Preiertura
Municipal de Penalvâ/MA, e poderá aumular com as demais sanções administrativas, inalusive com as multas
previstas,

21.3. A rnexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes senções administratrvas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ne 8.666/93:

Praçã Dr loséloaqutm Marques, ns 222, C€ntro, Pênalva/MA, CEp:65.211'000, ê-mâil. licrtacao.É na lva @8mà rl..oh
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ã) Advertênciâ por escíto;

b) Multa admintstrativâ com natureza de perdâs e dânos da ordem de até 20% (vlnte por cento) sobre o
vâlor total do contíato;

21.4. Do eto que aplicar a penalidade cebêíá recurso, no pra2o de 05 (cinco) dias úteis, a contâr da ciência da
intimação, podendo a Âdministração reconsaderer suâ decisão ou nessê prazo enceminhá,lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mêsmo pÍazo.

21.5. Seíão publicadas na imprensa oficialdo Município de Penalve/MA, as senções administrâtivas previstôs no
Item 21.3., alínees "C e "d", deste edital, inclusive a reabilitação perante a Admrnistração Pública.

c) Suspensão temporária de participaçâo em licitação ê impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MÂ, por prazo não superior a 02 (dois) anos,5endo que em caso de inexecução
totâ1, sem justificativa aceita pela Administração, será eplicado o limite máximo temporôl previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declerâção de inidoneidade para licitar junto à ÂdminrstÍâção Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes dâ punição, ou até que seja promovida a reabilitação peÍante a própria autoridade que
âplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ns 87 dã Lei na 8.666/93, c/c art na 7s da tei Ns

10.520/02 e art. ne 14 do Decreto NQ 3.555/OO.

21.6. DA FRAUDE E DA COnRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observâr e Íazêr observar, por seu5

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.5.1. PARA os pRopóslTos DEsra cúusurÀ DÊF|NEM.SE Às SEGUTNTES pRÁncas:

e) PRÁICÁ CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vântâgêm
com o objetivo de influenciar a açâo de servidor público no processo de licitaçâo ou na execução do
contrato;

b) PRÁT|CÂ FRAUDULENTA: A falsificação ou omissâo dos íatos, com o objetivo de inÍluenciaÍ o processo

de l(rla!ão ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizâr ou estabelêcer um acordo entre dois ou mais lacitantes, com ou sem
o conhecimento dê representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artiflciais e não-competitivos;

d) PRÁIrcA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causaí dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua píopriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

e) PRÁÍICA OBSTRUTIVA: Oestruir, Í?lsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazeí declarações
falsas aos representantes do oíSanismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o erercícro do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçào.

PÍaça Oí.loi€ loaqujm MaÍques, ne 222, Centro. PenaLva/MÂ, CEPi 65.2 r3{o0, e ma L lrc,la(ôo.pênalva@emâil.com
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22.1. Âpós o encerrãmento da etapa compêtitiva, os licitantes poderão reduziÍ seus preços âo valor da
píoposta do licitenle màis bem clàssiÍicàdo.

22.2. A âpresentação de novas propostes na forma deste item não prejudicará o resultâdo do certame em
relação âo licitante melhor classificado.

22.3. Hãvendo um ou mais licitantes que aceitem cotaÍ suas propostas em valor iguâl âo do licitante vencedoÍ,
estes sêrão clêssificados segundo a ordem da última proposta rndividual apresentada durante a fase
competitiva.

22.4. Esta ordem de classiíicâção dos licitantes re8istrados deverá ser respeitada nas contrataçõ€s e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas
hipóteses prevrstes nos artigos 19 e 20 do Decreto M'lnicrpâl n'05/2017

23. DA rtrrPUGÍtAçIOIOmmrrúIlDt§BDE5*tl&*ffi

23.1. AIÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS antes da dâta designada para a àbertura da sessâo púbtica, qualquer pessoa
poderá impuBnâr estê Edital.

23.2. A IMPUGNAçÃO DEVERÁ ser realizadâ EXCLUSTVAMENTE poÍ FORMA ELETRôN|CA no sistema
https://Dortaldecomo.as.oênalva.ma.Âov.br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, âuxiliado pelos responiáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impuSnação no prazo de até 02 (DOlSl DIAS ÚÍElS contados dâ data de recebrmênto da impugnação.

23.4. Acolhida a impu8nação, será definida e publicada nova data para a rea[2ação do certame

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro,

até 03 íTRÊS) DIAS ÚTEIS anreriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônrco via anternet, em campo própÍio do Sistemâ Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
https://portaldecomoras.pênalve.ma.Eov.bÍ.

23.6. O pretoeiro responderá aos pedidos de esclârecimentos no praao de 02 (DOtS) DIAS ÚTEIS, contado da
data de recebimênto do pedido, e podeíá íequisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo
de Referência.

23.7. As impugnações e pedidos de esclãrecimentos não suspendem ot prezos previstos no cename, salvo
quando se amoldarem ao en.27, paágrãÍo 4e, da Lei 8.666/93.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos sêíão divulgadas pelo sistema e vrnculârão os pêrticipantes
e a administração.

23.7.1. A concessão de efêito suspensivo à impugnação é medide excepcionâl e deverá ser motivadâ pêlo
pre8oerro, nos aulos do píocesso de lkitação.

Praçd DÍ,losé loaqúim Mãrques, ne 222, Centro, Penàlva/MA, CEP:65.213.000, e máil: licitacao.pe nalva@tma rl co m
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23.9. As respostas às impu8nações e aos esclarecimentos solicitados, bem .omo outros avisos de ordem geral,

serãocadà5trêda5nosítio@sendoderesponsabilidâdedos
lrcitantes, seu âcompanhamento.

t{.:r t

23.10. Não serão conhecrdas as impu8nações apresentâdôs epós o respectrvo prazo legal ou, no câso de
empresas, que estejàm subscritas poÍ rêpresentante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente,

23.11. A petição de impugnação apresentada por empresà deve ser firmada poí sócro, pessoa designada pârá a

edministração dâ sociedade êmprêsária, ou procurador, e vir acompanhade, conforme o caso, de estatuto ou
contreto social e suâs postêriores alterações, se houver, do eto de designação do administradoí, ou de
procuração pública ou particular (instÍumento de Íhôndato com poderes para impugnar o Edital).

24.1. 0ê sessão pública do Pregão divulgar-sê-á Ata no sistema eletrónico

24.2. Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer íato superveniente que ímpeçe a Íealização do certame
ne data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas es Íeferêncies de tempo no Edrtê|, no avrso ê durante a sessão pública observarão o horáÍo de
Brasília DF

24.4. No julgamento das propostes e da habiliteção, o Pregoeiro poderá sanar eÍÍos ou falhas que não alterem
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, medrante despâcho fundamentâdo,
íegistrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para fins de habilitâçâo ê classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação nâo implicará dirêito à contratação

24.6, As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor dã ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não compromelãm o rnteresse da Administração, o princípro dâ isonomia, a

finalidade e a segurança da contratação.

24.7. 05 licitentes ãssumem todos os custos de preparação e apresentação de suâs propostas e a

Adminrstração não seíá, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou
do resultado do processo licitatórao.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir se á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciôm e vencem os prazos em dias de expediente ne Administração.

24,9. O desêtendimento de exigência5 foímais não essenaiars não importârá o âfastãmento do licitante, desde
que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do inteÍesse público.

24.10. O licitante é o Íesponsável pela fidelidade e letitimidade das informações prestadas e dos documentos
apíesentados em quâlquêÍ fase da li(itaçào.

Praça Dr lo# I ôâqu im M a íquês, nq 22 2, Cenúo, Peoalvâ/MÂ, CÊ P 65.213{00, ê-môrl: lrchacao.pe na lva @8maÚ.com
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24.12. A Prefeitura Municipal de Penalvô/MA, poderá revo8âr este Pregão por razões de interesse público
decoÍrente de fâto superveniente que const ua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidôde, de
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a conveldâção do ato ou do procedimento
vlciado, desde que observâdos os princípios da ampla deÍesa e contraditório.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
coMrssÃo pERMANENTE DE LtclTAçÃo - cpt

pREGÂo E[ErRôNrco N'70/2022 (sRp]
EDITÂL

24.10.1. A Íalsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informaçõe5 nele contidas
implicará a imedrata desclâssificação do proponente que o tiver apresentado, ou, ceso tenhâ sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivãlente, sem prejuízo dàs demais sanções

cabíveis.

24.L4. O Edrtal está disponrbrlizado, nã íntegra, nos endereços eiêtrônico
ldecomDras.Denâlve.ma,Eov,br / w*w lya.ma.tov.br {AvlSO DE LICITACÕESi. Os autos do

processo administretivo peímanecerão com vrsta fíanqueadô aos inteÍessados na Comissão Permanente de
Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço Praça Dr. José Joaqúim Marques, n' 222, Bairro Centro,
CEP: 65.213'000, Penalva/MÁ, nos dias úters, no horário das 08i00 às 12:00.

24.11. tm caso de divergÉncia entre disposições deste Édital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital,

24.12.1. A ânulação do pregão indu2 à do contrato.

24.12.2. A anulação dâ licitação por motivo de ilegalidede não gere obrigação de indenizãr

24.13. É Íacultado à autoridade superioÍ, em qualquer íase deste Pregão, promover dilt8ência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a rnclusão posterior de iníormação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentedos para fins de classificação e habilitação.

24.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os setuintes anexos

aNE(o I - ÍERMo DE REFERÊNCrA

ANEXO Í _ MINUTA DA ATA DE RE6ISTRO DE PREçOS

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

Pênalvá/M4,06 dê dez de 2022

Freud À/oreira os Santos

Pregoerro
(Porterie n' 021€ABPREF/PENAI.VA)

Praça or Jos€loaquim Mârqu€s, ns 222, cenko, Penâ]va/MA, cEP:65.213_000, e ma I licità.ào.pênatuâ@lma lcom
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1. DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de pÍeços pãra Íuturâ e êventual confeação de
cemisetâs sublimâdâs destinadãs eo ãtendimento das demendas dos óÍBãor do Município de Penelva (MÀ),

ueis deverão ser fornecidos de acordo com ar e ifi uantidades àbaixo
ITEM EsPEcrFrcÂçÂo QUANT

Cemiseta em malhe PP ltecido 1üI)6 poliéster), manga
curtâ, Bolâ careca ou V, com pinturà êm sublimação
frente e/ou veaso, conforme layout apresentado pele

Prefeatura, tamanho P, M, G e GG e corvariâdâ,
cora DE aMPLA PARTTCTPAçÃo

4

t

Camisetâ êm malhâ PV (tecido aohposto po,67%
poliésteÍ e 33% vis.osê), mân8a curta, gola careca ou V,

coft pinturá em sublimeÉo Írente e/ou ve6o, conÍorme
lavout apresentado pela Prefeitura, tamanho P, M, G e GG

e cor variede,

cora Dr aMPr-a PARTtctPAçÃo
Câmiseta êm malha PV (tecido composto por 67%
poliéster ê 33% yiscosê), manga curte, gola cereca ou V,

com pintura êm 5ublimeção frentê e/ou ve6o, conforme
layout apresentado pela PrefeituÍe, tamenho P, M, G e GG

e cor variada,

COTA RESERVADA PARÂ M EPP

VALOR TOTAL

45,93

Und 5.000 45,93 229.650,00

2.1. As 5€cretarias Municipais realizam em suâs atividades diversas campanhas e eventos onde a identificaÉo e

promoção se faz necessária com o uso de camisetas personalizadas.

2. DA IUSTIFICATIVA

3. Dos óRGÃos PARTtctPANTES

3.1. PaÍticrpam do retistro de preços os seBUintes órBãos: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,

Secrêtâria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúdê - SEMUS ê Secretaria Municipal de

AssistênciaSocial SEMAS.

4. DO TRATAMENTO FAVORECIDO. DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA MICROEMPRESA.ME, ÉMPRESA DE

UNO VALOR

uNrrÁRro
VALOR
TOÍAr.

Und 7.500 44,30 332.250,001

2 Caínisetâ eín malha PP lte.ido 1ü,% poliésterl, man8a
curta, gola caÍeca ou V, com pintura em sublimação
Írente e/ou ve6o, conÍorme layout apresentado pela

Prefertura, tamanho P, M, G e GG e cor variada.

COTA RESERVAOA PARA ME/EPP/MÉI

Und 2.500 110.750,00

3 und 15.000 688.950,00

1.361.600,00

PEQUENO PORTE, EPP E MICROEMPREEIIOEDOR INDIVIDUÂt-MEI E COOPERATIVA. COOP

4.1. Em cumprimento ao disposto no Árt. 48, in€iso lll, da Lei Complemenlaí ne 1,21/2@2 e alterações, a

licitâção tem cota reservada (acima de RS 80.(x)O,(x) com reserve de eté 25%) para contrãtação de

Microempresas - ME, Empíesâs de Pequeno PoÍte - EPP e MicroempreendedoÍes lndividuâis - MEI e

Cooperativa ' COoP, desde que comprovem esta condição nos termos do Edital.

PÍaça Dr.losé loãquim MaÍques, ne 222, cenúo, Penalvê/MA, CEP:65.213 00o, e maLl:licrta.ãÔ pênalva@gma l.com
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4.2. A existêncie de cote reserveda não impede â contratação das Microempresas - ME, Empresas de pequeno

Porte - EPP e Microempreendedores lndNiduâis - MEI e Cooperativa - COOP para a cota de ampla participação.
4.3. Não havendo vencedor para cota íeservada, esta poderá ser adiudicada ao vencedor dâ cota de ampla
pãíticipação, ou, drante de suô rêcusâ, às licitantes remanescentes, desde que prâtiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal.

4,4.5e ã mesmâ empresa vencer a cota de ampla participação e e cota reservadâ, a contratação dâr-se-á pelo
menor preço obtido entre elas-

s. DA5 eotrDrcóEssEi4!§ DE FoRr{EcrMENTo
5.1. As camisetas serão entregues no locêl indicado na Âutorização de Fornecimento.
5.2. O fornecimento das aanisetâs deverá ser efetuado sempre que necessário, mediante Íequisição com
autorização formal do ór8ão particrpânle, sêm nenhuma violação das êmbâlagens, obedecidâs às
especaficações pêninentes.

5.3. Os praros de entÍe8a das camisctâs seÍão os seguintes:
e) Até 5(x) camiretâs: Até 05 (cinco) dies úteis, contâdos da dâta de recebimento da Nota de Empenho e

da Autorizâção de Fornecimento;
b) Acima de 500 caÍnisetas: Até 10 (dez) dias úteis, contados da dâta de recebimenro da Nota de

Empenho e dâ Autorização de Fornecimento;
5.4. Âs cámisetas serão fornecidas, de acordo com a necessdade demandada pelo óÍgão participante ficando e

Beneficiária obri8ada durante a vr8ência da Ata a atender aos pedidos formulados ern conformidàde com os
quantitatNos estimados e preços registÍados.

5.5- As cãmisêtar deverão seí entreguês nã embalâ8êm original, em perfeito estado, sem sineis de violação,
sem adêÍênciâ, umidade, sêm inâdequação do conteúdo, identificadas, nâs condiçõês adequadas a cadâ item,
conforme as especificeções e condiçôes estabelecidas neste InstÍumento e nos prazos estabelecidos nas
íespectrvas Autoírzações de Iorne(imentos;
5.6. As camisetas serâo fornecidas parceladamente, de forma integral e imediatã, de acordo com a
necessidade demandada pelo Órgão Panicrpantê ícando a beneficiária obrigada durante a vrgência da Ata a

atendêr aos pedidos formuledos em confoÍmidade com o5 quantitativos estimados e preços registrados.
5.7. O prazo de entregà poderá ser excepcionalmente píoríogado, desde que demonstrado o interesse público
e à critério da AdminrstíaÉo, observado o disposto no âít. 57, § 1e, dê LeiFederal ne 8 666/1993.
5.8. As camlsetas de origem estrangeira deverão ser fornecidas com rotulagem em línguà portuguesô, contendo
informações corretas, claras, prêcisas e ostensivas sobre suas carâcterísticas, marcas, qualidades, quantidades,

composição, prazo de validade e origem, conforme prescreve o Art. 31, da Lei 8.078, de 11.09-90 - Código de
Defesa do Consumidor;

5.9. A partrr da entregâ, as cemisêtes serão re(ebidas e submetidas ao setor requisitante para avaliar â sua

conformidade com as especificações constantes do Edrtal e Teímo de ReÍerênaia, a fim de que se decida sobre
suã acertação ou reJeição, observado os seguintes procedimentos:

l. Rêcebimento Provisório: os matenai5 serão Íecebidos píovisoriamente pela fiscalização do Contrato
no ato da entre8a, mediante Recibo, para efeito de po5terior veriÍcâção quanto à quantidade,
qualidãde e conformidade com as especificações constante5 nesle Termo de Referéncia, na Proposta
de Preços da Beneficiária e na Autorização de Fornecimento, bem como atendimento das obri8açôes
estrpulâdas na Ata de Registro de Preços;

ll. Recebimênto DeÍinitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a veíiíicâção pela

fiscalizaçâo do Contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do materiel, bem como o

cumprimento do prazo de enlÍega, mediânte ateíe, que devêrá sêÍ expedido no prazo de aré 05
(cinco) dias úteis, contâdos da data do Recibo que Íormelizar o Recebimento Provisório.

5.10. Não serão ãceitos mãteriais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Reíerência e na

Proposta de Preços da Beneficiária.

Prâçá Dr. roÉroaquim Maíques, n0 222. cêntro, Penalvô/MA, cEP:6s 213 000, € mai| i.ha.eo.penalva@tma,l.com
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S.11, Na hrpótese de rejeiçâo do produro recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo ÍoÍnecedor no prâzo de
48h (quarenta e oito horas) hoías da comunicação pelo SetoÍ Competente.
5,11.1. Após este prazo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o produto rejeitãdo âo
fornecedor, com as despesas de frête a pa8ar,

5.12. De acordo com e legislação o fornecedor fi(i obaigado a reparaí, corrigir, remover, reconstituir ou
substituir, às suas erpensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verifi€arem vícios, defeitos ou
incorreções.
5.13. O produto rejeitado poderá ser substituido uma únrca vez, denlro de âté 05 (cinco) dies consecutivos,
após solicitação pelo Setor requisitânte.
5.14. Em côso dê recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignaaão as

desconformidedes, devendo ser substituído pela Contratada no prezo de até 05 lcinco) diâs consecutivos,
contados à pàrlir do re(ebimento dà NotiÍi(ação.
5.14.1- Caso a substituiçâo do material íecusado não ocorÍâ no praro determinado será considerada inexecução
contratual e Contratada estará sujeite à ãplicação das sânçôes previstas neste Termo de ReÍerência, inclusive
multâ de mora.
5.15 A êntrêgâ deveíá ocorrer em dia e horário de expediente de Prefeitura Municipat de penatva/MA, de
segundâ a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, dominBos e feriados.
5.16. A Benêíiciária, quando Contratada deverá comunicar, a fiscalização do Contrato, e data de entrega dos
materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito horas) de antecedência, duÍante o período correspondente ao
prazo de fornecrmento de até 10 (der) dias consecutivos.
5.17. No ato de entrega dos materiâi5 deverá ser epíesentada a notâ íiscal e cópia da respectiva Autorização de
Fornecimento.

5.18. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da eÍltrega, o descarregamênto dos mãteriais no
local determrnado pela AdministÍâção.
5.19. A simples enlrega dos materiais não implicâ na suâ âceitâção dêfinitiva, o que oaorrerá após a vistoria e

comprovação dâ conformidade pelo órgão participante.

5.20. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entíe8uês de acordo como solicitado pelo Órgào
Participante e atender às exr8êncras no qúe diz respeito a prazos de entreta e de controle de quâlidade,

atentando se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, Vlll dâ Lei Federal no 8.078/90 CódiEo de
Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.
5.21. O aceite/aprovação do material pela Administração não exclui a Íesponsabilidade civil da Beneficiária,
então Contratadâ, especralmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com às

especificeções estebelecidâs no Edrtal, verificâdai, posteriormente, Barantindo-se à Preferrura Municipal de
Penalva/MA as faculdades previstas no art.18 da Ler Federal np 8.078/9O - Código de DeÍesa do Consumrdor
S.22, O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabiladades futuras quanto à qualidade dos
materiais entregues, sendo que â data de sua âssinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de
paBamento.

6, SUBSTITUICÃO OOS MATERIAIS REPROVADOS

6.1. A Beneficiária, então Contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os materiais:
a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecrdo eslNer eô desacordo com as

especificações contldas neste Termo de Referência, na Proposta de Prêços dâ Beneflciária e na

respectiva Autorização de Fornecimento;
b) que apresentem vicios redibitóaos que os torne impróprios ou rnadequados ao uso a que se

destinam, dentro do prazo de validade.
6.2. Em cãso de recusa do màterial será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as

desconformrdades, devendo o matêrial ser substituldo pela Contratada no prazo de até 05 lcinco) dias
consecutivos, contados a pa.tir do recebimento de Notificação.

l'eno
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5.2.1, Caso a substituição do matêriâl recusado náo ocorra no prazo determrnedo será consideíada inexecução

contratual e ContGtada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, tncluslve
multa de more.

6,3, A Contratada dêverá ercâr com todos os custos decorrentes da substttuição, tnclusive as despesas de
remoção e do transporte.
6.4. O vício redibitório poderá ser identiÍrcado âú5 o recebrmento deÍinitivo.

7. DAS EMBALAGENS
7.1. As cemisetas solicitadas deverâo obíigâtoriamente ser entre8ues embalâdas individualmente com
embalâgem apropriada às condições de armazenamento e tíansporte, parâ evitar a contaminação das mesmas,
7.2. É responsabilidade do Íornecedor a utilizaçâo de embala8ens âdequedâs à nàtureza e ao tipo do mâtêriât
entreguej
7.3. Na inspeçào, as embala8ens que apresentarem defeitos que comprometam a inteeridade do{s) material
(ais) entregu€(s)causandojhe dânos, serào considerâdas como defeito gíêve;

8. DO VALOR GLOBAL ESTIMADO
8.1. Estima se o valor total da aquisição do objeto em RS 1.361.60O,m (um milhão, t.ezêntos e sessenta e um
mil e seiscentos Íeais), €onforme planilha de mâteriers discrimrnada no item 1.1. deste TeÍmo e Relatório de
Cotação anexado aos autos,
8.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão ebrânger todos os tributos (impostos, taràs,
emolumentos, contribuiç6es fisceis e para Íiscâis), trànsporte dos produtos, embalagens, carregêmento e

de5carregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória e/ou nêcêssáÍia, não especificada nestê
Termo.

9. oA poÍA(Áo oRcaMENTÁRh
9,1. As dêspêsas relativas às aqursições decorrentes desta licitação coÍreíão à conta de recursos consrgnados no
orçamento Beíal dâ Prefeitura Municipal de Penalva/MA.
9.2. Na licitação para registro de preços não é necessário indrcâÍ a dotação orçamentária, que somente será
exi8ida para a formalização do contrato ou instrumento hábil, consoante o Ârt. 6'§ 2", do Decreto Munlclpal n'
osl2017.

10. DO PRA2O DE FORNEOMEI{TO E DA GARÂI{TIA
10.1. O forne(imento das camisctas 5erá feito parcêlâd.mente, com previsão de êntrege até 12 (doze) meses,
a contar da assinatura do Contrato, de acordo com a necessidade demandada peb órgão Participante ficando
a beneflciária obri8ada durante e vrgênciâ dâ Ata a âtender aos pedidos Íormuledos em conformidade com os
quentitâtivos estrmados e preços registíados
10.2. O prazo de garantiâ dos materiâis não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data de
assinaturâ do ateste que formalizar o recebimento definhivo.
10,3, fu Barantias de fabricação dos materiais devem compreender a manutenção dos mateíieis fornecidos em
perfeitas condiçôes de uso, sem qualquer ônus adicional para a PÍefeituía Municipal de Penalva/MA e impõe a

substituição do material.
10.4. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabíicante, importador ou

distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os materiai5 impÍóprios ou inadêquados à utilização a que s€

destrnam, aplicando-se subsidianamente o Art. 12 da Lei Federal ne A.O1a/9O - Códito de Defesa do
Consumidor
10.5. Á Barantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente atestado
pela Prefeilura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no mâterial decorreu de armazenamento
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inadequado, caso Íonuito, forçà maioí ou qualquer oLrtra causa que nâo seia originada por defeito de febnceção

ou que a Contratada não sejâ dirêta ou indiíêtamente responsável.

10.6. Caso o prazo de garântia oferecido pelo fabricante seja supêrior ao mínimo estabelecido, prevalecerá

aquele de maior extensão.

11. Do GERENCIAM€NTo E FIScALIzAcÃo Do coÍ{TRAIo
11.1. O gerencramento e fiscalização da execução do contrato ficaíá a cârgo dos servidores âbaixo, designados
formalmente pelo Municipio, o qual cuidará de incidentes relativos a pa8amentos, à documentação, ao
controle dos prezos de vencÍmentos, eventuais prorro8ações, reequrlíbrio econômico finenceiro, etc., nos
termos do art 67 da Lei ne 8.666/93i

. Edilene Bârbosa BaíÍor, Auxiliôr Âdnrinistrativo, Matrí€ulâ, n" 741 e CPF n' 025.097.973{1, no

âmbito da Secretâne Municipâl de Administração SEMAD;
. ,ãcleline Ferreira Mêndea, Supervisor dâ Divisão de Recuísos Humanos, Matrículâ n' 6078-2 e CPF

993.241.303-82, no ámbito da Secretaria Municipôl de Saúde - STMUS;
. Rayíara asírnção Âlves de Sousô, Oigitâdoía, Matrí.ulá n' 7225-1 e CPF 048.553.213-66, no âmbito

da Secretaria Municipalde Educação - SEMED,

. Rosidete l{unes Mêndes, CooÍdenadora de Polítiaa PaÍa as Mulheres (CC5-06), MetÍícule n' 3257-4 e
CPF n' 019.780.693-75, no âmbrto dâ Secreteriâ Municipal dê Assistência Social 'SEMAs.

11.2. O servidor designado anotará em registro própno todas as ocorrên€ias relacionadas com a execução do
futuro contrâto, sendo lhe essegurãde à prerrogativa del

al fiscalizar e atestar o forn€cimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente as

condições estabelecidas neste Termo de Referência, no edital dâ I'cttâção e seus anêxos e na propostê
vencedora;

b) comunrcar eventuais falhâs no fornecimento dos produtos, determinando o que For necessário à

regularização das faltas ou defeltos observados;
c) garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou íatos relevôntes

relacionedos com o fornecimento dos produto5;

d) emitir pareceres em todos os etos da Administração relativos à execução do contrato, em especie
âplirâçóes de sanções e alteÍações do mesmo

11.3. As decisõe5 e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas
a autoridade supêÍior, em tempo hábrl, parâ a adoção das meddas convênientes.
11.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

12. DAs oBRtGAcÕEs E REsPoitsaBtu S DA CO ÍRAÍADA:
12.1. Constituem obngações e responsabihdades dâ CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor
e no instrumento contratual o Segurnle:

a) Fornecer os meteriais em conformrdãde com as especrficaçõês, quantidade, qua|dade, prazos e demais
.ondições estebelecidas no Íermo de Referêncrâ e na Propostà de PÍeços da ContÍatada;

b) Árcar com todas as despesas, diretas ou indir€tãs, decorrentes do cumpíimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à contratante;

c) Manter durante toda a exe(ução do contrâto, em compatibilidade com as obri8ações âssumidas
durante todo o processo de contÍetação;

d) Cumprir todas as obrigàções constantes neste TeÍmo de Referência, edrtal da licitação e contreto, de

acordo com a proposta âpresentada;
e) Reparar, corrigir, Íemover, ou substituir, às suas expensas, no tolel ou em parte, o oblêto contrâtado

êm que se verírcarem vrcios, deÍeiloí ou in(orreções,
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f) Responsabilizar-se pelo flel cumpflmento do objeto nas datas, quantidades e qualidad€s exrgrdas;

realizando o fornecimento em conformidade com a proposte eprêsentadâ e nás orientações da
contíâtânte, observando sempre os critéíos de qualidãde na entrega dos mateÍ ais;

g) Prestâr todos os esclârecimentos que forem solcitados pela contíâtente, duÍante o fornecimento do
objeto;

h) Comunicâr o Município, por escritô, quálquer anormalidade dê caráter urgente e píestar os
esc la recime n tos julgâdos nece ssá rio s:

il Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de forçâ maior, dentro do píâzo de 02 (dois)
dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovaçào, em ãté 05
(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

j) Disponibilizar o Íornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estimado para a

contretação.
k) Fornecer os materiais de acordo com as especificações deste Termo de Referência e na conformidede

da proposta apresentada. Não será eceito em hipótese alguma, materiais adLrlterados ou fora do que
foiespecificado e cotado pela empÍesa vencedora

ll Respêitâr e fazer com que seu pessoal respeite as noÍmas de segurânça da repartição públicã onde
serão entregLres os materiais;

m) Responder pela supervisão, direção técnicâ e âdministrativa e mão de obrâ necessárias à erecução do
fornecimento, como única e etclusiva empÍe8adorâ;

n) ResponsabilizaÊse por quaisquer acidentes sofridos pelos empregedos, quando em serviço, por tudo
quanto às leis tràbalhiías e previdenciárias lhes âsse8urem;

o) Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de até 24h (vinte e quatro) hoías que antecede à

data da entrega, os motivos que rmpossibilitem o cumprimento do prâzo previsto, com à devida
comproveção;

p) Arcar com todes es despesas, diretas ou indiÍêtas, decorrentes do cumprimento das obrigaçôes
assumidas, sem quelquer ônus ao Muni(ipio:

q) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obíi8ada, erceto nas condições autorizadas no
instÍumento contratual;

r) Manter duíante a validade da Ata de Re8istro de Preços, ênquânto condição parâ futuras e eventuais
contrataçôes, em compâtibilidade com as obritaçôes por ele assumidas, todas âs condições de
habilitação e qualificação êxi8idas.

13. oBRrGAcÕEs E REspoNsaBruDADEs DA CoNTRÁTANTE:
13.1. a PÍeÍpir uÍà de Penatua/MA, por intermedio do OrEào Partrcrpânte, obÍiBd-se a.

ã) Acompanhar e fiscalizaí o fornecimento do objeto, por inteímédio do servidor formalmente
designado;

b) Emitir â Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições;
c) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no peíiodo de vi8ência do contrato;
d) Receber os materiais em conformidade com as espeofrcações, quantidade, qua|dade, prazos e demais

condições estâbelecidas no Termo de Referêociâ e na Proposta de Píeços da Contratade;
e) Frscahzaí o cumprimento das obri8ações assumidãs pêlâ empresa contratada, inclusive quento à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

ContÍetente, não deverão ser inteíÍompidos;
f) Atêstâr os documentos fiscais pertinentes, quândo comprovada a entre8a dos materiais;
g) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais reprovados no Íecebimento provisório,

conforme Termo de Recusa;
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h) Notifica. a Contratadá, para a substituição de materieis que apresenterem ví.ros redibitórios após à

assinatura do ateste que formalizar o recêbimento definitivo, conforme Termo de Recusa;
i) EÍetuar os pagâmentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabêlecidos, observando as

normas àoministrativas e frnanceiras em vr8orj
j) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrên€ia relacionada com o fornecimento dos mateíiais;
kl Prestar as inÍormações e or esclarecimentos que vênhâíh e ser solicitados pelos empregados dâ

Contretede;
l) Propor a eplicação das sanções administrativas e demais cominâçóes legais pelo dercumprimento das

obriBações assumidas pela Contratada;
m) Fiscalizaí para que, durante â vâlidede da Ata de Registro de Preços, sejem mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
n) Manter rigoroso controle de qualidade sobrê os metêriars rêcebidos, podendo inclusive, solicirar à

contratada, análise do produto entÍegue, Sempre que se fizer necessário perã esclarecimentos
complementares, sem ônus pârâ â Contratânte.

o) Prestâr as informações e os esclarecimentos atinentes âo objeto, que venham a ser solicitados pela
Contratada;

p) Aplícar, Barãntidã a ampla defesa e o contrâditório, âs penâlidades decorrentes do descumprimento
das condições, especiÍicações e obriBações estabelecidas neste Termo de Referêncra, no edrtal da
licitâção ou instrumento contrâtual.

13.2. A CONTRAIANIE não responderá por quãisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante
teíceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualqueí dano causado a

terceiros em decorÍência de ato de mesma, de seus empre8ados, prepostos ou subordinados,

14. DO PAGAMEN]O:
14.1. O pa8ãmento será eÍetuâdo em moeda corrente nacional, poí mero de ordem bancária, em favoí da
contratada, no prazo de até 30 (trinta, diâs, contedos a partÍ do recêbimento, conferência e aceite deÍinitivo
do objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições
estabelecidas na proposta de preços, mediânte a apÍesentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pelo fiscal
do contrato, acompanhada dos seguintes documentosi

â) Nota de Empenho;

b) Autorizôção dê Fornecimentoj
c) CeÍtidão Conjunta Ne8âtiva de Débitos Relativos a T.ibutos Federàrs e à Dívida Âtivâ da União,

exp€dide pele Secreteria da Receita Federal do Erasil e pela Procurâdoía,ceral da Fazenda
Nacional, a qualse reÍlra às contribuições previdenciárias e âs de terceirosj

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscaislunto à Fazenda Estadual;
e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, Junto à Fazenda Estaduel;
f) Certidão Negativa de Débitos Fiscâisjunto à Fazenda Munictpal;
g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos ne DÍvida Ativa, junto à Eazênda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) CertidãoNe8ahvadeDébitosTrabalhistas-CNDT.
14.2. EÍn caso de aLrsência ou irregularidade ôas Certrdões de regulaírdade Íiscal e trabalhista, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua reapresentação, devidamente regularizadas.

14.3, Â Administração sê reserva âo direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não

estiver de aco.do com as especiíicações apresentâdas e aceitas.
14.4. A Administração poderá deduzir do montente e pegar os vâlores coríespondentes â multâs ou
Indenizações devidas pela Contrateda.
14,5. No caso de êventual atíaso de pagamento, desde que a Contratadâ nâo tênhâ concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seBuinte fórmula:
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EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moretórios,
N = Número de dias entre e data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da pàrcele e ser pegâ.

I = Índice de compenseção íinanceiÍa = O,O0016438, assim apurado:
l=(fX) l= (6/100)/365, onde: l= 0.00016438 TX = Percentual da taxa ânual = 6%

14.5. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação com incorreçôes ou ausências de documentos, enseiará a prorrogação do prazo de pagamento
por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções vêrificadas, não cabendo à

Contratadâ, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidâde.
14.7. A Contratada lançáíá na nota fiscal as especificaçôes dos produtos entíegues de modo idêntico àquelas
constantes do obleto do Contreto e da proposta vencedora-

15. DAS PENAUDAO€S

15.1. O descumpÍimento, totel ou paÍcral, de qualquer das obri8âções ora estabelêcidas, sujeitará a Contratadâ
às sanções previstas na Lei Federal n-" 10.520/2002, aplicândo-se, subsidiariamente, a Lei Federal n9 8.666/1993
15.2. Aplicando-se o drsposto no art.86 dâ tei Federal ne 8.666/1993, o atraso iniustificado nâ entrega ou
substituição dos materiais sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

el multâ morâtórlâ dlárlâ de 0,06% (seis centésimos poÍ cento) incidente sobre o velor total dos mâteriais
entretues com atraso, até o limite de 10% {dez por cento);

b) mutlã moratórie diá.ia de 0,06% (seis centésimos poÍ cento) incidente sobre o valortotaldos matêriâis
reprovados no íecebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedadet ate
o limite de 10% (dez por cento).

15.3. Diante dâ inexecução total ou parcial do Contrato, além das mLritas aludidas no item anrefior, a

Administração poderá, tarantida a prévia defesa, aphcar à Beneficiária as segurntes sanções:

e) edvertênaia; por escnto, por faltas leves, assrm entêndidas âquelas que não acãrretem preluílos
significativos para a CONTRATANTE, sendo cabível também quando houveÍ afastamento das condiçôes
técnicas estabelecidas, inclusive das recomêndações da fiscalização do Município;

b) m'rltâ dê 10% (der por cento) sobre o vâlor total do Contrato;
c) ruspênsão temporárie de particlpação em licitação e impêdimento de contratar com a Administreção,

por prãzo não superioÍ a 02 (dois) anosj
d) declareção dê inidôneidede para licitar ou contratar com a Administíação Públcá enquento

perdurarem os motivos determinântês dá punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autondade que aplicou a penalidade.

15.4. As sanç6es previstas nas alineas poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na

âlíneâ "b".
1S.S. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mântiver a proposta, falhar ou
fraudâr na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal garântida o direito prévio da âmpla defesa, ficaÍá impedidâ de licrtâr e contratar com a Prefeituía Municipel
de Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) enos, enquento perduràíem os motivos deteríninãntes da punição

ou até que seja promovida a reôbilitaÉo perânte a píópíia eutoridade que aplicou a penãlidâde, sern preluizo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

15.5. Cabêrá a fiscalização do Contreto propor a aplicaio das penalidades previstas, mediante relatóíio
circunstânciado, apresentando provas que justi[iquem a píoposição.

15.7. Após a aplicação de qualquer penâhdade será feita comunrcação escrita à Eeneficiárià e publicação na

lmpíensa Oficial, constendo o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação des penalidades de advertência

e multa de morâ.

Praça Dr.loséJoaquLm Màíques, na 222, Centro, Pênalva/MA, CEP 65.213 000, e-meil l.rràcao.p€nalva@gmail.com
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15,8. As multas deverão seí recolhidas no prâzo de 15 (quinue) diâs consecutivos, contados da data da
notificação, em conta bancáriâ â ser informada pelo Contratante.
15.9. Os valores dãs multas poderão ser descontados dos paBâmentos devidos pela Administrâção ou cobrãdos
diíetamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

18.1. O prazo de validade da Ata de Re8istro de Preços será de 12 ldoze) meses, contados de sua àssinatura,
vedada sua prorrogação, conforme dispõe o ârti8o 15, § 3e, inciso lll, da Ler Federal ns 8.666/1993 c/c Art 11 do
Decreto Munacapal ne 05/2017.

16. pa LrGrslAcÁo aplrcivEL
16.1. Im cumprimento ao dever de liotar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação
deverá adoteÍ â modelidade Pregão, consrderando que se trata de aquisição de beni comuns, definidos como
âqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivâmente definidos, por meio de
especificaçõe5 usuais no mercado.
16.2. Portanto, os atos admrnrstratvos perlinentes à licitação, à Ata de ReBistro de Preços e às eventueis
contratações posteíorês íeger-se-ão pelâs normas e princípios contidos na sêguinte leBislação aplicável:

a) Constituição Federalde 1988;
b) Ler Federal ne 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, tei FedeÍal ne 8.666, de 21 de junho

de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alteÍações;
d) Decreto Federal n" 1O.O24/2079, de 20 de sP-tembro de 2019, que íeBUlamente e modalidade PÍeBão na

foÍma elelÍônica;
e) Decreto Municipaln" 05, de 02 dejaneiro de 2017, que reBulamenta oSistema de Registro de preços;

íl Edital do Pre8ão Eletíônico e seus anexos;
g) Demais normas retulamentaíes aplicáveis à matéria;
h) Subsidiariamente, os princípios da Íeorie Gerâl dos Contíatos e as disposições de direito privado, eÍn

especial a Lêi Federal ns 8.078, de 11 de setembío de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

17. OA ATA DE REGISTNO DE PRECOS

17.1. A Benêficiária obriteÍ 5e á a cumpír todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assum;ndo
o compromisso de âtender as aqursições solicitadas pela Prefeitura Municipal dê Pênalva/MA, ficando arnda
suieita às penalidâdês cábíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
U.2. A Ata de Re8istro de Preços não obíi8ã a Admrnistração a firmar as contratações que dela poderão advir,
ficando-lhe fâcultada â realizãção de licitação específica para a aquisição dos mateÍiâis píetendidos, hipótese em
que ficará asse8urado à Beneficiária e píeferência nâ contrâtação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas
condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal na 05/2017.
17.3. As contrataçôes com a Beneficiária seíão formâIzadas poÍ meio de Contrato Administrativo ou
instrumento equivalente.
17.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referênciâ e anclusos na Ata de
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do Art. 65 da tei Federal n9 8.666/93.

18. VATIDAOEDA ATA DE REGISTRO OE PRECOS

19. aoEsÃo a/uAlEllcrsrRo pE pREcos

19.1. Não há previsão dê quântitativos paÍa adesão no regrstro de preços, portanto a Ata de Retistro dê Preços

nâo poderá seÍ utilizada por órgãos não participantes, consoente os Acórdãos n" 85512013, 203112019 e

2 2 4 / 2O2 O-1 CU - P le Í\ á í io.

20. DÂs DrsPosrcôEs FrNArs

PÍâçã Dr.losé loaqurm Mêrques, ne 222,.êntro, Pêná va/MÀ CEP:65 213 000, ê màil:licitacao penalvô@8ma lcom
t!
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20.1. O Município terá direito, a qualquer tempo e lu8ar, de rejeitar quaisquer píodutos â serem Íoínecidos, que

de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos esp€cificados, independentemêntê
dos defeitos ô serem apresentados após a entregô.
20,2. A Contratada Bârântirá o comportamento moral e profissional de seus empreSados, quando eíiverem
procedendo as entre8as, cabendo-lhe responder inte8ral e incondicionalmente por todos os danos e/ou etos
ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservâncrâ de ordens e normas da contratante.
2O.3. A Contratâdâ manterá a Contrâtente livre de quaisquêr reivindicações, demandas, queixãs e

repíesentações de qualquêr natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.
20.4. Não será âdmitidâ proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou supenores aos itens
constantes da proposta, nem descrição incompleta, conÍorme tabela acrma.

P.ãçã Dí.loséloaquh MaÍque5, nr 222, Centro, Peôalvâ/MA, CEP 65.213{00, ê-môil licitacao.p.nalva@gmôil.com
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O MunicÍpio de Penalvâ/MA, rnscrito no CNPJ sob o ne 06.179.402/0001-81, com sede à Praçâ Dr. Jose loaquim
Marques, n" 222, Cefito, Penalve/MA, dorevânte denominado Município, neste ato representado pele

Comissão Permanente de Licitação CPt, enqr.ranto órgão Gerenciador, coníorme Portaria n" 038/2017
GAPRE/PINALVA, considerendo o julgamento do PÍegâo Elêtr6nico n" 7Ol2O22 (SRP), obJeto do Processo
Administrativo ns 042/2022-SEMAD, resolve re8istrar os preços dá empresâ quãlficada nesta Ata, de acordo
com a classifrcação por ela alcançada e nas quantidades cotadâs, âlendendo as condições previstas no edital,
sujeitando se âs partes às normas constantes na Lei Federâl ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas altereções,
no Decreto Municipaln" O5/2O17, de 02 de jeneiro de 2017, e em conformidade com as dtsposlçôer a se8uir:

i. iboruárú,ía+:+Í,,'.=..;nrÍÊ-l&i1Ê,iÍ:,.*+i.Éaâtffi-]ii1íirã€§.-1.4{.f3*Ãt§!:#
1.1. A presente Ata tem por objeto a coníecção dê camisêtes sublimadâs destinades ao etendimento das
demendes dos órgãos do Municipio de Penalva (MA), especificada nos itens do Termo de Referência, Anexo l,

do Pregão Eletónico ns 70/2022 (SRP), que é pane integrante destâ Atâ, assim como e proposta vencedorà,
independêntêmente de transcrição.

rltbác*OçÉfÉEi-iâ*tr{tffi;i-,..=.:;e;i*l;l,;;ril:êi#+-i"ill, ..,.- ... . ,..rr:,,.'.l,,.,','

2.1. O Ór8ão GeÍenciador da Atâ será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n'
038/2O17.GAPRE/PE NATVA,

2.2, Participam do reBistro de preços os seguintes órgãos: Secretariê Municlpal de Adminrstração - SEMAD
Secretàrià Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS e Secretariã Municipal de
Assistêncie Sociel - SEMÂS Secrelâria Municrpal de Saúde - SEMUS.

3.1. O preço registrado, as especiÍiceções do objeto, a quantidadê, fornêcedor e as demais condrções ofertadas
na proposta são as que ue!1
EMPRESA

CNPJ

ENDERÉçO:

Ê.MAIL:

REPRESÊNTA TE TEGAL:

RG

ITEM EsPEcrFrcaçÃo

TEI-EFONE:

CPF

VALOR

TOTAI-

VALOR TOTAI.

+ oA ÂoÊ3Ão À^ÍâE*{çãf fi.0{É$§§6{ -i{},,r*i#i1*=.Ii:._::'l-l ;r.l* . . .,,.,,,.,,,,,,,.....

4.1. Não houve previsão de quantitativos paía adesão no re8istro de preços? portanto, a Ata não poderá seí
utilizada poí óÍtãos ou entidades dã Administração Pública, consoente os Acórdãos ne 855/2O13, ZO37/2019 e

224 / zo2o I Í cu I P te ná.i o.

S. VâUDADE O^ &:.:.:_1.,r.' : r1:':,,:,=:, , r :!:=:!:rrir ...n:j,:. j::..ir.r: ..
5.1. A validâde da Atâ de Re8istro de Preços será de 12 (dozê) meses, a partir da sua assinatuía, não podendo

ser proÍro8ada, conÍorme dispõe o aítago 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Art 11 do Decreto

Munrcipal ns 05/2017.
l3

UNIO qUANT FABRTcÁNTE/

MARCA/
MOOET O

VALOR

uNlTÁRro

Prâça Or. Jo5ê loaqurm Mâíques, ne 222, Cêntro, Penalva/MA, CEP:65 2I3{Í}0, e_marl: rrcit.cao.penatua@8marl com



PéfiT!

t

?o -!1L/_.i!PROC;

FOLHAPREFEÍTURA MUNICIPAI. DE PENAI.VA"/MA

coMrssÃo PERMANENTE DE ucrraçÃo - cpr
pREGÃo ELErRôNrco N'70/2022 (sRp)

EDITAL

/_1!-

6.1. A Administração realizará pêsquisê de mercado pêriodicamente, em intervalos não supeíiores â 180 (.ento
e ortente) diâs, a fim de verificar a vantajosidade dos prêços registradoJ nesta Ata.
6.2. Os preços re8istrados podeaão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços prâtlcados no
meícado ou de fato que eleve o custo do objeto ÍegistÍado, cêbendo à Administração promoveÍ as negociâções

Junto ao fornecedor,
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ào preço pÍaticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o Íornecedor para neSociar a redução dos preços aos velores praticados pelo
mercado.

6.4. O Íoínecedor quê não aceitar íêduzir seu prêço ao valor praticado pelo mercado sêrá liberedo do
compromisso as5umido, sem aplicação de penaiidâde.

5.4.1. A ordem de classaficação dos Íornecedores que ecertarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a clãssificação oriBinal.

6.5. Quândo o preço de mercado se tornar superior aos preços reBistrôdos e o Íornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberôr o fornecedor do compromisgo assumido, caso a comunicação ocorra anles do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para asse8urar igual oportunidêde de nêgociaçào.
5.5. Não hevendo êxito nas neSociações, o ór8ão gerenciador deverá proceder à revogação desta ârâ de
re8istro de píeços, adotando as medidas cabíveis parâ obtenção da contratação mais vantajosâ.
5.7. O re8rstro do Íornecedor será cancelado quando

6.7.1, Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdmínistÍação,
sem justificâtlva aceitável;
6.7,3. Não aceitâr íeduzir o seu preço registÍado, na hipótese deste se tornar superior àqueles pratrcados no
mercado; ou
6.7.4. SoÍrer sanção administretive cujo eferto torne'o proibido de celebrar contÍato adminlstrâtivo,
alcançando o órgão Berenciador e órgão paítacipante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,5.7.2 e 5.7.4 será Íormalizado poÍ
despâcho do ór8ão gerênciâdor, assêguíâdo o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do re8istro de preços poderá ocorreí por fato superveniente, decorrente dê caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumpflmento dâ âtâ, devdamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9,2. A pedido do fornecedor.

?..qr§pglilr0ârrÉtiÍ+biâ9§:ta! .i1rrii,.Âi:âirffig#í't#:ii.'i1ift.f::;r;,-.iirr1:1ri.,. ...r',
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penaiidades estâbelecrdâs no

Edital.
7.2. As sânções do item acima também se aphcàm aos integrôntes do cadastro de reserva, em pregão para

re8istro de píeços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifrcadamente, nos termos do
art. 49, 61s do Decreto na n.O24/2O19.
7.3. É da competência do ór8ão gerenciador a eplicação das penâlidedes decorrentes do descumprimento do
pactuedo nesta âta de registro de preço (art.4e, inciso lx, do Decreto Municipal ns 05/2017), excêto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos órgãos participantes, caso no qual

caberá ao respectivo órgão participante a aplicaçào da penalidade (Art.5s, ParáBrafo Único, do Decreto

Municipal nr 05/2017).

Píaça Or lo§é loaqurm Marques, ne 222, Cenúo, Penalvâ/MA, ctP 65.213_000, e_ma[ lrc tacao.penàtuà@gmai com
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7.4, O órgão participente deveíá comunicar ao órgão 8erenciadoÍ quâlquer das ocorrências previstâs no ert- 19

do Decreto Municipal nq 05/2017, dada a necessidade de instauração de procedimento para câncelamento do
re8istío do fornecedor.

s.6 sçOEÍFfl}' .r,::,;r';i**::.-ã'..:i- -i!'+}-1=;i!.j*-'#j'-.-1.:i-::}ai: ;i . -;r:=-:--- i.--
8.1. Âs condiçõês gerâis do íoínecrmento, tais como os prazos para entíe8a e recebimento do objeto, as

obriSaçôes da Administrâção ê do íornecedoí registrâdo, penâlidades e demais condiçôes do âjuste, encontram.
se definidos no Termo de Rererência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar âcréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que tíata o § 1s do an. 65 da Lei Federal 

^e 
A.666/91, nos termos do art. 11, § 1s do Decreto

Municipal n" 05/2017.
8.3. A ata de realização da sessão pública do prêgão, contendo a relaÉo dos licitantes que acertarem cotâr 05
bens ou serviços com preços igueis ao do licitante vencedor do certame, será anexâde e êstâ Ata de ReBistro de
Preços, nos termos do en. 10, §4e do Decreto Municipal n" 05/20217.
8.4. O geíenciemento e a fiscalizeção da execução do fornecimento dos materiais Íicarão a cargo dos servidores
abàixo designados pelo Muni€ípio, na forma eíâbelecrdâ no TeÍmo de Refêrência, Anexo l, do Edital.

. Edilene 8ârtosa BaÍros, Auxilla. AdminiitÍativo, MatrÍcula, n" 741 e CPF n' 025.qr7.973-01, no âmbito
da Secretaria Municipalde Administração - SEMAD;

. Jackeline Fer.eira Mendes, Supervisor da Divlião de Recursos Humenos, Matícula n" 607A-2 e CPF

993.241.303-82, no ámbito de Secretaria Múnicipal de Saúde SEMUS;
. Raynera Assunção alves de Sousa, Di8ltadora, Mâtrícula n' 7225-l e CPF 048,563.213-66, no âmbito da

Secretana Municipal de tducâção SEMED;

. Rosidete Nunes Mendes, Coordênadora dê PolÍtsca Pâiá âs líslhêÍas (CC906), Metócula n' 3257{
e CPF n" 019.7t0.693-75, no âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social SEMAS.

Pere fiíme2a e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 02 (duas)viâs dê iBUalteor, que, dêpois de

lida e d(hàdà cm ordem, vàiassinadã pelãs partes.

Penalva {MÁ), de de 20

Pela Comissão Permanente de Licrtação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado

Praçe Dr.losé loaquim MaÍque5, ne 222, Cenrô, Pênâlta/MA, CEP 65.211ooo, e mail i.irácao penaÚâ@Smarl coó
l5
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FORNECIMENTO,
MUNrcíPro oE

O MunicÍpao de Penalva/MA, pessoa Jurídr€a de dríeito público interno, sediada nâ Prâça Dr. José Joaquam

Mârques, n' 222, Ce.rtto, nesta cidade, inscrito no CNPi 50b o ne 06.179.402/0001-81, doravante denominedo

TERMO DE CONTRATO DE

QUE FAZEM TNTRE SI O

PENALVÂ,/MA Ê A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO:

CONTRATANTE, neste ato representado por, Prefeito Municipal, portedor do RG n"
e CPF n" e â empresa inscrita no CNPJ sob o n-"

com sede na doravante denominada CONTRATADA. neste âto
representada por, (qualificação), ponado(a) do RG ne e CPF ne

têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento, resultante do Prêgão
EletÍôniao nt 70/202f (SRP) e da Âtâ de Registro de Preços n' J2O22, formalizâda nos autos do PÍoaesro
Administrativo ne 042/2022-SEMAD, com fundamento na Lei Fedêral ne 10.520/2002 e, subsidiariameítê, nâ

Lei Federal n'8.666/1993 e alterações po$eriores, aplicando-se as demais noÍmes regulementares pertlnentes
à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condiÇôes:

1;clÁu$nIfr[rx&áCÉia@êÊã&, :;:+.,=iàl#W'sv-d&+:rta§.,r§:-
1.1. O objeto do presente Íermo de Contrato é a confecção de cemisetâs sublimades destinadas ao
atêndimento das demãndas dos órgãos do Município de Penalva (MA), conforme especificaçôes e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Editel.

1.2. Estê Têrmo de Contrâto vincula-se ao [dital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
1.3

IT

Discrimina odoob eto e valores contrãtedos
EM EsPEct FrcaçÃo

VALOR TOTAL

*ffi+.ir.àIà;.*"":É.,#}ré:;;---. -';...-., . -
2.1. O prazo de vi8ência deste TeÍmo de Contrato teÍá inícro na data de J__ J e encerramento em

J_J- prorrogável na íorma do art. 57, §1e, da Lei ne 8.555, de 1993.

s. crÁusrxÁ,ltf,lE8 *f*qF:,.1-i:§i§ti:.. i;,r i,liir; itíl;li r':r: ' I , -'.,
3.1, O valor do presente Termo de Contrâto é de RS _ (_), confoÍme velorÊs discíiminados no

subitem 1.3. dâ Cláusula PrimeiÍa.
3.2. No valor acima estão incluídas todas as de5pe9âs ordinárias diÍetas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socrais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comeíciais
incidentes, taxa de administrâção, frete, se8uro e outros necessáraos ao cumprimento integral do objeto da

contrâtação

r. q.tJslu.q.nxra--0l#*tiiryitíi$;:rs:ia,ilâ:f#.=i'r+ii:-'.r1+-.. '.: : , ' '::Í
4.1. As dêspesas decoríentes desta contrateção estão progíamadas em dotação(es) orçamentáriâ(s) própria(s),

prevista no orçamento da PreÍeiturâ Municipalde Penalva/MA, para o exercício vi8ente, na classificação ãbeixo:

36

UNID qUairrl FABRTCAT{TEl

MARCÁ/
MODELO

VÂI,OR
uÍ{lTÁRro

VALOR
TOTAT

Praça 0.. lo3é loaq uim Mârques, ne 222, Cen Lro, Peoa lvô/MA, CEP 65 213 000, e ma il: li.itàcáo. pe na tua @ 8ma il com
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unidade Orçamentáíra

Fonte de Recurso

Função P íamática
Cal a Econômica

5. oÁusura crtrtir:I'ttÉiIo:: - r'-'.:i.j:: . "'...:- .. ; .

5.1. O prazo para pe8amento e demais condições â elê referentes encontram-se no Termo de Referêncie

o. oáusut l wnt g*LÊlE t; --"3: : ,-. . ' '- : l- -:l::;.:i'* .r '

6.1. Os preços não sofrêrão íêâjustes.

,.c, rlltj:.i,.j.4
7.1. Não haverá exigência de gaíantiâ de execução pârâ a presente contratação.

t .ctlgc!'-r,!Ê-i*i?re.:;;;::i-. -- 
" 
j.!5,-, 

= 
-_. 

.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objêto são aquelas previstas no Teímo de Referência, anexo ao
Edrtal.

§tW,-....'l1l-l'-:',i;,i..;.l§|§§il',.,.i,'':'-'''''''.'''.'.''..
9.1. A fiscãlização da exeEução do obiêto será eÍct'radâ pelols) sêívidor(s) (nome, câÍto,
matÍícula e CPF), designado pela CONTRAÍANTI, nô foÍmâ êstabelecidâ no Termo de Referêncra, anexo do
Editâ1.

1o.oÁrNAÀEq.a+iilrellêlãhffirr*E4,i*,liaitilIf- ....:.,-, -- __

10.1. As obrigações de CONTRATANTE e da CONTRÂTADÁ são aquelas previstas no Teímo de Reíeíência, anexo
do Editâ1.

í.-4ustffâWi:l1tl,:l ,. t. ..

11.1. As sanções refeÍentes à execução do contreto são aquelâs píevistas no Termo de Referência, anexo do
Editâ1.

,zs-{üs&iiiá..úf i*@a=;=t+,,'..,.'.:..,...t.,-..,.
12.1. O presente teÍmo de contrato podeÍá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilôteíal ê ês.rito da Administração, nas situaçôes previstas nos incisos I a Xll e XVll do ert
78 da Lei ne 8.666, de 1993, e com âs consequências indicadas no art.80 da mesma Ier, sem prejuízo da

aplcação das sançõe5 previstas no Termo de ReÍerêncie, anexo do Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da teins 8.666, de 1993.
12.2. Os casos de rescisão contratual serâo formalmente motivados, asseturando se à CONTRATADA o direito à

prévra e ãmpla defesa

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONÍRAfANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
an.77 dâ Leine 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatórlo indicativo dos seguintes aspectos, conForme o casol

12.4.1. Ealanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pa8amentosjá eÍetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e multas.

tr. qÁucnAÊ**.ffiâffiara- ., .. :. .-. '..-
13.1, É vedado à contrãtadâ:

PÍaça Dr.losé loaquim Marques, ôs 222, centro, Penalvà/MÁ, CEP 65.213_000, e_marli|cGcao pena va@gmarl-com
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L#üú
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENAI.VA/MÂ

coMrssÃo PERMANENTE DE LtC|TAçÃO - CPt-

PREGÃO ELETRÔNICO N" 7Ol2022 (SRP)

EDITAL

PRoC
FOIHÁ 't!+l .l+.

..-._._/ qS

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação Financeira;

13.1.2. lnterromper a execução contratuâl sob ale8ação de inadimplemento por parte dâ CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

'i,l'li:t''14.1. Eventuâis elteíâções contretueis reger-se-ão pela disciplna do art. 65 da Lei ns 8.666, de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obíigada a aceitar, nas mesmas condrções contrâtuais, os acrésrimos ou supressões que
se fizerem necessáíios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supíessões rêsultantes de a.ordo celebrãdo entre as pãrtes contratantes poderão exceder o limlte de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial âtualizado do contrato.

Íe.:'cJiü"urr.Wi-+;';;d*.*,.
15.1. Os casos omÉsos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo âs dasposições contidas nâ Lei ns 8.666, de
1993, na Lei np 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contrdas nâ Lei ne 8.078, de 1990 ' Códi8o de Defesa do Consumidor
e normas e princípios gerais dos contratos.

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE pÍovidenciar a publicação deste instrumento, por êxtrato, na imprensa oficial
do Município de Penelva/MA, no prezo previsto na tei ns 8.666, de 1993.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA pãra dÍimir os litíBios que decoírerem da execução deste
Termo de Contrato que não possem seÍ compostos pela conciliação, conformê art. 55, §2e da Lei na 8.666/93.

Parâ firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrêto foi lavrâdo em duas (duâs) vias de i8ual

teor, que, depois de lido e âchado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _ de de 20_

Responsávêl le8al da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS

ASSINAÍURA CPF

ASSINATURA CPF

Praça Dí.loséloaqurm MaÍque5, nq 222, CenÍo, Penêlva/MA, CEP:65.213_000, e mai: llc têcao p€nalva@gmar.com



lÂ üôts iiürii'tipros
PF.AC: nol _z-

avtso DE ctr^çÂolâsrrmema izaçào da nloÍmar.al
xlll -reu'ir
sêoÍdrnôriàmentêêêtúàordrnà(ament€conÍormêdi5pú<eíoreg mento

FOLHA: I a.
pnEGAo ElElnôrtco ' 6912022 (sip) 

- 
71

a Píefert!ra Muôicroal dê Pênàlvã/MÁ tornà núbl(o que ÍealEará no dià
2311212022, às 09:Ooh (horáío ce Brasllla), o prtg6o Elstónico n'
69/2022 (siP), .ulo objeto é o reg st.o dc pre(os para rutura e

eventoôlconrrâtação de pessoô juíd ca paÍa pÍe5taçào de setuiçôs dê

controle de àniDais s nêntróp cos, O edita erconka.se ê disposiçào no

endeíe(o clctrônr<ô. hltps;//po.talde.ompràs.pênâlvâ.ma.9ôv6.
lnÍormàçóes pelo ê ma I lirità.áo.DcMlvâ(}9mail.com.
Pênàlvà/MA, 06 de dezÊmbro de 2022 Freud Nortoh Mo.êirà dôç

Publi.ado pot fuvlo t"lARlNHo GoNçALvts
Có.1i 90 tdenúfr c a dot : a7 4 8 5d3 laA 1 c98af6aB 2 4 c f6f8..68

:.tBi,{É!fl
trBEãffi-Igrytll

a PreÍeitrrâ M '..inrl dp oe-dlvà/üÁ to'1ô p ibho qre redli?dÍd no dià
23/122022. às ro:ooh (honino dê BGsil,ó1. o Prcgáo Eletr6ni@ n'
7ol2O22 lsatl .uro Õbjeto é o rêqistro de prêços paía ÍJtu,à e
eventual (onl€cÇão de camisetas subl madas. o edrtal en(ontrd-se d

d,sposiçõo no ê.dereço e etróÕ,co:
httpsr/podàlde.ompras.pena vâ.ma.gov.br lnÍormaÇôes pelo e ma I

licit..ao.penrlva@9m.il..oh.
Pe.ôlva/MA 06 de dezembro de 2022 rreud NÕrton Morerrà dÕs

Pubit.àdo pot. ÍLAVIO MAAINHO GONçALVE,
C od'ga tde ntiãc adoí 10agdk9 I 4 7 0 b2.860099102 i 3 7 3 330

caPlÍuro v
DA COMPFTÊNCIA DO MUNICIPIO

An 7e Cohpête ao M!nrcipro

I - o,êstar os serv ços àssistê..iàis dê .âíáter evêntual qle
v §em à relhor a da qualdadê dê v dà dos lovens e culas
acõês. voltadas parà às ôecesídades básrcâs, obseÍvem os

objetivos, pr n.rpro! e di'etÍLzes estabele.idoe .a I e do
conselho M!n c pa da luvcntude, respe tando d legis açào e

limitação orçãme.téria ê inônceiral

rl rom.ção de cônvên,os
I - Íormaçào de .orsórci.l

Do oRGÃo cooRoENÁDoR É ExEcuroR E DE suÀs coMPETENclas
Art. 8e O ór9áo.oordenadoí e eteculoÍ de Polil(a Mu.ic'!ãl dê

Juvenrude é à secretaria da lweôtldê.
Paíá9ÍaÍo único. Â PolÍ!.à Muni.lpal de llventlde será cre(utada eô
ístema desce.lraIzado
-- Ârt. 9r Compete ao óÍ9ão etecutor dá Polítcô da luvênlude'

oterêcer i.lraêstí!tuÍà e pes5oal necessário para o flnc onamento
do Consclho Muni.ipal de Juventudel
lr- cstôbelecer progrâma dê aJieÍeiçoômento e atuàlizêçêo dos
seÍvrdorer públcos m!n . pàir que estêtàm d,retamente l,sados á

êr.cução dà Políti(a Mun. pàldeluventldel

lv- executar progrêmas de 9êràçáo dê renoas;
v - implantaíc Centro de InÍoímâção paraJuventude

caPlTULo vt
oa5 Dr5PO5lçOES GERATS E TRANSTTÓRlÁ5

avtso DE REsuLraoo oE !tctraçÁo

EXTTAÍO DE ATA OE NEOSTRO OE PREçOS

Publicado pot: FLÁvlo MARINH? GaNçaLVE,
Cadtga de ntthcadot, feA064 6A0dA4 Z( b6 lcqc6be2 2 49 I 4 2 5

ÂÉ. IOe A orga. zàção e estiutuíà do conselho Í"1lnrcrpal da luve"tudê
e seu lun.ro.aÍÍento, 5eíào €stab€lec dos êm Íeqrmento rnter.o,
eiaborado c aprcvaco celo Co.telho e homoloqêdo, aíavês dc 0.creto,
pelo CheÍe do Podeí Executrvo.

Art, lls O Conselho Múri.rpa tera o prazo dê 180 lcento e 3 te.tã)
dràs para.laboràr o seu regimênto interno, quê drçpórâ sôhre eêL

Íuncionamento e atnbu Çóês.

{rt. 12c O presideite do Cohse ho Mun cipãl da luve.tude !o ic tará

s ór9áo5 competêntes, 60 (5êesênta) dias antes do téÍmlno dos
óãndàtos. a iid càção dos hovos membrc<
PàráqÍâÍo ün1co. A so.iedãdê C'v lorqôntrada seíá nÍoÍmada Dôrêditá|.
sess.nra dra5 ônrer do têrmrno do5 màndàtos dos .onsel ierros, do
prà70 pa.a indrcôç;o õe nome5 pdÍd â composiçào do Conselho
Uunicipal daluve.tude.

PREGÀo E[EÍnóNrco x' 62/2022
Á Prêre tura Mon c pal de Pend va/MA lor.a públco que Í0, hono ogàdo

o resultado do Prcaão Eletrón co n' 62/2022, reterente à cDrtratâcáo de
pêssoa jurid.a parã lociçáo oe !erculo trpo van coí. mo:oíistà e 5êm

cômbustirel pdíà ere(uqão do Tra.sDôrtê rora de Domr.irc (IrD) de

usuáros do SUS, obieto 0o Processo admn5lÍarvo ic 01112022.
5EM!5, em rôvor dd I citantê l. lr s Trânrpones e Servrços Ltdô.-ME
(CNPI n' 0L404.604/0001-66). ltem. 01. vào. Rs 258.000,00.
Penalva/MÁ.07 de dezeÍnbro de 20?2. FÍeLrd Nortdn Môrêirà dôs

ÂÉ. 1l. Esta Le enúa em v 90r na datã de suô publcaçáo

OÉ SE CIENCIA, AEGI'IRE.5E. PIJBLIOI)E-5E. CIJMPF.N SE

ATA DE RÉGISTSO DE DREçO IiI! 1O7l2022
ESPÉCtE E!rÍàro de ARP PROCESSOT 018/?022- SINFROURB

UCITÂçÁO Pregêo Eletíônico n'60/2022 (5RP). OaJErO. Contrataçâo
de peseoê l!íidi(ê para prestaçáo dê o(açáô de náqurnàs pàid o
lruni.iDro de Penalva (MA). vl6Ét{clA DA 

^Í^ 
oiit2l2o22 à

0111212023 {!2 meses). DÁTÀ DE asslN^TURA. 07/12/2022.
PÀRTE5: PÍeíeir!rá Munic pêl de Penalva/MA (Cr'lPl n"
0ó.179.402/0001 81) e í'.!avi 5eír ços e Locações E reli-EPP (CNPJ i"
34.760.829/0001-04). tTEl4. 1. 2, l. 1, 5, 6. 7. 8. 9 e 10. VALof, Âs

4,764.489,66. 
^ 

ntegra da Âtà se en.ontra no s ter penêlva mà.qov hr
Freud Norton More íà dos Santôs/PresdênlêJaPL.

GÁ8I?'ETE DO PREFEITO iiu}IICIPAL OE PAULII{O IIEVES. IIA,
Áos 29 Dras Do l{És DE tiovEiittRo Do Âito oE 2022,
RÁIIIUl{oo DE OLIVEINA flLHO

Prblratlo Dar: MáRCIO fREtAE IIACHADO

Cód7o i denti nc adat. 35 1êa961b9 b2 9 55 554 I bdP dPr 2.tga 1 2 t

ãEffiffi-T
PubliÁdo pó| Fl Àvlo MARINHa GoNçaLVts

c.j'dtqo tclenti fi c adü 7 c I 6c38 1 M 5c 3 e 7 4úacd b I EceaB Lg<l
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PFIFEÍIUAÀ MLN]CIPÂL DÉ V tÁ AOÁ

^vl6ErÀçro

','niii',Fn'i.

n,dr A f,. c!- r,n. "*

TsÍÀDO DO MARÁ HÂO
PREIEIÍURA lvlUNIC|PÁL OÉ a^RL,TÂPE3Â

ÁvEo É utrÀ{Ào
PRr6iô (rnóim nr rr@..@./MA

PREF' IJRÀ MUN CI]À! D' GOVFAI{ADON ED sON LO3AO

i 4:r 4 rcrrJ-

ài$ ú; r..-âurciv t,Ú Fr rrof,Prn

,!!'Jljl!t1,.r,4PJ4Í.

3rtrr.ÀçÂo
ÀEGÁo aírô{'co (e) u ró20à

PRTTIIII'RA MUNICIPAT DL I6ÁRÂPL DO MIIO

P6ro.môr.<o nr o/!a

. .,.,*". .,..,,,PÂ9-c.;«d-:-:

PREFÉ r!Âa MUN,CTPA! Dr sÃo BFNro

pFEFErrunÂ 
',ruN 

c pal DE raooo o^rro. oF0t]d,âó I -p
mD 4 @ mrô F(@r,ô,

@r^§\o .*ç,,tNr^aÀ r&t

( e 1f.6k 36ís iLNoÀME^ÍÀ+o

PRIIFIIURA MUN CICAL DE PL'DRO DO RO5Á3 O

,@o/PMr( qbdEidc I Paq& d!.riÉ!

PIEFSÍT'iA MU ICIPAL DE PÊIÀVÀ.
Àv§oDlu[Esr^.ioot]íltÚ

r}fíri!&n4"ài.6

at.ú.'e5&@(!'rçjq]innor
r,1^r{ & L. brô-'

ryrElolrçro
ÉÉrÕ (môro x.eâ.r? (!m)

r3l ,rI, r D@h hdro &r
olidoL!Í{tru1.'qÚp![q'J

!r{ir}úJ€+i! lri

ôíffirgâg

PRTTTITURA VIJ\I C]PÂI 5ÀO RÂ MUNDo DoTÂ IIIRRÁ

k".oêr rq.ô i.! ?ú!! dr

drl1tr !rúL'aL,d!,rur{& qú Le?dr-r (!(drt rnr úõrúra! rrr'

ti



PROC qa!-é2.
í

ftojÚo liaiN (^.!\o Ldo pÊsent. F.dml. no§ (cnnos d, L, FdlcEl
n" 8 666 1991. I c' Çonrplêm.ntd 123/200ó c denhn akeraçõ.s, bcD)
(ur odr rà'. núrrJ. nrn r'Lr r: àL'prt'(.Oeo'Lrl.\cu.4\o\c tiu
à dhposrçio &,s inl.Í$sadr( Do endcNç. acnDa. aSalâ&CDLílr
oncidr. hem ronro lirdrão sr $licl6dor àhvés doemãil: I'cúdcio.
maiurriozinh,nnâ(q/g,Eil.«)nr. M aúnhãn7inho,^.4 

^. 
06 de de7. nb,o

de l0ll. tu,dorn l'i.cs P'.\id.nledi ( nL V&úliozinho/l!í \

(SRP) A Frufcilura MunicipJlde Pcnilla/lttA tonB públiúo qu. rc-
àlizú íô dl. 2ll1212012, is l0:00I (horáno de llrâsihà), o ltregio
Elcírôricotr" 70/1022 (sRP). cuJoobicro é o rcgirrru de p'e(ô\ tin
turura c e\enrudl confecçàô de camMbs sublondrr. o cdirtrl(neon
lrâ.sc a disposrçâo no endcrcço €letróni.o' hrt.q: /.díâld4o|!rla!
pearlvá md.oov.hr. t r'o.Íru+]es pek) c-mâil I!k!§Á!.!rldr!!,
gDliLsgÍA P.nâhaMA. m {k Jezqnbro de:0:2 Irr.rd Nonon
\loruÉ dos Súiov?r8Etro

DtspuNsA DE Llctr ( Ão \o ul92022 pRoposr^ DE pRr-
(()s {Dlcto\ÁL lrlÀr,rtrEs14( Ão Dt I\'rERDssÊ À p...
tt (ra |çi!ír.rlil d. l,.nrlvuu^. tonD pühlila) r rnarilcsliçi. dc
itrlrÍ.ss. ,ln AdDr nislrnçi , em .hl.r nn)I)o$s dc tÍeç É üli,,trr r{.
ôhrdrvando a conlroLaçiiD dc lissor Jtrídi.d c,trccrâl,znd q)r rr
\iços de cn!cnlü:! dc i rtlrnhsio d.:n!liza!i. :.d.ràn.r no
Nrurrcilro dc Peúlrtr LV.\)- cô.lnmrr csÍ'ericiÇo.s cotrL]{lrr n.
lrmo dc Rclcrancià. dc cordo .on, § -l' do rn ?5 di I J I.dcrâl
í 1.1 l:ll'lr)11 Ar maíil!§kçôcs de inlcres* r p'olr§rr Jc fr.ço
dr!c,n \cÍ rf\ hd,L\ par. ô. ,nin: pre a sclücoúpnrriimâ!1.ü rt rré
o (|r li ll l0l2- á5 13.00h. ,\s c(,ndrçNs J..ônrEbçào íTrrjno dc
Rd'.Íancra)csl.riodNponivcl no qrdcrcçocl.rón ro qra'Enrha.
üra!])!-![ íÀvko dc Li(ittça,c9. PcnâlreliÍA. 06 de de7.n1bô de
20.11. f..utl Nor r(,r VoÍc|J d(,s Sr.r,\,AC€.rc dc ( oDtraLrçii('.

r80 l|E ?n ]CO Iú

Ra'[tftcA(Ào Do EXTRAT() D(, c()NIR^'to \" ]1t9,202!
. Il\Íi\lctBllllr^IrE a PEliiÀlm líuxclpal d. trhra.s d.rris da

se,lrrií \4!fi.in.l d. Juv.irrude, Culur0. Tuns.. Espori.. L@i
i,Íoflna que h.r c un c,ro Do rc\to ptrblicâdo no Diá J O1i.ial do Es

lddô do ÀÍannlri('. nr FlSirr 16. m o(lcmo dc tc(sirÉ .lo di. 0l de

a»7.nrbÍoú lr)ll.c rú D,á.o ()ficralú fldcBçio dos Vuni.ip(Edo
Fsurdo do M.mnhào. na pás n! 80. rc ci&oo de rc,LeiG do drâ 29 dc
NôvconÍôd! l0.ll. Ondc.itisnro'lV Sâíu I uzra l*l no Murici
prcdc À,laLocs laiÀ-s: lll S.nlã Luzrâ l_sst no NÍunripio d. VàIft§

Rt: fl]'ICACAO DO EITRÂTO DO CONTR"{ rO N'190/2022- ' I:iEXIGIBILIDADE 
^ 

PrclcrruF Vunrcrpdl dc Marôes ilrivé( d.
S.uctri Mnnie,nâl dc lulcntudr, Culruru- Tuísm,. Lsrr)n.. L!-
ze,, i',f(,Dr. qüc h.u\r um.rc od rexh' puhli.JJo nd D'ário ()6erdl

Jo Esrxd. (id Àldunhn', nú t)úsió.36, tr. odem. dc lcreetos do Ji,
02 dê Dczcmbrodcl02z. cnot iáno oticia dâ Fcderouü, dos Mun,
crlioi do E\k'lo do À1Mnhto. n, prs r! $0. Do úodúb. dê rê..riro(
di)dir 29 de Nüvenrbrc.l€ l{)ll Otrde cll i erc rirú: ry Sanra l.{ziâ
F.sr rc Múi.ipio de Mitõcs. l.cir{c: Ill §anra t.ui. Fcsl nD M!nts
cipiode Nlnlõcs Nlalôcs-M^. 05 dc dc/(nrbro de 20ll llrbliquc{c.
RâiNI (iuimâr.i.r\ iâna l,r@ umdor Ccm I do M un'cÍ!ro d. VâlNs-

PREFf,II URA MUIiICIPAL DE M-\T(.)f,S - ]UA

PR[TIITT]RÀ MUNICIPAL Dtr PAULO RAMOS - ITIA

.XDFEITUR^ MUNICIIALDE EEfrÀI,YA.-iITi

PREFf ITUR^ ]\IT]NÍCIP.\L DE PINDÀRÉ-
r}IIRIM/MA

Á\'Iso DE r-l( r raÇi(, r()]Í.{DÂ DE pR}:(rrs Y notrlo2l.
CPL/PtTPR À I!RLI.LITI'IIA VTJN]'IP,\L DI] IIAI:I.O Í'AN4()5.
.onr s!n. A!.únir ( r{l.lo Brrn.o, n')6. ( cnún I'.trll' Run§ - VÀ.
rrr\.\J.(, 'i\:l! P.nn,nrnr. d.Lr.n,+:1,'. bm! tul.lür- qu.là:j
reri,7J, L,ü,lrçío nr lro(]trl adt TLr\lÀDA DE IREçOS- Jo rp.
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nrJsÀ) - IN-I-I:RNIT ,lrN.i d. {l. htrÍhi \ $a .onrnEsprd.r.hr drn
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(l'l l)R()('l SSOÁD\,1. N i.l:022 

^ 
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quc
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'üi16 
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M 0"ffi"rflli'S'cip'os

Publkado po.t FP,aNctSCO NUNES DA SILVA N€ÍO

cdl io a idênti fr cadof i 9dtu98 5 7.5J96 a0c061e36 I da7.r808d

êrer.êr a iúhçào de Prêsdê1Iêl
rl2rra. lnes Pinrô, po.rador do CPF áo 667 309.693-?0. Àur tãr

Adminisrrativo, Matricuh nE 2348, para ex$(€í a Ílrnção de Membb,
Neura.y Pi.he ro Mêôdônçá, poÍtâdora do CPF Ns 913 223.113 87,
ÁurrlaÍ Àdul.istrãtivo üàtrlclla nq 232J pàíà êr€r.êr à íunção dê

Árt l0 0 PÍesidêntê de Comissã0, em seus dÍôsramentos.
mped mentosleqà5 ou rêqulàmentarcs, seÍá substtuído pelà sep dorâ

Art.4e - 0s membror dô Comissào, êm seus aÍôstàtrrentos
mped mentos legàie ou regulahentares, serão suôst tuidos pelo

waldênr ToÍres da 5 và ponàdor do cPF i! 0?3.579.003-69, aux laÍ
Aom íisÍatvo. Mavícúa nc 1593
Árt. s'- Caberá àô Prêsdeitê dâ Côn $ãô ê exped'çÊo dê edrtàis, nà
foÍmã do an. 40, § 1", da Lê FedeÍaln" 8.666/1993
Árt. 6' - Está poftlrã terá v oênc â até 3l de maÍco de 2021
Án. 7E - F cam rev€adàs às drsFôs(ões em contrário.
D+se C ênciô. Puhliqúe lê eCumpr.-sê
Gab n.tc do Prefê to Mu..ipàldê Pênâlvà,r,tA, em 16 dê dezêmhro dê
2022.

_2L
de 2s%, noi itens I e 2 êqu vãlentê a R$48.050 00 Íquarenta ê. to m I

e .inquentà reàis). Fundamentação lê9al Á 5s, § 1! dâ Lêr ns

I666/93 Â< demais cláusulàs nào Ío.am àlleràdà5 Pôstos Bo.s (MÂ),

em l0 dê ourubro de 2022. Paulo Em I o Âlyêr Àibêiro, iê.rétar ê

Mufiripàl de tdu(àçáo.

Permanentê dê Llcitação cPLl
Êrêud Norton Mor€nà dô! Sàntôs
Âssessor Té(nico €m L citãçáo

p".taa", ao 6@[ffi9s aar.[t 27r
(cc5.o2) i,larnc!la n' 59_7E-à?;-

pof,ÍaÂlÂ e r9v2022, DE 15 oEzEÍ8to oE 2022.
Oispõe sobtê "Ltcença pà.à fêta enta de saúde eú Pêssoà dà
fanítta" da Setudoíé Púbtià Muhripat, ê dátuuas proúdên tas

o pÂEFEtÍo Ml[{tcrP^L DE P^ULlllo l{EVE§, ÉtÍ^OO DO
i{ÀnÁNHÁo, ôo uso de suâs aÍbui(óês legais, que lhe sáo conferidas
p.lo termos dô Le, orqáni.â Muni.ipal, AÍliCo ?8c. ôcisô Vll. êeã

PREíEITURÂ I!'lUNlClPÂL DE PAUUNO t{EVES

poÂÍÀRta írts 791,2022, DE l5 oÉZÉMERO DE 2022.

Dt-sE ctÊNctA. REa5ÍAE sE puguol)E-sE cúMpha sE.

6Àlll{ETE DO PREFEI'O i'lutllclP^L DE PAUUNO XEVES - llA,
AOS DIAS, 15 DE DEZEü!ÀO tX' AitO DE 2022.

Mriau Do DE ouvEtx F[80

,DtlFElÍUr XUIOill Dã

prrrtr r: tlrf,!ítt

Prbhaàdo po. FLAVIO \IARINHA 6ONç4VES
Códi,. úentih.ado. il&A3.Bl6cêd4c3c1lc9ea5q89937c9

RESOLVE:
Arl. l!, Conced.r, 'tlCENçÀ P^R^ ÍnÁTAItIENÍO DE 5ÂÚDE Eia
PESSoA DÀ FAMiUÂ" .onÍoÍme req!€nrnêntô, !âía à 5r.ô Lurlránta
S.rêjo C.stro 

'nscntê 
sob o íúmêro do cPr:004 197.243-01, e

RG'019555612001.1. pertêncênte àô oúadro dê Pessoal Permôôenie.
de5te run cipro, eÍetvada em Concuíso PúÕli.ô Mu.icrpà|, no.àíqo de
Auíliar dê s.ryiços Gerais, MatÍi.ula e 0102.

^É. 
2! - Està Portãía d€ Lrcença é válidà pêlo périódo dê 03

ít.ês) rDêrê3, â .ontâr d6 06 ts€i§) dê dêremoro de 2022 â 06
Ír.isl dê màrço dê 2023. pêriodo esse q!€ hca em conibrmid.de
.om o ÀÍ!. 91, do Enatuto do S6didor Públi.o Íuíicip.l, deste

/lrt. 3q . a presente PoÍtar ê enúará em v 9or na dalâ dê eua

oublicaçào, e 3eu5 eÍeitos rêúoôqem a 06 de d.zêmbro de 2022
Art.4c - Âevosam sê ôs dispô<(óes em.ontÍáÍo.

PORTÂR|À N. 256/2022

:u,loào Mõ.edo <Ja Sttvà, têiiico que nesta dàta, publiquei e reEst et
a ptesente Po.tõna. tendo sido àfixado no ét.io.]a Preleitqía Mu .Eal
e dênats rcpa.riçõês púbüras pàt, cúnpinento, Chele de Gàbnete da
Pteíeito- Oau ié, àssioo:

Públkàda Nr: ánCtO FR4AE MALHAOO

Cóúso tden frcadot 5lltê59gd23iAbbd7ft9248e1a82an

Porbri. ír 256/2022
O Prele to do Múnrcipio dc Pênâlvâ, E3tàdo do Jl,laranhão, ro uso dê
suãs âtÍ buicÔes legd s c dc acordo com o prevrsto ío Arr 3r, nciso tV
dê Lê Federôl n! 10.520/2002 e no Art 7", incso tt, do Decreto
[!!.icipà ." 04/2017, apllcàndosubsdiàrame.têÁrt, 51,§4., da Lei
Fedêraln" 8.666/1993,
RES0tVE:
a.t. lc ' DesignôÍ pôrô erercer as furções dc Pr.Soe ro € Equipe de
Apoio, paÊ lulgar e .o.duzir os pÍEessos hcrratórios ra modahdadê

Frêud Norton MoÉi.a dos Sàôtos, portador do CPF nr 290.606.483-15,
Á55ersor Íéc.ico, Matri(ulà n'5978, pâra exêrcêr ô fun(áo dê

Nrlzrràn N!ne5 prnto, pó.ràdor do CpF ôq 667 809.691.20. Âux taÍ
Àdminisúanvo, Matricllà no 2843, parà exer<er ô função dê Équrpe de

$,êld€nir Toíês da 5ívá, portódor do cPÍ nç 02t 579.001,69, Âuxitâr
administÍativo, Matri.ulã .01591, pàrã êrêr.er a Íunçáo de Equpe de

Art. 2, . O Pregoeiro, em +!s aíastamênros, rnped nê.tôs lega s o!
regu imentaÍes, será 5ubsrtuido pea serv,doíô Nrlz ràn Nu.es P.tô
Art. l! - Os (omponentes da Equ pe de Àpolo, em 5eu5 alastamcnros,
mpêdimenro5 lega s ou req!lamê.tares, seráo subsnrúidos pe a

Neu,acy pinhei-o MenCcrça. Donàdô,a dô cpF N! 9ll221 133-87,
Âuil a. Ádô'nr5úàtivo, Màt.icula.s 2821
Àrt. 4' Côberá ao preqoe ro a exDed cào dc ed ta s. na ÍoÍma do Art.
40,1 1', da Ler Federàln" 3.666/1993, ob5êÍvado o Art. l', n.iso 1", da
Lê Fêdêíãl l0 5r0/2oo,
Ân 5' . Está po.tar a têÍá v qé.c a àté lI dê harço de 2021.
an.6! - F (àm revoqàdàs às disposiçõ€s €n contÍéÍio.
D+se C êncià, Pub iquFs. . a! mprô-se
Gab nete do Preíe to Mu.ic pãl de Penatuà/MA eh 16 de dezeôbío de
2022.

Port.ria ne 255/2022
O Píefe to do Mú.icipio de Pênalva Estado do Môranhào, no ú!o de
soas aúibuiçôes legais eeh ôbservàn( a ao Art. 51, § 4' dâ Lej fedeÍal
n,8.666 de 2I de JUnho de 1993 e suasàltêràçóes,
NESOLVE:
Ât. 1s AlteraÍ a composiçáo da comlssão Pehan.nle dê Licitàqáo.cPL,
de àcordo com oArt.51, § 4' dà te FedeÍalnr B 666 de 2r dêjlnho de
1991e 5uàs âltêiaçôes.
Art 2' Dês Enàr os servrdores abarxo pôrô compor à Com'lsáo

â www,famem,org.br r.98/229
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pREGÁO ELETRÔNtCO N. 070/2022 (SRp)
PROCESSO ADMINISTRATIVO: O42|2O22.SEMAD

À
PREFEITURA MUNICIPAL OE PENALVA . MA
Assunto: Proposta de Preços reíêrente ao Prcgão Ehtrônico n.070/2022

PROPOSTA DE PRECO REDEQUADA

IDENTIFICAçÂO OA PROPONENTE

RÂZÃO SOCIAL| M J DESVIEIRA
NOME FANTASIA: MALHARIA RABISCO E EMPREENDI IENTOS
CNPJ: 10,5í1,859/0001í9
INSC. EST:125908075
ÊNDEREçO: Tv MUCAMBINHO, í88 - BAIRRO CORRENTE
CIDADEI CHAPADINHA-IiIA
E AIL: málhaíâ.rebisco@hotmâil.com
DAoos BANcÁRtoS: ir J DE s vtEtRÂ AGÊNclA: r0s2-g cot{TA CoRRENTE oo1s439-3 sANco aRADEsco
REPRESE TAI{ÍE: ARIA JOSÉ DE SOUZA VIEIRÂ
CPF: 939.052.fi3.88 RG: 000104281898-0
ENO: TV UUCAMBI HO, í 18 - BAIRRO CORRENTE
CIDADE: CHAPADINHA - irA / CEP: 65.s00-000
FoNE: (98) 99234-2342 / 9846s€os1 / se157.2070 MAR lA J OSE DE A55inado dê româ drsitât poÍsouzA ill,x'l;?;j,:ili#^
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4 oUE NÂo PossUI CoMo SÓCIo. GERENTE E DIREToRES. SERVIDoRES DA PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PENALVA-MA, E AINDA CÔNJUGE
coMPANHEIRo oU PARENTE ATÉ TERCEIRo GRAU,

i\,1ARtA JOSE DE SOUZA M^"^ '"çes",á

A EIIPRESA: tí J DE S VIEIRÁ. DECLARA QUE:
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2 VALIDADE OA PROPOSTA: 60 (sessenla) OIAS
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5 QUE O PRÁZO DE INICIO OA ENTREGA SERÁ DE ACORDO CON1 OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO
RECEBIIVENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRÂ OU DOCUIIIENTO SIII4ILAR. OUE TODOS OS PRODUTOS SERÀO
AVAL]ADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÀO OE NÁO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DESCRIMINAÇÃO DO TERIVO oE REFERÊNcIA DO REFERIDo
EDITAL OI] DE À,,I4 OUALIDADE

Chapadinha-Ma., 23 de dezêmbro de 2022

MARIA JOSE DE SOUZA Asin ado dê rormà dieital po, MÁR|A

VtEIRA:e3eos246368 i:::,:::,",:#x'1il;itiffi*
[,4ada José de Souza Vie Ía
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ALTERAÇÃo Do ATo coNsTtTUTtvo gl EÍrifRE!.tllDtvtDUAL ffi6n ..rr aa_
RESPONSABTLIDADE LtMtÍADA+lRELt FOLtiÂ. t lo í

"A A DA SILVA FILHO EIRELI"

ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO, brasileiro, solteiro, nascido e m

20n711967 , empresário, portador da carteira de identidade n" 02278682002-2,

SSP-MA, CPF n'290.938.213-34, residenteedomiciliado Rua28 de Julho, no

170, Galpão A, Cento, BacabalftlA, CEP 65.700-000, titular da EIRELI "AA DA

SILVA FILHO ElRELl", com sede à Rua 28 de Julho, n" '170, Galpão A,
baino Cenfo, Bacabal/MA, CEP 65.700{00, inscrita na Junla Comercial do
l/ardnhão sob o no 2í600175038, e no CNPJ sob o no 40.337.954/000'l -
09, resolvem alterarseu aloconstitutivomedian te as s eguintes clá u sula e
condições.

CLÁUSU 1-A PRIMEIRA- A empresa altera seu objeto social para:

1422.3100 . FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO,
PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS
1354-5/OO - FABRICACAO DE TECIDOS ESPECIAIS, INCLUSIVE
ARTEFATOS 1412-6101 - CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO,
EXCEIO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA
1521-1IOO - FABRICACAO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E
SEMELHANTESDE OUALQUER MATERIAL 1813.0/01 - IMPRESSAO
DE IVIATERIAL PARA USO PUBLICITARIO 47814100 - COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 8592-9/01
- ENSINO DE DANCA 8592.9102 - ENSINO DE ARTES CENICAS,
EXCETO DANCA 8592-9/03 - ENSINO DE MUSICA 8593.7/OO - ENSINO
DE IDIOMAS - 8230-0/01 - Serviços de oÍganização de feiras,
congressos, exposições efestas- 5620-1/02- Serviços de alimentação
para eventose recepções- bufê - 1813-0/99- lmpressão demalerialpara
outros usos.

CLÁUSULA SEGUNDA- A empresaquetem seu capitalsocial no valor
de RS 150.000,00 (cento e cinquenla mil reais), Íica alterado para Rg
500.000,00 (quinhentos mil reais), com a diÍerença no valor de R$
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), integralizados êm moêda
conente do paÍs neste ato.

ATO CONSTITUTMO

CLÁUSUIÁ PRIMEIRA- Aempresa gira sob o nome empresarial de "A A
DA SILVA FILHO EIRELl", com sede na Rua 28 de Julho, n0 170, Galpáo A,

baiÍo CentÍo, Bacabal/MA, CEP 65.700-000.
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CLÁUSULASEGUNDA - O capital sociale no valorde R$ 500,000,00 (qqinhentos

mil reais), já integralizado em moeda conentedo país. PROC zrztl:-
FOLHA: / t,7

CLÁUSUIá TERCEIRÂ - A empresa tem como objeto social:

1422-3IOO - FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO,
PRODUZIDOS EM MALHARIAS E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS
1354.5/OO - FABRICACAO DE TECIDOS ESPECIAIS. INCLUSIVE
ARTEFATOS 1412-6101 . CONFECCAO OE PECAS DO VESTUARIO,
EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA
1521.1100 - FABRICACAO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E

SEMELHANTES DE OUALQUER MATERIAL í 8í 3.0/Oí - IMPRESSAO
DE MATERIAL PARÂ USO PUBLICITARIO 47814100 - COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 8592-9/01
. ENSINO DE DANCA 8592-9102 - ENSINO DE ARTES CENICAS,
EXCETO DANCA 8592-9/03. ENSINO DE IVUSICA 8593-7/0O - ENSINO
DE IDIOMAS - 82304101 - Serviços de organização de feiras,
congressos, exposiçÕes efestas - 5620-1/02 - Serviços de alimentação
para eventose recepÇões- bufê - 18í 3{/99- lmpressão dematerialpara
outros usos.

CLÁUSULA QUARTA - A empÍesa iniciou suas atvid ades em 1 1/01/2021 , e seu
prazo de dutrÇáo e indeterminado. (aÍt 997,11, CC/2002)

CLÁUSULAQUINTA -A administraÇãoda empresa cabe ao adminisü-ador
ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO, com os poderes e atribuições de
administrador, a utoriza doousodonome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades esta n has ao interesse socia lou ass u mirob rigações be m como one ra r

ou alienarbens imóveisda empresa.

CLÁUSULA SEXTA - O exercicio será encenado em 31 de dezembro de
cada ano.

CLÁUSUtÂ SÉnMA- Declara o titulardesta empresa, para os devidos f ins
e efeitos de direito, que o mesmo nào participâ de nenhuma outra
empresa jurídica desta modalidade.

CLÁUSULA OÍTAVA.A responsabilidade do ütularé limitada ao valordo capitat
integralizado.

CLÁUSULA NONÂ - O adminisrador declara, sob as penas da leique não está
impedidodeexerceradministraÇãoda empresa, porlei especial, ou emviÍtlde
de condenação criminal, ou porse enmntrarsobos efeitosdela, a pena que
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vêde, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;ou porcrirne
falimentar, de prevaricação, peita ou subomo, concussã0, peculato, ou conta a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra n oftfi&gr]2lt -!a_defesa da conconência. contra as relações de consumo, fe pu b licgr pu ." ,J-!L
propriedade.

CLÁUSULA OÉCMA - Fica eleito o foro de BACABAL - MA, para o exercício e o
cumprimentodosdireitos e obrigaçóes resultantes deste contrato.

Bacabal/MA, 04 d e janeiÍo 2022

ANTONO ALVES DA SILVA FILHO

Administrador
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PROC. er-t,I t z'

FOLHA.-I 1o'i
ASSINATURA ELETRÔNICA

Canificamos que o ato da ompresa A A DA SILVA FILHO EIRELI consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ

2909382í334

JUCEíA

Nome

ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO

/o112022 rr:a9 ÉoÀ x! 2022000550r
É.05/0L/2a22.

côr@ DE Brrrcrc&.
@ rErM @ erstu À 0./01/2022
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a|-TERAçÃO DO ATO CONSTTTUÍÍVO DA EMPRESA INOIVIDUAI DE RESPONSAEIIIDADE

LIMITADA-EIRELI PROCJ4. U.-
FOLHA. I tc

"^ A DA SllVA HIHOI E|REl,l"

ANÍONIO ALVES OA SILVA Íll-HO, brasileiro, solterro, nascido em 20/07/796?,

empresário, portador da carteira de identidade ne 02274682002-2, 55P'MA, CPF ns

290.93A.213.34, residente e domiciliado Rua 28 de lulho, nc 17O, Galpão A, Centro,

BacabaUMA, CEP 65.700-000, tituler da EIRELI "A A OA SILVA FILHO EIREI-|", com sede à Rua

28 de.lulho, ne 170, 6alpão À bairro Centro, Bacabal/MA, cEP 65.700 000, inscrita na Junta

Comercial do Maranhão sob o ne 21600175038, e no CNPJ sob o ne 40.337.954/0001 09,

resolvem alterar seu ato constitut;vo mediante as se8Urntes cláusula e condições

1422-!VOO - FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO, PRODUZIDOS EM MALHARIAS
E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS 1354-5/OO - FABRICACAO DE TECIDOS ESPECIAIS,
INCLUSIVE ARTEFATOS 1412-6/01 - CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO
ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB IUEDIDA 1521-1/OO - FABRICACAO D E

ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE OUALQUER MATERIAL 1813-
O/01 - IMPRESSAO DE MATERIAL PARÁ USO PUBLICITARIO 47814100 - COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS OO VESTUARIO E ACESSORIOS 8592-9/01 - ENSINO DE
DANCA 8592.9/02 . ENSINO DE ARTES CENICAS. EXCETO DANCA 8592-9/03. ENSINO
DE [' USICA 8593-7/OO . ENSINO DE IDIOMAS.

CúUSULA PRIMEIRÂ -A emprêsa altera seu objeto social para

ATO CONSTITUTIVO

CIÁUSUIA PRIMEIRA - A empíesa gira sob o nornê empíesâriâl dê "A A DA SIIVA Fll,HO

ElRELl", com sede na Rua 28 de Julho, nq 170, Galpão A, bàirro Centío, Bâcabal/MA, CEP

65.700-000.

cúUsul.Â SEGUNDA , o câpítel social é no vâlor de RS 15O.OOO,OO (cento ê cinquentà mil

reais),já integralizadoem moeda corrente do país.

CúusulÂÍERCEIRA - A empresâ tem como ob.ieto sociâl

1422-3lOO . FABRICACAO DE ARTIGOS DO VESTUARIO. PRODUZIDOS EM MAIHARIAS
E TRICOTAGENS, EXCETO MEIAS 1354-íOO - FABRICACAO DE TECIDOS ESPECIAIS,
INCLUSIVE ARTEFATOS 1412-6i01 . CONFECCAO DE PECAS DOVESTUARIO, EXCÉTO
ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB IVEDIDA 1521-1/OO. FABRICACAO D E

ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANTES DE QUALOUER I\,{ATERIAL ,I813.

O/01 - IMPRESSAO DE I\,(ATERIAL PARA USO PI.]BLICITARIO 47814IOO. COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 8592-9i01 . ENSINO DE
DANCA 8592-3/02 - ENSINO DE ARTES CENICAS, EXCETO DANCA 8592.9/03. ENSINO
DE i,lUSlCA 8593-7/00 - ENSINO DE IDIOMAS

CúUSUI.A qUARTA - A empresa inicrou suas atividades em Llloflzoz!, e seu prazo de

duração e indeterminado. latl.997, ll, Cql2oozl
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cúusuLAqulNTA a edminisrração da empresâ cebe ao admrnistraaor elrottoPafv? 9út 
t/]l -a2-

stl,VA FltHo, com os poderes e arribuições de administrâdor, autorizado o rrf,#hüA"-/-L.
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir

obriBações bem como onerar ou alienar bens imóveis da empre5a.

cLÁusuLA 5ExÍA - o exercício será encerrado em 31 de dezembro de cada ano.

CúUSULA SÉT|MA - Declara o titular desta empresâ, para os devidos fins e efeitos de direito,
que o mesmo não participa de nenhuma outra empresajurídica desta modalidade.

CúUSUI-Â OnAVA - A responsãbilidade do titular é limitada ao valor do cepital integra izado

CúUSULA NONA - O administrador declara, sob ãs penas da lei que não está impedido de
exercer administração da empresa, por lei especiâ1, ou em vrrtude de condenação criminal, ou

@r se encontrar sob os efeitos delà, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cârgos públicos; or.r por crime íalimentaí, de prevaricação, perta ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema finaôceiro nacional, contra normas
de dêfesa da concorrência, contÍâ âs relações de consumo, Íé publica, ou a píopriedade.

CúUSUIÂ DÉCIMA Fica eleito o Íoro de BACABAI, - MA,paraoexercícioeocumprimento
dos direitos e obrigaçôes resultantes destê contrato.

Â to Alegre do Maranhão MA, 24 de maio 2021

ANTONIO ALVES DA SII.VA FILHO

AdministradoÍ
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PROC

FOLHA
ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o alo da empresa A A OA SILVA FILHo EIRELI consta assinado digitalmentê por

CPF

ffirÍFlEafilo oote) Â§qil4[-.ltÊ€)
Nome

ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO2909382r334

JUCE'íÂ

2r/o./2a21
cóorco D, ErFrcraró.

s ErNs @ úrre q: 2./05/20?r.

lflu rEcÀ @s@e r@rç.

\

I r',



ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILI
EIRELI

A A DA SILVA FILHO EIRELI
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OADE LIMITADA -PROC ,.,r tt *_z-

FOLHA _t_Jl]
Pelo presenle lnstÍumcnlo partculaÍ de Ato Constitulvoi

aNTol{lO aLvES oÀ sllvA FILHO , ERASILEIRO , SOLTEIRO emprêsaíio, natural da cidade de Paulo Ramos -
MA, dala de nasciínênlo 20107/í967, porlâdoÍ dâ Caítêira de ldênldads (RG)r n' 022678682002-2, expedidâ por
SSP^,IA em 30/'10/2018 e CPF: n' 290.938 21$34. residentê ê doíniciliado ne crdedê de Becabâl - ÍlrA, na RUA 28
DE JULHO, n" 170, GALPAOÂ. cENTRo, cEP:65700{00;

Resolve conslituk uma Empresa lndiüdual de Responsêbilidâde Limilada E|RELl, mediantê as seguinles cláusulas
(srl. 997, l, CC):

cLÁusuLA I - DO NOUE EiaPRESARTAL (ART. 997, ll e ARI. 980-A, §1", CC)
A empresa ado!ârá como noms êmprâsâiâl.AA DA SILVA FlLllO EIREU . e usârá â êxpressáo FLOR DE MAIO
como nome íanlasa.

cLÁusuLA [ - DA SEDE (àí.997, [, cc)
A en.presê le:á sua sêde io sêguinle êndeÍeçor RUA 28 DE JULHO, nô 170, GALPAOA, CENTRO, Bacabal - MA,
cEP.65700000.

cLausuLA - DO OBJETO SOCIÂL (aí.997, ll, CC)
A empresa terá por obieto D êx€ícício dss seguintes atividades econômica.FABRlCAÇÃO DE ARTIGOS DO
VESTUARIO, PRODUZIDOS EM I\{ALHARIA E TRICOTAGENS EXCETO MEIAS FABRICAÇÁO DE TECIDOS
ESPECIAIS, INCI.USIVE ARTEFATOS CONFECÇÀO DE PEÇAS DO VESTUÀRIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E
AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA FABRICAÇÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM BOLSAS E SEMELHANTES
DE QUALQUER MATERIAL IMPRESSÀO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITARIO

ParágraÍo únlco Em estâbelecim€nto êl6ito como Sêde (lVelíiz) seÍá(ão) êxercida(s) a(s) alividade(s) de
FÁBRICACAO DEARTIGOS OO VESTUARIO PRODUZIDOS EM MALHARIA E TRICOÍAGENS EXCETO MEIAS
FABRICACAO DE TECIDOS ESPECIAIS INCLUSIVE ARTEFÀÍOS CONFECCÀO OE PECAS DO VESTUARIO,
EXCETO ROUPÂS INTIMÂS E AS CONFECCIONADAS SOA MEDIDA FABRICACAO DE ÀRTIGOS PARAVIAGEM,
BOLSAS E SEMELHANTES DE OUÂLQIJER MATERIAL IMPRESSAO DE MATERIAL PARA USO PUBLICIÍARIO,

E êxercerá âs seguinles alividades:

CNAE N" 1422-3i m - FsbriÉçáo de âidgos do vssluário. produzidos €m malhariâs € tícotag€ns. excêto msias
CNAE N" 135+5i m - Fabncâçáo de lecidos especiais, indusivê aíteíatos
CNAE N" 1412$/01 ' Codocfáo de pêçás do vestuário, ercElo roupas intimas e as confeccionadas sob medida
CNAÊ Nô í52í.1/m . Fabric€Éo de artigos paía v,agem. bolsas e sêmelhânles de q!âlquer mâlerial
CNAE No 18110/01 - lmpíêssão de matêrial pâÍâ uso publicitário

cúusulÂ lv - oo lNlcrc DAs aTIvlDAoEs E PRÁzo DE ouRAçÂo (ârt. 53, u, F, Dêcroto n' í.800/06)
Aempresa iniciará suas alividadês nâ darâ do ârquivamenbo desle âto na Junta Corneroaldo Eslado do Maranháo e
seu prazo de duÍáção é indeterm nado.

cLÁusULÂ v. Do cÀPtÍÂL (ÀRT.997, lll ê tv ê aRT. 1.052 ê 1.055, cc)
O capilal seÍá de R§ 150 000,00 (cento ê crnquenlâ mil rcâis). tôte|mênle subscrilo e inlegrâlzâdo, neste êto. dâ
seg'rinte íoíma: R$ 150 000,00 (cênto e cinquênlá mil reâis)em íno€da coíeole no Pais

cLÁusuLA vt - oa aotlrl{tsTRAÇÃo (aRT,997, vt, cc)
A adminislÍaçáo será exercida p€lo tituláÍ ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO, que representará legalÍnente a
empresa e poderá pralicár todo e qualquer alo de gestão pertinentes ao objelo.

cúusuLA vlt. Do BALAT{ço PATRtitoNtaL (art. L065, cc)
Ao tármino de cáda êxeícicio, em 3'1 do Dszêmbao, o âdmrnistredoÍ píssLaÍá coÍrtâs iustiÍcadas dê sua
admi'ristraÉo, procBdêndo à elâboíação do invenláÍlo. do balanço palÍiínonial e do balanço de resullâdo êmnômico.
cábendo ao empresário. os lucros ou p€rdes epuredâs
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ATO CONSTITUTIVO OE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDAOE LIMITAOA _
ETRELI PRoc. t+l z.z-

A A DA SILVA FILHo EIRELI Fgl.,l-li , ill
cl-ausuLA v t - DECLARAÇÀO OE OESIIiPEDIÍ{ENTO DE ADHII{ISTRADOR (arr. 1.01í, § 'Í' CC e ân. 37, lr da
Lei n'8-934 dê í9S4 )
OAdminislEdor declara, sob as penas da lei, de que nào está imped do de exercer a edministrâção da empresa, poí
lei espêcral, ou em vrlude de condenâÉo criminal, ou por se ênconlÍar sob os ofe tos dela, a pênâ que vedê, âinda
que tempoÍaria.nênte, o acesso a c€rgos públicos, ôu poí cíime falimentat de píêveflceçáo peila ou suborírc,
concus$o. p€culâlo, ou conlra e gconomia popular contra o sistema Íinanceiro necionel, conlra normas dê defêsâ da
concoíência. cônlrã âs r6laçoes ds consumo. Íó públi6 ou a prop.iodade.

CLÁusuLA tx - DA oECLARÂçÁO DE NÀo paRI|ctPAçAo Eit OUTRA EtRELt (aÍr. 98GA, § 2'CC)
O titular da smpresa declara, sob âs pena§ da ler, que oão figura mmo litular dê nenhumâ oulrÉ empresa individuâl
d€ rêsponsabilrdad€ limilada.

cúusulA x - Do PRó LÁBoRE
'litular poclêrá llxar ume retiradâ mênsal, â lítrio de pÍo lâbors, obsêrvadas as disposiÇôâs r€gulamênlarês

clÁusuLA xt - Do FALECTí{EITO (ad. í.026, CC)
Falecendo o titulâr, sâus suc€ssores podeêo contrnLrar o ers.cic6 dâ empíêsâ. Náo sêndo possiv€l ou rnêx6ündo
inrcresse nâ conlinuidade, o velor de seus hâveres seÍa apurado ê liqurdado com base nâ srluaÉo pâlÍmonral da
empresa, à data da r6soluç€o, vêíificáda êm balanço êspêoâlm6ntâ levanlado.

cLÁusuLA x[ - DA tNTERDtÇÃo (aí.974, s 3. cc)
Sendo intelditado o ttular, ele poderá continuar o exercÍdo dâ empresa, desde que ele sêla devidâmênle
representado ou assrstrdo coníorme o grau de sua rncápac dâde, € que a administíaÉo da empresa caiba a lerceúo
náo impedido.

cúusuLA x t . PoRTE E PRESARIaL
O ttular dêclarâ que a empÍesâ se enqladra como Empre$ de Peq'reno Porre - EPP nos termos dâ Lel
ComplementaÍ n' 123. de 14 de d€z€mbro de 2006, e que não se enquadrâ em quatqueÍ das h póteses de exctu§âo
relâcionadas no § 4" do arl. 30 da mencionacla le. (art. 30, ll, LC no 123, de 2006)

E, por eslâr âssim constiiuído, assino o píesente instrumenlo

Bacâbel- MA,07 dejanerro d6 2021

ANTON O ÀJ-VÊS OA SILVA FILHO
Trtulaí/Admrn stEdoí
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos quê o eto da emprosa A A DA SILVA FILHO EIRELI consta assinado digilâlmente por:

CPF

29093421334

EÉÚÍFICAÇÃO mFirÁ8Élr{ArÍÍE(8}

Nome

ANÍONIO ÂLVES DA SILVA FILHO

JUCEiIA

/ot/?azL L.:12

c@r@ Dt vuErcra^o.
d EEres h úrstu d. 01l0r/20er

l1
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Govdno do Eíado do L/larânháo
SecÍelana de Estado de lrdúsl a 6 conércio- SEINC
J!nlâtumsrcar do Eslado dô Maíanhao

CEBTIDAO SIMPLIFICADA

Sisloma Naciohal de Bêglstro cle Empresas Mercanlis SINPEM

I422A31OO ' FÂBRIC^CÀODE ARTGOS 0oVESTUARIO. PÂOOUZIooSEU MÁLHAF ÀS F ÍÂICOTÂGE^IS. EXC ETO MEIAS I3Í 
'OO, 

FÂBFICACAO OE
IÉCIDOS ESPECTA S, NCLUSIVE ÂRTEFATOS IT I2á!] ' CONfÉCCÂO DE PECÁS DO VESIUARIO EXC ETO ÊOUPAS NTIMÀS E ÁS CONTECC]ONADÀS
soB MED|OÂ r szi. r /co , FÀBaE cÁo Ds aÂTrcos F^RA vr^G EM EorsÁs E sEÍEr HÂNÍES oE ouÂrou€n uÂTEAtÂf r313-0{1 rMFREss^o DE
MÁTEFIÂL PÀfiÀ USO PIALlcrÀRlo,(73rrr00 COMERCIO vÀREJlSr 

^ 
DE ÁnÍlGOS mVESILÁfl|O E ACESSOÂOS C59€.9{1 . ENSINO DE DÁNCA 3592

9m2 - ENSINO DE ÁRTES CENICAS EXCETO CANCÀ a5!P'903 ENSINO DE MUSICÂ 3593'7,00 . E N§ ÀJo OE loloMrs - 3231100l. SEFVICOSOE
OAGÁNIZACÂO DE FEIHAS CONGRESSOS, ÊXPOSICOES E FESTAS , 5620I 

'02, 
SEFVICO§ DE ÂU MENTÀCÁO PÂÍiA ÉVÉNTOS E RECEFCOES BUÊE.

l3l3-039- TMPBLSSÁO DL v,À -RlA PÀFÂ OUiqOS JSOs.

RlA 23 DE JULBO N! I7O GALPAOA CINTRC ' SAEbAIiI,LA CEP 65iOO OM

3r0 r 3t0. olJTBos DoclIrENTos 0E
INTERESSÉ DI EMPAESA / EMPRESÀPIO

Esra @í'dáo loi êm ldÃ àÊmrktmslê ên 1?0r 2@2 àe 16 1656 ihoÍár o de BÍásir al
so ,mpí€ssa. vânic.Í sa aúenlicil* rc HrF:rúsrp.Ér-ll..9@.k cm o cidbo l{Fm ll

mrililfiililrI|r

Â$ 540 m0,00 (!úinh. c milÉài.)

trl 5ao.cíxr.00 rqurnrEnr6 mrl íêsl

EPP lEmp.âsa.,ê Pe!úeno

ÂNTONIO ALVES DÂ SILVA FILHO s

ÁNÍOÀIIO ÂLVES OA SILVÂ F LHO
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REPÚBLICA FEDERATIVA OO BRASIL

caDAsrRo NActoNAL DA pEssoA JURlDtca

I ro.err-gstmor -oe Ilr** 1

coMpRovaNTE DE t],tscRtçÀo E DE st'ruaçÃo
CADASTRAL

11tO112021

A A DÁ §IIVA FILHO EIRÉLI

EcÉNÍÔllMo.FdTej

cÔo@ E DÉscRrc,Ào DÁ 
^Úúts 

ÊadffisF )^irc
13,5a-5.o0 . Fabn@çáo.l r.cl&. ápocr.l., lnclu.iv. .nqhro.
t aí 2ó.0'r - Coríec+ão d. p.ç.. & vêtuarb, .r..!o .dpô ihtilÉ . á. êúíÉ.|ó.da .oh ô.dirá
15.21-1{0 - FabriÉçáo d. .rdg6 p.rá vlâg.h, boh.É . *nclhaírá .1. q@lqw n.t rl.l
13.í34{1 - lhprG.ão d. h.Ld.l p.r. u$ pudi.iüi.io
I[.t3-O{0 - lhpBoiio d. Frl.rltl paa out@ ú.o.
a7.al{{0 - comárcio v.rejLtô d. anig@ do v..ruário e ae!.órlo!
56.2o-ta2 - S.ryiç6 d. aliMrãção p.rà.v.nro.. hcôpçó.r -buL
a23llo{í - S.ryiçc d. ds:nl[Éo d. í.in., .oi€rc.6, .rposi9õ.. . Í6tas
35.92-9-0í - En.irc d. d.hç.
3§92-902 - En!|rc de.rbr.anler, erero dànç.
Aí92-9{3 . Ensiro * mulicã
45.93-7-00 - En6irc d. ldld..

coDr6 Ê 0Esc^ ÇÀô DÀNÁruFaLFrDr.À
23I!5- Eôpro.. hdMduàl d. R..pon.!bllld.d. Llnillda (dê llatu.@ Ehpr6áÍl

R 23 DE JULHO

65,700.r)00

ralcELovtEtRA_2@8oÍx tl.co (00) 8122.078€

EnlE FEoEÊÁrr aE;FõElt{iÉFtu

11n11Ã21

Aprovado p€la lnstruçào Noínauva RFB no 1 863, de 27 de dezembÍo de 2018

Emitido no dia 03110/2022 às '18:56:íl (dalâ e hora de Brasilia).

lofl

Página: l/í

0t 10,20::18,56

-@-@ ' ôÉscq,r ÀoõiiffiEi_itõ& . p.N.,R
1,t,22-}o0 - F.b.rê.§êo d..rtlsc do r.ruarlo, prcdrldd.ú m.lh.íl.s ê Llcúg.n., .rc.lâ nêlár
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It,IIsTÉRIo oA FAZENoA
Secrêtâria de Recêita Fêdêral do BÍasil
ProcuràdorieG€ral da FEzênde Nacional

cERTroÀo posrÍva coM EFErros DE t{EGArÍva DE DÉBrros RELATrvos aos rRtBUTos
FEoERAS E À DlvrDA aTlvA DA uNlÃo

Nome: A A DA SILVA FILHO EIRELI
CNPJ: 40.337.S54/000í.09

Rêssâlvado o direilo de a Fezenda Nâcional cobrar e rnscrevêr quarsqueí dívidâs de
responsebilidade do sujeito pâssrvo acima identifcado que vierem â ser apurâdês, é ceniÍicâdo quê:

conslam débrtos admrnistíados pela Sêcreiaria da Rêcêita Federal do BÍasil iRFB) com
exigibilidade suspensa nos te.mos do art. 15'l da Lei no 5.172, de 25 de ouiubro de 1966 -
Código TÍibutário Nacional (CTN), ou objeto de decisâo juc,icial que delerminâ sua
desconsideraçáo para Íns de cerliílcaÉo da regulaÍid€de fiscal, ou ainda náo vencidosi e

2. não.onslam inscriÇões em Divida Ativa dê União (OAU) na Procuíadoriâ-Gerâl da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposlo nos árts. 205 e 206 do CTN, Bsle documento tem os mesmos êíeitos da certidão
negâtiva.

Esla certidão é válida para o eslab€lecimento malriz € suas Íliais 6, no caso de enteíedeÍalivo, para
todos os órgâos e fundos públicos da edministração direta a 616 vinculados. Rêfêrê-sê à situaÉo do
suj€ito pâssivo no âmbto da RFB s dâ PGFN e abrange rndusivê as contribuiçõés sociais pÍovistas
nas alíneas 'a' a U'do parágrafo único do art. 11 d ê Lei no e.212, de 24 de iulho dê í991.

À eceitaÉo destâ c€rtidão €slá condicionada à vonÍicáçâo ds sue autenticidade na lnlernêt. nos
endereços <httpr/16.gov.bÊ ou <htlp.//www.pgÍn.gov-bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com basê nâ Poíâaa Conjunta RFB/PGFN n" 1.151, de2t1Ot2O14
Emitidâ às 17i41:47 do dB 18/0A12022 <hota e data de Brâsília>.
Válida até 1410212023.

Código de controle da certidáo: 7487./t4F3.78F4.2861
Oualquer rasura ou emendâ invalidará este documento.
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PROC: tt42l 2z-
FOLHA _t /tu_

C,,'XA

Insc.ição:
Razão

!)ocial r

Endereço:

Certilicrdo de Regutaridade
do FGTS - CRF

40.337,954/0O01-09

A A DA SILVÂ FILHO EIRELI

RIJA 28 DE ]ULHO I70 GÂLPÂOÂ / CFNTRO / BACÀBÁL / MÂ / 657OO.OOO

A Caixa Econômica Federô|, no uso dô atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 1l de maio de 1990, certificê que, nesta data, a
empresa êcimâ identfrcada encontra-se em stuaÇão regLrlar perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobíança de
quaisquer débiros retercntcs a contribuiçôcs e/ou encargos devidos,
decorrentes das obriqaçôes com o FGTS.

Validàdêt28/ 71l2OZ2 a 27/12/2022

CêÉiÍicaéo Númêro: 2022 Í 1 2802090354 I55480

InformaÉo obtida em 14/ 12/2022 17 t39tO3

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionàda a veriÍicaio de .utentlcidade no site da Caixai
www.câixa.gov,br

lofl 14 l220t: t7 ie
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CERTIDÃO NEGÀTWÀ DE DÉBITOS TRÀBÀIHISTÀS

NÕme: À A DA SILVA EIl,liO F,IRELI (MATRIZ E EILIAIS)
CI.IPJ: 40.337.954/0C01 09
Cer:ticlão r)" t 23665C15/2n22
Expêdiçào: 26,'41 /2C22, as I.L:21:58

ie sua expeoiÇão -

Certif ica-sê quê À À DÀ SMÀ EII-EO EIREII (I{ÀTRIZ E EILIÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n' 4 0 . 3 3 ? . 9 5 a / 0 0 0 I - 0 9 , NÀo coNsIA coÍÍro
inadimplenLe nc Banco NacionaL de llevedores Trabalhistas.
Certidào emiLida com base nos ar:ts. 642-À e 883-À- da Consolidêrcào
q3s Leis do T.rabalhc, acrescent,ados pelas Lêis ns. " 12.440,i2C11 e
73.461 /20I] , e nc Àlc A7/?C22 da CG,-T, de 21 dê ta.êiro Ce 2C22.
Os iados constantes deslê Cer:idão sà.r Ce res.onsabilidaCe dos
Tribuna is do Trabelho.
No caso dô pessoa jurídica, a Certidão dLesta a empresd em Íe:aÇào
e 1]odos os seus estabelecimentos, agêncids ou fillais,
À aceitaÇão desta certrdão condiciord se à verj f icdÇão de sud
autenl.icidade nc porta.L do I'ribun3l Superior Cc I rdbalho na
In:e:rrêt (5tap: //wvrw. tst. I rs.ar)
Ce.tidào eír.i L ida c:at.riEdrnerLj.

TNE1CRIíÀÇÃO TMPORTÀNTE

Dc Banco NaclonaL de Devedores TrabalhisLas consLdrn os da.los
necessários à identificdÇào das pessoas natuidis e jurldicas
iiadlnplentes perante a ,lustiÇa dr 1:dbalhc quar,Lo às obr:i9aÇóes
es+-abeIe.i.lar em s,ântênÇa .onCerntórre trênsiLada em julqado c) en
aaordos judiciais trahall^.rstas, in.llrsr..'e no a.,n:crn-ônte acs
reco.Ihimentos p i e v I d e | . '. á r r c s , r hon.rrárlos, a custãs, a
emoLumentos ou a iêcofhimentos dêtêimi:ra(los em Iei, ,)u dec.rrrentes
de execuÇão de acordos firmados perànte o Minist.erio PLblrco do
TrabaIho, Comissão de Conclliacão Prévid r,)u demais tilr l()s que, por
disposiÇão legaf, contiver forÇa execuLiva.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Ceáidáot 178462122 Oata da 15109/2022 11'.32135

lnscriçãoEstadual: 126789A43 CPF/CNPJ:4033795a000109

Razão Social: A A DA SILVA FILHO EIRELI

Erdêreço: RUA 2E DE JULHO, í70 GALPAOA CEP: 65700000 - CENTRO

Telêtone: (99)81220788 Município: BACABAL

PROC: t4; I a-t-
FOLHA _/ 1; .z

UF: MA

Certificamos que, após a rcalizaçâo das consullas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 19/1212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam debitos relativos aos

tributos estaduais, administrados poÍ esta Secretaria, em nome do su.ieito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda PúbliÇa Estadual o direito da cobrança de dividas que

vênham a ser apuradas e não alcançadas pêla dêcadência.

Valldade da Ceíidáo: í20 (ccnto o vinto) dias: í3/01/2023.

A autenticidade desta certidão deveré ser confirmêda no endereço:
hnp://portal.seíaz.ma.gov.brl, clicândo no item "Certrdões" e em seguida em'Validação de Certidão Negativâ
dê Débito'.

CERTIDÃO EiTITIDA GRATUÍTAMENTE.

Dala lmpressâo: 1510912022 14:10,1 I



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIOÃO NEGATIVA DE DíVIDAATIVA

N'CeÍtidão: 063070/22 Dâte dá 0ü0912022 1 1 :45:40

lnscriçãoEsíaduel: 1267A9A43 CPF/CNPJ:40337954000'Í09

Razão Social: A A DA SILVA FILHO EIRÉL|

Endereço: RUA 28 DE JULHO, í70 GALPAOA CEP: 65700000 - CENTRO

Telefone: (99)81220788 Municlpio: BACABAL

PROC:.,.,b I _Z!:=.
FOLHA:_I lrl

UF: MA

Certiflcamos que, âpós a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desla Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos aÍtigos 240 a

242 da lei n" 7.799, de 1911212002, bem como prescÍeve o artigo 205 da lel n' 5.172, de 25 dê

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam dóbitos inscíitos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima idenliíicado.

Validade da Caíidão: 120 (cento ê vinl.) dias: 06/0'l/2023,

A autenticidade desla certidão deverá ser confirmada no endereÇo
httpJ/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicándo no ilem "Cerlidôes" e em segurdâ em "Validaçáo de Certidão NegaUva
de Dlvidê Ativa".

CERfl DÃO EMITIDA GRATUITAMENTE

Dâta lmpÍossão: 15109120?2 14:10:37
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PREFEÍTURA DO lUr,Nlc|PIO DE BACABAL. MA
SECREIARIÀ i/lUNICIPÁL DE FINÁI{çÁS

RIIA 15 DE NOIEMBRO, 229. CENTRO BACAB,AL - MA
06014351000138

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBTOS I.'NICIPAS N'2567/2022

A SedElana Í\lnopal ê Fnãn(as da R*18 M)dopd de Bd6l . À,|A ã reqMmdt da pess@ rnleBse A Á B SLVA Ét}O EFÉJ
CffiIFICÁpáÍâ c 15ns q@ sê úaem l1eG*í6 qE ê pesÉ iúidi.á/Gie á sê{úir Eíelmlâa |Éo elrso_á é€l!t6 pãÉ óm 6 óÍB
publrG ruridpàs ãlé á pr6ênle dâlã te.do a p.escnt! CERIIOÃÔ Élid.dê êlé o drs 29O1,2023, Íessâl€ndô . d BL da Eáêida lvtniclp3t
.le elqÍoEcdhime ) de déUbs,lriúbn6 ou 16 llNiruido ancdmenüt. é1á dab m6m drÍânleá ügá.já iésé plM.

AÀ tASLVA FL}O EfiEJ

RA 28 IEJUJO, í70. 657@(D, Ce . 65rl0q'0

ErcÁBÁL

4133r.9ttirom140

cB,lÍFo

FEGUL.ÁRIOAÍ'E JUÚIO A FAENDÂ M UNICIPAI.

^IENÇ}O 
C6ddào úitida m 16. rc C.dgo ItrbuEÉ Mrklpd b m 0a2r2ílo8 aÍt 6115 a 665.

Lráro caíGab€ío lidr eJrn'd

côa 9É dê cdírds d. círdãolllillm r,{o+r€caa

I'Lí'Éo qualqs Es o eftírda r

à.Áne a aJqúo.ld. d.da dJJáo fl tr&ens*ã irmoFc úr Éi-trers{árirçdsren



PRAC: r,ü I
FOLHA

PREFEÍTURA DO Ílii'.,NlciP|O OE BACABAL- MA
SECREÍARIÀ MUNICIPAL DE FINÁI{çÁS

A!€NOA BARÁO DO RIO BRÂÀICO. S/N, CENTRO
cfPJ 06.01i.351 /0O01,3a

CERTDAO NEGATMA DA OIVIOAATNAN" 702]?f22

cê,ti@ fl oóDímmt, e êpáclE ê@do Fda pEbilra MrEpd qle resdo os asse.r,a st!ê do c*ásb'o E@Õm D d€ tnpo6E6
MmdÉs ó6b ÊEIEüE não (Gb 

'egsto 
de êbrb da oIVoAAMM]NICPA- ô ot'burnb Â^ÍlSlLV EIO EREJ Gdia' m

.ádás@ múiopd ê .f 41675, dlánü, o q€ ne Mpíe eít6ã e esrà.nê À rntlíÍE(õés rtê seçó6 (fipêGlkÁ (bsE PrêràtD
MinEpâ|, 6úüÉe qib m a Faãd. MFrôpd. Epd.dá á sêguihb Éúdà sd ndo d6 p.@ iúto às rêpat(ôês AJU i5. F6rsrs.
Esbóuds, itunopaÉ, 8árG e A,ta.qú a que têÍá di.láê âlê ô 

'ieâqês 
mo d ã de s@ e4êdÉô.

.J 2-
)ç

416/5

AÂTlASIVA ÉLIO ÚEJ

EA2á tE JtlIO, rm, 66rOUn, Ce .657d)-Ul

,lo3:l7.9tu00(r1{9

cE{tÉ

(»DG EIPECre ECAI»SIFO

tss únEpêl 902808

1354500 - Fâb.é!áo d€ EodG 6peoâ6 'nd6É aÍrê6b6

REGI'LÂÍ'IOAI'E JUMÍO A FAENDA TU?{ICIPÂL

A-tEr.lÇIO Cêôr,&) mrrda (h b*e rc Códgp Tnb!6i, itunosJ lo .!1.0322@A e 6a5 a 665

thÉio clí646.tu r,t àisl]íd

Enidda àcA 01 50 {b diâ 3túr rrI2 m d 5õ

códgodeài]ds{bGddfuNlrBo.0l§!àAl

Àrs'Éoqde6Músrsrú'
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PREFEITURA OO TIUNICÍPIO DE BACABAL. MA

. sEcREÍAR|A MUlllClPÂL DE F[{AI{çAS

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 - CENTRO, BACAEAL. i'Â

06.0í4.35í/000í-38

ALVARÁ OE AUTORIZACÃO DE FUNCIONAMENTO

41675 902606-li 315 31t12n022

a a oÂ 3[,v ÊtHoEIREL|

RUÂ23 OE JULHO

65700000

CENÍNO

cEP 65700000

. Fabi!{ig de .4!9! !!l6tuário, produzidor ên nr lharias o tri.otÀFns, excsto neÉt

HORÁRIO OE FUNCIOMMENTO

SEGUNDA A 3EíÂ DAS AS . §ABAOO OAS AS . OOXII{CO DAS AS . FERIÂDOS DAS AS

R.f à lüa d. fl.caliz4áo o o.àúl.nCo .r.rcl.lo 2022

{

Iroroor"
r;i,."^;,."
Iiqotls?,

ll
l

Estâbêlêcimênto aulorltádô á éxcêrco.ã áüvidade Eupra poí peííodo, d€vêndo
sêr renovâdo no prórlmo eErclclo a critário cla Adminlskâçáo

DEÍÂTHTÀTNTO OÀ ÁÍry DADE

Cod. Âut6tk'/,1d. FYI(LUIIBI«D

I ofl

AFIXAR EM LOCAL USíVEL NO ESTABELECIMENTO

l5 0l;202109.50
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cE ÂDsNrsi.ÁcÁo

PREFEITURA DE.

MARAJA PROC:

FOLHÁ
.!2t/_-!_11

_//!lDO SENA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAI\,OS, para os devidos fins de direito, que a empresa A A DA
SILVA FILHO ElRELI, inscÍita no CNPJ sob o nô 40 337.954/000'l-09. estabelecida
na Rua 28 de Julho, 170. Galpão A. Centro, Bacabal - MA. prestou os serviços de
confecção de artigos e materiais de malhaÍra, não havendo fatos supervênientes que
desabonem suâ condulâ técnicã ê comercral dêntro dos padróes de qualidade e
desempenho e que cumpnu com sua obrigação, não havendo reclamaÇáo ou
objeçâo quanto à qualidade dos produios/serviços.

Atestamos, ainda. que tais serviços estão sendo/foram executados
satisÍatoriamente, náo conslando, em nossos regislrog, até a presente dal,a, talos
que desabonem sua condula e responsabilidade corn as obrigaçoes assurnldas.

PREGÃO ELÊTRôNICO NO OO2/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 010412/2O2O
aTA DE REGTSTRO DE PREçOS No 005/2021
CoNTMTO N" 0í0412-001 t2021
coNTRATO No 0't 0 412-00A2021
coNTRÂTO No 0í 0 t12-003t2021
coNTRATO N" 0í 0 412-00412021

Uaraiá do Sena/MA, 2'l dejunho de 2021.

A
Secretáio Adm Planejanenlo e Finanças

cPF. 95.4.919.37s-04

.rr'L\tD^ DE!. CUSÀR BÁÀtrftR1. SlN C[\rRO
,!,,,,ri.xnrrr nr.!!.! bí d DrrdJ,t..rntuilic .l
('NP.r Ir 55S.0'0ryUt-tq
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rU_HA _ / z_,.t

CERTJ UDONE-SJDBC . 2A7 2022
código dê validação: 8AB84CE934

Número da guia: 22050801001399983

CERTIDÃO - FALÊNCÁ E CONCORDATA (60 D|AS)

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFIGO a
requerimento dê pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feilos
Íeferenles às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1o) do mês de janeiro
do âno de dois mil e doze (2012), até a presente data, constâtei NÃO EXISTIR
distribuição de FALÊNC|A E coNcoRDATA, REGUPERÂçÃo JUDtctAL ou
EXTRAJUDICIAL, INSOLVENCIA CIVIL contra A A DA SILVA FILHO LTDA - EPP,
Sociedadê Empresária Limitada, com nome íantasia FLOR DE MAIO, inscÍita no
CNPJ de n" 40.337.954/0001-09, estabelecida na Rua 28 de Julho, no 170, calpão
A, Cêntro, BacabaUMA

CERTIFIGO finalmente que, o Cartório de OistribuiÇão é o único
existente nêsta cidade e Comarca de Bacabal. O referido é verdade me reporto e dou
Íé. Dada e passada a presente certidão no Cartório de Distribuição a meu cargo, no
Fórum "Dêuzimar FÍeitas de Carvalho" nesta Cidade de Bacabal, do Estado do
Maranhão, aos 12 de dezembro de 2022.
OBSERVAÇÕEsl
l. Esb Cetudâô bá vâldãdê dê ffib 160) diÀ, únÍomo A.t 149 dô CióEo dê t{m§ dà Con€bdôdá GêEr dã Jcrçá do t (a@haô (CO.l )
-L EsE @ídáo é enrdd on JTá :1e w $m Eeras ê mêdi-L 6ytururá dô $to dd.
3 Os dsdos @nsranr6 Ms dtdaés Íqe iâíom.do. pelo solstanb. suá Í(urándádô dôv€á *,6Íê.dã pêlo niêÍêssádô óú desidam.
4. À ÉÍsrêndâ ou rn6xisrânc ã de âção lnÍm.dâ nêr* .ôídà Á lrhtrádá á p6nãs â Cmâ@ de Bâ@bâr e *us Temc (c. c Éo dô LáOô AÇ Bom

JOSE WILLIAM FERREIRA DA SILVA
Secretário Judiclal de Distribuiçâo de Entrância lntermediária

Secretaria Judicial de Distribuiçâo de Bacabal
Nilatricula 1 17689

Documênro êssinado BAC.aBAL 12112t2022 12i05 (JOSÊ wrLLtAM FERRETRA oA SILVA)

CERTJUDONE SJOBC - 2872022l Código 8AEB4CE934
Valde o documento em v@.!ma.tus.brvâ

pooER JuotcÁRlo Do EsraDo oo uaRÂNHÁo
ConEgêdoria G€Íil dâ Jusriçá

S€crelada Judlclal d. Dlltrlbuiçáo dô Escabâl

Anie§ d. impnmir Pan* em sua .€lPon$hrlidedê com o meio ãmbrentê
iCors!1uC..screir!c



tlinislérlo da lndústrlâ e CohéÍcio ExterioÍ e Se.viços
Secretaria Especlsl da Mlcro e Pequena Empresa
Dopartâmento de ReglstÍo Empresarial € lnlêgrâção

JUCEI{Â

u4r/ ., -PROC,

FOLHA

ÍERMO DE AUTENTICAÇÁO - LIVRO DIGITAL

Declaro exalos os Termos de AbenuÍa e de EncerÍaÍnenlo do Livro oigital com caracteÍísticas abaixo,
conÍeíido e aúenticado por ANSELIrO DIAS CABNEIRO LOPES FILHO sob a autenticidade n'
12200195723 em 10i0112O22, prolocolo 220036292. Para vahdaÇáo dê Aúenticação dos Teímos,
deverá ser acessado o Poíai de Sêrvços l veriÍlcação de documenlos do Empreêndedor
htt esalacil.ma ov.bí e iníoímar o código de voriÍicação

Nome Empresariâl:

Número dê Rêgislro:

CNPJ:

Munícipio:

ld.ndíé.Éo de EmpÍ€f

A A DA SILVA FILHO EIRELI

21600175038

40337354000r09

Bac-abal

kLttüttÉãçâo dê tivr! Bfiitsl

Tipo de Livro:

Número de Oídem:

Período dê Escdturação:

DrÁRro

I

1 1 tll t2021 - 31 / 1 2/2021

Ál!hsrrê(3)

29093821334

82670765300

l{@o

ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO

À/ARIA DE NAZARE CARVALHO
VIEIBA

Cf,C,O^B

t\,141828

.rrEó . rlj'IMr.rçro B Latol/2o72 \1
oÉ \ator/"o22. c@ro Dr vdErdêo

JUCEl.l^
E3tusiÉ! tu ^l)rurc çio

sÁ. Nirs, 1o/a\t2orz

riqNdg6ÉF@osd9ô!e*dq.o
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T E R I\,IO OE ÂBEBTURA

Conténr o píesenle lvro Folhas, elelÍonrcernenle numeÍadas de 1 a 6 em uma
vra,lodas elesjá escaturadas e servirá como LivÍo Oiário nq001, íêÍerenlê ao

Wríodo 11/011m21 a 3111212021 . com enceírâmento do exercícro socral em
31/122021, dalima A A DA SILVÂ FILHO ElREL|, estabeleclda no(a) R 28 DE
JULHO, nr I70, GÁLPAOA. bâirro CENTRO. CEP 6570G000. cidade Bacabal.
estado I\,iA, inscrila no C.N.P.J. 40.337.954/0001.09 ê regislÍâda no(a)JUNTA
coMERClÂL DO ESTADO DO MARANHÀO sob o nq 2160017í)38 Dor
dêspecho de í Í,01/2021.

Becabal'MA, 11 de Janeiro dê 2021

ÀrlonioÂlves Oa S va I-lhô

CPF:29O,933.213.34

lvhná ,ê lazaéCarydrc vsra

cPF A26,707 653-00

cnc - 1828



Livro Diário Ne. í
Enpíesa aa 0À SltvÁ F LHO ElFlELl oNPJ..l0 337 954,i:x[1'cÉ
Peiadc- ' 1n 1,2A21 à31,122021
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-Qjtl z 2.,
to|hf:2 P 6

F;a#dr+'

E.Lt c6úo cr'Édno Éti.t c.íno Hiêrôrl@

11,0112021

31/011?021

181233

191234

1.01_0t.0t,01.000r

1.01.0101 0i.000r 0088 001 0086 001

Tobls do dia 11 - 1soffi3o

a1/02,2021 13t235 101.0r.0101.C001 0068 ool 301.01.01.01.0001 0096 o0l

or/o&2021 r31236 1.01,0t.01.01.0001 00€a m1 3.0r 0r 0r.01.0001 0033 00r

01t04124?1 131237 1,01.01.0t,01.0001 0088 001 3.01.0t.01,01.0001 0098 001

l3l23A 1.010r.01.0r0ür1 3034 001 -..01 0r 0r 01.0001 00aa 00t

01m6/2021 r81239 1.O1 01.01.0r.0001 00$ mt 3-01 0l c1.01.0001 003a 001

41n7t2021 1A1240 r.0r 010r 0r 0001 0033 001 3.0r 0r.ol.0l 0001 008€ 001

01/0a,202 r 81241 1 0r.01 0r Or,Coor 0088 001 3 0r.0r 01 01 c00r 0088 001

0r/09/2021 1A1242 1.01.01.0r 01.0001 oma 001 3.01.0r.01.01.0001 0c8a 001

0111oi2a21 181243 1.0t 01.01.01.0m1 o08a 001 3.01.0:.01.010c01 0068 001

01t11i2421 131244 1.01.01.01.01-0m1 00â8 m1 3.01.01.01.01.0001 0088 001

01112t2021 181245 10r 01 01,01 0001 0088 @r 3.01 0r.01 01.0001 0008 001

3.0r 0t 03 0r cml

3.01 01 03.02 0008

3.01.01.07.0r 0023

30r 0r 07.03 0001

3.02_0r.0r.01.od]l
1.07.04.0r.0r.0@1

0068

0088

0083

0034

003a
0ola

r.0r 01.0r.01.0001

1.0r 01.01.0r 0001

- 0r 0t.0t 01.0001

2.01.0r.c3.03 0007
i.0t.0r.01.01m01

Toiai! & ntu dê NoHbÍo: 97-2OO.OO

Bece La De vêndes D6 115.000.00

Íobl! do dià 01: -_ÍEffi-oo-'
Pg. Pq. Cuslo Dás 907 {87.4C

Pg D6sp66às 28445.30

Pg. Deçpesàs 113.972,T0

Ps Dêsp.6as 7.4-.6,30

P@vLsão P,CSLL 4.516,30

lm.búzado 8O.oOO,m

lmobúu ado 30.000,00

Íobl. do mas.lê Júêi.o; 2{s36-0o
Beceh Dc V€nd6 0e 99 700.00

Íor.r! do di. 01 : -ifi6E'Íoi.i. do ma! dê Fffic.o: ,1?oono
Âee là oe vend4 De 97 600,00

Totli! do dra or: 97,6@,ú
Iorars do nês d,. Márçô: ----r76Jô
Âeceta De vend6 De 3a.ooo,00

Íol.L do di, 0r : 88"06"00
Íod. .ro ma! dê 

^ril: 
âs-m,oo

BeccrG DeVeídÁ I» À9.000,m

tollr! do dl! oí : ----tffipo
Íot.l! do mê. dê .ior ôr-O@.OO

Re.êr: DcVcnd:s Dá 86 o0O Ô0

Íot t! do dl.11i 9a.!00,00

toral. do dh 0r : 36]mJ0

Tor.lsdodi.01: t1.6(É.m

Íorái. do dlá 01i 97.m,m

Tor.l! do rês dê Junho: 36"om.oo
Bê.e râ oô v6n.as De Í r r.000.00

Tot l! do dir 01: 111,00O,OO

Totá|. do ôô!dêJulho: 1ia6po
Fdê rá 0e vêndás o. s1 600 00

Tot!|. do n6 d. Àlosroi Jl,6oo,oo
Feêíe De Vend6 oe s9.3oo.0o

Tor.is do diâ 01 , ,9Je.m
Íoaâb do mê d. Sêrmhrô $Jm,@

Becota Oe vêndas D6 92 600,00

Íor.l. do dr. 01 : 92.6@,uo
Tôrà1. do mê|.r. O!r!b'o: -__E6pO-

Êêce(a Devend6 De 97 200,00

31112m21

3111212n21

41112t2021

31,|r2A2l

3lt1?2421
31112,2421

3lt1L2A21

r81246

181241

181244

r 31249

13129,0

r 31251
181252

@l

001

001

001

001

001

0088

0084

0034

0038

0034

0ma

001

001

001

001

001

001
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PROC ryrJ-1.2-
I / í;- F6rhÊs cÉ

Fori4 Contáàl

E!r.h Cohrro Crailro Esr6b C.ntio Hl.tóri.o
31112i2021

31^L2021
3111212021

3',|',\22021

31t12i2421

31/rL2421

31112i2021

31t12/2021

3'111212021

3111212021

31t1212021

3111212021

31112'2s21

31112!2021

311122021

31112t2021

1A1253
I4125!
1S1256
14125t

18r257

181241

141257

1A1251

181257

181257

181257

181251

la125f

1e1251

141257

1912a7

1.01.15.01.01.0001

3.01.01.0t.0t.0001

6.0r.01.0r 01.0mr

6.0r.0r.0101.000r

601.01.010r.0@r

0038
0084
00@

0088

o08a

00aa

0034

o08a

008€

0034
0068
0088001

1.01.0t.0t.01.0001

2 01 01.0403.c008

001

001

23.7r6,m
3A 283.60

1165.800,00

3.01.0.03.01.0001

3.0r.01.03.02.0008

3 02 0r.01.0i 0001

6.0r.01.01.01.0001

0086

0084

0ma

0038

00aa

0034

0088

I ucÍ6 D. Erdcici)

Tor!1. do dir 3r
Torâlt do ftÉ do oeznúo

00r

001

ml

(br

4.5r6.30

2S.4,{5.30

I13.972,70

103.93r.60

907.48/,80

24.445.30

113.972.14

r65.000.00

001

001

00r

001

3.622.001,00

3.737.903 0ô



Belanço Patrimonial
Emprêsâ.ÁÁ0ASILvAFIIHOEIRELI-CNPJ,10.337.9540001-09
Ehddê@: R 2a DE JULHo. cmdmê ô êALPÂOÀ, N ,: i 70, Baío: CENÍFO. Cidâdê: BMbâr, Estado M , CEP. 65700000.
NIFE: 2r600r7503a Oaia: r1/012021

PRocágj!?4 qe_l
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Fons Comábir

2.07.0r_01.0r.0001

2 07 0201,01.000r

1.0r.0r 01.01.0002

iÂáLqúina e Equ pâmdros

2,01,01.03.03 0007

20r 0r.03 03 0008

Esloqú6 Oe M6rcádor ãs

80.000 00 D

30.0@.00 D

4,516 30 C
2_435.00 C

8aÉLEl.MA 3l dê o€zdrbrc rl€ 2021

cRc - 1828

150.0@ o0 c

r3213 00 c

Anr@io Aú* Dá sivâ F tb

CPF:2S0,938,213.34

Mãna !e Ndaré Catodno Vretra

cPF 326.707.653.00

31t12!2J}21

3r.444.30 0

28,716.0i1D



Dêmonstração do Rssultado do Exercício
Émpresa. A A DA SlLvÁ FlLl-lo ÊIFELI- CNPJ: d0.337.954 0m 1{ê
N|RE: 21 600175033 . Dára: t1l01/2021
Estâbêl*imênro.: 0038 -AA 0ASlLvÀ F|LHO EIFELI: cênrrôê de Fesulràdo:001 -Gerâr

pade?i!üy_
FolHÁ ,,".

r.lm-sai.í21
Fo ês Codábil

En&6ço n 23 DE JULHO. Cúdâmênror GÁIPÀOA, N .: 1 70. êâ Ío: cENTÂo cidá& Eacabál, E6tãdo MÁ, cE P: 6570otb0.

coíür DrrcÍiçao
71112r2t21

010,01

(=) o3o
(.1 0a0

(-) 060

(,) 070

{-) tr0
(=) 1s0
(r 160

160.01

{:) 180

(=) 200

-- F@l'a BruCnp-€,mrmâJ

B.cê râ da nMnda de MeÍcador *

Custo Elo Cmhrsrivél Vend'ô
crsro 06 P,odúos vênd dos

D6sÉsas Opéra.o ars

Dêspees Adm'nisl.âlv4

oesn .as CfreGars
Oespeús F nance Íc

FIé. anrô. hp.FíÍtâ ê C.ínô. Súiâl
Colítúção S@'al Sôbíê o LEro

Cotrtrb! êáô SooalSobré o LlcÍo
Fe. ÂrE d.! PrtldÍiâçó6! Ca íb.
F-{dEô Lqdú ú, Elilció

r,r65 400,00

r, r65_800 00

1.166-a)0 00

25ô.9r2,20
r49.864 30

28 .45 30

106.{47,90

r06.&7 90
4 5r 6.30

4.516,30

103.931,60

10t.9a1,60

Bacãbâl-MÂ 31 dê Dêzmhmdêm?l

^r,lonio 
Alves Dá S'lvà F lho

CPF: 290.938.2 l3-34

Md á Dê Nâ2âré Caddho VBía

cPF 826.707.653{0

cBc rê28
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TERMO DE ENCEBRAMENTO

Contém o presênle livro Folhas, êlelronicamenle numeraclas dâ 1 a 6 em uma
va,lodas elaslá escÍiluÍadâs eseMU como Livro Drário nq 00t, Íeíerente ao
petiodo 1110112021 e 3111212021 com ênceÍramenlo do exêrcicio soclal em
31t12t2021, da Ínma A A DA SILVA FILHO ElBEL|, estabetecida no(a) R 28 oE
JULHO, nq 170, GALPAOA, banro CENTBO. CEP 6570G000, cidade Bacâbal.
estâdo MA, inscrila no C.N.P.J. 40.337.954/0001 09 e registÍada no(a) JUNTA
COMEBCIAL DO ESÍADO DO MARANHÃO sob o n! 21600175038 poÍ
dêspácho de I l/01/202,.

Bacabal-MA,31 de Dezembro de 2021

ÁnlonE Alles Da Sit? F lhô

cPF.290.93A.213 34

lvlar ã Dê Nâzâé Caúa/ho \.sê

cPF 326.707.65340

cFc - 1828
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A A DA SILVA FILHO EIRELI consta assinado digitalmente por

!Ê!GHcá6roDO(t)

CPF/CNPJ

29093821334

82670765300

ANTONIO ÁLVES DA SILVA FILHO

MARIÀ DE NAZARE CARVALHO VIEIRA

@'rrr@ À rl]türcrçro E

JUCEHA
EsqdE Eq rlÚr.rÇrô

.àe Lo\e 10/ar12022

I i:,
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'RESA A. A. DA srLvA ,rrro.rFL?.c or, t-., r-
estlgÉlectol NA RUA 28 DE JULHo No 170 - BATRRo: cetrn60l*lz ,t.i
CIDADE DE BACABALJIIA CEP: 65700.000 CNPJ: 40.337.954/000í.09.
N|RE 2í600í75038. Erú 3í DE DEZEMBRO OE 2021.

CIRCULANTE
Drsponibilidade
Caixa.............................
Éstoque C/Mercadoíias

PERMANENTE
lmobilizado
Rêsu1tado..........
lúaq e Equip......

BALANçO PATRMONIAL
ATIVO

31.448,30
28.716,00

.30.000,00
80.000 00 110.000,00 't70.164,30

PASSTVO
CIRCULANTE
Prov. Cont. S/Lucro Empíesa.
lCL,lS a recolhêÍ..................

4.316,30
2.435 00 6.951,30

150.000,00
í3.2'13.00 163.213.00 í70.164,30

DEMoitsTRAcÃo Do RESULTÂm ExERctcro Er, 3r/rzzo2,t.

103 931 60

Bacâbal M4.31 dê de?embro 2021

R€c€ita Revendâ C/ MercadoÍias
lmposto lncadenlâ S^/6nde.--.....
R€c€iia Liquida..........
C{sto Pmdutos Venddo. ........
Lucro BnÍo .......
Dêspesas Administralivas.,........
Dêspesas Comêrciâis................
D66p€sas Financ€iías.... ...........
Lucro OpeÍacional.
Provisão Conl. S/1. Empresâ.....
Lucíos 4cumu|ados... ...............

1.165.800,00

1165.800,00
. . .907.4a7.80
_ 2*.312,20
_ 2Aí45,§

.113.972,70
. 7 A4â.§

108 447,90
4 516 30

AIIÍONIO ALVES OA SILVA ÍILHO
ITÍULAR

CPF: 2!x,.934213.3a

PATRIiTONIO UOUIDO
Cap al.......-.....................
Res..............................



Página 2 de 4

,RE.A A A. DA srLVA FrLHo EfiE8,cruz4l .,.:-
ESTAAELECIDA NA RUA 28 DE JULHO N" 170 - BAIRRO: CENTFTó-I{IÀ'
CIDADE DE BACABAL{iIA CEP: 65700{100 CNPJ: 40.337.95iír0001{9. -' 'r'/
NtRE 2í600175038. EM 3í DE DEZEitBRO DE 202í.

CONTA DE MERCADORIAS

DEBITO

Estoque lniciaf2020..
Comprad2021 ..........
Lucro brúo................

7.416,90
928.786.90

CRÉDITO

Vendas/2o2í............. 1.165.800,00
Estoque F ind-zqzl§lD

í .í 94.51 6,002ú.312 20
í.í9/Í.5í6,00

RECEÍTAS (VENDAS )

RECEITAS ENDAS

Bacabd-Mâ. 31 de Dezen],brc 2O21

axTot{to aLvEs D^ stLvÀ FtLHo
TIÍULÂR

CPF: 290,93t.213-3rt

Jânelrol2021 98 800.00
Fevereiro/2021 99.700,00
Março12021 97 m.00
A,bíit12021 88.000.00
Maiol2O21 89.000,00
Junho/2021 86.000 00
Julho/2021 't11.000,00

Aqosto/2021 s1.600,00
Setembro/2021 99 3m.00
Outubm/2021 92.6ü),00
ll,ovêúnbrc/2021 97.2m,00
Deêmhrc12021 115 0(n.00
TOTAL 1.165.800,00
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PROC. t,t, / ,z __rOLHA:._|l
EMPRESAÀ Á. DASILVA FILHO EIRELI

RUA 2E DE JULHO, N. I7O. BAIRRO: CENTRO BACABAL.I,A CEP
6s700{00

40.337.95/U0001 {9. NIRE 21600í7503E INSC. ESTADUAL:í26789843

ANALISE DE DEMONSTRAçÕES CONTÁBEIS

PERIODO MOVIMENTO JANEIRO 202í A DEZEMBRO DE 202í

INDICE DE LIQUIDEZ

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE ILC

rLc=@EE
Passivo Circulante

ILC= 60.í9,30 = ILC= E,65
6.95í,30

INDICE DE LICIUIDAGERÁL ILG

ILG = Alivo Circulânlê + Rêâlizâvel a Lonoo Prazo
Pe3slvo Ciículântê + Exigível a Longo Prâ2ô

ILG= @J§4.30!.Q = rlc=8,65
6.951,30+0

INDICE DE SOLVENCIA GERÂL ISG

ISG = Ativo Total
PEssivo Circulanie + Exlgível a Longo Píazo

lsc=120J.€430-= lsc=2,r,4s
6.951,31)

ANÍONIO ALVES DA 9LVA FILHO
ÍIÍt,LÂR

cPF: 290,93421334
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Cortificamos quo o ato da empresa A A DA SILVA FILHO EIRELI consta assinado digitalmente por:

82670765300

pEIÍÍrEffiÃo Do(§) Assü{arÍEcl)
Nomê

ÀNÍONIO ALVES DA SILVÂ FILHO

I\,IARIA DE NAZARE CARVALHO VIEIRA

CPF/CNPJ

29093821334

JUCEHÂ

ti/ot/2112 0e.s1
ú \',/o1/2022

c@r@ Dr @rrc,4ro
cd iErc @ MrsRô ú 10/0r/2122

i
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PROC.12l_,22.
FOLHA: ,",A,(í,(

Foí6 ConÉbit

[olr 1 - conlêrto Ope.ãcloúl
a À Á. DA S|LVÁ FILHO ErRÉÚ é uma EírpÍesâ lndividualElBELl:com Íins êconómcos â com sede loÍo na.idade d€ BÀcÁaÁl -MA.

le.do coíno obieto social a FàbricâÉo d. .rriqos do vestúáriô, produld$ .D mslhrrlss â lÍlcolaqêns, er@lo mêlás com início dê suas
arividad6s 6m rr/oÍ202r e suâ r6gência sê dá pelo ConlralÕ selal com respaldo lâga nâ L6i Federa nr 10.406,2002.

Notas Explicalivas das Dêmonslraçó€s Contiibeis em 3'l/1212021
Emoís6a: À. À OÂ sllv^ FILHO EIPEU,- CNPJ &.437.95r!0@1-oe,
Enddeço FUA 2l OE JULrb No r 70 - BÀFao: cENrRo NÂ C1O^OE OÊ B^cABÂl-IÀ C Ep: 6570G0ib
NIRF 21600175038,' oaa 11,111/m21.

A empresa a. À DÂ srrvaFrLHo EIaEU pos.ur os seguinles reglslros e ineriçôesl

s€u conrato social. olroqistrado naJUoEMA€ r€m como N|BE2r60cr75038

Cadastráda.o cNPJ sob nr: 4o.337,9a4r000r-o9.

Nolâ 2 - O..€ de Propâràção . 
^pr6§elilâção 

daÉ Osmon8t..çô€6 Finânceiras
Asdemonsrraçóes contábêis lorânr elaboÍadâs de acodo conr âs práticâs coilábe s gêrâl.nenle aceitas e adoladâs no Bras Lomando
se comô basê e Lei n, 11.638/07 á[ê,ãdâ Dela ei 11 9.11/2009

O êreÍcic,o Soc,al Ábrang6
Dezembro do Ano ds 202r- A

c dados e documenros ÍoÍn€odos.o peííodo dê
Mo€daÍrnciônâl da empresa é o Real {B$).

Fol obsdecdo também o Pronunciamgnlo TécnEo PME ' conlábiidad€ paÍa Pequênas â Módias Empr6as (iTG 1000), emnido páÕ
Comité de PÍonúnciámenlos Conuibeis CPC € pso Coílgslho Federal de Contablidade - CFC, Besluçóos CFC n: 750/1993
1.25512009. 1 zaz2olo e 1.41&'2012.

Not. 3 - Prállcü ContÉb€is

3.1 - Olsponlbllldâ.br

Feceilãs: são apLrradas por
t 1 101 12021 a 31 l12l2\2 t

mêio.,e Nolas liscais de rnêrcâdoriâs (nro)

cRc - 1 32a

a3l Oc

Cusros e Despesâs râm como bãs6 as rotas ilscais, .oc oos ê g uias dê pâgamen to íDA RFS. G PS. ISS rA PJ. PIS COF|NS, OARE
GNRE, FGTS E INSS), em conroÍÍnidâd6 côÍn as 6xi9óncras ísco legâis

Direrlos e obígaçles Os dircilôs e okigaçôes da empree esláo .L ácôrdô coh seú s etel[os vatores ÍeaE

Apuíação do resuilado o resúltâdo de r6cêilas, cuslos € despesas é apurado dê ãcodo com o Begime Conrábil de Cof,pel6ncia,
precê luado no aÍl.9'da rêsoluçãô CFC n,750. de 29 dc dezembío de 1993. que d,spôe sobie os Píncipos Fundahe.la,s ds
conlatilidade - (PFc)

E nalabela â seguir oslão dêmonstedos os principârs,tens e va oÍes quê compoe e apuração de Íesutados

E ap.esenlado na co luía "valor Ano 2021'os valores tota6 êpurados no ano êm cúÍso.

llengvalo/€s Vâloí Ano 2021

Bacabâl-MA,31 dê De:ehúo de m21

ÂntanbAúês Da §tâ Flho

cPF. 290.9$ 2r 3-3{

MaÍia 0e Ndaré Catoalho vo Íá
I écnrca en CoílablidadB

cPF 826.707.653-00
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FOLHA
T;r-a roeS-Notas Erplicativas das Demonstraçóes Contábsls em 3l/12im21

Enpr6sâ.À. À.DÂSILVÂFILHOEIÊÉtl.'CNPJ 40.37.9541000l{9,
End*êço'FUÀ 2a DE JULÉo No 170 - BÂIÊFO: CENIFO NA clDÁDE DE BACABÀL.MA, CEP.65700.000
NIFE 21600115034.- Dara 1 1,01/2o21.

(+) Becera Com Vêôdâs

(-) DesPêsas Admnrslranvas

t) D6spesas comêrciais

(-) Oespcsãs F nãnceÉs

165.E00.00

28.{45.30

1'13.972,14

7 446 30

1 015 935 70

As Fêceitas Com Vêndas Íepresenlâm ape.as 100 % do laluramenlo lo:aldaeoprêsa

Os totâis dê dsspêsas admrnistÍativas rêpíesentam um pouco màs do 0,02% das íecêrtas do ano, os tolais de dêspêsâs come.cErs
reprâserlam um pouco mênos de 0,10% do Isturamenro ânual da êmpres: os Lorais de despesas lDanceiras rep.esênrâm uíI pouco
menÕs 0,006% do laluramênto anuâldâ edF€sâ.

O Caixs ÍoiuuLizado paa enl.adase pagamentos.

Begêsenta I 00% cl'r alivo.

A empÍesa po6sui imobilizado adquirido parâ pÍestaçao d6 sorviços € d€prcciaçáo calculada em cma d6lais

Á empresa dividâs @m Íornecêdor6 pâr.elâdas âse.6m pagas no exercÍcio seg!ihte.

Empréslimos e lmancianenlG

A 6mpr6sa não leÍn div'das dê ompréstimos e linanciâmenk6 junto â instituiçóG bancâras.

obngacoes Íiscais PaÍcêladas

A empresa nào eíá rtrscrlla 6ln n€nhum paícêlaínenlo lnbuláio ou irabalhsla.

ObÍigaçóes Fiscais e Trabalh,slas

A empÍesa conta com um pâsslvo, relac,onado a obngaioes ÍlscaB no valor de ES 6.951,30.

Rêpíesenle urn pouco menos de 100.00"/. do Passivo da empresa.

Bàcãbãl'MA.3l dê Dézêmbó de 2o21

Mara Oe NazarD Cadalho V'ài,a
Tócn€ êm conrabilidade

cPF.826.707.653,00

Anronn Álv6 0a Situa Fího

cPF. 290.93a.21 334

cÂc - ra28



Notas Explicatlvas das Demonstrsções Contábeis em 31/Í21202í
Êmpíesa 

^- 
Á. OÂSlLVÂ FILHO EIFEU,- CNPJ.40,337,íDoOI09.

E.deíeç. RUÂ 2t DEJULHO No 1m- EÁIFFO: CEl{IhO NÁ CTDAOE OE gÁCÁEAL.ilÀ CEP:657OGOOO
NIBE 21600175038. Oaré. 1 1 tA1 lm21

pRoc"'n,l,n1t 1',o'-Lazlr /+Fotua ,-7i.'F"là-jjeÍ,

F6d@dl,ir

I50.0O0rCenlo ê Cinquêírla Mil

nomrnál de F$ 100

O valor Íel.Íente ao cáprta socralestá conloÍme ícgistÍâdo natunlacomercia do êstedo
Maranháo. distribuÍdo conlome quadró abarxo:

Anlorio AIvês Da SIva Flho I50.000,00
150.000,00

100 150 000 m
150.000 00

tlotâ 4- P.kimónio Liquido

4.1 - Divillo do câpnâlsoclâl
O eFlal smjal da ernpíesa é De B$
t50.000 000(Csnlo 6
Ci.quenra M,l) Ouolas no valoÍ
inregralizâdo. êm moeda coíenl€ do País.

4.2 - Fs3ultc.lo do Erc.cíclo
Os valor,ôs dos gtupos constianLês

Arivos ê Passivos: B$ 170.164.30

CaD lal Soci8l R$ 150.000 00

Lucros e Prcjuizos: R$ 103 931.60

nô bálânço patd mo n al íêÍêíênlê aô âno de 2021

Foáis). Rep,esfl:ado Por

(Um Rea )cadá um To(almente

Bacabal MÂ.3r a€ o-êzêm6Í. dP 2o2r

A.lonÉAlvês 0aSlváElho

cPÉ 290.930.213-3,r

ME.a 0e NdaÍ€ Catualho Viêía
Técnra cm Conrãb iiada

cPF 826 7C7.65!00

oRc- 1828
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificámos que o ato da emprêsã A A DA SILVA FILHO EIRELI consle assinado digitalmente pori

EltrnFlc 9Io Do(s) Â§nN§{rq§)
NomeCPF/CNPJ

2909382í334

82670765300

JUCEti|A

ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO

MARIA DE NAZARE CARVALHO VIEIRA

t2/o!/2a72 0s.\t
d rr/or/2022

côr@ Dr @.rcrçrol
cd rEÍM m Mrsúô d 10/0r/2022.



TNSTRUMENTO DE AL'TERAÇÀO DE IMPRESÁRIO IN-DIVIDU
PROC:

íJolnn

Página 1 de 2

M.LRI^ JOSE DE SOUZÂ VIUIRA, Brasrle,ro(â). I.lmprcsário(â),

Solteiro(a), natural da Chapadbla - MA, nascido em 10/02/1979, poíador da RG n"

0001042811t98-0 SSPÀIA e do CPF no 939.052.463-6E, Residente e dorniciliado na Tv.
Mucambinho N" 188, tsairÍo Corrsnte. (:hapâdinha - MA CFjP- 65.500-000, TrlulaÍ da

empresa individual: M, J, DE S. VIEIRÂ. Estabelecida Tv Mucambinho N' 188. Bairro
Corrcnte. ( hapadinha - MA CHP. 65.500-000. (-NPJ: 10.511.E59/0001-19. inscrita na

JUCEMA sob o n'21101617809 O emprcsário irdividual resolvc altorar scu Instrumento

social oom a seguin(e claúula:

CLAUSULA PRIMEIRA; O câpital da cmpresa no vator de R$ 600.000,00
(scisccntos mil rcais), fica clevâdo ncsta data parâ R!j 2.500.000,00 (dois nrilhões e

quinhen(os mil rcâis) c passa a constituir o capiol da emprcsa. O aumcnto verificado de RS

1.900.000,00 (um milhào e novecentos mil reais) é integrâliTado neste ato cm moeda correnÍe
do Pâís-

CL^US[JLA SEGIINDÀ: O emprcsário dcclara, sôb as penas da lci, inclusivc que
são vcridicas todas as inl'onnações prcsradas neste inslrurc[to c quânto ao disposto no arttgo
299 do Código Penal, nào cstar impcdida dc cxercer atividadc cmprosánâ c nào possuir ourÍo
Íegirno uomo Emprijsario Índividualno Pais.
E por estâr âssim justo e aceíado, Àssino o presenle instrumento em uma únrca via-

li, por estar Àssim constituido, assrno o presente insrumenlo dlgitalmente

Châpâdrnhâ - M^ 27 dejunho de 2022

MARIA JOSE DE SOUZÂ VIEIRA
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PROC: r,,, / _. ,
FOLHA. ttttt

ASSINATURÂ ELETRÔNICA

Cedmcamos quê o ato da êmpresa M. J. DE S. VIEIRA consta essinado digilalmenlê poÍl

93905246368

CPF/CNPJ Nom6

MARIA JOSE DE SOUZA VIEIRA

JUCET{Â

/06120?2 r0:s6 Êoà r" 20220002.r!.

ctor@ or @.rcr4Áo:
cq EÉ. 6 Eclsle B 27106/2022

'@iIEGCERr!
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D.,s16ernErôE@i.Éal.htgoç& RÉoUERhIENTo DE EMPRESÀRIO
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JUCEr{

cóD!ó E !JÉErcr4f.,

sÀô Fi!, r./05/20Ú

!

ilah ros€ DE souza vrÉrÉÀ

trr'( !o! !í pd.q L{.r. -!r r4drd. d,.rÊrrrrdrdr.n
DO

cóolco E DESCETÇÃO OO ArO cÔorco E oEscRrçÀo 0o ÂTo

DrGO E oESCRTÇ DO EVENTOclDrco E oEscRrÇao oo EVENTo
307. REÉNOUÀOÍIÂITIENTO OE MICROEMPRESACOMO
ETIPRESA OE PEOUÉNO POR?E. 02I , ÁLÍEÂÁCAO OE DÁDOS
GTCETO NOME E;'PRESÂÂIÁLJ

cq9E9 o\{.Ílj- q--,?iffi. - --
o@r+ctÉrÁdrFi: . . l

l,m

01 . Es6i'@trr € 13ú, açb str ro Eíuâío r3,5r.i.!0 arúEãç.o óc
1,'l.rnl.híd.gbê06!@lnLÉii,1424]..&ieÍ.)'j3
ilgr.r . ! croÉ, :{ 12{"4? . Cd 

'dro 
§t fr,.di ou FÉr e

I
DEFERIOO. PuuQlJE§E E^loullv€ SÉ

iiltiltilMEilfl[Bf uãflil
MA21 90002627136

rc r@drc, rrc! sl.iLo i @rd.c.ô c.

PwpãúcúNr{3,rô{rür r oM
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orFrtutu od.tLt rc E"êrô'r hDtíaç.c REoUERIMENTo DE EMPRESÁRIo

I

cóDr@ ot @.rçIo,

JUCI'{A
sió wi., t.tortroL,

MÀÊ a rosa G solrà EBA

EST

30I . REENOIJATJRÀMENTO O Ê ÀIICROEI''PRESA COMO
EMPRESÀ OE PEOUENO PORTÉ, 021 - ALÍEFIÀCÀO O: DÀOOS

IGO E DESCRI

lxxx
cc orGo E 0EscRrÇ 00 E,€Nro

B*r ültiar r. I r+or - crodÊ.çr rdd. l. r $4.02 - coii.:ç!.. eb
ftdd.,dê,oq rEr'lio€ir r i 2 r§Âr, F:iiÉÉo ú Éi r 1l2.r4a - r&Eilb íc ú,cr ô

F:tt:f*d.úrÉ..*w
r75*ü, r161602 irâr1)0. 416ê201

OEFERIDO PI'BI IOUF SE F AROUIVE,SE

tüttHilil[l[lilí§uüfifl[fltl
MAz190002627136

lrcr nl.tEo i o-!drç.o
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Fot_

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA

10.5í1.859/0001í9
coMPROVAiITE OE |NSCR|çÂO E OE STTUAÇÂO

CADASTRAL

M. J. OE S. VIEIRA

coo@ E EscÊrf,o o^s rruGoEs €ceo{ss *cunDÁxr.s
47.8'l-rl-oo - comérc|ô v.Eji.lâ d..ni90. do v..ru.rb. e.óno.
a7.82-2-ol -Comárclo v.Élllta do c.hÉdô.
a7.32-242 - Comórclo v.rejl3í. d..í19ô. dá vl.gm

21 ir-5 - Emo...á.lo 0ndlvld{.|)

1AA

65.500-000 CORRENTE

aFÀrlrÀRraRABrsco@HoÍ 
^tLcoílt

(94) 9l L-2!rr2l (91) 9157{Í)79

EMÉ ÉÉOÉMNVO RESPOdSIV'T (EFF]

ôÁrÀ o^ smÀÇÀo ooasru
2dÍ12000

Monvo D. str r^c-Ào aDstu

D r d srtuÀ§Ào -ÉsP.tu
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Mtl{tsrÉRlo DA FAZENDÂ
S.cÍetárie de Receita F.do.al do BÍGil
ProcuradoriaGeral dâ Fazenda Nacionâl

CERTIDÂO POSITIVA CO}t ÊFÊITOS OE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATNOS AOS TRIBUTOS
FEoERÂIs E A DNIDAATIVA oA UNIÃo

Nom6: M. J- DE S. VIEIRA
CNPJ: í 0.5'1 í.859/0001-19

Ressalvado o c,ireito d€ a Fazenda Nacronal cobrâr e inscrever quâisquer dividas dê
responsabilidade do sujeito pâssivo acrma identrficado que vierem a ser apurâdâs, é certiÍicado que.

1, não constâm p6ndêncies Íelâtivâs aos débrlos administrados pela Secretâriâ da Receita
Federal do Brasil (RFB)i e

2- constiam nos sistemas da Procurâdoria-GeÍal dâ Fâzeôda Nacional (PGFN) débilos inscritos
em Dívida Ativâ da União (DAU) com exigibilidadê suspensa nos termos do ert. 151 da Lei no
5.172, de 25 de out!bÍo de 1966 - Código Tributáíio Nacional (CTN), ou gaíânlidos mêdiante
bens ou direitos, ou com embârgos da Fâzendâ Públicê em proc€ssos de êx6cuçào íiscâ|, ou
objeto de decisão iudicial que delermina sua desconsderaçáo para íns de certificaçáo da
regularüad6 fiscá1.

ConfoÍme dispo6lo nos arts. 205 e 206 do CTN, oste documento leln os mesmos efoitos da certidão
negaliva.

Eslá cêrtidáo é válida para o €slab€l6cimenlo malriz e suas filia s a, no câso dB ente ÍedeÍalivo, paÍa
todos os órgáos ê Íundos públicos da administraçáo direta a ôle vinculados. Rêfere-se à situa(ão do
sutÊito passivo no âmbrto dâ RFB s de PGFN ê ebrange rnclusive as contribuiçõ€s sociais prêvistas
nas alíneas 'a' a 'd'do pârágraÍo único do an. ll da Lei no A.212,de24 dê iulho de 1991.

A accileção desla certidão eslá condicionâda à veriíicação de suâ aulentic dadc na lnlêÍnct. nos
endereços <http J/rfb.gov.bê ou <hllpr/wwwpú.gov.br2.

Cêrtidão emitida gratuilamenle com base na Portana Conjunla RFB/PGFN no 1.751, óe 2t1Ol2O14
Emilida às 08:52:37 do dia 3il0al2\22 <hoÉ e data de Brasília>.
válida eté 261O2t2023.
ftdrgo de conkole da ceíridão: 9797.9642âE8í.BE1E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GÁ.'XA
cÂtxa EcoNôMrca ÊEoERÀL

Certiíicrdo de Regul.ridade
do FGTS - CR-F

Insarlção:
Razáo

10.511.859/oool.19

M ,] OE S VIEIRA

Enderêço: Ív NtucÀMBlNHo 1aa / CoRRENÍE / Ct]ApADINHA / HA / 65500,000

A Caixà Econômrca Federal, no uso dâ âtriburção que lhê cônfere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio dc 1990, certiFrca que, nestà data, a
empresa acima rdentrficada encontrê-se em srtuação regular perànte o
Fundo de Garantia do Tempo de Serv co FGTS.

O presente Certrficádo não servrrá d€ prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentês a contriburções e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigaçõês com o FGTS.

U elidedetl2/ 12/ 2022 a l0/01/2023

Cêrtificaçáo úmêro: 2022121200531954693833

Informàção obtidô erí\ 22/12/2022 08157.49

A utilização deste Certificddo paÍa os frns píevrstos em Lei esta
condrcionàda a verifrcação de autenticidadc no site da Càrxa:
www.cãixa.gov.br

htFs.l/.onsulta-qÍ.ca xa.govbr/6nsúltací/pages/@nsullaEmprêgador.lsl
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M. .T. DE S. V]EIRA (}4.ATIiIZ E FI],]ÀIS)
13-rll-859/C001-11

CERTTDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRÀÀÀIIiI STÀS

C]I I:.
ce: t-idão n". 2867231-8/2t)22
ExpediÇão: 31/08/2422, às 1l:40:47
Vâlidade: 21/A2/2A23 - r80 (.ienio e oitenta) dias, contaccs da dôLd
de sua expediÇão.

T ribuna i s do Trabalho.
l.J3 caso de pessoa jur.ldica, d Cer
a todos os seus estabê.Lecir,entos,

1 idâ
ar-ê

o ate sta
nalis ou

ceitifica-se qLre !1. J. DE s. VIEIRÀ (!q,?RIz E FILIÀIS), irscr:to(a) no
CNPJ sob c n" 1 0 . 511 . 15 9 / 0 0 0 r - I 9 , NÀo CONSIÀ como inadií.plentê no
Banco Nacionaf dê Devedorês Trab.]Ihist.ls.
Ccr:idào êmrtida com base iros a.ts. 642--À e 83-l-À dr Scns.lldacio
das Leis do TrabaIhs, acresccrtados peIàs Leis ns." 12.440,'2011 c
73.461 /207 /? e no ÀLc A1/2A22 da c(iJT, .le 21 dc jarêiro de 2A22.
Cs iados ccast,dntês alesta Cê::rdao sàa Ce r c s. c n s a b i I i il a d e .loi

a empresa enr re:aÇão
f if ia,s.

À aceitaÇão des ta c€]rtidão cond ic:-ona-se à vcrificaÇão de
erlt enticidade no porlal do .l'ribunal Superior do 'l'rabdlho
1 n L e r :1 e i ( h : t p : / / w w tr . L s . - I u s . b r )

Cerl. idão emitida gratuj Lamente.

rNtllRltAçÁo u{PoRTÀNTE
Do Bancc Nacional de Deve.lores Trabalhistas consLam os dados
neccssários à identificaÇào das pessoas naturals e jur idicas
-no.lir.rplentes perante d .rus--iÇa d! Tnabalho quantc âs obrigaçôes
êstabelecidas em sentenÇa condenatória transita.la em julgado on em

a:ordos ju.liciais trahalhijit,as, ir,clusr\,ê no côncernentc aos
rêc()lhimentos p r ê 1, r d e r. . : á r - . s , a hr):1orá: ics, a custas, ..i

emolumentos ou d recolhimentos dêtê:milados em -Iei; êu de.rorrenLes
de cxecucão de dcord.-s fir:mados peranLe o Ministér1.) PúI)'lico do
:rebaIro, Co:nissàc de Conci.L:a.àô I'révia ou Cemais Lilulcs q re, !or
disposiÇão fêgal, cont-rver forca êxe,rutiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Cotlidãot 221151122 Oata da 30h 1 12022 O8t38131

lnscrlçáo Estadual: 125908075 CPF/CNPJ: 1051 '18590001 í 9

Raáo Social: M J DES VIEIRA

Endereço: IRV I\,IUCAMBINHO, 188 CEP:65500000 - CORRENTE

Telefone: (98)91342342 MunlcÍpio: CHAPADINHA

FOLHA T D/

UF: MÂ

Certificamos que, após a realização dâs consultas procedidas no sistema desta Secrelaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7.799, de 1q1A2OO2 e disposto no artgo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de oulubro de '1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nom€ do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançádas pela decadência.

Validade da Cêrtidão: í20 (cento e vintê) dia6: 30/03/2023

A autenticidade desta c€rlidão deverá ser conflrmada no endereçoi
http://portal.seÍaz.ma.gov.br/, clicando no item'Certidões" e ern seguida em 'Validação de Certidão Negativa
dê Débrto".

CERTIOÃO EMITIOA GRATUITAMENTE.

Data lmpÍêssão: 301 1 112022 0813831



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

30111 12022 OA4o:a'O

PROC. ,,,tt I ,t z-
FOLHA: I t/t

UF: lúA

No Co.lidàot 082425122

lnscrição Éstadual: 125908075

Rezão Social: l\.,1 J DE S VIEIRA

EndeÍeço: IRVI\íUCAMBINHO

-Teleíone: (98)91342342

CPF/CNPJ:'1051 18590001 19

188 CEP: 65500000 ' CORRENIE

MunicÍpio: CHAPADINHA

Oâtâ dâ

Cerliilcamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, dê 1911212002, bem como prescfeve o artrgo 205 da lei n' 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscíitos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identilicado.

Validado da Cortldão: í20 (cênto e vinto) dias: 30/03/2023

A autenticidade destâ cêrtidáo deveÉ ser confirmada no endeíeçol
http://poÁal.seíaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidôes'e em seguida em "Validação de Cerldão Negativa
dê Dívida Ativa".

CERTIDAO EMÍTIDA GRATUITA IENTE

Oata lmpressâo: 3011 I t2022 0A..40150



PROC..ei?l *z-ua,J' PREFEITURA DE CHAPADINHA
SECRETARIÂ DE FAzENDA
CNPJ: 06.1 17.709/000í.58

AV, PRESIDENTE VARGAS,310\ CENTRO \ CHAPADINHA. MA\ CEP
65500000

C'IÁDÀDI}IA

2311112022 15:01:53
usuÁRto:JoÀo

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS.CND N'3096/2022
AUTE ncaçÃo:vêTtocugsMsEojnsFyppoJuuáNHGkil

CERTIFICO, a pedido de partê interessada, paía lins de quitação de tributos Íiscais, que a
empresa M. J. DE S. VlElRA, inscrita no CNPJ-MF sob n" í 0.5í 1.859/000í -19, situada nesta
Cidade TRAVESSA MUCAMBINHO, 188 CORRENTE, encontra-se quite com os lributos municipais,
até a presente data, flc€ndo ressalvados os direitos desta Muntcipalidade cobrar dívidas
posteriormênle comprovadâs.

A presente Certidáo teé validade alé 2110212023

c HAPADIN HA-t\rA, 23 I 1 I t2022
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cruúDr+Â

PREFEITURA DE CHAPADINHA
SECRETARIA DE FAZENDA
CIPJ: 06.1 I 7.709/000í.58

AV PRESIOENTE VARGÂS, 310 \ CENTRO \ CHAPADINHÁ. MÂ \ CEP
65500000

231111202215 02:17
usuÁRto:JoAo

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA MUNICIPAL.CNDA N' 3097/2022
AUTENTtcaçÃo:HRexcudot3lyssiSpdxJxÁKvboELíbo

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, para fins de quitação de tributos Íiscais, que a
emprêsa M. J. DE S. VIEIRÂ, inscrita no CNPJ-N,F sob no í 0.5í í.859/000í .l g. situada neste
Cidade, TRÂVESSA MUCAMBINHO, 188 CORRENTE, encontra-se quit6 com os tributos
munrcipais, bem como a DIVIOA ATIVA, alé a presente data, ficando ressalvados os direitos desta
Municipalidade cobrar divdas posteriormente comprovadas.

A presente Ceíidão leÍá validade até 2110212023

CHAPADINHA-IVA, 23I 1 1 I2022
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437-5

CI{PJ
10.5í 1.8590m1n9

D.t .b Cofl.ütuhIô
2U11nonÉ

llom€y'R.zlo SocLl
M, J. DE S, VIEIFÂ

DrrÉrnhrÉo Cofi.lEld
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2115 EMFnÊ&(RrO (NDi!1oU^!)
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PROC 2721 s z-
FQ!-!,A._/ /7a-

?oDER JUDlcúRlo Do Esraoo oo xan tHÂo
C6ír.iidod. G..d rL Jlrrilí.

,'YlIl d. Ctt.Fdlità.

CERTJUOONE.l VC . 1 12N22
Código de validaÇáo: 462F350988

Número da guia: 22O522O10O1 393294.

cenrroÃg oe ratÊncLa E eoNcoRDAfa

USANDO da faculdade que me confere a LEl. CERTIFICO a

requerimento verbal de pessoa interessada que, dando busca em nossos
.- Arquivos dos feitos da Falência, Concordata ou Recuperação Judicial e

Extrajudicial e lnsolvência Givil, até o dia 01 de dezembro do corrente ano,

constatêi NÁO EXISTIR distribuição de pedido de Falência, Concordata ou
Recuperação Judleial e Eíraiudlcial e lnsolvência Givil contra M. J. DE

S. VlElRA, nome de fantasia RABISCO EMPREENOITENTOS, inscrita no

CNPJ no 10.5í í.859/000í -í 9, com endereço na rua Tv. Mucambinho, no

188, Corrente, em Chapadinha/MA CERTIFICO, finalmente, que esta

Secretaria de Distribuiçáo é a única existente no Termo JudiciáÍio de Chapadinha,

Estado do Maranhão. O referido é verdade e dou fé. Dada e passada a presente

certidáo na Secretaria de DistribuiÉo a meu cargo, no Fórum 'Ministro Edson
Vidigal", nesta cidade de Chapadinha, Estado do MaÍanhão. Eu, Lília Mendes

-- Correia, Secretária Judicial da Distribuiçáo, subscrevo e assino. Chapedinha/MA, 02 de

dêzembÍo de 2O2Z A prêserrÍe c€,üdão aerá validade de 60 (sessante) dias e contar
deste data. conforme arl 198 do Provlm€into no 11, de 0U1U2O13, do Códlgo de
Normas da CGJIMA.

LILIA MENDES CORREIA
Secretária Judicial de EntÍância lntermediária

1' Vara de Chapadinha
Matricula 184051

CERTJUDONÊ-1 VC - 1 122022 / CridEo 4ô2F350988
Vátrl€ o docuí\ênbo em !ffi qoa l!!.bÍr Jãlda.c; pr_t,

ÀnloE de nrprínir Fàrs. rm suô rcrpotrsãhrli.l5d. com o ,16ro amblef,te
:!-',, ,ji, a,r ' 

_ r':l
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poDER JuotcÁRto Do Esr Dooor R xHlo
Coírirdorl. GsJ d. Ju.rE

11V.?. de ChT.dlnh,

OcEl|rnento ssinâdc CHAPÂDINHÀ 02r 22022 09:01 (LlLla mENOES CORREIÀ)

CERTJUOONÊ- ]vC , . 1 2422 / Coóq6 462F350904
Yâlidê o doarrmsnlo €h w\v,r umâ lls

Anlps d€ i(Éíinü púnle en §u. rÉsponsrbrl'dâde .e r o rner. aroijÊítê

2



BÂl.^tço PATRffirl'lutl-

ÍV À,II]CÂMB NHO íA6.CORRENTÉ CEP,655OGOOO

CNPJ 10 5r 1 859/000í-í9 lnsciçAo Esradual 125908075

Lo€l dê Regislro . J!@na Delâ ReO 3ko : 20/11/20m
Pêíiodo de Movrmê.lo JANETRO/2O21 a DEZEMBRO,2o2I

0506i,JDESVIEIRA

Núrerc Regisúo: 2110161780s
Fotha:33

PROC ebl.zz.-

ATIVO

PASSIVO

C RCULANTE

OISPON]VEL

CAIXA MATRIZ

AANCO CONTÁ MOVIMENTO

BANCO DO BRÀSIL S/A

REÀLIzAVEI

ESTOOUES DE MERCADORIAS

ESTOOUE DE MERCADORIAS

ATIVO NAO CIRCUL,ANTE

MOBIL ZADO

lMoatLzÁoo EM uso

527.481,81 D

475 727 52 0

377 AlX 26 0

377.A73,26 0

97.854,2ô D

97.ô54,26 0

52_154,29 0

52 154,29 0

52.154.29 0

749.99r.45 D

749.991,45 D

749 S91,45 0

FOLUA t /7t
Paginã33 de 3a

VE CULOS
EOUIPAMENÍOS DE INFORMATICÁ
MOVEIS E UTENSILOS
MÁOI,JINAS E EQU PAMENÍOS

354168 23 0
32 187 56 D

54.187,63 0
309.448,ô3 D

TOT L OO ATTVO =:-=> 't .27f.8f3,26 0

Chapêdinha /MA, 31 de Dêzembro de 2021

C RCIJLÁNTE

oBRrG,ÀÇôEs ÍRrBUTARras

IMPOSTOS A RECOLHER

oAs srMPLES NAcioNAL Á RECoLHER

PATRIMONIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPIÍAl SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

48 754.16 C

48 7í,16 C

48.754,16 C

48. /54,16 C

1229.119,10C

600 000,00 c

600 000,00 c
600 000,00 c

RAMUNI]O NOTIÁTO DOSREIS E SIIVA

RG 024 7A199200!3 SSP/MÁ

MÂRIAJOSE DE SOIJZA V EIFLA

RG 10423 r 0940 SSP/VA



PROC.üLl_!!:_
ro4*dÁK

Bilârúço PATR|iE)i{IAL

MJDESVIEIRA

TvMUCAMBINHO. 186- CORRENTE - CEP:6550G000

0506

CNPJ : 1 0.s 1 1 859/0001-1 I l.sc Éo Esrâdlal : I 2s908075
L@ dé R69húo : Ju@m Dâla R€gislrc ' 20/r 12008
Pqiodo de Movirmnto JANE RO2021 a DÉZEMSRO/2021

Númerc Regrslrc: 21101617809
Forha' 34

LUCRO OU PREJTJIZO NO EXERCICIO 329 I19,10 C

LUCRO NO EXERCICIO
LUCRO NO PER ODO

329 119,10 C
329119.10C

TOTÂL DO PÂSSIVO -It!> 1 .277 .0?tr.26 C

lÉ.útrelG E erárdà do prBeÕte 3,AL NÇO PATRTMON AL totaLanú. rá.b no Á ttrú c(rm ia soc do passao .ôh o parimanr

R! 1277.81326 { Um Ílliào . Dqrmro. . S.râíh . S.t. llit . Ofioq loÉ é Sàrênrá . TÍa. R.rl. à Vhl. . S.t. C.ôrl 05 )

Chapadinha /MA, 31 de Dezembro de 2021

RÀMUNDO NONAIO OOS REIS E SILVA

RG: 0247319920013 S§P/rv[A

MÂR Â JOSE O€ SOI]?Á V EIRÁ

RG 10a2313e80 SSPMA
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DEMONSÍRAçÃO DO RESULTADO DoiEXERCÍCIO EIrr 31t12t2u21

IIJOESVIEIRA
TV MUCAMBINHO 133. CORRENTÊ. CEP 655Ô0-OOO

CNPJ / cEl . 1 0.51 1 .659/000 r r 9 lnscnÉo Eslâdual
L@lde Rêgslro' Jucehã
PeÍÍodo MoMftnto JANÉ|RO/2o21 á OEZEMBRO/2o21

0íxi

125908075
Data do Regislro 20l11/2008 No do RêgislÍo 21101617ô09

FOLHA' 35

Rocêia AÍú. ê v€ft1a. êlou!.dEo6
RECEIIAS DE PRESÍAÇÀO OE SERVIÇOS

SERVIÇOS PRESTADOS 4.U)1992,T4 4 001992,7Ê

(=) Rêcslt LÍqüktâ .b vên.lâ. o/@S.diçó 4.00r,942,78
4_00!.992 78

(-) Despsa. opêr.cEn.i.
DESPESAS ADMINISTRATIVAS

.NERGIA ELETRICA
HÍ]N()RARIOS CONÍA8ÊIS
SERV ÇOS PAESTAOOPESSOÂ F§lCÁ
SERVIÇOS PRESÍADOS PESSOA JURIDICA
OROPAGIJIOA E PUBLICIDAOE
AGUA E ESCOÍO

52 160 79
l0 730 68

1962.639€8
1.0{4 479.55

5ô/2,6',
4 306.79 3079S901C

OESPESAS TRIBUTÂRIAS
fAS SÍMPLES NACIf)NAL 475.59960 415 599 6C

f]ESPESASGERAIS
VAÍERIAL OE LIMPEZA
VÀÍERIAL OE ESCR;ÍORIO
f ESPESAS CO'í CG/l8USTÍVEL
]ESPESA§ OIVERSA§
VANUÍENÇÂO DE EQUIPAII,lENTOS

2435,66
3.7114,06

58 f22 37
1,136.48

51 245,41 r17 ?8198 l

(r) Llcro @r.cidIl .d.a .ro R.tdãíro FinancêÍo
(.) lucRo ÚauDo oo ExERclcto

32!'.1t9.t
329.11!t r
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Chapadlnha /MA, 3í de Dezembro de 2021

RA]MUNOOTIOl\lÀÍO DOS REIS E SILVA

RG. 02474199200&3 SSP/MA

MARIAJOSE OE SOUZÁ V EIRA

RG 1042413940 SSP/MA
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MrNrsrÉRto DA EcoNoMra
Secrelaria Espêcial de Desburocratização Gestáo € Governo Digitâl

Secreláriâ de Govemo Digll,a

Departâmenlo Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certiíicamos quê o ato da empresâ À,,1. J- DE S VIE,RA consta assinado digitâlmente por:

oo§)âs§HArÍE{§}
NomeCPF/CNPJ

02160534390

93905246368
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EXPLIC Às TRA s EM 31

DEZEMBRO DE 2021

M J DE S VIEIRA. ME
TV MUCAMBNHO N" IEE - CORRENTE - CEP 65500{00
CHAPADINTLÀ - N,ÍA

CNPJ: 10.5 I Ln59/O00r-19 INSCRIÇÀO BTADUAL: 125 908.075
NIRE:2ll0l6l7tl09

1) A, M J DE S VIEIRA-EPP, empresário individual, com sede ê foro na cidade de
Chapadinha - MA., tendo como objeto social 14.'12-O-O1 - Conlecção de peças
do vestuário, exceto roupas intimas e as confecctonadas sob medida, com
rnício de atividades em 2O11112008

2) ApREsENTAçÃo DAs DEMoNSTRAçoES coNTÁBEts

As dêmonstraçóes contábers foíam elaboradas em consonâncE com os
Princípios Fundamentâis de Contabilidade e dêmais práticas emanadas da
legislaçáo societária brasileira.

3) PRtNctPAts PRÁTtcAs coNTÁBEts

3.í ) Aplicações Financeiras

EsEio registrados ao custo de aplic€ção, acrescidos dos rendimentos
proporcionais âté a data do Balanço;

3.2) Direlos e obrigaçôes

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das
coÍrespondentes variações monetárias e encargos financeiros, observando o
regime de compelênciai

3.3) lmobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisiÇão, deduzido da depreciaçâo
acumulada calculada pelo método linear;

3,4) AJuste de Avaliaçâo Patrimonial

A êmpresa nunca efeluou âjuste de avaliação patrimonial;

3.5) lnvestimentos em empresâs coligadas e controlâdas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades:

3.6) lmpostos Federais

.. A emptesa está no regime lucro presumido e contabiliza os encârgos
tributários pelo regime do competência.
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/í) EMPRÉSTIÍÚOS E FINANCIAMENTOS

A empresa conta com um passivo, relacionado à empréstimos e
financiamentos, no valor de R$ 29.585,00 (Duzentos e cinquenta e quatro mil,
qurnhenlos e oitenta e cinco reais), junto às instrluiçóes financeiÍas nacionais.

5) RESPONSABILIDADEE E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente ÍegistÍado contabilmente, tendo em vista que os
administradores da empresa, escudados em opiniâo de seus consultores e
advogados, não apontam conlingências de quaisquer nâturezas.

6) CAPTTAL SOCTAL
O c€prtal social é de R$ 600.000,00 (Selscentos mil .eais) dividido em 600
quotas de R$ 1.000,00, totãlmente integralizado, apresentando a seguinte
composiÉo:

NOME
MARra JosÉ DE souzA vtEtRA

OUOÍAS
R$ 600

CAPITAL
Ri 600.000

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMEI{TO
Propriedade para investimenlo é a propriedade (terreno ou ediílcação) mantida
pelo propnetário para auferir aluguel ou a valonzação do rmóvel.
Os imóveis contabilizados como propriêdede para investimento imporlam em
R$ 1.500.000,00 (Um milhão e quinhentos mil reeis).

8) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos
subsequentemenle à data de encenamento do exercício que venham a ter
efeito rêlevante sobÍe a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que
possam provocar efeitos sobre seus resultàdos futuíos.

Chapadinhã - Ma, 31 de dezembro de 2021

flÂlMl,t{Do NoNATo Dos REls E sttvÁ
COÚTADOR
CPF: 021.605,3(l'eO
RG: 0247819921X13-3 SSPíÁ
cRciMÂ0t1209

MÂÂta JosÊ DE souzÀvrErRÁ
ErFnEsÁRta
CPf: 93í0521163-68
RG: 10t2818980 SSPiIÀ



MINISTÉRIO DÂ ECONOMIA

Secretâriá Especral de Dêsburocratizaçio, Geslão e Govemo Digilal

SecretaÍia de Govemo Dig lal

Depaíamonto Nacional de Registro Empr€sarial e lntegração

Páornâ 3 dE 3
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CeítiÍicâmos que o ato da empresa M. J. OE S. VIEIRA consta assinado digitalmênte por

CPF/CNPJ

93905246368

02160534390

PaÍÍEl§áçÃO Do(s) As§e{Al,nqs)
Noms

JUCEI{A

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA

MARIA JOSE DE SOUZA VIEIRA

tõs/2c22 L!.32
Dt 16/o!/2o22.

c@rco D! wRrrrq(ro
cor rErhs Do Rt6rsrio E. 12los/2022



a[ÁLtsE DE OEI(»ISÍRAçÔES COiÍrÁBE]g Página 1

MJDE§VIEIRA
TV MUCÀMBINHO 188. CORRENÍE CEP, O55OO{OO

CNPJ / CEI' 10.511 450/0001n9 lnscnç€o Esiâdúal 125906075

LocaldcRegislro JUCEMA

Periodo Movimenlo. JÂNElROl2o21 à DEZEMBRO/?1?1

PRAC.,,/,t_éé=
FOLHA _t_1vg

N' do Regstro' 21101617809
FOLtaA r (rcO1

hmE DE goLvÊNcu GERAL

íNotcE oE soLvÉNciA cER L

t2n a?!,2c
rsG tsG

P...rrcClEubnt + P6.iyo íáo ci@lrn. t§G

lnúEE DE LÍolrEEz

iNorcE DE LiautoEz cERAL

^tiw 
Cld|lDê + R..r2.Él . Lqlgo P'u

ILGILG
í,011000PÉiro CicuLnb . Pó.rs 6ii. cncd.nb tLo

,t.»7.a73,b

1.?n.6f4,26

lNDtcE DE LloutDEz coRREtirE

L2n âf3,26
tLctLc

L2n.477,26

iNotcE DE úauroEz sEca

^dÉ 
CntuLna . E6bqu.

tLstLs
rts

1.225.1la,9,

1,2n.ú1.É

iNDtcE oE LioutDEz t[EDtÀTA

Dr.9qivll

1.2n.A13,21 0,3r23
tLt lU.

3
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MJOESVIEJTIA
TVMUCAMEINHO. 1ôô. CORRENTE CEP.655OMOO

CNPJ:10511.859,m01-19 1.E.125904075
Lmâ de ReEslro JUCEMA
Pêíiodô Ívovrmento' JANElliol?ozl a DEZEMBRAI2o21

oR CP íYt ,

FOLFiA: t

N' do Reg6lD' 211O16'l7am
FOLHA:0002

l]{otcE oE EitDIvtDA$Enro

iNotcE DE ExDtvto^fENTo cERÁL

P&irc Ctcul..té+ P...lw nlo Ct.ulanrá
IEG IEG -

1.211 ,al3,2s rEo 1,00000

iNDIcE oE CÂPIÍÀL DE ÍERcEIRos

P&irc clrcul.nE+ P..d@ nao cn.uaânl. 1277.4?3,26
lcT tcÍ

tcÍ 1,Ole,

. hllrE€ EE GRAU t E ilogslzAçÀo
INDtcE DE GRAU oE ti oBtuzÀçÁo

tGt tGt
1,22e.1r0,i0 tGr

Chapadinh, - ma 3l ds Dsz!.mbrc dú 2021

RÂIMUNDO NONATO OOS REIS E SILVÀ

RG 0247319920031 SSPr,iA

MÁFIÁ JOSE DE SOUZA VIEIRÁ

cPt s190s2463-63
RG 0.r2313933 SSP/MÁ

3



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretana Espeoel de DesbuÍocraüzaÉo Gestão e Govemo Oigilal

SecÍelaía de Govemo Digital

Dêpanâmônto Nadonâl de Registro Empr€sarial e lntograÇão
PROC:

FOLHA

Página 3 dê 3

fti I 
",- z-

I /í)-
ASSINATURA ELETRÔNICA

CeÍtiÍicamos que o ato da empresa M. J. DE S. VIEIRA consta assinado digitalmenle poÍ

CPFiCNPJ

02160534390

93905246368

JUCE].IA

DElrrrFrc.AçIo oo(s)Â§slirlltrE(8)
Nome

RÂI[.4UNDO NONATO DOS REIS E SILVA

MARIA JOSE DE SOUZA VIEIRÂ

/o2t2022 L3 3\
b.11/02/2022

êóorao E YErrrqÇio:
d r.ErG e Mrsm B 171021202?



lrlnistóÍio de lndústrlâ e Corflórcio Exterior e SeÍviços
Secretarle Espêciâl de lrlc,o ê Pequena Empresa
Departamênto dê EêgistÍo EmpÍesa.lâl e lntogEção

JUCEIIA
PROC p2./.4_
FOLHA.: _t tsy'

TERMO DE AUTENTICAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Enceíramenlo do Livío Digital corn êãractêíísticas abaixo,
coníêíido e autenticado por ANSELMO DIAS CÂBNEIRO LOPES FILHO sob a autenticidade no

12202160293 em 1710212022, p(olocolo 22A221227. PaÍa validaçáo dê Autenticação dos T€Ímos,
deverá seÍ acessado o Ponal de Serviços / veriÍicação de documêntos do Empreendedoí

esaíaol.ma. ov,bÍ e info.mâÍ o códiOo de vêrificaÇão

Nome Empresaíal:

Número de Reqislro

CNPJ:

Munícipio:

' lde flé.faodê EFrpr€q.

M, J. DE S. VIEIRA

21r016r7809

10511859000119

Chapadinha

11;S,Ht;1§ à;-=..i *6!,L igffi',';,:,:', I ':t'i::til; rt-',i-l

Tipo dê Livío:

Número de Ordem:

Período de Escrituração

tuelmnt{O

02160s34390

93905246368

DrÁRro

01 101 
,2021 - 3't t14m21

,aonE

RAIN!UNDO NONATO DOS REIS E
SILVA

MARIA JOSE DE SOUZA VIEIRÁ

CBC/OAE

M4011209

(:drEó r rffirc{ro 4 \1/õ2/2022 \t:27
/o2l2022 coôró DE g@.rqçro:

JUCErír,
ú6$r! Eu &rm-oÉo

s:to Lers, t1/o2/2o22

ro !+b À t4íy4:e ! !r .Lai
nÍm.ú !É É58d6 .o& 6 trç&.



PROC: L/qt I ? r_
[.!lHn: t-/,r)

#ÊÉ,rs
sCfiffitúo IE

untcel *,

ATESTADo oE cAPActoADÊ ÉcNtcA

Atestamos para 6 devirG fins que a ÊmpÍ€6a M. J. DE S. VIEIRÂ, com sêd6
na Tv Mucamtinho, 168, Bairo corrênte, cEP 55.í)0-000, chapadinha-Ma.,
inscrila no CNPJ M 10.511.859/0001-19, pfestou sêrviço, Íomecêu
satrsfatoriamente ê conÍsccionou píodutG como UNIFORMES E MALHARLq em
geÍsl paía SecístaÍia Munidpal de Saúde da Preffiura Municipal dê
Chapadinha-Ma,, conÍoíms CONTRATO M 121I2018/PMCH. PROCESSO
AoMlNtSTMTtvo tf 1so316oo/2019, pREG,(o pRESENctAL M mz2o18,
com Ndâê Fi6câis n'2'11, & 2S/o8[2O18 a 2'13, d€ 18/0S/2018 sm an€xo, não
h8\rândo ocürÉíEbs qus d$aboneÍn sua condub tárica píoÍssional dent|o
dos @Íôes de qualiíiade ô desêmp€írho e que ormpÍiu com sua ob,rigâção,
náo havêndo rcdamaÉo cxJ obffrçáo quaílo a qualtoiâdE & pÍoduto Íom€cido.

Até a presente datâ nâo M r€gisúo em nossos arquivos qugisqugr fÊtos qu€
de€abongÍn sus cdrdute psa ag obngeçóes assumidas.

Chspadinhâ - Ma-, '10 ds d€zômbm de 2018

NTJI{ES

tEtttt t-Grar !r Étutaa-r^lt} F r.ir?.r*Dr{
& iErrrf s-a+ 

'la, 
ciaraEGr^

ntÍ

.f l
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PENALVA

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo

Ata de Realizaçáo do Pregão Eletrônico
N' 70/2022 (SRP)

UnidadeGestoTai PREFEITURAMUNICIPAL

Tipo de Dspute Aberto Número do Píocesso 0/2|?O??-SEMAD

Trpo de Lânce: Valor Unúário CÍitério de Disputat MENORVALOR

Dáta Disputâ: 2311212022 lO OO O0 Trpo de Pregão' Por ltem

Data lmpug./Escl. 201121202218:00 OO Data Fim Propostâs: 23112D022 Og 59 OO

lntervalo Lencês: 0.1000 Prazo Int Recurso: 60 Íhinutos

O!,ielo

'.-JISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONFECÇÃO DE CAMISETAS SUELIMADAS DESTINADAS AO
ATENDIMENTo OAs DEI,íANDAS Dos ÓRGÃos Do MUNIcÍPIo DE PENALVA (IuA)

Às 1O:OO horas do dia 23112DO22, reuniram-se o PÍegoeiÍo OÍlcial deste Órgáo e respectivos membros
da Equipe de Apoio, designados pela portaria 22 de dezembro de 2021 em atendimento às disposiçóes
contidas na Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002 e no Decreto no '10.024, de 20 de setembro de 2019,
referente ao Processo no 0/'2a022-SEMAD, para realizar os procedimentos relalvos ao Pregão no

70/2022 (SRP). O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposiçÕes contidas no edital,
divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classiÍlcaçáo dos licitantes
relativamente aos lancês ofertados.
As empresas que âpresentaram proposta eletrônica para essa licitaÉo declararâm no ato do cadastro dâ
píoposta inicial que: conhece e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de
habilitaçâo e que alé a presente data inexislem fatos impeditivos para a hâbilitação no presente processo
licitetório. Declara também, que náo empÍega menorde idede sâlvo na condição de aprendiz (art. 7 inciso
XXX|ll, da CF).

a uAÇÃo Do PREGÃO: HOMOLOGADO

ETIPRESAS OUE SE DECLARARAIUI I$E'EPP

Raáo Social Nomo Fantâsia

A A DA SILVA FILHO EIRELI FLOR DE MAIO

ESTRELA COMERCIO LTDA COMERCIAL ESTRELA

M DE J SILVA MALHARIA i/![/lA COMUNICACAO VISUAL

I\4 J DE S VIEIRA RABISCO EMPREENDIMENTOS

MM Comércio e Sêrviços Ltda IMPACTO

CNPJ

40 337 9í/0001-09

38 467 897/0001,30

21 261 820t0001-O7

10 511.859/000't-Í9

23.527 .41110001-35

vt Páginal de 13



Ata de Realização do Pregão EletÍônico
N' 70/2022 (SRP)

LOTES 
' 

ITENS

N" 1 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Camiseta em malha PP (tecido 100% poliéster), manga curta, gola careca ou V, com

Quantidâde:7500

Vencedor A A DA SILVA FILHO EIRELI 40.337.954/0001-0e Valor: 25,00

PROC:Í!21_z*
FoLHA _-_ /./_L/

Valor Unitário

43.3000

Valor Total

324750.0000

Dâtâ/HoraRogiatro Situação

231 12nO22 Og :4 1 :16 CLASSI FICADA

PROPOSTÁS INICIAIS

EmpÉsa

ESTRELA COI\4ERCIO LTDA

Fabricênte/Marca: estrela comercio

!E J SILVA MALHARIA

Fabricante/Marca: PRÓPRIA

A A DA SILVA FILHO EIRELI

Fabricante/Marcá propíia

u.ÂsstFtcAçÃo

M J OE S VIEIRA 42 9OOO

Fabricante/l\Iarca PRÔPRlrJR VITOR|A

MIM Comércio e Serviços Ltda

Fêbricante/Marc€: mln

44 2000

44.3000

44 3000

331500 0000 23112t2022 0931 :35 CLASSIFICADA

332250.0000 221 1212022 O917 :37 CLASSIFICADA

321750 0000 2212n022 10 32:47 CLÂSSIFICADA

332250.0000 2211212022 17:56 11 CLASSIFICADA

Empresâ

1 AA DA SILVAFILHO EIRELI

2 M DE J SILVA IVIALHARIA

3 ESTRELA COMERCIO LTDA

4 ÀrM Comércro e Sêruiços Ltde

5 MJDESVIEIRA

DISPUÍA

Dâte/Hors Lancê Valor

23112t20221025 16 25 0000

2311212022 1O 25:00 25 9000

231122022 10.23 57 26.0000

Situaçào

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valo.

25.0000

25 9000

27.9000

29 6000

42.9000

EmprêBâ

A A DA SILVA FILHO EIRELI

M DE J SILVA IVALHARIA

A A DA SILVA FILHO EIRELI

À
\I!

\l
Página 2 de 13,f



Ata de Rêalização do Pregão EleEônico
N" 7012022 (SRP)

Émprcaa

IV DE J SILVA MALHARIA

A A DA SILVA FILHO EIRELI

M DE J SILVA MALHARIA

ESTRELA COMERCIO LTDA

A A DA SILVA FILHO EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

A A DA SILVA FILHO EIRELI

MM Comércio e SeÍviços Ltda

A A DA SILVA FILHO EIRELI

ESTRELÂ COMERCIO LTDA

MM CoÍÉroo e Servrços Ltda

AA DA SILVA FILHO E]RELI

Ívll\,4 Comércio e Serviços Ltda

A A DA SILVA FILHO EIRELI

lVlM Comércio e Serviços Ltda

A A DA SILVA FILHO EIRELI

[4lV Comércio e Serviços Ltda

ESTRELA COI\4ERCIO LTDA

M DE J SILVA MALHARIA

MM ComéÍcio e Serviços Ltdâ

A A DA SILVA FILHO EIRELI

MM Comércio e SeNiços Llda

ESTRELA COMERCIO LTDA

MM Comércio e Serviçós Llda

M DE J SILVA MALHARIA

MM ConÉrclo e SeÍviços Ltda

M DE J SILVA MALHARIA

ESTRELA COMERCIO LTDA

MM Comércio e Serviços Ltda

M J DE SVIEIRA

ESTRELA COMERCIO LTDA

IV DE J SILVA MALHARIA

ÀrM Comércio ê Sêrvrços Ltda

A A DA SILVA FILHO EIRELI

PROC.

FOLHA
,rt! ,? 22

Drla/HoÍa Lance

23t12t2022 10.23 39

23112nO22 10 23:27

23í?,2022 10.23 27

23112t2022 10:23.06

2311212022 10.22:05

23t12t2022 10 21 5 l

23t12J2022 10 2',1 20

2311212022 10:21:07

23112n02210.19 42

23112t2022 10:1e.32

23112t2022 10 .19:21

23t12t2022 10 .19 05

21202210.18:30

23t1212022 10 18 21

23t1212022 10.17 47

23t1212022 10.17.25

2311212022 10.17:07

2311212022 10.16 56

23112t2022 1016 53

23t1212022 10:16:31

23t12t2022 10 16 19

23t12n022 10 14:59

23t12120221014 45

23112D022 10 12:15

?j112t2o22 10 12 03

2-, t2n022 10 10:45

2311212022 1O 10:46

2311212022 10 10.26

2311212022 10:0E26

2311212022 10.08:01

23t1212022 10 .O8 01

23t12t2022 10 .08 01

23t12t2022 10 08 01

2311212022 10:08 01

26.5000

27.OOO0

27.5000

27 9000

28.0000

28 9000

29.0000

29 6000

30.0000

30 5000

30.6000

3'1.0000

32.0000

33.0000

34 0000

35.0000

36.0000

36.9000

36.9000

37.0000

38.0000

39 0000

39.5000

40.0000

40.9000

41.0000

41 8000

41.9000

42.0000

42.9000

43 3000

M 2000

44.3000

44 3000

It
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Ata de Realização do Pregão Eletrônico PROC' abl--z-z-'
N" 70/2022 (sRP) FOLHA _ /4i

LOTES / ITEi{S

N. 2 Situaçáo: ADJUDICADO

Descriçâo: Camiseta em malha PP (tecido '100% poliésteo, manga curta, gola careca ou V, com

Quantidede:2500

VencedorMJDESVlElRÂ

PROPOSTAS INICIAIS

Empre€a Valor unitáÍio

ESTRELA COI\4ERCIO LTDA 43,3OOO

Febricánte/Marca ESTRELA COI\4ERClO

valor Total

í08250 0000

Data/Hora Registro

23t12n022 09 41 3A

Situação

CLASSIFICADA

10.51'1859/0001,19 Valor: 't 9,80

110500.0000 2311212022 09 3 t 57 CLASSTFTCAoA

1'10750 0000 2211212022 09:17 .50 CLASSIFICADA

107250 0000 22t12t2022 10.33.O8 CLASStFTCAoA

110750 0000 22112n022 17 56 58 CLÁSSIFTCADA

DE J SILVA MALHARIA

Fabricênle/Maícâ: PRÓPRIA

A A OA SILVA FILHO EIRELI

Fabricante/Marc€ propria

44.2000

44 3000

44.3000

M J DE S VIEIRA 42 9OOO

Fabricânte/Marcá: PROPRIÁ,iRVlTORlA

lllM Comércio e Servrços Ltda

Fabícânte/Marce mm

uLASStFtCAçÃO

Empreae

1 MJDESVIEIRA

2 AA DA SILVA FILHO EIRELI

3 ESTRELA COMERCIO LTOA

4 M DE J SILVA MALHARIA

5 Mlú Comércio e Serviços Ltda

DISPUTA

Data/Horc Lancê Velor

23h212022 11:07:55 19 8000

23112t2022 1A.34 U 19.9000

2311212022 1A.34.43 20 0000

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

19.8000

20 0000

22.8000

25 9000

31.0000

Emplesa

MJDESVIEIRA

MJOESVIEIRA

A A DA SILVA FILHO EIRELI

Itfi' Página 4 de 13
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Date/Hore Lanêê

23112D022 10 34:36

23t12n022 10.34 25

23h2D02210.34:20

23t12t2022 10 34.12

23h2n122 10:34'.16

23r12J2022 10 U 05

23t12t2022 lO 34.41

2311212022 10.33 35

23t12/2022 10.33 31

23t12t2022 10:33 30

23112t2022 14.33 10

2311212022 10:33 10

- l2l2o2210:32 52

23t12t2022 10 32.48

23h212022 10.32:45

2311212022 10.3238

23t12J2022 10:3156

23t12t2022 10 31.35

2311212022 10.31:04

2311u2022 10 .30:55

23t122022 10 30.42

23h22022 10:30:24

23h2t2022 10 3O:O5

23t12t2022 10 30 00

2111212022 10:30-00

2ot1212022 10 29 51

231122022 10:2939

23112D022 '10:29:?2

231121202? 10.2853

2311212022 10 28:40

23t12t2022 10 28 11

2311212022 10.27 .57

2311212022 10.25.22

2311212022 10:25:11

231122022 1A:24 O7

2311212022 1a:24:02

2311212022 1A:23:53

2311212022 10:23 04

Valor

22.7000

22.8000

22.9000

23.0000

23.8000

23.9000

24.0000

24.9000

25 0000

25 8000

25.9000

25 9000

26 0000

26.9000

26.9000

27.0000

28 0000

28.9000

29.0000

30 0000

31.0000

31 9000

32 0000

33 0000

33 6000

33.8000

34 0000

34 9000

35.0000

35.9000

37 0000

37.9000

38.0000

39 0000

40.0000

40 9000

41 0000

42 0000

Ate de Rêelização do Pregào EletÍônico
N" 70/2022 (SRP)

EmpreEe

MJDÉSVIEIRA

ESTRELA COMERCIO LTDA

MJDESVIEIRA

A A OA SILVA FILHO EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

MJDESVIEIRA

A A DA SILVA FILHO EIRELI

MJDESVIEIRA

A A DA SILVA FILHO EIRELI

ESÍRELA COI\iIERCIO LTDA

M DE J SILVA MALHARIA

[JJDESVIEIRA

A A OA SILVA FILHO EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

MJDESVIEIRA

M DE J SILVA MALHARIA

A A DA SILVA FILHO EIRELI

MJDESVIEIRA

M DE J SILVA I\4ALHARIA

A A DA SILVA FILHO EIRELI

MM ConÉrcio e Sêrviços Ltda

IVJDESVIEIRA

lúM Comércio e ServiÇos Ltda

A A DA SILVA FILHO EIRELI

I\4JDESVIEIRA

ESTRELA COI\4ERCIO LTDA

M[4 Cornérco e Serviços Ltda

MJDESVIEIRA

MIú Comérco e Serviços Ltda

MJDESVIÊIRA

MM Comércio e Servrços Ltda

ESTRELA COMERCIO LTDA

lrtM ComéÍcio ê Serviços Ltda

M DÉ J SILVA I/IALHARIA

MM Comércio e Serurços Ltda

ESTRELA COMERCIO LTDA

M DE J SILVA I'ALHARiA

Mlú Comércio e Serviços Ltda

PRAC .-t I a z-
FOLHA: l,/24

I
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LOTES 
' 

ITEHS

N. 3 Situação: ADJUDICADO

Descrição: Camseta em malha PV (tecido composto por 67% poliéster e 33% viscose), manga curta,

Quantidade: 15000

Datâ,/Horâ Lâncê

23h212022 10 .22:46

23t1212022 10 22 46

23t12t2022 10.22 46

2311212022 1022:46

2311212022 10:22:46

Valor

42.9000

43 3000

M 2000

44 3000

44 3000

'^.ncedorMJDESvlElRA

PROPOSTAS INICIAIS

Emplbaâ Velor Unitário

ESTRELA COMERCIO LTDA 45 93OO

Fabricanle/Merca: ESTRELÂ COI\4ERClO

Ata de Realização do Pragáo Eletrônico
N" 70'2022 (SRP)

EmpÍêsa

I\,/lJDESVIEIRA

ESTRELA COMERCIO LTDA

M DE J SILVA IVALHARIA

lVÀI Comércio e SeNiços Ltda

A A DA SILVA FILHO EIRELI

45 8500

45 9300

PROC.e?",t +2.
FOLHA 

-.t 
47

10511.859/ooor,19 Valor: 18,45

687750.0000 23t 122422 09 32 15 CLÂSS|F|CADA

686950.0000 2211212022 Og 1A05 CLASSIFICADA

658500 0000 22h 212022 1 0:33:27 CLASSIFICADA

688S50 0000 22h212022 17157 :1 3 CLASSIFICADA

Valo. Total

688950.0000

Detá/HoÍaReglstro Sltuação

2311212022 Og 4153 CLASSIFICADA

M OE J SILVA MALHARIA

Fabncânte/lúarca: PRÓPRIA

AA DA SILVA FILHO EIRELI

Fabricante/lúarca: propria

M J DE S VIEIRA 43.9OOO

FabÍicante/i,IaÍcar PROPRIA/RVITORIA

MM Comércio e SeÍviços Ltda

Fabricânte/Marca: mm

45.9300

crássrFrcAçÂo
EmpÍ€sa

l MJDESVIEIRA

2 MM Cornércio e Serviços Llda

3 A A OA SILVA FILHO EIRELI

4 ESTRELA COMERCIO LTDA

Situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

CLASSIFICADO

Valor

18.4500

18 6000

20.0000

21.9000
,)

SIFICADO
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Emp.êaa

5 M DE J SILVA MALHARIA

Ata dê Realização do PÍegão Elebônico
N. 70/2022 (SRP)

Situação

CLASSIFICADO

PROC

FOLHA
a4/_t&
: __/-124

Valor

29.0000

DISPUTA

DataíHore Lencê

23112nO22 11:O8:O4

23t12t2022 10 33 41

23í1212022 10:33:34

23112t2022 10 33 14

23t12t2022 10:33 37

2311212022 10:33 05

23t1212022 10:33 03

?i!1212022 10:32 57

.-t1212022 10 32',45

2311212022 10'32:37

2311212022 10 32:36

23t12t2022 10 32 22

23112nO22 10 32:10

23112DO22 10 31:59

23t12t2022 10 31 43

23hA2022 10 31 35

2311212022 10 31.28

2311212022 10 31.16

23h212O22 10:31.03

23112t2022 10.30 36

-'11212022 10.30.27

2311212022 10130:08

23t1212022 10.30.06

23n2n022 10 29 56

23t12t2022 10.29 .45

23h212022 1o 29:27

23t12n022 10 29 03

23112t2022 10 28 48

23t12no22 10:28. 19

23t12t2022 1028 05

23t12t2022 10 .25 33

23r1212022 10 25 18

23t12t2022 10 .24 14

23t12t2022 1a 24 09

Empaesa

MJOESVIEIRA

MJDESVIEIRA

MM Comércio e SêrviÇos Ltda

MJDESVIEIRA

A A DA SILVA FILHO EIRELI

IIM ConÉÍcio e Serviços Ltda

ESTRELA COIVERCIO LTDA

IlIJDESVIEIRA

lúM Comércio e SeÍvrÇos Ltda

AA DA SILVA FILHO EIRELI

MJDESVIEIRA

Ml\,,l ComércD e Serviços Ltda

A A OA SILVA FILHO EIRELI

MIú Comércio e Serviços Ltda

MJDESVIEIRA

MM CoíÉrcio e SeNiços Llda

M DE J SILVA MALHARIA

A A OA SILVA FILHO EIRELI

MÀ,4 Comércio ê Servrços Ltda

MJOESVIEIRA

MM Comércio e Serviços Ltda

A A DA SILVA FILHO EIRELI

[,IJDESVIEIRA

ÊSÍRELA COMERCIO LTDA

MM Comércio e Sêrvços Ltda

MJDESVIEIRA

MM Comércio e Servços Ltda

MJDESVIEIRA

MM Comércio e Servrços Ltda

ESTRELA COMERCIO LTDA

MM Comércio e Serviços Ltda

M DE J SILVA MALHARIA

I\rM Comércio ê Servrços Ltde

ESTRELA CO[/ERCIO LTDA

Valo.

18 4500

18.5000

18 6000

19.9000

20 0000

20 0000

21 9000

21 9000

22.0000

23 0000

23 9000

24 0000

25 0000

26.0000

27.9000

28.0000

29 0000

30.0000

31.0000

32 9000

33.0000

34 0000

34.6000

34.9000

35.0000

35.9000

36.0000

36 9000

38 0000

38 9000

39 0000

40 0000

41.0000

41.9000
ü
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Ata dê Realização do Pregáo Eletrônico
N' 7012022 (SRP)

Emprcse

M DE J SILVA MÁLHARIA

MM Comérclo e Serviços Ltda

MJOESVIEIRA

M DE J SILVA IVALHARIA

ESTRELA COMERCIO LTDA

ÀIÀ, Comércio e ServrÇos Ltda

A A DA SILVA FILHO EIRELI

45 8500

45 9300

PRn.'
FOLHA

'10511.859/0001-í9 Valor í 8,/í5

229250 0000 23t12n022 09 32 30 CLASSTFTCADA

229650.0000 22t122022 09 1 I 22 CLASSTFTCADA

219500 0000 22t 1 2r2O22 1 0:3356 CLASSIFICADA

229650.0000 22n2no2217 57 29 CLASSIFTCADA

Valor Total

229650.0000

Deta/HorâRêglst.o Sltuação

2A12n022 09 420A CLASSTFTCADA

!4/e+_
:-=-/!?t_D.ta/Hora Lancê

23112nO22 10 24:02

23h212O22 10:23:23

23112t2022 ',10 22.57

23112t2022 10.22 57

23t12t2o22 10 .22:57

23h2t2o22 10:22:57

23t1212022 10 22 57

42 0000

43.0000

43.9000

45 8500

45 9300

45 9300

45 9300

Voncêdor il J DE S VIEIRA

PROPOSTAS INICIÂIS

Emprase Vâlor unitá.io

ESTRELA COMERCIO LÍOA 45.9300

Fabncante/l\4arca. ESTRELA COMERCIO

LOTES 
' 

ITENS

N. 4 Situação: ADJUDICADO

Dêscrição: Camiseta em malha PV (tecido composto por 67yo poliéster e 33% viscose), manga curta,

quantidado: 5000

M DE J SILVA MALHARIA

Fabricante/Márcâ. PRÓPRIA

À A DA SILVA FILHO EIRELI

, dbricânt€/Marca' propria

M J DE S VIEIRA 43 9OOO

Fabricante/Àrarca: PROPRIÂ,/R VITORIA

MM ConÉrdo e Serviços Ltda

Fâbdcante/Marcê: mm

45 S300

cr-AssrFrcAçÃo
Valol

18.4500

18.6000

\>
(

Empreie

1 MJDESVIEIRA

2 MM ConÉrcio e Serviços Ltda

Situeçáo

ADJUDICADO

CLASSIFICADO
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Ata de Realização do Prêgáo Eletrônico
N' 70/2022 (SRP) PROC:

FOLHÁ
-Zful a-.r-
.-._/1441torEmprêsa

3 A A DA SILVA FILHO EIRÉLI

4 ESTRELA COIúERCIO LTDA

5 M DE J SILVA MALHARIA

ÚsP,uTA

Dâta/Hoaa Lancê vâlor

2311212022 11.OA.14 18 4500

2311212022 10 33:52 18 5000

2311212022 10 33:43 18 6000

23112t2022 10 33:29 19.9000

231121202210 33:43 20 0000

23112t202210 33'.11 20 0000

A1212022 10 33:04 21.0000

2ot122Q22 1O 33:09 21 9000

2311212022 10 32.54 22 0000

23t1212022 10 32140 23 9000

2311212022 10 32:33 24 0000

23t12D0221032.25 25.0000

231122022 10 32:08 26 0000

23112n022 10 31.53 27 9000

23h212022 10 31 46 28.0000

231121202210:31:47 28.9000

23t1212022 10.31 37 29.0000

23112t2022 10 31 26 30.0000

23/12n9221031:13 31.0000

' '1212022 10 30:41 32.9000

23112t2022 10.30 35 33.0000

231121202210.3018 34.0000

231121202210:30:10 34.6000

23112DO221O30O1 34.9000

23h21202210:2951 35.0000

2311212022 10 29:32 35.9000

23h2D02210:29.09 36.0000

2311212022 10.28:55 36 9000

2311212022 10:2A:26 38 0000

2311212022 10 28:10 38.9000

23h2n12210.25:39 39.0000

2a12n0221025:25 400000

231121202210.24:22 41.0000

Empresa

MJDESVIEIRA

MJDESVIEIRA

MM Comércio e Serviços Ltda

MJDESVIEIRA

A A DA SILVA FILHO EIRELI

MM Comércio e Serviços Ltda

A A DA SILVA FILHO EIRELI

ESTRELA COMERCIO LTDA

MM Comércio e SêNços Ltda

MJDESVIEIRA

MM Comércio e SêtuiÇos Ltdâ

A A DA SILVA FILHO EIRELI

Mlú Comércio ê Serviços Ltda

I\4JDESVIEIRA

lúlv Comércio e SeÍviços Ltda

IV J DE SVIEIRA

M DE J SILVA MALHARIA

A A DA SILVA FILHO EIRELI

MIl, ComéÍcio e Serviços Ltda

[,JDESVIEIRA

MIVI ComéÍcro ê Sêrviços Ltda

A A DA SILVA FILHO EIRELI

[,JDESVIEIRA

ESÍRELA COMERCIO LTDA

MM Coméício e Servjços Ltda

MJDESVIEIRA

MM Comércio e Serviços Ltda

MJDESVIEIRA

Mlú ComéÍcio e Serviços Ltda

ESTRELA COMERCIO LTDA

MM Comércio e Serviços Ltda

M DE J SILVA MALHARIA

Situação

CLASSIFICADO

CLASSIFICAOO

CLASSIFICADO

20 0000

21.9000

29.0000

À

-il

Ivl Comércio e Serviços Ltda
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Ata de Reâlizeção do Pregão EletÍônico
N. 70/2022 (SRP)

Empresa

ESÍRELA COIVERCIO LTDA

Iú DE J SILVA MALHARIA

Í\rM Comércio e Serviços Ltda

MJDESVIEIRA

M DE J SILVA MALHARIA

ESTRELÁ COMERCIO LTDA

MÍ\, Comércio e Servços Ltda

A A DA SILVA FILHO EIRELI

PROC'. ol,; l zI2
FOLHA / 1tti,-

DatarHora Lenc.

23h212022 10:24 1a

23112n022 10:24:10

23t12t2022 10 23 3 1

23h2n022 10:23 13

2311212022 10:23:13

23t122022 10.23 13

23112J2O22 1023:13

23h212022 10:23:13

Velor

41.9000

42 0000

43 0000

43 9000

45.8500

45.9300

45.9300

45 9300
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Atâ de Realizaçâo do Pregâo Eletrônico
N" 70/2022 (SRP)

Pt\aL /!d-lz
lct-i1.. ,-l Jzall

MENSÂGENS

OâtarHorâ

23t't210.O7

2311210 0g

231121414

2!11210:22

2Y1210:22

23t'1210 23

23t121027

2Y1210:27

,21O:X2

Origem

SÉtemâ

2

3

]têm ênsagefi

Sessáo públr@ abeíal

Oispurá do Lote/lreh 1 - Cam6eta em malhá PP (lecidô 1 00% pôliÁslêÍ), márgs cuÍla golâ ereca
oú V. @m ábenã O ÍohecedoÍ pode chec€Í as propostas c6sÍ@das ê o molivoda
des.lãssrfr@éo dês p.oposlês .o boláô "Prop6tâs lnEi.s de edá Lole/lrêm.
O loie/dú n" 1 - Cãmselã ú óâlhã PP (leido 100% polésrêd mnga clrle,90a eree oú V,
6m .ólrou em PRORROGÁç.AO, pá6 um iom@dôr Er dêcl.Édô ânehrl.rte o 5eu l.ne
dôv€ p€málE@rwnedo. por 2 mnúlosl
Di6pulâ do lols/llem 2 - Câmisêtâ em malhâ PP (êcido 100% pollêlêl), m.n!ã cuía, gole er€ca
ou V (fi . abêne I O lomêedor pode checar as pÍopostàs da.§médàs . o mol vo dá
dsscbss íica(áo das oropo§tâs nôbolão "Proposlâs hrcÉs"de câd. Lote/llêm.
Dispús do Lote/liem 3 - Camsela éh malhá PV (tecido composto por 67% polésrer e 33%
v6co§ê). manga cu €beÍlâlo íome@dor podê cÀêcár as proposlas dássúed.s e o motro de
dê§dâ§§fiÉCáo dás p'opostâs no boláo'PÍopctãs lnEEs' de Éda LoteJheh
o6plná do Lotê/li6m 4 - cemEêtá em marhâ F,v (tecldo comíbsto por 67% porÉêtêr e 33%
vB.o*) mânga c! âbêrlar O,om.c.dor pode ch@í 3s prop6las cló3,Ícades ê o môtivo dá
d.sclassúcácão d€s oÍoeostas no borao PÍopc6tas ln c as & edã LotêIrd
Oisputê do lot6/it6m.'1 -Camisela em mâlha PP (lecdo 10O% polÉsie4, manqs dná, qólá
caÍeca ou v, com ên6râdâ
O.íematante do em/oiê n' 1 Camista ôm melhá PP (i.odo 100% polÉsts4, mángâ cuna gola
eÉe ou V. @m . íor o íomeedoÍ @m váloÍ RS 25 m00 '
O lote/ @ n'2 - CâmE la eô tulhâ PP (iêodo 100% polécêr, mnga cuna,9olá eÍ@ ô! V
@m . êntrou n PRORROGAÇÁO p.,3 um lomddo. sr d*rârado arerui.nle. o *u lene
dêvê pemãneer vencedor por 2 mrnútosi
O lolê/ tm n" 3 - C.mÉel. em mâlha PV (tecdo composto por 67% polési.r. 33% vEcosê)
mânga cu e.trôú.õ PRORROGAÇÀO, pãE um iorne@dor serdeclarádo àÍ6mârá.1ê, ôs6u
tânce deve pe.máne@Í vê.cêdor por 2 minulosr
O lole/ tem n" 4 Câmis6lá em málhá PV (iêc do composlo poÍ 67% polésleÍ e 33% viscosê)
ó.n9á cu e.lroú em PRORROCAçÁO perá um iomúdor sê' dê.lsrâdo síem.tenle o *u
lane ddê pemâmer vêncedor 9oÍ 2 minutosr
Orspula do lokr'rrem.'3 - Cam6eÉ em malha PV (tecdo co.nposlo poí 67% polÉsleÍe 33%
v'scosê). mãngà c! ên@.ladar
O áremetante do dem/ ole n" 3 Camrsôtâ 6h nã há PV (làodo compo6to por 67olq polÉsler e 33%
viscosê) manga cu ioi o roínec€doÍ com vâlor RS 1 8.5000 I

Oisputa do lot€/tem n" 4 -Camiseta em mâlha PV (lêcido composto poí 67% polilstêrê 33%
vrscÍ,se). mang. @ en@.rãdál
O áMatantê do n6.rúole n" 4 CamÉta em malha PV (teo.to @ípGto oó, 67% ,olÉsler e 33%
v§co§e). manga c! íoi o iomêedor com valor R! 1 0,5000 '
Dsputâ do rolen6m n'2 - CaÍnlsera em ínalhâ PP (te.ido 100% poléstê4 mângâ êu.1â. soã
e.€Çá ouv com.. €rceíada!
O eremalanle do l6rvlotô n" 2 -Cãh!€te àm malha PP (lec'do 100% poliésled ma.gâ clrla. goâ
carêcá ou V, com. ío o ÍoÍneceíor com valor R$ 1 9,9000 !

Fás dê dispúâ enc€rada &orá 6lá dllponryêl m bor .l€ ddmênlos ab3qo a do@renlaÉo
de habihaÉo enviadà noáo de Égul.o dá póposte nhlar AÉías a do.lmêntâçáo dás
€mp.@s arêmaranles e.ão êxibdos
Abena a nêgociaçáô do nem I - Cãr. serà em malha PP (te.rdo 1m% poliéste.) mãnge d.rá. gora

O lic ânte A A DA s LVA FILHo E RELI podê ê.ver uma nova proposla pârâ o roidíem 1

C.mr*ta em malha PP (t*rdo 1 00% pol'éslêÔ. mãngã cufte, 90 e ereca ou V, com . no local dê

Áb€na ã negÉiãÉo do neE 2 Ca6rs6râ ú malha PP nÉno 1@% polÉstêÍ). mengá dnâ 9ô e

o ricná.tô M J oE s vrÉrRÂpodêenváÍ umá íová pÍoposra pe€ o roleÍEm 2 - cam§ela em
mâhê PP (êcidó 100% poliésler), manga curt8,golâ Éecà ou V, c.m nô loelde ênwo de

Abêna a nêgooaçãodo dem 3 - caínÉêta eín malhâ Pv (t.cdo composto poí 67% polEslere 33%

O lEnãrtê M J DE S vlEIFlÁ pode envLâÍ um8 novâ proposrâ pára o lolêÍtem 3 - Câmêêta eín
melha F/ (teodo @mposto por67% pol'ésl6r ê 33% v6@e). m.nga d... õo loelde en!'o de

Abena a negooaçáodo úeír 4 - Camis€la em málhã PV (l6cidocomposlo poÍô7% pol,éstere 33%

o liciEnLe M J DE S VlElftA pode êflliar uma nova pÍoposra psra o lotê/iiem 4 .camis€ia em
ín3lha PV (têcido coôposlo por 67% polirsteÍ e 33% viscose). mangà cu no rocál d€ eívo dê

S6s!ão *Íá suspensa paÉ alínoÇo íêlomándo ás 1,100n 
\

R6tohsndo s sessão U

O Pregoêrro sôliÍôu o ênvio de documontos do íorneedo.A A DA SILVA FILHO ElRELl.
Ooamnto. Solio'tamos o envio dá prcposlã de pÍeços ádêquada A90râ ô íom.c6dor pode clEar
no boráo EtwlAR ARQUn/OS naáÍee d€ so[inãção d6 d@mentc. havendo â nêc€ssilâdé d.

1 (uÍn)aquivoo resmo ddê ênvEÍc6 a 
'q!ryos 

em êxtensão ZIP Oalâ Lm e

23/r210133

2U121A 33

2!l't210'35

23í12 r0'35

2U1210.35

23t1210:35

231't210:36

23h210:§

23t12 10 §

i2 11.05

2311211 05

23t1211't§

21t1211:06

23t121106

2311211ú

2311211m

23/121106

27t121212

23112141§

23J1211.30

2

3

3

3

2

2

2

2

3

3

lr

*T

w
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Ata do Reâlizaçáo do Pregão Eleúônico
N'70/2022 (SRP)

Itêm lIonsagêm

pe6 o enr@ 23t12t2O22 17'X5'AA

PROCr

FOTHA
ru.t /_ az

-/ad
Deta/Hora

23!1211:30

Orig6m

O Pcgoêtrô sorlcíôu ô ánvloded@@nr6 dolorre@do/M J OE SvlElRÂ. Deumenro
SolicÍamos o e.vo d. poposla d6 preços ádequada ago,a o rorne@dor pode ch@. no bolão
ENVIARARQUIVOS na área desolictaç5ode documenlos havendo a re@ssdád€ de envrarma's
de 1 (um) ârquvo o mêsmodêve envEÍ os arquNos em exlensáo.zlP oâla Lmftê para oenvo.
23t12242217 3500
Oocumenlo 6nviádo pêro foÍn@dor M J DE S VIEIRÂl2311211:13

2311214 46

23t1215 29

23t121529

231121529

231121529

2311215 29

'-215.29

231121529

2311215 29

23112'15 29

231'121529

23t12 15 29

231121529

23112 17 44

26t12 09 20

26/12 1 1 58

26t'1211 58

26t1211 5A

.ot1211 5A

10/01 09:51

10/01 09 53

10/0109'53

10,01 09 53

10rc1 09 53

10/01 09 53

10m1 09:53

l0/01 10 01

10/01 10 39

10/01 10 4a

10/01 11.39

10,o1 11.t1

2

2

z

3

3

3

Dôcumênlo envrado pelo lornedôÍ A A DA SILVA FILHO EIRELI!

Fese de oegoc'áÇlo do Lor€/ltem n' 1 , Cami*rá m mâlhâ PP (teddo 100% potr6te4 mánga
cúdá, goh cáÍecá ou V @m ênerádâ
O íoÍnê6dôr A A OA SILVA FILHO EIREL for dêdárEdo VENCEDOR do Lote/ltem n' 1 Cãhsêtâ
em mâ ha PP (têcido 100% po résleo, msnga cúí1â,9olã ÊÍ€câ ou V, com

Fi> ábêno pá2o d€ idençlo de Í@Éo *é ás 23t12t2i22 16 29 21

Fasde negooâçáodo Lole/ltêú ô'2 Cãmis6ia m melha PP(tecrdo 100% porésté.) mángá
curtá, golá eÉca ou V, com.. eneÍada
O lomeedoÍ M J D€ S VIE|R lDid6cla.edo VENCEDORdo Lote/ttem í'2 - Cemi$iâ ên hâlh.
PP (tecdo 100% poli5re4 mngá turta, gôra Él@ oú V, @m

Fica êbenô píazo dê rnfsnçáo de ecorso alé às 23t t2DA22 16 29.24

Fà*de negooaÉodo Lote/llêm n'3 - CámÉêtE em malha PV (tecrdo compGto po.67% potiást.Í
€ 33% vÉe.€). í'ánga c1r . enceírâda
O lomeedoí ÍV J DE S VIEIRA loi dê.]âEdo VENCE DOR do Lote/tEm n.3 Cam6eta n mãihe
PV {iêcido cohposto porô7% polEsleíe 33% vÉcose), mãnoe cu

Frcá aàedo pr.zo de rnrênç3o de ÊrtÍso alé às 23h2DA22 16 29 24

Fa*de neqocraÉo do Lote/heh n'{ - Cêmseta em mâlha PV (tec{o compGto por 67% polÉstár
e 33% visosâ). mansa cu . enerad.
O forneedorM J DE S VTEIRA íoi dêclaíâdo VENCEDOR do Lote/têm n.4 Câm§êlâ em mãthâ
PV (lie.ijo @mposto poÍ 67% polÉsteÍ e 33% vls@s), hángá cu

F ca ãbêno pEzo dê rnrençáo de Íe.utso a\é às 23t1212A22 16 29 24

Suspêndeemos a Éssâo que Íetomárá ôo diá 26/12 ás 09.30h

Bôm d6 R6rnrcrando a sessáo.

O Lotê/llem n I Cameta em málhà PP (ràcido I 00% porÉste.) menge cuÍá, gotâ Érêcá ou V
@m. ToTAOJUDIC.ADO

O Lolê/llêm n' 2 - Cam§êta em marhá PP (teido 1000Á poréste4, mange cu.ta, gote caÍêcá ou V
@m ío AOJUDICAOO
O tolê/llêm n'3 - Cãmseta emma h. PV (râcido composlo por67% potrésleÍe 33% vEcose)
mânga cu dADJUOICÀOO
O LoE/llem." 4 - CamÉela em roiha PV (têcdo @mpcto poÍ 67% potésrere 33% vê@sê)
mángá cu ío AOJUOICADO

2

3

FILHOEIRELI

A§ lst8rnes que d6etarêm lãzêrp.Írô do Cadastmde R@fra *máníêltom no prê:o de âté 02

O Fome@dor ESTRELACOMERCIO LTOA podê.nviár môns.gens.

o FomeceloÍ i,t oE J SILVA MÁLHARtApode ênvEr mensâgens

O Fomêc€doÍ rú J DE S VlÊlRÂ pode 6nviàrrenság€ns

o Fomecêdor a A DA SILvA FTLHO ErRELtpod6 €nvrar mênsâgens.

O Forne@doÍ MM ComéÍoo e Sátoiços tidá pode envrar menságens

Bom dB Sr pÍegoe ro,lêmos DlêEsêm panropaÍdo edastÍo de íeeryá

Bomdra Senhor Preqoero lêmos rnl€rêse de paírcDaÍdo Câdãsto dê RoseNã do nem 0l

EohdraSr prêg@tro temos interes* em pa.trclper dô edástro de reserua pãÍa 6 íens 2 3 il

MJDESVIEIRÁ

Oua' os lt6ns a empÍesa AA oA S|LVA F|LHO ElRELtd6êta pe.rDpaí)

FILHo EIRELT d€sdsideÍar mensàqem ânrenoÍ

t

FILHO EIRELI

^^;fi"
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Deta/HoÍe

'10101 11 17

10/01 Í2'30

10/01 13 38

10/01 13 39

13/01 08 25

FILIiO EIRELI

M OE J SILVA

Orlgêm

Ata de Realizâção do Pregão Eletónico pROr- .,_- ,
N'70'2022 (SRP) ,^. - 44'.::=

IOLHÂ
Itêm l/Lne.gem - l<'}'

For dvi.do umá m.nsagm paÍa o e@rl dos pa.t'opá.t6 Convo@mc as lilnà.lc quô
de§etâíeF lazeí pan6 do cAoaslRo oE RESERVA quê * m.ní€stem no châl até ás 15 ooh

Bom dr8 §r pÉgo€ro lem6 intê.êssê êm panicjp.. do edasl,o de resepâ pa6 os êns 2, 3, 4

SomdE Sr pr€dro,l€rc hleE3e em pâÍtidpaí do @dastódà l*ryã.

Bom d iâ S. p6gÉ Ío, t6mos .lêlesse em pê niciDâr do cãdasto de rêsêaa para iodos os ltens

A snu.Éo do prêgáo for âhêrádâ pâ.a }]omologádo

PROPOÍTENTES

R.zão Sociâl

A A DA SILVA FILHO EIRELI

ContaTo: IVARIA DO CARI,O XAVIER

Nomê Faítasie CNPJ

FLOR DE MA|O 40 337 954/0001-09

(99 )981 220 788 ca rn enr xavicÍ2 009@gma il.com

ESTRELA COI\4ERCIO LTDA

! ,úaIo: VICTOR IAGO FEREIRA

CoMERCIAL ESTRELA 38.467.897/0001-30

(98)988884545 conercial.estrela202o@outlookcom

IlI DE J SILVA MALHARIA

Contato: (98)99í055838

MMA COMUNTCACAO VTSUAL 21 261 A2A|OO01-07

(98)991055838 raylsonbrucce@hotmâil.com

MJOESVIEIRÁ

cônlâto: l\4ARlA JOSÊ

RÂBISCO EMPREENDIMENTOS 1O 51,1 859/0001.19

198)992U2342 malharia.rabisco@hotmail.com

MM CoíYÉrcio e Serviços Ltda

Contato: Leticia Mana Santos

IMPACTO

(62)39996121

23.521 411t0001-35

mmimpacto@outloolf, com

Freud n

ilve

oÍetra os Santos/Pregoeiro

t_
#{",,,Nrlziran Nunes uipe de Apoio

WaldeniÍ orres da Silva

Págrna 13 de 13
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FORNECEOOR AA DASIIVA FIIHO EIRELI

LOTE4TEM

1 Cámrsêlâ êô rolhe PP (l4ido 10C% pôliésL6r) ôoôq€ úÍla gôlâ

oTo í

40.337.954/0001-09

VALOR UNITARIO VATOR GLOBAL DESCON]O

25 00 187.500 00 43.57r,

VALOR TOTÁI 1A7.5OO,OO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMrssÃo DE LrcrrAÇÁo

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/CanceladoíDesertos
PÍegão N" 7012022 ISRP)

OUANIIOÁOE

7.50a,0Ô

(p



Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/DeserlofoLHA
Pregão N" 70/2022 (SRP)

PROC: at.; ta2L
/l.u

FORNECÊOOR: MJDESVIEIRÀ 10_511859/0001-r9

LOTENÍEM

2 cam setâ 6m halha PP (lecido í00% pold6r64, mngâ c!Ílá, sola

3 cêmrsela efr hálha PV (leldo @mpoelo pd67% pôliéslére 33%

a Cámrserâ ê m mrhá PV ([.odo @mposto po. 67% p.r iósr6r á 3]%

OTD:3

QUANTIDADE

2.500,00

15.00000

5.000.00

VÂLÔR UNIÍÀRIO VALOR GLOSAL DESCONÍO

19,80 4S.500,00 sSXOoÀ

16 45 276.750,00 5S.83%

18.,15 92.250,00 59.A3%

VALOR TOTAL ,I13.'OO,OO



PROC,

FOLHA
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Poítal de\2 (ompras

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

CO ISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

TERMo DE ADJUoTcAÇÃo
PREGÃo N'70/2022 (sRP)

No uso das atrburções coníendas no Art. 17, lncrso lX, do Decíeto Federal n' 10.024, de 20 de setembro de 2019, adludrco o

resultado do julgâmento do Prêgão Elêtrônico n' 7Ol2O22 rcleÉnle âo rcgastro dê pÍêços para íuturs € evêntuel

conÍ€cçáo dê câmisetas sublimadas deEtinadas ao atêndameíto da6 domaídaE dos óÍgáoa do Município de Penalva

l,{A), objelo do ProceEso Adminiatrâtivo n" 01212O22-SÊttAO, emÍavor das licitantes abaixo]

FORNECEDOR: A A DA SILVA FILHO EIRELI 40 337.954/0001,09

LOTE/ITEM

I cámisetã 6m mãlha PP (leodo 100% polÉslêd, mángâ cufla, 9olâ cáÍ€cá ou

):{

FABRICANTE/ ARCÂ VÀLOR UNIÍ,

25 0o

orD
7500 187.500,00

í87.500,00VALOR TOTAL

FORNECEDOR: M J DE SVIEIRA 10 511.859/0001n9

LOÍE/ITEf

2 Cam6elaem malha PP (tecdo 100% polÉstêr) maõo.@ía gola€Íe€ou

3 Cam§etaem malha PV (teodo composto por67% polesEíe 33% v smsê)

4 Cámi*tã em mãrhe PV (lecido composto por67% pol&t6íê 33% vrscose),

QTD:3

FÀBRICANTE/ÍARCA VALORUNÍT,

PRôPRÂnvlToRta i9 Eo

PRÔPRIÁJRVIÍORIA 1E 45

PRôPRwRVtToRlA 18 45

VALOR TOTAL:

QÍO

r5000

5000

49 500,00

276150 00

92 250 00

,l'18.500,00

VALOR GERAL 606.001),00

Penafua/MA, 12 de laneÍo de 2023

Freu n Àroreira dos Santos
Pregoerro

(Porta n 2022,G48/PENALVA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÁO

TERÍIIO DE HOMOLOGAçAO
PREGÃO N" 70/2022 (SRP)

No uso das atnbLrçÕes coníendas peloArl.13 nclsoVl.doDecíeloFederaln'10024.de20desetembrode2019edeacord:l

com os êulos do PÍocesso Admin strâlivo n" 042/2022-SEMAD. homologo o resullado do tulgamento do Pregáo Eletrónico n'

70/2022 (SRP) refeaente ao registro de pÍeços pârâ íulurâ € êventuâl conlecqeo dê camis€tas sublimadas destinadas

ao atendimento dàs dêmandas clos órgãos do iilunicipio do Penalva (irA) em íavor das rotântes abarro

FORNECEoOR: A A OA SILVÁ FILHO EIRELI 40 337 954/0001 a9

QTD

1 Carqr*lc. r x,al,a PP ilc.Nro 1lr0 ô polesreíl manga.u'1a. qora @í@ ou

QTD: í VÁLOR TOTAL í87.500.00

50rl

FORNECEDOR: M J OE S VIEIF<A

QTD: 3

10 511 859/0001-r 3

LOÍEíTEX

2 Câ16.ta cm Àalna PP rLec'dô lo0% polÉsle,) dra€a cu,ta gok eÍeca o!
3 Cám6erãenr niârrrá Pv (rêc'dô cotr,pôslo poíô7% polÉster ê 33% úso*).
4 Camisêra em malha PV í:eca. composio pôÍ67% pôlÉsrêrê l3% Ms@sê)

OTD

r5c3n

22 25C a-.

418.500,00VALOR TOTAL

VALOR GERÂL: 606.000.00

Penalva/MA, 13 de laneúo de 2023

RONILDO Âs nàdode ÍoÍnJ

cAMPOS dieirar por noNrLm

SltvA:o1 191 s Lva0nrr4z615r
Dàdô! 2o2ro rl

426351 os42 r2tloo
Ronildo Campos Silva

Preferto À/uniclpal



u DO5 MUNICIPIOS

Pedro do Rosário-r,,!A,12 dejónetro de 2023

REFERÉNTE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÂO NE OU2O23

OBTETO Cor_rà'â.ào de eÍrp'esa oêrô lvoLAN-aÇÁO
LICENCIAII,TENTO, MANUTENÇÁO, ÀÍENOIMENTO ONLINE E PRESENCIÁL

dê srstema de gesrào êscolar

EMPRESÂ: ERGON OESENVOLV MENÍO DE SISTEMAS DE INFORI4ATICA

LÍDA, CNPJ nc.07.467.97sl0001_73, .om sede na Av BGsil. nq 699.

setor Coimbra, Árô9uaína-Í0.
VALOR ÍOTALr R5 174.000,00 (cento e setentô e quatro mil Íeais).

"Homologo o julgamêntô rêferente ao otrjeto em eprgrale, conÍorme
Âdjudicação dê Comissão Permanente de Licitàção e a!torizo a

PREGÁO ELEÍRÔNICO N" O2l2023
Â P.efê tura MuniciDâ d€ Penalva/MAtoÍna pÚblicoque rea l2êrá no dlà

27101/202i, às rlrooh (horério dê B.asÍlia), o Pregáo Eletónico n"

o2l2023, .!lo objeto é ê conÍatàção de pessoa iuídica para píestação

de sêtuiços dê elaboÊçêo dê projetos e acompanhamento no sistema
Plataíôrma +Brô5r1, confo.me Procêsso Administrôtvo n' 040/2022-
5EMAD. o ed tal enconúa-5ê ê disposiçào no endereço êlêtíônlcoi
www.portàldêcompràs.pênàlvà.m.,9ov.br. lnformaçóe5 pelo e-
mail li.ita(ao.p€nalva@gmâil.corh.
Penalvô/MA, 11 de janeiÍo de 2023. Freud Norton Morerrà dos

( od qo oert nddot - /. úegleet lotl\82 J2 à855 72 2 e89eJ

PROC '-41 nt
ruso or rroraçFOLH A 

-1.2!Z

Publicado pat: FAvto MAR|NH) GoNçALvEs
Código idê nti õcâda.: e9 2 27 17AA b9 ae9 2 4 f104d070 547 3e 7 e6

SUELI DEJESUS LOEÂTO
5e.retána Munrcipal de Ed!caçáo

Pubhcado poI: IOSE LEANDRO SILVA RABELO

C ód iga ide ntifi c ad ar f 1 5 5508A5ü 32 aaa39e9 2 dÍbe b I 5à7 I c

PREGÁo ELETRôIrco il. ou2o23
A PreÍetura Mun cipàlde Penàlva/MA tor.à públko que realizará io dia
27l0U202t, às 09:00h (horário de Brdsfiid), o PÍ€gáo Elstónico n'
OU2oZ3, .ujo objeto é a conkãtãçào de pessoà iuddica parà prêstaçáô
de serviços de locação de licença de uso de softwaíe de sestão públic.
pârâ o MunicÍpio dê Pênalva/MA, conÍorme Processo ÁdminkÍâtivo n"

03912022-5íttAD. o editâl encontrô se ê disposiçáo no endeÍeço
êlêkônicor www,po.tâldêcompÍâs.p.nãlvã.m.,gov.br. lnformâçôês
pêlo ê-mêil llcltãcão.pênàlvà@gmàll.com
Penalva/MA, 11 de jane ro de 2023. Freud Norton Moreira dos

,"lÊGlo Er-E rôiEo role2lstâ
A Preleit!Ía l,lunkipâlde Penêlva/ÍvlA toma públlco que Íorhomologado
o Preqão EletrÔnrco n" 70/2022 (5RP), .eÍerente âo reqistro dê prêçôs
pâra futura e êventuâlconfêcção de camisetôs sublimâdàs destr.adas
ao atendimento das demandas dos ó19àos do Mun.Ípio de Penâlva
(MA), objeto do Processo Admin strativo n! 042/2022-5El,lAD, em Íavor
das segu ntes licitantes:
l. Á Â dà silva Filho Elrêll-EPP (CNPI n' 40.337.954/0001 09). teml
1. Valor R$ 187.500,00;
2. ú,.1, dê S. Vl€lrã.EPP (CNPI n'r0.511.859/0001-19). ltem:2,3 e 4.
Vâlor:R$ 418.500,00
Penalva/MA, 13 de lânêiro de 2021. Freud Norton Moíeira dos

PREF:ITURA MUNICIPAL DE PÊNÀTVA

-lvr.so Dg.rEsr,]TADo DE uqrrâaiq

Publicado par: FLÁvlo MARTNHO AONçALVES
cót1isa ideúfr.adof c9722t2feÍbo2a525be8ecb9e88aa15e

Àvlso DE LtctrÂcÁo

Publicado por. FLÀvto MARINHO GONçaLVE,

PREFEITURA MUNICIPÂI" OC PIiIHEIRO

DEÍERMTNA À coMrssÃo DE nEGULAnrzaçÁo FUrotÁRta Do i4ul{tcipto oE prr{HErRo/MÂ Â rÍ{sTÀURAR o pRocEDürENTo
ÀDM|NrsTRÂÍrvo DE REGUtÂRrzÂçÁo FUIDrÁRra oos BAtRRosr Âl{Ttco ÂERopoRTo, caüptNHo, vtlÁ rosÉ cEÍ{Ésto E pacÁs
ÍoDos No ÀMBtÍo Do MU tcipto DA ptitHEtRo/tria E DÀ ournas pRovtDÉNctas.

DECRETO 005 DE 12 DEJANETRO DE 2023

jRETO 005 OE 12 DE.lÂitE|RO OE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE PlNllElRO, ESTAOO OO MÂRÁilHÁO, rOÁO LUCIaNO SlLYÂ SOÁRES, no uso dês âtribulções legais que rhe
(onfer€ a L€ Orgán.a do !lunicip,o, tê.do em vistâ o qu€ d spõe à LeiFedê.ãl n. 13.465/201r, beÍn como seu âto regulamêntadoí. o oecreto
Mun cipaln. 013/2022, el

COtlSlDERAI{DO qLre constituem objetivos dà REURE: idênt ficâr ós núdes urbànos irÍornràs. orgãnizá-os ê assêguràr a prestaçáo de serviços
públicos âos sêus ocupantes, de modo â melhorara qualdade de vidar promoveÍ a integÍação soclâle a geraçáo de empregos e rendêi
COt{slDERÀNoo, que o Munkípio dê Prnhêtro/MA, por mero do Deíeto n! l3/2022, insttuiu a Comissão de Rêqulàirzação Fundiária com as
atnbuiçõêsdênstêumrosProcedimêntosdeRegularizâçãoFundiárãUrbânanoánbitodomunlcípiôdePinhêro/r\,!A,
CONSIDERANDO que ro Município de Pinheiro/MA êxistêm áreas aptâs à íegulaÍização fundiáÍia medênte os procedimentos estãbelecidos pela Lei
13.465, de 11 delulho de 20l7j
CO SIDERANDO, que o Ente Munrcrpal é o tit!làr do domínio da árêa quê .ontéín núcleo uíbano, e, portãrtó, tem legitimidadê dê íêqueíer e
praticàr todos os atos aptos a promover a respectiva rêgulaíizâção íundiárla do nÚdeo urbano, conforme reza o êdigo 14 da Lei Federal n.
13.465/2017:

RESOLVE:
Art. te - Determinar à Comissáo de Regulanzôção Fundiáía a rnstauràção do proced m€nto d€ Regurarizaçào F!nd áriê Urbanà (REURB) doç

núcleos uóânos nforínâis ronsolidados denomrnados Barrro Anlqo AeropoÍto, campinho, Vilã lo5é Genésio e Pêcas, com ê abêrtuíê de processo

adÍninistÍativo espê.Ífico paía ene fim;

t-aL,,E!lit



Consulta Regulâ dâdc do I]ópÊgâdôt hftps7/onsDlra-cdicâixâ.gôebr/cÕnsülhcdbâBesr.onsultaEmprêgklorjsl

PRAC'. r,n _l , .zz-

GÂT.XÂ
Certiíicado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição:
Râzáô

bocial:
Endêrêço:

40,337.954/0001-09

A A DA SILVÀ FILHO EIREL]

RUA 28 OE rULfO 170 GALPAOA / CENTRO / BACAaAL/ r,1A / 65700-000

A Cêixâ Econômicê Fêclêral, no uso dâ âtribuição que lhê confere o Art.
7, da Lei 4.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta datã, a
empÍesà ãcimà identificàda encontrô-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Têmpo de Servico - FGTS.

O prêsentê Certificado não sêrvirá de prova contra cobrança de
quaísquer débitos referêntes a contriburções e/ou êncàrgos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadê:05/01/2023 a 03/02/ 2023

CeÉificãção Númêro: 2023010502015162608864

Informação obtida em 17l,l/2023 l0:37i54

A utilização deste Certificado para os flns previstos em Lei esta
Ca ixa:condicionada a vêrificaçâo dê autenticidadê no sitê da

www.cãixa.9ov.br

FOl.l-{Â /_otL

lotl 17.01,202110:ll



PR)C úrJ--ÀY
Foltt\ ) YJl

CERTTDÃo NEGÀTrvÀ oe pÉarros rRABAÍ,HrsrAs

Ni,xr,: À À DÀ SILVA FTLHO
(lNl',r: 40. 33?. 95A/ AA01-49
a:ir t i.lão n": 3A63A25/2A23
ExpcdrÇão: 23/Al/2A23, às
Valr.lade: 22/A1/2A23 180
d. sra expediÇão.

LTDÀ (MATRIZ E FILIÀ]S)

09:15:33
(cenLo e oiEenE.t) dids, ccntn.lc:j ,l.r 1l.rL ,

il,:Llfica-se qrie À À DÀ Sf!VÀ EILHO LTDÀ (MÀTRrz E EILIÀIS),
r15::i:c(a) no CNPJ scb ! ro ,10.337.95{/0001-09, NÃo coNsTÀ .-::r ,l
:iiarr:llf,.ie:lte I]o Bancc liacionàI iie Devedara,a lraaall_ 5r,rs,
:ci:i,.à.r eni:iCa cc:n base rcs art.s. 64i À e 3!l À da a-.:r..- r-::._-
r:. -e:s clo Tra.alh,r, acrescer'-aJ(,s peI.t.i :.is ..-' 1:-qq.'-:ii .:.

:.4;,.-.t?il i', e no Àto A7/2A22 dd CG.IT, de 21 tr= làner:. .Ia -t)!'/.
.ls ,:1.1ri,is conslanLes dêsLà Cêrtidá!r são de reso.,.sa.i L-d,r,l. ,:;.-,
:r-bJnais do Trabalho.
lJr i3sa cle pessoa jurídica, a C.-rt idào dLesta a empresa eni lciáÇin
a LoalDs os seus estabefecimentos, agêfclas ou frLjais,
À acrritação clesta certiclão con(lici ona se à verificâÇào .1. sLr.)

autanticidade no portal .1o Tribunal Superior dc Tr:abelh(-. n,
:rrt.r.ct (http://'Íww.tsL. lus.br).
Cc:Li3ão emitida graturtamênte.

INFoRHÀÇÁo IMPoRTÀNTE
lrL) -.:'r:o Naclonal de Devedcrês Tralrê-Llistas --.r,iL.:rr irs :i:Ll .!
J e es járros à icentifrcaÇàc ,las pcssoas naturars = '-r r - r:

r.i',t- rirlr-erLes p3.ante a JustiÇe do lraba-hc q.rar1,a às ,a:.1)- -
a::3aclec-das e:n sertenqa cande.1.ltória t.ar'\: _-:-a:a a:r _-:ll;di cr a-"
ia:idcs _iudiciais traba_.h1stâs, -naiusr!'e rLa :aia.r-rÊT-a ,:-a
r'..r-..rmentos p r e v i d e . c i ,r ! 1 .r s , a honcrá(i,)::, . e L-:;rd.r/ .l

a:r.a1lncn:os cu a recoihimênLos aleLcrrninârlrjs en l3i, oL :rÉararcí-aa
.r. ci:ccuÇão de acordos firmados perdnre o M11rstér:i. Pi.1i.., ._r:

1r'aba-hc. Conissão de Conciflaçào Prévid ou denars tltrlos run, p.,r
.risposiÇão legal, contiver forÇa execuLiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Pi. , qcl lr
FCLiTA ___,_,lzp

N" Certidão: 010337i23

CERTTDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Data da 2010112023 18:59:41

lnscÍiçãoEstadual: 126789843 CPF/CNPJ:4033799000109

Razão Social: A A DA SILVA FILHO LTDA

Endereço: RUA 28 DE JULHO, 170 GALPAOA CEP: 65700000 - CENTRO

^ TeloÍono: (99)81220788 Município: BACABAL UF: lvlA

Certificamos que, após a rcahzação das consultas procedrdas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos anigos 240 a 242, da ler no 7.799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

n" 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), náo constam débltos relativos aos

tributos esladuars, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direilo da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcânçadas pela decadência.

Validade da Ceíldão: 120 (cênto ê vinte) dieâ'.20105,/2023.

A autent crdade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.seíaz.ma.gov.brl, clicándo no ilem'Certidôes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito'.

CERTIDÃO EÍtIITIDA GRATUITAMENTE

Data lmpÍessão: 20101i2O23 18.59 41



PIICC all_at_
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N" Certidão: 001933/23 Data da OglO11202314:51:22

lnscÍiçãoEstadual: 126789843 CPF/CNPJ:40337954000109

Rezão Social: A A DA SILVA FILHO LTDA

E ndereço: RUA 28 DE JULHO, í 70 GALPAOA CEP 65700000 - CENTRO

- TGlefone: (99)81220784 Município: BACABAL UF: N4A

Certificamos que, após a rcalizaçào das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do drsposto do artigo 156, da lei no 2.231, de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7 799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n" 5.172. de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não conslam débilos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do suleito passivo acjma identificado.

Validade da Certidão: 120 (csnto e vinte) dlas: 09/05/2023.

A autenticidadê desta certidão deverá ser conÍirmada no endereço:
hhp://portal.sefaz ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "ValidaÇão de Cerlidão Negativa
de Dívrda Ativa".

cERTtDÃo EMtTtDA GRATUtTaMENTE

Data lmprêssáo: 20101 12023 18:59 15



PROC 271! -a.a._
Eai_ H,q !J/,

PREFETTURA DO MUNrcÍPtO DE BACABAL. MA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS MUNICIPAIS NO 20712023

Â Sê@l8nâ M!ôppál d6 Fiôânçá6 de Prôí6iiJ.á Monopd d. 6â@bâl - UA, â Equêdtunb dâ Êêê@ inlé@da A A DA SILV FILHO EIREU.
cERÍlFlcÁ párá ôê ínê qu. s 6z@m lEe6aári6, qu. 6 pêsor juíd qíírro . !.Oulr É1brê.clad. .ào egislÉ débilos paE @h É @Írás
plbr6s ôun'c,pá'..ré a pr6$nlé d.1.,lêndo. pr66.l. CERTIDÃO v.lld.d..ta o dl.Ie/03/2023. reserva.do o drc to de FãzsÍÉs Mlnicip.ld€
exgtro re@lh'monrodô dãbhôE, übúáll6 ôu.3ô, mtnrüô ãnt6nmnl...ír d.rr 6â!nô d!óhiô. vlg6no. dessê prá2o.

SECRET Rt^ IUNTCP L OE F|N^XçAS
RUÂ 15 DE NOVEMBRO, 229. CENTRO, AACABAL - MA

060l,l3510OO 1 38 ffiffi

,l.,t!7.asaroml {t

cEllTtO

FiÂ.lidado d. C.íldIo
REGULARIDADE JUNTO A FAZENOA MIJI{ICIPAL

ÁTENÇÃO Cerl dão em(rds cm base no cijdlgo TnbuÉno Muni.joál l6i no1.082/m00 árl. r,4 5 á 665

.1675

AA DA SILVA FILHO ÊIREU

RU^ 23 0É JrrLHO, í 70, 651000110, cEP - 657txHta.

lsrnô R^lMUnm rLoR oÊÁiiuôÀ

le.çãoq,qld,á@Ú.rÉl'

.hhtE,,b..-.rmtuÉobúil'.ÂGbÉ*ú*pd,rs'Ír



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL. MA

CERTIDÃO NEGATI\A DA DíVIDAATIVA NO 5412023

Cêtuíó êm @mpnmênto áo d6páchô .târá<to pda pel.útuE M!.rErp.l que @e.do 6 aen@me.t6 do Cadasrô Ecmrim'@ d€ mrôsrôs
Munidpárs deíá Pêíeíurâ náo cônsiá rágrliD d6 dábío da DÍVIDA ÀTNA MUNICTPAL, do 6ntnbunte Á a DA SlfVÀ FrLHo ErRELl, irsnro nô
édãsró rutodod do no 41675, D.rtaio o qu. óe @hprê ...rií4, . Épôíis+ B inlq@çoês dê s§.ês @mp€rqlês desra P'eÍÉnúr,
Munidp.l en@ntÉ.$ qurlo @h a Fdê.rÍô MunEpá. Erpênidá á 6.{ul . @nidào sMndo d. !rcvâ j!.io às .ôpa^'çõ€s ÊúblÉs Fedeía s
EstadraE Muô'crprs, BâM6 ê Alt l!d8, quc r.É vaidad. aÉ o.ónagé§mdiád6 sE.xp.diÉo.

41675

AÁ OA SIIVA FILHO ElnELI /ú.5!r.95ar01,0í{9

RUÀ 2a OÉ Jt LHO, r70,65t@00, GEP. a!t7@aoo

SECREÍARI,A TUÍ{ICIPAL DE FII{ANÇAS
ÀVENIDA BÁRÁO DO RIO BRANCO, S/N. CENTRO

CNPJ (b 014.351/0mí,38 ffi

cEl.rRo

PROC _4_éz-
.'^ 

1., 
^ 

,, __tJIl

D^oos EsPEclFrcos m c o^3ÍRo

ln.d MlnGipal; 9028@

13í500 . Fãbncáçà.r. rdi.b6 6péci.E, ndus .á.ÍatG

Finrlidrde d. C..üdao
REGULÂRIDAOE JUI{'O A FAZE}IOA IU?{ICIPAL

AÍENÇÃO' C€rüd,áo eôhtde 6õ be m CódreE Tributánô Munopal lêL ío1 .042,2@6 ad. 615 á 665

usino RA MUNoO at@ DE AiFUoÁ

ETirÉa às 0! ú .5 do d'â r6/D ! ao?3 r 0 {B !5

c@ q. & cônd. dà cádrdÀdxLiffi lzErrvFll6r

ÀreiÉ. qúarqu., E5ú. ou .@nd! iivrrlóá + detrd

in.Á!+.r/Éfu1.|^dtÚÉfu



ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO

PRCI e4tt_2y
FOLHÀ )./L

l,lrt..: hr.ul'dl.m(-,aur'(r..r,{,1i,'í t.,r lc, .en íf-.i,.;'_i.-.,

966

l&
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE BACABAL. MA

SECRETARIA MUiIICIPAL PE FINANçAS

RUA ,I5 OE NOVEIBRO. 229 . CEI{TRO, BACABAL . ÍIIA

0601ir35',t000'138

41675 902808 I 31fi212023

A A OÁ SILVA FILHO EIREU

40 tt7.95'U0q)1{t

RIJA 28 DE JULHO

657o0ooo

CENTRO

fàhrt.!çto de àrtÍgor dovest$riô, prodlrrdos d ôrlhàrlàt ê tri.otàBênç, eêtô n.iÀi l
SEGU'IDA À SEXTÁ DAS AS . SAE'OO OAS AS . OOTII.iGO DAS AS . FERIADOS OAS AS

Reía lara dê Íisallr.Clo. Bânut nçaoercrcicir 2023

DETÁLhA/IAI NT() OÂ ÀTÍV]DÂDE

'|0112023. E.t b€lecimênto âríoÍlzâdo â âxcêrc€r â âtiyidadê sup.a por pêrlodo, dêvêndo
s6r r€novãdo no prórlmo êr6rclclo â critá.io dâ administ.ação

cod rdrentridúê: 6QPrÀNGBFr,rtD

lol l

26!01nO21

AFIXAR EM LOCAL VISíVEL NO ESTABELECIMENTO

tl 0L to:i 0r.rr

ffiE
f*-*#d
àL§iílx

ri.
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TJMA
pooER JUotcúRto Do EsÍaDo Do MARANHÁo

Conêgêdoriâ Gêrel dâ Ju6tiçâ
Sêcrdâna Judiciâlde OtstÍtbulÉo de Bôc€b.t

CERTJUDONE.SJDBC - 287 2022
Códi9o de validação: 8ABB4CE934

Número da guia: 22050801001 399983.

CERTIDÃO . FALÊNCh E CONCORDATA (60 DIAS)

USANDO da faculdade que me confêre a Lêi. CERT|FICO a
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feilos
reÍerentes às VaÍas Cíveis e Comércio. a partir do dia pÍimeiro (1") do mês de janeiro
do ano de dois mil e doze 12012), até a presente data, constatei NÃO EXISTIR
distribuição de FALÊNC|A E coNcoRDATA, RECUPERAÇÃO JUD|C|AL OU
EXTRAJUDICIAL, INSOLVENCIA CIVIL contra A A DA SILVA FILHO LTDA - EPP,
Sociedade Empresária Limitada, com noms fantasia FLOR DE MAIO, inscÍita no
CNPJ dê n" 40.337.954/000í -09, estabolecida na Rua 28 de Julho, no í70, Galpão
A, Cêntro, Bacabal/MA.

CERTIFICO finalmente que, o CartóÍio de DistribuiÉo é o único
existente nesla cidade e Comarc€ dê Bacabal. O referido é verdade me reporto e dou
fé. Dada e passada a presente certidão no Cartório de Distribuição a meu cargo, no
Fórum "Deuzimar Freitâs de CaÍvalho" nesta Cidade de Bacâbal, do Estado do
Maranhão. aos 12 de dezembÍo de 2022.
OBSERVAÇÔES
1 Esta Certdão lonj vsl dade de sesnla (m) d es @ntomô An. 149 do C ód'go dê .{omá dà Corcoê<,o. â GeÉr <rà Jusl'p do MdEnhÂo (CGJ).
2 L-slá @dére e.rrdce 1lru lnu d h,&uirs e nÉ anre ás nato,à dô *Mdôr.
3. Os dadG coNranres n6 @ídó§ Í@ mrmEdos Éo sl oranb S@ Í rulãndâdá dásà sr 6nl€''d6 pe o inleêsado ou dêsúnâÉn..
,í. A et íérca ou 

'neriíêrc 
a de aqto 'nÍoída n66s Éôdão é m r.dã ãpênás â CôhaÍé dê arrrôt c sec Íetus (Co6çêo dô Lâ9. ÂÉ. Bom

JOSE WILLIAM FERREIRA DA SILVA
Sêcretário Judicial de Distribuição de Enlráncia lntermediária

Secretaria Judicial de Distribuição de Bacabal
Matrícula 1'17689

Documento assrnado AACABAL,12t1212O22 12:05 (JOSE WILLIAI{ FERREIRA DÂ SILVA)

CERTJIJOONE§JOBC - 28/2022 /CódEo 8A8MCE934
vâlde o d€umento em q!w.qnra+s.bívs!!ê4p!I&

Àntê§ dà impômlr panaê êh suâ rÊsponiâbllidedê com o mêro aobioôtê,
íConsuf FCúsc en le

IE!ffiDrlInn-,â\-nnl
lnnllmnnl



11101120231251 Cônsulla R€gu ar óade do EmpÍegâdú

PROC rya I so
FOLHA._) ,e/ 7

GI.'xA
crtx4 Éi:oNaMrcê ÉEoERAL

Certificado de Regulâridade
do l'cTS - CRF

Inscriçáo:
Râzão

r0.5r1.859/0001-r.9

Í'4 I DE S VIEIRA

Ív ÍvucÂMBINHO 188 / CORRENÍE / CHÀPADINhA / MA / 65500,000
iâl:

Endêrêço:

A Càrxà Econôm ca Federal, no lso da atribuição que lhe confere o AÉ.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiflca que, nesta ddta, a
empresa acima identiÍicêda encontrê-se em srtuação regular perante o
Fundo de Garanha do Tempo de Servrco - FGTS.

O presente Certrfrcado não servrrá de prova contra cobrança de
quaisquer débrtos referentes a contribuições e/ou encargos devtdos,
decorÍentes das obrigações com ô FGTS.

V elidàdet31/12/2022 a 2910112023

Cêrtificação Número: 2022 123 101054365894880

InformaÉo obtida em 11/01/2023 12:50:56

A utilzação deste Certificôdo para os Íns prevrstos em Lei esta
Cêixa:condicionada a venfrcação de autentrctdôde no site da

wwrv.caixa.gov.br

htE<:rTconsu la.cíÍ,carxa,sov úlcoírsúlla.í/paqeddÉLltaEhpEgador.jsl
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crurÂrüÂ FOLHA

SocÍotaria Llunicipal dê Fazenda

aLvaRÁ DE LocaLtzAçÃo E FUNctoNAMENTo

2023 N. 2012023

lnsc. Municipâl
437-5

Nomê/Razão Soclal
M, J, OE S, VIEIRÂ

Dâta dá Constituição
20t11t2008

Data de lnlclo
20t111200a

CT{PJ
10.511.859/0001-19

Dênominação Comêrclal
RABISCO EMPREENOIMENTOS

NetuÍezâ Juíidice
21 3.5 EMPRESARIO (rNOtVrDUÁL)

LogÍadouro
TRÁVESSA MUCAMBINHO

Compl6m6nlo

Data dê Cadartro

0910912014

Validado

3111212023

Vinculâção
ENTIDAOES EMPRESARIAIS

arM,DAoE EcoNôaltc^

LocaltzaçÃo

Ativid.d.. S.cun.úrú.

Númsao

188

Quâdra Beirro
CORRENTE

Código d€ Autehticação

HRJR-VBSO

(ffi lnformeçóesadlclonâls

ffi 
"ro"no,n"o-MA, 

(N delanêiÍo de 2023

,&* ;:":"r:,,:::::,'J 
* 

"E,ERÁ 
sER aFrxÂDo Eii LocaL BEM usÍvEL À F.cÂuzaÇÀo
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FILHO:2909]32131 Mtr uü DIrr ESIADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL OE PENALVA

ATA DE REGISTRO DT PREçOS N" O1/2O23

PROC

FOLHA

187.í)0,m

/_etL

o Município de Penalva/MA, lnscÍito no CNPI sob o ne 06.179.402/0001'81, com sede à Preçe Dr. José loaqurm
Marques, n" 222, centto, Penalva/MA, dorãvante denominâdo Municipio, neste ato representado pela Comissão

Permanentê de Licitação-CPt, enquãnto órgão Gerenciedor, conforme Portâria í\" 009/2023, considerándo o
julgêmento do PÍeBão Eleuôni.o n" 7ol2o22 (SRP), obJeto do Proesso Âdministrativo ne 042/2022-SEMAD, resolve
rêgisúar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a.lassificaçâo por ela alcançada e nas quantldades

cotadas, dtendendo a5 condições previstas no editâ1, sujêtando-se as part€s às normas constêntes na Lei Federal ne

8.666, de 21 dejunho de 1993 e suas alteráções, no DecÍêto Municipâl n" 05/2017, de 02 dejânêiro dê 2017, e êm

conformidêde com as drsposrções a segurr:

1.1. A presenteAta tem por objeto a confecção de camisetas sublimadas destinadâs ao atendimento das demahdas
dos órgãos do Município de Pênalvâ (MA), especificedâ nos itens do Termo de Refêrênciâ, Anêxo l, do Pregão
Eletrônico n0 70/2022 (SRPI, quê é pârte integrânte desta Ate, âssim como â proposta vencedora, independentemente
dê trânscnção.

2.1. O Órgão Ge rencrad or d a Atâ sêrá â Com issã o Perman ênte dê LicÍtação - CPq confo rme Port àtia n' OOgl2A?: -

2.2. Parti.ipãm do registro de preços os seguintês Órgãos: Secretaria Muni€ipal de Admihistrâção - SEMAD Secretãna
Muricipalde Educação - SEMED, Secretãria Municipa deSaúde-SEMUSe Secretar]a MunicipaldeAssistênciâ Social

SEMAS Sec.etaía MUnicrpal de Saúde - SEMU5.

3.1. O preço registrado, âs especificações do obl'eto, a quantidade, Íornecedor e as demais condiçõ€s of€rrãdas na

sta são as

ITEM

1 Cãmis€te em melha PP (tecido 1m%
poliéstêr), mange cuira, gola cerece ou V,

com pintura em sublimaçâo Írente e/ou
veÍso, conforme layolt apresentado pela

Prefeitura, tamanho P, M, G e GG e coÍ

7.500

lvariadâ
OTA DE AMPI.A

VÂTOR TOTAL

A, Bai.ro Centro, Bacâbê1, CEP:65.700-000ENDEREçO: Rua 28 de lulho, ns 170, Gàl

CNPI: 40.337.9s4l0001-09
MPRESA: AA da Si|va Fi|ho E eIi EPP

E-MAIL carmemxavie12009@gmarl.com TELEFONE: (99) 98122{788
REPRESENTANTI tEGAt: Antônio Alves da Silva Filho

RG: 0226786820022 SESP/MA CPF:290.938.213-34

DEscRrçÃo QUANT UID FABRICÀNÍE/
MARCA

VALOR

uNtrÁRto
VALOR

TOTAL

Unid Própria 2s,00 187.500,00

4.1. Não houve previsão de quântitãtivos para adesão no rÊgistro dê preços, portanto, a Ata não poderá ser utilizada
por órgàos ou entidades dâ Administração Públicâ, consô:ntê os Acórdãos ne A55/2OL3, ZO37 DO19 e

22 4 / 2o2o /I ct.J / P l en á t i o.

5.1. A va idade dâ Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da suâ assinalura, não podendo s€r
prorrogada, conforme dispõe o àrtito 15, § 3e, inciso lll, dâ Lei Federâl ne 8.666/1993 c/c Art. 11do Decreto Municipal

^e 
O5l2O11 .

1

tacao.penêlva@ gÍnail.com

t ^fl
Praça ft loséloaqurm Marquei, ne222, Centrô, Pena vêlMA, CEP:6s.211 000, ê_mãil

_^_-J)
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6.1. A Âdministrãção reêlizará pesquisâ dê mercado periodicamente, êm intervãlos não superiores a 180 (cento e

oitentâ)diâs, a fim de verificara vantêjosidade dos preços íegistrâdos nesta ata.
6.2. Os preços registrad os poderã o ser revistos em decorÍên cia de eventuâl redu ção dos preços prêticados no mercado

ou de fêto quê elevê o custo do obieto resistrado, cãbendo à Administrâção promoveÍ as ne8ociações junto ao

6.3- auando o prêço registrado se tornar superior ão preço prati(ado no mercãdo por motivo supê.venientê, a

Administraçâo convocará o fornecedoÍ para negociaÍ a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6,4. O foÍnecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso
assum do, sem aplicação dÊ penêlidade.

5.4.1. A ordem dê clâssificação dos fornecedoÍes qup aceitàrem rêduziÍ seus prêços aos valores de mercâdo
observará a classificação original-

6.5. Quando o prêço de mercado se tornar supenor aos preços registrâdos ê o Íornecedor não puder cumprir o
cornpromisso, o órgão Berenciador poderái

5.5.1. Liberaí o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicêção ocorrâ ântes do pêdido de
fornecimento, e sêlh âplicâção dâ pênâlidãde se confirmâdâ a veracidâde dos motivos e compÍovantes
apresentados;e
6.5.2, Convocar os d€mais fornecêdores para assegurar igua I opo rtu nidade dê negocrâçào.

6.6. Não havendo êxito nâs negociações, o órgão gêrencrador deverá procedeÍ à revogação desta ata de registro de
preços, adotando âs medidas cabíveis pêra obtehção dâ contrêtação mais vantajosã.

6.7. O reg istro do forn ecedor será câncelâdo qu ando i

6.7.1. Descumprir as condiçõês da êta de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equlvalente no prazo estabelecido p€lã Âdministração, sem
justifrcativa aceitável;
5.7.3. Não acertar reduziÍ o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar sup€rior àquêlês praticados no

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efelto torne-o proibido de celebrâ r co ntrato âdministrativo, alcançando o
órgão gerenciador e órgão pâíticipante.

6,8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstãs nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizàdo por despacho
do órgão gerenciador, assegurado o contrâditório e â âmpla dêfêsâ.

6.9. OcancelamentodoreBrstrodepreçospoderáocorrerporfatosuperveniente,decorÍentedecasofortuitoouforçê
maior, que preiudique o cumprimento dâ etâ, devidâmênte comprovãdos e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse públicoi ou
6.9.2. A pedido do fomecedor

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaÉo das penalidades estabelecidâs no Editel.

7.2. As sanções do item acima tarnbém se apkcafi âos rntêgrantes do cãdãstro de reserva, em pregâo para registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiflcadamente, nos termos do art.49, §19 do

Decreto ne 10.024l2019.
7.3. É da competência do óÍgãogerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprifirento do pactuãdo

nestâ ata d€ registro de preço (art.40, inciso lX, do Decreto Municipal ns 05/2017), exceto nas hrpót€ses êm que o
dêscumprimento disser respeito às.ontratâções dos órgãos penicipantes, câso no quâlcaberá ao respectlvo órgão
participante a aplicação da penalidade (Art. 5!, Parágrêfo Único, do Decreto Municipal ns 05/2017).
7.4. o órcàa pârticipante devêrá comunicaÍ ao ór8ão gêrênciador quàlquer das ocorrências píevistas no ârt. 19 do
Decreto Municipâl ne 05/2017, dada a necessrdade de instauração de procedim€nto para cancelamento do íe8istío do

8.1. As condiçõês gerais do fornecimento, tais como os prâzos para €ntregâ e recebimento do objeto, âs obr gações

da Adm nrstração e do fornêcedor registrado, p€nalidades e demâis condições do ajuste, enconlram-s€ deÍinidos no

TeÍmo de RefeÍência. anexo do l_dital. 
^$,
)

il li.itãcãô.pÊralvã@smatl.com

I
Praça Dr.loséJoaqum Mâ.q!es, ns 222, cen!ro, Pena lva/lúa, cEP: 65.213 _000,
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8-2- É vedàdo eferuaí ãaíéscimos nos quantitâtivos Íirados nestâ âta de tegistro de prêços, lnclusive o âcrésclmo de
que trdra o § lo do an.65 da Lei Federal no I666/93. nos têrmos do an. 11, § 1q do Decreto Municipal 

^' 
OS/2O17.

8.3. A ata dc reôlizôção da sessão pública do pre8ão, contendo â.elôção dos lic tantes que a.eitârem cotaros bens ou
serviços com prêços iguars ao do licitante vencedor do certàme, será ânexada ô este Atá de ReBistro de Preços, nos

termos do ârt. 10, §4e do Dêcrêto Munrcrpâl n" 05/20217.
8.4. O terencremento e a fiscelaaÉo da er€cução do [ornecimento dos materia s ficarão a carSo dos servidores aberxo
desitnados pelo Município, nâ íorma estabelecida no Íermo de Rêferência, Anexo l, do EdrtàI.

. Edilênê ga.bosá BaÍÍos, Àrxillar Administrativo, MatíÊula, n'741e CPF n'025.097.973-01, no ámbito da
Sêcrêtàriã Municrpâl dê Administíação SEMADj

. .lacleline IerreiÍa Mendes, SupervisoÍ da oivisão dê RecuÍsos Humenos, Mâtrículâ n' 607E-2 e CPF

993.241.303{2, no âmbito da Secretâriâ Municipal de Saúde - SEMUS;
. Raynara Ârsunçâo Alves de Sousã, Di8itâdorá, Mâtrículâ n" 7225-l e CPF 0if8,563.213-55, no âmbito da

Secrêtana Munrcipal de Educãção 'SEMED;
. Rosrdêtê Nunes Mêndês, CooÍdenâdorâ d€ Política Para as Mulhe.ês (CCS{6}, Matíiculâ n' 3257-4 e CpF n'

019.780.693-15, no ámbito da SecretãÍiã Municipal d€ Assistência Sociàl - StMAS.

Para Írmeza e vaiidade do pactuado, a presente Ata foi lavradê em 02 (duâs) vias de igual teor, que, depoh de ídã e
achada em ordem, vaia5sinada pelas partes.

Pela Comissão Pednânênte de ticitâçâo - CPt

lPone.ie n' 255120221

Pelralva (MA), 23 d€ ianeiro de 2023

Moreirâ dos 5ântos
rdente/CPt

Neuracy ndonça
b PL

ilNilzir nes Pinto
Membro/CPL

8ênêficiáriâ dâ Ata

ÂMoNro ::y:l:3R1.
ALVES DA 5lLVÁ ^ir.;^ív^FlLHO2909l82

Ântônio Alves da Silve Frlho

AAda Silva Filho Eireli-EPP

Reprêsentante tegal

Pr à ça 0r losé loâquim Mà rquer, ns 2 22, Cênirô, Pênalva/ MA, CE P: 65.213 {0O, e-mà ' lrrra.ào pênàÚâ @ 3m a 
'l 
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o Município dê Pênêlva/MA, inscrito no cNPl sob o ne o6-179-492/ooo1,-a!, com sede à Praça Dr. roséjoaqurm Marques, n"

222, cenÍto, PanalvalMA, doravante denominado Munrcípio, neste ato reprêsêntado pela Comissão Permânêntê dê
Licitação-cPL, enquanto Ór8ão Gerenciador, conÍorme Portariã n' 009/2023, considerândo o julgâmênto do Presão
Eletrônico n" 7012022(5RPl, objeto do Processo Administrativo nr 0442022.5EMAD, resolvê reglstraros preçosda empresa
quallficâda nesta Ata, de ácordo com a crasíficação por ela ãlcaiçada e nas quantidades .otadas, atendêndo as condiçõês
prev,stás no edital, suleltando-se as pãrtes às normas constantes na Ler Federal nc 8.666, de 21 de junho de 1993 ê sues
alterações, no Decreto Munrcipal n' 05/2017, deOZdejaneiro de 2017, e êm confoímidêde com as disposrçôes a sêguiri

ESTADO DO MARANHÃO
PREFETTURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" O2l2023

1.1. A presente Atã tem por obieto a @nIê.ção dê Émisétas sublimades d.íinâdâs ão atêndimênto dâs demandas dos
óÍgãos do MunicÍpio de Peíalvâ (MA), especificadà nos itens do Termo dê Rêfêrência, Âíexo l, do Pretão Eleúônico ne
7Ol2022 (sRP), quê é párte intêgránte dêsta Ata, assim .omo a proposta vencêdora, independentemente de tÍanscrição.

cámisêrã êm malha Pv (têcido compoío por
67% poliéíeí e 33% viscosel, mangâ curta,
gola careca ou v, com piítura em 5ublimação
frente ê/ou vêrso, conforme lãvout

apresentado pela Píefejturê,1ãmànho P, M, G

2.1. O Órgã o c€renciador da Ata será â Com6são Perm. nente de L €ita çâo - CPL, confoíme Portariã . " OO9l2023

2.2. Padicipàm do registro de preços os seguintês ÓÍgãos: secÍetaria Municipal de Adm nistração , SEMAO Sêcíêtâriâ
MunLc pdIdeEducação - S EMED, Secretaria Municrpalde 5aúde 5EM US e SÊcretaria M u nícipal de Assistêncra Social 5ElúAS
Secretaria Municipa de Saúde -SEMU5

3.1. O preço registÍado, asespec ficações do objero, a quantidade, fornecedore as d€maas condições ofêrtadãs nã proposta

PJ:10.511 19

EMPRESA: M. J. de S. Vieila EPP

ENOEREçOrrrevessa Mucambinho, n'1E8, Bãiro Corente, Châ inha/MA, CEP: 65.500{00
E-MAltr malharia.rabisco@hotmarl com TELEf ONEd98) 99234-2342/9A459-50a 99767 -2079

REPRESENTANTE LEGAL: Maía losé deSouzâ
RG: 1042818980 55 P/lV A CPF:939.052.463 68

ITEM

z

DEscRrçÃo QUÂNT UNID FÀSRICAI'ITE/
MARCA

VALON

uNIIÁRto
vatoR
TOfÂL

Camiselã êm malhâ PP ltecido l(x)%
poliéstêí), mênga curtã, goa càreca o! V, com
pinturâ êm suhlimâÉo írêntê ê/ou vêrso,
confo.me layout apresenrado pelà Prêfeitura,
tamáôho P, M, G e G6 e corvâriâdá
COTA REsÉRVAOA PARA MíEPPIMEI

2.500 19,80 49.500,00

Und 15.00Í) 18,4s 276.75A,a0

Camis€ta em halha PV íte.ido €omposto po.
67% poliéster e 33% vis.ose), manta curtã,
gole éreca o! v, .oh pinturà em sublimaÉo
frente ê/ou vêrro, conforme lâyout
apresentado pela Prefeitura, tamaõho P, M, G

COTA RESERVADA PÂRA ME/EPPlMEI

Und 5 000 18,45 92.250,00

4la.50O,OO

3

M,],DE5
vtEtRA.r0
sr r85900
0t t9

COTA DE ÂMPI.Á PAATICI

VALORTOTAL

PGça Dr.ioséloaq!irn Nlarques, ne 222, cenúo, Penalva/MA, CEP'65 213 000, e mai!: Licitacao.penalva@sna com

1
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--.-.-/_J{íEsraDo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL OE PENATVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" O2l2023

4.1. Não holve previsão de quêntitativos pãrâ âdêsão no registío de preços, ponanto, a ata não Poderá 5er utilizada por

órsãos oú entidades da AdministÍâçâo Públka, .onsoantê os acórdâos n-o 85 5/2073,2037 /2019 e224/2O20lrCU/Plenário.

5.1. avahdêde dê Ata de Begistro de Prêços 5ê.á de 12 (dorê) mêsês, a pãnrrdã sua âsínãtura, nâo podendo ser prorogãdã
conlorme dispóê o ãÍtieo 1s, § 3q, in(iso ll , dã Lei FedeÉl nE 8.666/1993 c/c A.t. 1r do Decreto Municipal ns 0sl2017.

6.1. A Adírinistrâção reãlizaÉ pesq!Éa de mercado periodicamente, em rnterualos não supêriores E 180 (cento e oitênta)
dras, a fnr de verificaÍ a vãntajosidade dos píeços reSistrados nesta atá
6.2. Os preçôs rêCisúâdos poderâo sêr rêvisros em dêcôrência de eveitual redução do! prêços prãtr.ãdõs nô mer.àdo ô!
defaro quê élêvê o.usto do objeto rêgktrãdo, cãbêndoà Ádmlnistráçãõ promoveràe nêgó.iá çõês j unto áo fornecêdor.

6.3. auando o preço registrado se tornar slperior ao preço praticado no mercado por hot,vo supervenrêntê, a

Adm,niskação convoc!rá o fomec€dor para negocrar a reduçâodos pr€ços aos valores pratrcâdos pelo me.€ado
6.4. O fornecedo. quê não acetar redu2i. seu preço âo valor praticêdo pêlo nêícado será liberado do comp.omisso
assumido, sem aplicâção de pênêlidade-

6.4.1. Aordem de clâssiricêção dos fornecedor€s que aceitarem reduzirseus preços aosvalores de me rca do obse rvará a

classificaç;o oíiginâ1.

6.5. Quando o preço dê mêí.âdo se tornâr supêrior aos preços regist.ados e o fornecedor não pudeí cumpdÍ o
compÍomisso, o óÍgão terenciãdor poderá:

6.5.1. LibeÉr o Íornecedor do compromisso arsumrdo, caso a comunicação ocoÍa antes do p€dido dê forneimento, e

sêm aphcação da pênahdadê se .onírrmadâ a úeÍacrdâde dos motivos ê compÍovantes âprêsêntados, e

5.5.2. cônvocarôs dêmâis Íornêcêdores pârã âssêgurâr igualopoftunidade de negociação.

6.6. Não havendo êx to nas ne8ociaçÕes, o órAão 8erênciado. deveíá procederà revogâção dêsrâ atã de regisrro de preços,

âdotando as mêdidas cabÍv€is pâra obtençào da contratação mais vântajosa.

6.7. o rêglstro do fornecedoí será cancelado qLrando:

6.7.1. Dêscumprií as condiçôês da atâ dê regisúo dê prêços;

5.7.2. Não rêtirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prâzo estabêlecido pelâ Administrãção, sem
ju5tificativd aceitávelj
5.7.3. Não aceitar rêduzir o seu prêço ÍeSistÍado, na hipotese deste se toÍnâr superior àqueles praticados no m€rcado;

6.7.4. Sofrêr sanção ã d m in isúa tivâ cujoêfeito tolne-o proibido de ce lêbrãr conúaiô ãdminBÍãtivô, ãlcãnçando o ór€ão
gerenciadô. é órgãó pãnj.ipãnte

6.8. o cancelãmento d€ resiskos n.s hipóteses prevstas nos it€ns 5.7.1, 5.7.2 ê 5 7.4 sêíá formâlazêdo poÍ dêspâchô dô
órgâo geren.iãdor, ãssêguradoô côntÉditóriô e e emplâ defesa.

6.9. O cênce amento do retistro de pÍeços poderá ocoíer poí Íato sLrpeNenient€, decoíente de caso fortuito ou forçâ
ma'or, que prcjudique o cumpr mento dã ãta, devidamente comprovados eluetificados:

5,9.1. Por razão de interêsse públicô; ou
6-9.2. A pedidodo foínecedoí.

M.] DE S.

5 85900
0119

7.1, o d escumpÍimento da Âta de Resistro de PÍeços e nsejará apll.ação das pena lidader esta be lecidas n o Ed tal.

7.2, Assanções doitemac ma tâmbém se aplicam ao5 inte8rantes docadêstrode Íeserva,em pÍegãopara regBúode preços

que, convocados, não honíarem o coÍnpromisso âssumldo injustificádâmentê, nos têrmos do art.49, §1s do Decíeto ns

fi.a2412079.
7.3. E dã competéncia do órsãoBerenciadora aplicaçãodas p€nalidades decorrentes do descumprim€ntodo pactuado nesta

âta de rêBistrode preço (art.4q, hciso !x,doDecreto Munrcipalna05/2017), excetonãs hipóteses em que o descumprimento
d isse r Íespeito às conÍâtações dôs órgãos panicipantês, câso no quâlcaberá âo respêctivo órgão participante a âplicaçãoda
pena ldade lArt- se, Pàrágrafo Único, do Decreto Municlpal n0 O5l2017).

7.4, o órgãô pârticipànte deverá comLh câr ão óÍgão gererciador quã quer das ocorêncies previstas noart 19 do Dêcreto
M!n clpalne o5l20U, dàda a necêssidade de nstauraçâo de pÍocedimento para cancelamento do reElstro doíornecedor.

Praçâ 0r..loséJoaqu õ Marques, ne 222, cenlro, Pe.alva/MA, CEP 65.213 000, e mai| [citacao.penalvõ@3ma].com
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EsrADo Do MARANHÃo
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PENAIVA

ATA OE REGISTRO DE PRTçOS N" O2l2023

Para frrmeza evalrdade do pactuado, a presenteAta forlâvÍâda em 02 (duas)vias de r8ualteor, q!e, depo s dê hda e achada
em ordêm, vâlassinada pelas panes.

8.1. As condições eerars do forn€.imênt., tãrs como os pruzos pãrã entrege e rêcêbimênto do objetô, âs obrigãções da

Admri,súação e do fornÊcedor íegistrêdo, penâlidades € demais condições do ãiustê, êncontràm'se dêfinidos no Iermo de
Referêncr., aiexo do Editâ1.

8.2. E vedado êfetuar ac.éscimos nos quantrtatvos fixado5 nesta ata de reg stro de preços, inclusive o acréscimo de q!e
tratâ o § 1-o do art. 65 da Lei F€deralnq 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Munr.ipal n'05/2017.
8.3. a atâ de rêêlizáção dâ sessão públi.ã do prêBâo, conteôdo à relação dos licitàntês que acêrtãrem.otàr os bens ou
serviços com preços iguais ao do licitante ven.êdor do.êrtãmê, sêrá ên€râdà â êstâ Atá de Registro de Preços, nos têrÍros
do art. 10, §4s do Decrêto Muni.ipd n'O5/2O277.
4.4. O gerenciêmento e a fiscêlhação da erecução do Íornecrmento dos mâteriais ficarão a cargo dos seruido.es âbairo
desi6nados pelo MunicÍplo, na foíma êstâbêlecida ôo Têmo dê ReÍêrência, Anêro l, do Editâl-

. Ediiene 8ârbosa Bà.ros, Auriliar Administrâtivo, Mâtri<ula, n' 741 e CPF n' O25.O97-97!-OL, no ámbito da
5êcretaria Municipal de Admi.istração - 5EMÁDj

. ,a.keline FeíreiÍa Mender Superyisoí da Divisão de R€cuÍror Huínanos, Matrículâ n'6078-2 e CPF 993-241.303-
82, no âmbito da secretaria Municipal de 5aúde 5EMUSj

. Raynara Assunção Ahes de sousâ, Digitadorã, Mãkicula n" 7225-1ê CPFO4E.563.2l3{6, no âmbi1o dã Sê.rêtáire
Muntripãl dê Educãção - sEMED;

. Rosidete Nunês Mêndês, Coordêíâdorã dê Poliri@ Paía âs Mulh€res (CCS-05), Matrícula n'3257-4 ê CPF n'
019.780.693-75. no ãmbho da Secretâriâ Munici!â de assistênc a Social SEMÁS

Pela Combsão Permanente dê Licit?ção-CPl
lPonàtia n' 2ssl2o22l

Pênalva (MA),23 dejan€iro de 2023.

on Moíekã dôs Sãntôs

Nikira N

PT

rú. J. DE S.

VlElRArl05l I8590
00r19

PraÇa 0r Joséloaqurm Marques, ne ZUZ, centro, Penalva/MA, CEP 65 213 000,ê-mãil icitàc.o.penalvá@Cmâl .com
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u DO5 MUNTCIPIOS
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tssN 2763-960X
5áO LUís. QUARTÁ * 25 DE

Pêdro do R6ário-MA,20 de iàneiro de 2023

DISPOE SOBRE A EXONEÂAçAO DO SENHOR KLAILSON DA COSTA

FREITAS, DO CARGO DE PREGOE RO, VINCULADO A CENTRAL DE

I,.iCIÍACóES E COI,IPRAS DO MUNICiPIO, CLCM, DE PAULINO NEVES E

oÁouTRAs PRovtoÉNcta5,

O FREFEIÍO i/tUNICIFÂf OE FAULIiIO NEVES - i{À, NÀ UNDO DE

ollvElRÂ FlLHo, no oso de suàs atribuições legàrs, nos termos da Le
0rqáni.à M!n cipal, pela presênte,

Art. le - EXONERÀR" do cargo de PEgoerro, Portarió e03/2022,
dê 03 (três) dêJaneiro dê 2022, vincu àda a Centralde Lrcitaçóes e
Cômp.as do Município - CLCM, o 5enhor, K.ilen de Costa FÉit8,
in<.írô nó cPF:04q-531-703-ql ê RG 122988q SSP/PI.

PORTÀRIÂ NS846/2023. GÀB/PRÊFEIÍO

Dê se C ên.ia. RÊ9islrê se. Publquese. Cumprà se

Paul.o Nevês - MÂ, 17 detaheiro de 2023,

latLSoN oa coNcElÇÂo Dos saNTos
SecretáÍiÕ Munr.ipã de Admrnrstràçáo

PRAC.AA /-Z-
ÇAL.4A_I ] lL

Publicado paT: )OSE LEANDRO SILVA RABELA
Códiga idê ntifr c àdôe 06cj 5964 t 8879 2 ê1 1 6605.165 55 582 4 16

PRÊFEITURÂ MUi|ICIPAL DE PENALVA

EXIRÀTO DE ÀÍÁ DE ÀEGIsÍRO DE IREçOs

AÉ. Ze' a píesente Portaria enÍa em vrgor na data de sua p!biicação,
e sêLs efêitôs retroãgem a l0 ltrinta) .le dezembro dê 7022.

AÍÂ OE REGISTRO DE PREçO E OU2O23
ESpÉctE: Exúêto de aÂp. pRocEsso o42ao22-sEMAD uctÍÂÇÀo:
Pregáo Elet.ônico í. 7012022 (SRP). OSTETO RêElsúo de Prêços pàíà
futuÍa e eventuêl confecção de camisetàs sLrb imàddí destinadas ao
àtend mento dàs demandàs do5 óÍqãos do Mun cípio de Pena va (MA).

vrcÊilcrÂ DÂ ÂTÂ: 23lo u2o2) à 23,oU2024 1L2 neses). DÀTÀ DE
ÀsslNATURÂ: 2ll01/2023. PARTES: PrêÍetura M!nicioar de
Pênalva/MÀ (cNPl n' 06,179 402/0001 81) e a À dê Silva F lho EiÍelr
(CNPI n" 40,337,954/0001-09), ITEM: l. VALOR RS 187.500,00. A
intêgra da Àta se enconva no site: pênalvê,mâ,gov,br, treud Norton
Moíekâ dos 5à.tos,Preside.te/CPL

Eu,loáo l4acedo.la Silra, cêtilico quê hesta datê, publiquêi e registrej
a presente Paaêria, tentlo sído afrxado na átrio da Prcfeitu? Municípal
e dehais repànj.ôes públi.as pàra cu p.inedto. Cheíê de Gabinete do
P.ele)!o, Dou lée assina._ê narricula,1008 2.

- .IMUNDO DE OLIVEIRA FILHO

Pubticada pot: MáRC|O FRETRE NACHAOO

Cód igo id entiíic a dor 3 2 efa6b67 1 7 50 al Abe 1.lAü99862 e79A

pREfElruRA MuírtclpÂL DE pEDRo Do aosÁRlo

Públi.àdo pÕ.: FLÁvlo MARINH1 GoNçaLvEs
Cód iso idehrifr cada.: a0 19d 2eí1 qct d968 ífíefÍb47 fdcd 5 bc

ÊxÍtÀÍo DE aÍÂ DE REGISTRO DE PREçOS

AÍA DE REGISÍRO DE Pf,EçO I{9 O22O23
EspÉcrE: Extraro de aRp. pRocEsso. o42zo22-sEMÁD. uctÍÂçÃo.
Prêqão Elêtrôni.o n'702022 (SRP). OBTETO: RegisÍo de Prcços parê

futorê e evertua coniecçáo de camisetds sublmadas desnnadas ao
at€ndimento das d€nandas dos órgãos do Muricípio de Penôlva (MAl.

vlGÊNcrA DA ÂTA 2310]]?023 a 23107t2024 tt2 meses). DAÍA DE
ASSINAÍURA: 23/01/2023. PARTES: PÍeÍe t!.a Municipal de
Penàlva/MA (CNPI n' 06.179.402/0001-81)e 14I de S vie ra-EPP (CNPI n'
10.511.859/0001 19). ITEM 2. 3 e 4. VÂLOl. R$ 418 s00.00. A inleqrê
da Ata se encontra no sitei penôlva,ma,gov.br. Freud Norton More ra
dos SantoíPrêsidente/cPL

ADJt,D|cÀçÀo E HoMoIoGÂçÀo REFEÀENTE Â DIsPENSÂ oE
UctraçÁo e or/2023

ÊMPTEçA qÁ!MI]NDÂ NONAÍA MARQUES.i'4E (JORNAL ATOS E FATOS),

cNPJ No 23.67r.114/0001 10.

adJudico e Homo oSo o lulgamento Íeierente ao objeto em epigÍafe,
conÍorme adjud caçâo da Comissão PeÍmanente de Licitação - CPL e

ÂDjUDIcAçÁo E HoI.IoLoGÀÇÂo
REFERÊNcla PrÕ.essô nc 02/2021/ Dspênsà dê Lkitâçãô nq 0U2021
aMPAÂO LEGAL ' art, 75, it, dê Lei nc 14,133/21

ÓRGAOINTERESSaDC 5eíetariâ MuniclpaldeAdminiskação

-nBlETO : Conl.ataçáo de empresa pdra preslar serviços de
olcêçóes ofic a5 em lornaldiáÍio rcgonalde grande ciÍculação, para

àrender as necess dadÊ§ dÕ I'4unrcloio de Pedío do Rosário,

PRAZO : 12 {doze) nreses. a contàí do receb rnento da ordeÍn de
serviço.
vALoÂ ToTAL. Rs 12.000.00 (doze m I rêâisl.
FONÍE DO RECURSO:

PODER EXECUTVO

oqcao 01 tEr RHARta MUrtctpaL oE ÀDMtNts_aÀçÀo E r.NANças
UN,OAOI OO 5LCPtr AFIA MU!I(IPAL DT ADMINI5IRAçÃO C TI\ÀNÉ5
04.12\.oool.2olre.oo0o -vÂ!u_, oÁ sFc, MUN, DE aDM'N,sTRÁÇÁo E

PLANEIAI,IENTO

3- DESPESAS CORRENTES

3. OUTRAS DESPESAS CORqEMIE5

J,',90,JA,OO OJ Iq05 5EÂVIçO5 DE TCFCF ROs - PFssOA]URID CA

Extrato de Cont õÍo N" 00U2A23, REFERENTE AO PREGAO ELEÍRÕNICO
. ns 011/2022-CPlíPili, Ata dê Ráglstro d. Preços 009.2022 €
ProcêssoAdmlnlstratlvo ne 010.24.03/2022. Partesi PREFEITURÂ
iluNlclPAL DE RIAcHÃo-ilA pêrsoa jurídicâ de d re to público,
,nscnta no CNPI iq 05.282.801/0001-00, s tlada na Pràçô Nossã
SenhÕra de Nazaré,742, Cêntro CEP 65,9S0-000 Riachão- MÁ, ê à
cmprêsa: POSrO IMBIRAçU DERIVADOS DE PETROLEO LÍDÂ
nscrita no CNPI sob o nq 04,857,512/0003-62, sediadà na BR 210, n 1,

km 471, CentrÕ, R â.hão - MA, cEP: 65990-000. oglETo Aquisiçáo de
Combustíveis pêra .onÍêtêç6ês êventua s e futuras, Msando atendêí
defrandas da Adm nstração, de rnleresse da s€crêtaria Municrpãldê
lnlraêstrutura. FO ÍE DE RECURSO: Órqáo: 01- PFEFEÍURA DE

RtAcHÁo. unrdade 06 5EcBETAR|A MNtc. INFRAESTRUTURA. Ação
0 4 . 1 2 2 , 0 0 5 2 , 2 - 0 0 9 - Í'4àn!tençào dà 5ecÍ€târià dê
InrÍàerúutuÍa.3.l.9O.lo.0o.oo Md'e ,.1de (on9uÍo. 5Oo - /OO,Oígào

01 ' PREFEITURA DE ÂIACHÃO. UNIdAdEi 06 . SECRETAR A l,IUNIC.

NFRAE5TRUTURA. Açàa 26-7A21012.2-017 - Màn!tenção do
oepàrtãm€nto dê Trânspoítê.3.3.90.30.00.00 Mate al de consumo -

Pubhcâdo pot: FLAVIO MARINHO GONçALVE5

Cód igo ide attfi c ad ar : 9b7 984 7 74 dí7 aat 59bb4{obt 5 2 5 9 ldeb

PREFEITURÀ MUT,{IcIPÂL DE RIACHÀo

EXTRATO OE CONTRATO N'OO1/2023.

.EÊÍF.aÂ!D rii! iÁ.,1r'1r:


